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I N T R O D U Ç Ã O 



SCREVÊRAMOS, sem aliás nos darmos ares de pro-

feta, — a própria natureza do trabalho no-lo sugerira 

— escrevêramos na Introdução ao I volume, estas pala­

vras singelas: «Pensamos organizar um Suplemento cronológico 

no final de cada século, em apêndice ao último volume a ele 

referente ott em volume independente caso a matéria o justifi­

que ou exija. Não parece ser humanamente possível fugir a 

este inevitável senão». 

De facto a matéria justifica e exije, não um simples Apên­

dice ao III volume da série, mas «volume independente» e 

mesmo de certo tomo, como está patente. Alguns destes 

documentos, posteriormente descobertos, revestem-se de excep­

cional valor, especialmente a carta fragmentária de D. Manuel 

ao Rei de Benim, as relações dos Carmelitas no Congo, os Regi­

mentos dos funcionários dos defuntos e ausentes e vários papéis 

referentes a Paulo Dias de Novais. 

A crttica tem-nos sido unanimemente lisonjeira e não conhe­

cemos referência ou parecer alheio suficientemente valorizado 

para nos fazer desviar do rumo inicialmente traçado. 

A Constituição Apostólica Lae to accepimus, de 18 de Abril 

de 1950, criava a Hierarquia Católica na Africa Ocidental Bri­

tânica (*). Vários dos documentos até ora publicados — e 

( 1 ) Cfr. Acta Apostólica Sedis, ¡950, págs. 615 c segs. 
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muitos outros o serão no futuro — interessam fundamental­

mente a esta zona do continente negro, nomeadamente a dio­

cese de Owerri (o Oere dos documentos) do arcebispado de 

Onitscha, a diocese de Benim do arcebispado de Lagos, e a 

Prefeitura Apostólica do Cabo das Palmas, criada em 2 de Feve­

reiro de 1950 ( 2 ) , não falando já dos Vicariatos Apostólicos da 

África Equatorial Francesa e dos futuros bispados do Congo 

Belga, confinando-nos apenas a territórios do antigo Padroado 

português boje sob o protectorado de outras bandeiras. 

Estes factos, se outras razões, já expostas a seu tempo, não 

houvera, justificam plenamente, em nosso entender, a ordem 

que imprimimos a este trabalho. 

«A História — escreveu Severim de Faria — hé huma 

narração de sucessos uerdadeiros pera ensinar a bem uiuer» (3). 

Mas, escreveu também Júlio Dantas, (.(.demasiadamente a lite­

ratura, a grande deformadora da História», tem abusado sem 

rebuço da acção apostólica dos portugueses em Africa, dimi-

nuindo-a ou denegrindo-a, com maus propósitos, no conceito 

dos povos e das gerações. Quando ê certo — recordando pala­

vras justas de um polemista — que o historiador «tem de ser 

sóbrio e composto, não podendo discutir com paixão nem despir 

( 3 ) Cfr. Acta Apostólica Sedis, 1950, pag. 539. 

(3) Partes e. Preceitos da Historia, in cád. 9(7 da BNL, fl. 35. 
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o casaco, for muito que o calor aperte. A sua missão é apreciar 

os actos sem olhar a pessoas e ajuizar das pessoas pelos seus 

actos» (4). Com esta finalidade confessada se publicam estes 

papéis. 

« O tempo, o grande e infalível distribuidor de justiça», na 

palavra-de um insigne jurisconsulto ( S ) , e graças a estes e outros 

documentos que a avareza dos -arquivos nos irá revelando pelos 

tempos além, acabará, finalmente, por colocar no lugar que 

merecem tantas figuras ignoradas, mal conhecidas ou fartamente 

caluniadas por uma historiografia de cordel e sem altura men­

tal. Agora, já não será lícito nem sério, ignorar. 

Temos a consciência nítida — não o escondemos e aberta­

mente o confessamos — de que, apesar de todo o empenho 

posto na investigação, quer em profundeza quer em extensão, 

nao conseguimos ser completos, esgotantes (6), certos como 

estamos de que em investigação histórica, e para mais em matê' 

(4) Dr. Sebastião Ribeiro, in A Miragem da Ordem, Lisboa, 1943, 
pág. 18. 

( 5 ) Doutor José Alberto dos Reis, elogio do Eng. Duarte Pacheco 
na Assembleia Nacional em 25 de Novembro de 1943. 

( B) Expressamente o atesta o próprio facto da publicação de dois 
Apêndices a este volume, em que se mencionam vários documentos 
perdidos e outros de cuja existência se não duvida, mas que não pudemos 
inserir aqui, pelos motivos já expostos a seu tempo. 



ria tão vasta no tempo e no espaço, não se acaba nunca, jamais 

se poderá dizer; basta! Aguardar, então, pacientemente, que 

os anos e o labor continuado nos tragam uma tal ou qual cer­

teza da realização daquele sonho de «.perfeição» humanamente 

«posstvel»? De certo o fartamos se tivéramos diante de nós a 

longevidade de Matusalêm, que o mesmo é dizer, a eternidade... 

Essa obra que aí fica, Leitor, pode ter, tem de certeza 

alguns erros, ou não fosse ela obra humana e esforço de uma 

pessoa só... Mas consola-nos e alenta-nos a ideia de que apenas 

não comete erros quem não faz nada, e que a actividade febril das 

pessoas que nada fazem, agitando-as numa ânsia insatisfeita 

de «perfeição» que as queima e esteriliza, as torna absoluta­

mente inúteis. 

Aí ficam, portanto, nas mãos dos historiadores, para pábulo 

da sua sagacidade, penetração crítica e honestidade mental, os 

pergaminhos da História da Igreja africana, referentes aos sé­

culos XV e XVI, delimitada no espaço pelas fronteiras da primi­

tiva diocese de S. Tomé. Como queria Leão XIII, não receamos 

a verdade e conscientemente nada queremos cora o erro. Por 

isso mesmo se publicaram documentos que patenteiam a hu­

mana fragilidade da obra missionária da Igreja deste período. 

E publicaram-se, exactamente, porque tivemos em absoluta 

linha de conta a sagacidade critica e a honestidade intelectual 
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de quantos os venham for ventura a utilizar. Confiamos que 

não será lograda a honesta sinceridade do nosso intento. 

No Apêndice I, que o leitor encontrará no fim do volume, 

anotámos alguns documentos que temos por desaparecidos; um 

que outro talvez nem sequer chegasse a existir, como o supomos 

expressamente quanto à Carta de Foral prometida a Paulo Dias 

de Novais. 

No Apêndice II referenciamos uma série de importantes 

documentos do ARSI que, como ficou dito oportunamente, nos 

foi impossível publicar nesta colectânea. Graças, porém, ã gen­

tileza de um Amigo dedicado, publicá-los-emos mais tarde, 

embora fora do seu lugar e ordem natural. 

No Apêndice III organizámos a lista, de certo muito incom­

pleta, de vários dos muitos missionários do século XVI de que-

topámos referência em documentos não publicados por nós.. 

Pensamos que não será destituída de algum interesse. 

Na elaboração deste volume cumpre-nos agradecer, com a 

alma toda, a generosa colaboração do Dr. Giulio Cesare Men-

gozzi, bibliotecário da Biblioteca Cívica de Rímini (Itália). 

Este dedicadíssimo Funcionário levou a sua gentileza invulgar 

a ponto de mandar dactilografar, rever as provas e oferecer uma 
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fotografia do documento daquela Biblioteca, até agora inédito 

( D o c . 103), O Ms. de Rímini encontra-se, em versão algo 

diferente, como diversa é a ordem e divisão em capítulos, no 

Arquivo Geral dos Carmelitas Descalços (Corso d'Italia, j S 

— Roma), no Cartapacio documental do Padre Pietro delia 

Madre di Dio. (cota: 281 e, págs. 59-67), como tivemos oca­

sião de o constatar, graças ao amável acolhimento do Arqui­

vista, R. P.° Valentino di Maria. Tratando-se de um apógrafo 

e tradução de original castelhano ainda desconhecido, reputámos 

inútil acarear minuciosamente os dois textos. 

Graças a gentil amabilidade de Sua Excelência o Embaixa­

dor de Portugal em Londres, Sr. Doutor Pedro Teotónio Pereira, 

foi-nos possível publicar alguns documentos de alto valor, vários 

deles autógrafos, de Paulo Dias de Novais e seu tempo. O Ms, 

20.j86 dos Adicionais do Museu Britânico parece ter sido exa­

minado pelo Dr. João Pedro Ribeiro, considerado diplomatista 

de excepcional estatura, mas que, incompreensivelmente, lhe 

não deu o valor que realmente possui, devendo-se porventura a 

este facto o ter ido parar a Londres e também, quem sabe, o 

seu estado actual de conservação, que torna de todo impossível 

a leitura e transcrição de grande número de documentos, quiçá 

de primacial valor histórico. 

Efectivamente no fl. 2 lê-se esta carta da pena de João 

Pedro Ribeiro: 
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S. r Bell. 

Este Livro traz alguns Papeis originaes do prim. r o Gov . o r 

de Ango la , neto do Descobridor do Cabo da Boa Esperança, e 

noticias dos p r im . r o s estabelecím. t o s daquele Reino; porem a 

maior p . t a saõ de n e g . M particulares e correspondências do 
m.mo Gov. or 

5. a f. r a 

E m 6 de Janeiro de 1 8 1 4 T o d o seu 

S.r Joa5 Bell Joaõ P.° Ribr.° 

De facto «a maior parte» desses papéis não trata de «negó­

cios particulares e correspondências do mesmo Governador», 

todos eles, aliás, de extrema importância para a história de 

Angola. A verdade é que o ilustre Cónego da Sé do Porto não 

compreendeu, infelizmente, que tinha na mão um feixe de 

documentos preciosos. 

Graças, portanto, aos bons ofícios do Sr. Doutor Teotónio 

Pereira e ã generosidade do Rev. Dr. Silva Rego, Director da 

Filmoteca Ultramarina Portuguesa, pôde o códice londrino ser 

fotografado e utilizado neste volume na medida do possível. 

Ao Sr. Embaixador e ao prezado Amigo Padre Silva Rego, os 

melhores agradecimentos. 
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Mais do que ao Autor, se real merecimento descortinarem 

nos volumes que aí ficam, devem ficar gratos ao Governo Por­

tuguês, na pessoa do seu ilustre Ministro do Ultramar, Sr. Ca-

pitão-de-Mar-e-Guerra M. M. Sarmento Rodrigues, quantos 

venham a utilizar a nossa documentação. Damião de Góis, batido 

em empresas similares, pôde escrever estas palavras, que quere­

mos aqui fazer nossas: 

«Ei qui iustam & absolutarn historiam scribere vul t , im­

primis l iberam òí vacuum tempus tr ibuendum est; deinde 

a n i m i quies, & o m n i u m munerum vaca t i o ; postmodum maio-

r u m Pnnc ipum favor, quo industria & labor studiorum prae-

miis adaugeantur» ( 7 ) . Isto é, não basta tempo livre e longo, 

paz de espírito, isenção de funcionalismo, ao historiador que 

deseje ser imparcial, exacto e completo, mas tem de ter for 

assegurados o favor e auxílio do Príncipe, que fomentem o 

trabalho da investigação. Este auxílio e favor, traduzidos de 

vários modos, mas principalmente na edição, realmente princi­

pesca, desta obra, tornam o Ministério do Ultramar e nomea­

damente a sua Agência Geral, verdadeiramente beneméritos da 

acção missionária de Portugal e da Igreja na África Ocidental. 

Não ficaríamos ainda de bem com a nossa consciência se, 

ao terminar a investigação dos séculos XV e XVI, não lem-

( 7 ) Na Dedicatória de Urbis Olisiponis Descriptio. 
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brássemos e puséssemos no devido relevo neste momento a 

[unta de Investigações Cientificas do Ultramar na pessoa dos 

ilustres membros da sua Direcção, pedindo licença para destacar 

o interesse pessoal e obsequioso do seu Secretário, Sr. Dr. Luís 

Silveira. Graças à gentileza da Junta de Investigações Científicas 

pôde o autor deslocar-se já aos arquivos de Simancas, de Madrid 

e do Vaticano, em buscas documentais que muito enriqueceram, 

em quantidade e valor intrínseco, a obra que aí fica, o mesmo 

vindo a suceder, assim o esperamos, aos volumes futuros. 

Aos Rev. Padres A. Teixeira Maio e J. Maria Felgueiras, 

C. S. Sp., residentes em Madrid, também o nosso muito agra­

decer, pela presteza posta na execução dos trabalhos pedidos ou 

esclarecimento de dúvidas na BNM. 

A nós fique-nos apenas — e isto nos basta — a satisfação 

da nossa leal colaboração nesta epopeia grandiosa da Igreja Cató­

lica e da Nação Portuguesa, tomando possível ou facilitando o 

estudo sério, objectivo, de dois séculos de acção missionária de 

Portugal em África. 

M O N U M E N T A , IV — B 
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PADRE ANTÓNIO BRÁSIO 
C. S. Sp. 
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Seguem algumas «gralhas» devidamente corrigidas. 

Pág. Unha Lê-5e: Leiu-se: 

32 i i coram eorum 

45 9 VALENTE V A L E N T I M 
107 7 Sm Tomé Sam Tomé 
317 (Título) DO A O 
478 (Número) 119 120 
480 (Número) 120 121 

Lisboa, de junho-, âe 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

A G I Arquivo General de Índias — Sevilha 
A G S Arquivo General de Simancas — Valhadolíd 
A H U Arquivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus 
A S C C Arquivo da Sagrada Congregação do Con­

cílio — Roma 
A T T Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 
A V Arquivo do Vaticano—Roma 
BNL Biblioteca Nacional de Lisboa 
B N M Biblioteca Nacional de Madrid 
BUC Biblioteca da Universidade de Coimbra 
C C Corpo Cronológico (ATT) 
C M Cartas Missivas (ATT) 
CP Colecção Pombalina (BNL) 
C. S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
F. G Fundo Geral 
Fr Frei 
Ms. Manuscrito 
M B Museu Britânico 
P.e Padre 
R. S Real Senhoria 
S. J [da] Companhia de Jesus 
SS. A A Suas Altezas 
V . A. ou v. a Vossa Alteza 
V . M. ou v. m Vossa Mercê 
V . R Vossa Reverência 
V V . A A Vossas Altezas 
V V . RR Vossas Reverências 
/ Indica passagem de fólio ou página 
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// Indica abertura de novo parágrafo 
[...] Falta de texto 
Arm Armário 
Gav Gaveta 
Cap. Capítulo 
Cfr. Confere ou Confira 
cx. caixa 
doe, does documento, documentos 
£1., fls fólio, fólios 
/• c laco citato ou lugar citado 

liv livro 
Ob. cit. Obra citada 

pág., págs página, páginas 
s., —s—, .ss., —ss—• scilicet: isto é, a saber 
s-A*- sem data 
S, C. P. F Sagrada Congregação da Propaganda Fide 
Vid Vide=Veja 
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Í N D I C E 



Í N D I C E 

N.° Píg. 

1 — A T T - Chancelaria de D. Afonso V, 3 \: Carta Régia a 
Fernão Gomes, Lisboa, 4 de Setembro de 1469 3 

2 — A T T -Chancelaria de D. Afonso V, 21: Carta de 
D. Afonso V sobre a Guiné, Alenquer, 19 de Outu­
bro de 1470 5 

3 — A T T - Chancelaria de D. Afonso V, 33: Carta régia a 
Fernão Gomes, Lisboa, 1 dc Junho de 1473 7 

4 — ATT - Leis, I: Comércio da Guiné e Ilhas do Mar 
Oceano, Lisboa, 31 de Agosto de 1474 9 

5 — A T T - Chancelaria de D. Afonso V, 26: Doação dos tra­
tos da Guiné ao Príncipe D. João, Torres Novas, 4 de 
Maio de 1481 12 

6 — ITINERÁRIO do Dr. Jerónimo Münzer: Palavras de 
D. João II, Rei de Portugal, sobre a Ilha de S. Tomé, 
1494 16 

7 — A T T - Livro das libas: Carta de Mercê aos povoadores 
de S. Tomé, Lisboa, 20 de Março de igoo 21 

8—• A T T -CC, I-4-42: Carta do Capitão da Mina a El-Rei, 
Cidade de São Jorge, 22 de Dezembro de 1503 24 

o — A T T -Bulas, 22-13: Breve de Leão X ao Bispo do Fun­
chal, Florença, 18 de Janeiro de 1506 . 28 
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N.» pág. 

10 — ATT - Bulas, 36-34: Breve do Papa Júlio II aos Bispos de 
Ceuta e Tânger, Roma, 13 de Julho de 1506 30 

11 — O Manuscrito «Valentim Fernandes»: Ilha de S. Tomé, 
Dezembro de 1506 33 

12 — O Manuscrito «Valentim Fernandes»: Ilha de Ano Bom, 

1507 4 6 

13 — A T T - Chancelaria de D. Manuel l, 5: Carta de Quita­

ção a Aires Botelho, Almeirim, 16 de Fevereiro de 1508 50 

1 4 : — A T T -CC, I-8-45: Carta da Casa da Guiné a el-Rei, 

Lisboa, 5 do Outubro de 1500 52 

15— A T T -Chancelaria de D. Manuel I, 41 : Carta de Qui­
tação a Fernão de Melo, Santarém, 9 de Dezembro 
de 1509 58 

16 — A T T -CM, II-142: Armada de Gonçalo Roíz ao Congo, 

1509 60 

17 — A T T - Fragmentos, 20: Carta de Manuel de Góis a el-

-Rei, S. Jorge da Mina, 12 de Janeiro de 1510 63 

18 — A T T - CC, I-8-72: Carta de Manuel de Góis a ei-Rei, 

S. Jorge [da Mina] , 22 de Janeiro de 1510 64 

19 — A T T - CC, I-9-28: Carta da Casa da Mina a el-Rei, Lis­

boa, 20 de Junho de 1510 68 

20 — Ordenações Manuelinas, V : Ordenação Manuelina sobre 

o trato, 28 de Junho de 1514 70 

21 —• A T T - CC, I -15-121: Mandado de 6.000 réis a Mor Gon­

çalves, Lisboa, 26 de Agosto de 1514 84 

22 — A T T - CC, I-16-30: Carta de Gonçalo Mialheiro a el-Rei, 

Cidade da Mina, 7 de Outubro de 1514 85 

23 — A T T - CC, 11-85-85: Mandado de Paulo da Mota, 17 de 

Outubro de 1514 87 
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N.° Pág. 

2 4 — ATT-Fragmen tos , 9: Carta de D. Manuel ao Rei de 
Benim, Almeirim, 20 de Novembro de 1514 88 

25 — A T T - M s . 871 : Regimento do Tesoureiro-Geral dos de­
funtos de Guiné e Brasil, Lisboa, 1 de Agosto de 1515 91 

26 — A T T - M s . 871: Regimento do Tesoureiro dos defuntos 
da Guiné e Brasil, Almeirim, 9 de Novembro de 1515 102 

27 — A T T - CC, I-icj-49: Carta da Casa da Guiné a el-Rei, 
Lisboa, 6 de Dezembro de 1515 105 

28 — A T T -CC, I-22-72: Carta de António Pires a António 
Carneiro, 20 de Agosto de 1517 107 

29—• A T T -CC, I-22-72: Carta de António Pires a António 
Carneiro, 27 de Agosto de 1517 109 

30 — A T T - CCy III-6-96: Alvará sobre os tratos de Guiné, Lis­
boa, 12 de Março de 1518 113 

31 •—• A T T - Leis e Regimentos de D. Manuel: Alvará sobre os 
tratos de Guiné, Lisboa, 15 de Março de 1518 . . . . 115 

32 — A l i - CM, III-179: Carta de Fernão Lopes Correia a 
el-Rei, da Mina, 8 de Outubro dc 1518 117 

33 — A T T - L í w e Regimentos de D. Manuel: Regimento do 
trato de S. Tomé, Almeirim, 8 de Fevereiro de 1519 124 

34 — A T T - M s . 871 : Alvará aos Capitães e Justiças de S. Tomé, 
Évora, 23 de Novembro de 1519 134 

35 — ATT-Leis e Regimentos de D. Manuel: Carta de D. Ma­
nuel aos oficiais da Mina, Évora, 20 de Março de 1520 136 

36 — A T T - Ordem de Cristo, 13: Carta confirmatoria ao con­
vento de Tomar, Montemor-o-Novo, 3 de Dezembro 
de 1523 138 

3 7 — A T T - Fragmentos, 2; Carta do Rei do Congo a el-Rei 
de Portugal, 1526 (? ) . 141 

38 — A T T - Chancelaria de D. João III, 2: Carta Régia a favor 
de Diogo Ortiz de Vühegas, Coimbra, 11 de Julho 
de 1527 . 142 
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N.° Pág. 

39 — A T T - CC, I - 3 8 - m : Mandado de 3.000 réis a Baltasar 
de Castro, Almeirim, 26 de Janeiro de 1528 143 

40 — A T T - CC, I-42-116: Carta de Duarte Roíz a el-Rei, 10 
de Maio de 1529 144 

4 1 — A T T -CC, I-44-118: Carta do Corregedor de S. Tomé 
a D. João III, 28 de Março de 1530 147 

42 — A V - Lettere di Principi, 7: Carta de D, João III ao Papa, 
Setúbal, 29 de Maio de 1532 149 

4 3 — A T T - M 5 . 871 : Apontamentos do Tesoureiro Diogo 
Soares, Évora, 15 de Outubro de 1533 151 

4 4 — A l i - CC, II-202-133: Regimento de Pero da Costa, 
Agosto de 1535 , 158 

45 — Bullarium Patronatus, I: Restauração do Priorado de To­
mar, Roma, 25 de Agosto de 1536 165 

46 — A T T - Leis, 3: Regimento de Francisco Sernige a António 
Fernandes, Lisboa, 14 de Junho de 1538 173 

47 — A T T - Ms. 871 : Alvará para o Corregedor de S. Tomé, 
Lisboa, 20 de Agosto de 1540 179 

48 — A T T - Balas, 17-38: Bula de Paulo III a D. - Duarte, 
Roma, 24 de Setembro de 1540 181 

¡¡9 — A T T - M s . 871 : Alvará aos Juízes de S. Tomé, Lisboa, 
23 de Julho de 1541 184 

50—• A T T - M s . 871 : Alvará para os Juízes de S. Tomé, Lis­
boa, 23 de Julho de 1541 186 

51 — A T T - Chancelaria de D. ]oÍo 111, 38: Carta de Mercê 
ao Infante D. Luís, Lisboa, 20 de Setembro de 1542 188 

52 — ATT-Caixa 14, Ms. 280: Carta de el-Rei de Espanha, 
28 de Novembro de 1546 190 

53 — A T T - Chancelaria de D. João III, 15: Mercê ao Hospital 
. de Todos os Santos, Almeirim, 9 de Fevereiro de 1547 192 
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N.° V¿g; 

5 4 — BNL- CP, Ms. 490: Carta do Padre Luís Gonçalves ao 
Padre Manuel Godinho, Setembro de 1547 194 

55 — A T T - Ms. 871: Alvará para os Provedores dos defuntos 
das Ilhas de S. Tomé e Cabo Verde, Lisboa, 7 de De­
zembro de 1549 196 

56 — Bullariurn Patronatos, I; Jurisdição Eclesiástica Ultrama­
rina, Roma, 30 de Dezembro de 1551 199 

57 — A V - Acta Miscellanea, 9; Resignação de D. Frei Ber­
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C A R T A RÉGIA A FERNÃO GOMES 

(4-9-1469) 

S U M Á R I O — Concede licença ao destinatário faro, poder armar uma 

caravela de 30 toneladas para ir a Safim e mais comarcas 

da costa africana, levando todas as mercadorias, excepto 

armas, ouro, prata e Coisas proibidas. 

D o m Afomso ec. a A quamtos esta carta virem fazemos 

saber que querédo nós fazer graça e merçee a Fernã Gomez , 

escudeiro de nossa cassa, morador em esta cidade, teemos por 

bem e damoslhe lugar e licença que elle possa, da feitura desta 

carta a huú ano enujar huã carauella de trjmta tonelladas aas 

partes dAfr ica, .s. á cidade de Çafy e ás villas e lugares daquella 

comarq [u ]a e costa, com quamtas e quaees quer mercadarias 

lhaprouuer (1 ) , nó semdo armas, ouro, prata, nem coussas 

defessas. E bem asy delia ( 2 ) possa trazer quamtas e quaees quer 

mercadorias lhe prouuer. / / 

E porem mandamos a todollos nossos Correjedores, Juizes 

e Justiças e a quaees quer nossos ofiçíaes e pessoas a que o 

conheçiméto desta pertencer e esta carta for mostrada, que lhe 

leíxem asy carregar na dieta carauella as dietas mercadorias e 

leuallas pera as dietas partes sem lhe poeerem outro embargo 

ne pejo, nê lhe fazemdo alguú retiméto de hida e vymda em 

maneira alguá, por asy syr ( 3 ) e vyr aas dietas partes a dieta 

(1) Leia-se: lhe aprouver. 
( 2 ) Leia-se: de lá. 
( 3 ) Leia-se: se y r = s e ir. 
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carauella e leuar as dietas mercadorias, como dicto hé, pagan-

donos elle nossos direitos, porque que (sic) asy hé nossa merçee. 

E os ofiçiaes do porto homde a dieta carauella carregar ronpe-

ram ( 4 ) esta carta peüo synall atá metade, por per ella nom 

carregar outra carauella pera as dietas partes, E elle [a] tenha 

por sua guarda asynada per nós e sellada do nosso selo. / / 

Dada em Lisboa, iiij dias de setembro, A n t a m Gonçal luez 

a fez, ano de nosso Senhor Jhesu Christo de mi l iii j 0 lxix. / /, 

Esta licença lhe damos sem embargo de quaees quer lex, 

hordenações e defessas que hi aja fectas em comtrario. 

A T T — Chancelaria de D. Afonso V, liv. 31 , fí. 116 . 

NOTA — Fernão Gomes recebera carta régia de Recebedor dos 
mouros e quaisquer mercadorias vindas da Guiné, datada de 12 de 
Abril de 1455- — Ibidem, liv. 15 fl. 47. 

(*) romperão: abrirão. 
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C A R T A D E D . A F O N S O V S O B R E A G U I N É 

(1 9-10-1470) 

S U M Á R I O — R e g u l a m e n t a ç ã o do trato — Pesadas penas impostas aos 

transgressores — Derrogação de doações a esta contrárias. 

D o m Afomso et . a A quantos esta carta virem fazemos 

saber que é os regimentos antygos que pello Ifamte dom Anrr i -

que meu tio, que Deus aja, se dauã ás carauellas e naujos que 

per suas licenças nos trautos e terras de Guinee hyam resgatar 

erã sempre reseruados gatos dalgalia, malag[u ]e ta e toda outra 

especiaria e alicornes pera elle, que nenhua outra pesoa posto 

que licença e luguar seu pera [ir] aos dictos trautos e terras te-

uesse, cada huá das dietas cousas podesse resgatar sob certa pena, 

e por quamto per jnauertençia de nossos ofiçiaes e por estas dietas 

cousas ajnda étam nom serem descubertas ne achadas se leixarõ 

de ençertar e reseruar pera nós nos priujlegios e licenças que se 

per nós derõ, sentindo o asy por nosso seruiço e pello de nossos 

regnos e boã ordem e aviamento dos dictos nossos trautos de 

Guinee, detremmamos, decraramos e defendemos que e priuj-

legio ou licença algua que aatee ora tínhamos dada, né daqui 

é diamte demos a quaes quer lugares ou pesoas particulares, 

de qual quer estado e cõdiçam que sejem pera aos dictos nossos 

trautos e terras de Gujnea poderem resgatar, se nõ etemdam 

as dietas cousas né cada h u l delias .s. gatos dalgalia, mala-

g [ u ] e t a e toda outra especiaria e alicornes, que pera nós soo-

mente reseruamos, o qual ne que despois da feitura e pubricaçã 

desta dieta nossa carta de cremça, detremjnaçam e defessa cada 

huá destas dietas cousas resgatar ou trouxer, posto que pera os 

dictos trautos ou terras de Gujnea tenha priujlegio ou licença 
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nossa, ou ao diamte [a] aja, se é o tall priujlegio ou licença 

expresamente nõ decrarar as sobre dietas cousas e as elle res­

gatar ou trouxer, perca pera nós o naujo ou naujos é que for e 

cada huá das dietas cousas que asy resgatar ou trouxer, cõ to-

dallas mercadorias que leuar e de lá trouuer e todollos beés que 

teuer, asy moue[ i ] s como de raiz. / / 

E outrosy detremjnamos e defendemos e mãdamos que per 

a sobre dieta maneira nom posam resgatar pedras preciossas 

né tintas dè brasill ou alacar, que daqui e diemte sejam achadas 

ou descubertas, sob a dieta pena, por quamto per leterados hé 

detremjnado que quaes quer priujlegios e licenças que tenha­

mos dadas se nõ deué né podem estender seno aaquelles trau­

tos e mercadorias e cousas que aa feitura (*) dos taes priujle­

gios ou licenças eram achadas e descubertas e aflguas outras 

nõ ; e é testemunho, firmeza e decraraçã delia midamos seer 

fecta esta nossa carta é a V i l la dAlanquer, x ix dias do mes 

doutubro. Joham Car [ r ]e i ro a fez, anno de nosso Senhor Jhesu 

Chr is to de mjil i i i j c lxx. 

A T T — Chancelaria de D. Afonso V, liv. 21 fl. 5 6 v . — Livro 
de Extras, fl. 56. 

(') No texto: feitora. 
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C A R T A RÉGIA A F E R N Ã O G O M E S 

(1-6-1473) 

SUMÁRIO — El-Rei -prorroga for mais um ano o contrato que fizera 

por cinco, nas condições expressas neste documento. 

D o m Afomso. E c c . ª A quamtos esta nossa carta virem 

fazemos saber que N ó s viemos hora a tall concerto cõ Fernam 

Gomez, nosso caualeiro, perque N o s prouue que aallem dos 

ç inquo annos per que elle tem por arrendamento toda [a] 

nossa terra de Guinee e resgates delia, a tenha mays huü anno 

alem dos dictos çinque. E esto assy e per aquella maneira e 

condiçoóes e declaraçoões e cousas com que lho nós teemos dado 

e outorgado na carta do contrato que dos dictos ç inque anos 

tem. C o m estas condiçoões .s. que elle dicto Fernam Gomez 

nos dê e pague os trezentos mjll reaes que [hé] hobrigado [a] 

dar e pagar em cada huü anno dos dictos cinque pollo dicto 

arrendamento .s. duzentos mjll reaes que despoys desto se nos 

obrigou a dar por cada huu dos dictos annos polia malagueta 

que mandamos que outrem nos dictos contratos nom resgate, 

saluo elle dicto Fernam Gomez , de que tem Nossa ca r ta . / / 

C o m condiça que oyto licenças que elle ajnda tem pera 

poder armar e lhe vyrrem em este dicto anno despoys dos dictos 

annos acabados, as quaees nós demos [a] alguúas pessoas pera 

poderem armar, ante que com elle firmasemos o dicto trauto 

e resgatare no tenpo de seu arrendamento. / / 

E bem asi as outras licenças que demos a outras pessoas 

pera poderem armar acabado o tempo dos dictos ç inquo annos, 

as quaes elle dicto Fernam Gomez ouue, elle as arme e envie 

todas a tall tempo que de demtro deste derredeiro anno que 
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lhe ota arremetamos e emnouamos, ellas venham a estes Nossos 

Regnos, domde quer que as elle emviai a resgatar. E nom 

vymdo ellas no dicto anno, que as dietas licenças todas sejam 

consumjdas e mortas, e elle é nê huú tempo possa mays delias 

vssar nem aver proueito. / / 

C o m condiçaam que pera o dicto ano nós nom demos nem 

mandemos dar leçença a pessoa alguuá pera nelle auer de res­

gatar, porque de todo lhe leixamos o dicto trauto jsentamente 

no dicto sesto ano na forma e maneira que o elle dicto Fernam 

Gomez tem pellos dictos cinquo annos, com as sobre dietas 

condiçoões. j / 

E por Nosa lenbrança e segurança de todo esto lhe man­

damos dar esta carta, per a quall mandamos a todollos Nossos 

ofiçiaaes a que for mostrada ou carreguo desto veer [a] per­

tencer, que conpram e guardem e façam em todo conpryr e 

guardar como se nella contem, por que asy hé nossa merçee. / / 

Dada em Lixboa, primeiro dia de Junho. Joham Carreiro a 

fez. A n n o de nosso Senhor Jhesuu Christo de mjll iiij° lxxii j . 

A T T — Chancelaria de D. Afonso V, liv. 33, fls. 147 V.-148. 

NOTA —-Não nos foi dado encontrar a carta do primeiro con­
trato entre el-ReÍ e Fernão Gomes da Mina, de que fala este documento 
e sobretudo João de Barros — Ásia, déc. I, liv. II, cap. II. 
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COMÉRCIO D A GUINÉ E ILHAS DO M A R O C E A N O 

(31-8-1474) 

S U M Á R I O — Tendo dado a Guiné ao Príncipe D. João, D. Afonso V 

defende o trato naquelas partes estabeleçenda-lhe leis. e 

impondo penalidades graves aos contraventores. 

D o m A fomso per graça de Deus rey de Purtugal l e dos 

Algarues, daaqueem e daalem mar em Afr ica. A quamtos esta 

carta nosa de ordenaçom e detriminaçom virem fazemos saber 

que esguardamdo nós em como os sarntos padres de Roma nos 

teem fecta mérçee e doaçom pera sempre das partes e mares e 

terra de Guinea e Jlhas do mar ouçeano des o cabo de N o m e 

Bogedor atee o meio dya. E que nenhüa pesoa a elles nom vaa 

nem mamde trautar nem guerrear sem liçemça e autoridade 

nossa, sob pena de gramdes escommunhoões que em ellas 

poõe. Como pera booa gouernamça e sostymemto dos trautos e 

resgates que em as dietas partes de Guinea teemos e ao diamte 

com a ajuda de Deus entemdemos teer, pollo que cada dia 

mamdamos descobrir mares de terra noua. O que fazemos com 

grades gastos e perjgos e despesas. E porem comuem poer lex 

e ordenaçoões per que o dicto trauto mantheudo e gouernado 

seja a seruiço de Deus e nosso e bem e proueito de nossos Regnos. 

E jsso mesmo comsyramdo como sempre em tempo delRey 

meu padre que Deus aja como no nosso des que o Jffamte 

dom Amrr ique meu tyo que Deus aja que foy o primeiro que 

mamdou descobrir e nauegar aas dietas partes e mares de Guinee 

e lhas atee ora asy per autoridade das dietas leteras que da 

dieta doaçom teemos, como per posse e custume sempre foy 

vedado e defeso per nos aalcm das dietas escomunhoões e defesa 
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dos dictos samtos padres de pesoa alguüa auer de hyr nem 

mamdar aas dietas partes e terras e mares de Guineea trautar 

nem resgatar nem guerrear sem nossa liçemça e autoridade. 

E alguus que se dello amtremeteram em caso que foram muy 

poucos ouuetarn por ello assaz graues penas asy nos corpos 

como nos beés. Empero nom auia hy ordenaçom em escripto 

de pena certa nem limitada naquelles que ousam de se amtre-

meter e fazer o semelhamte. / / 

Porem queremdo nos a ello prouer como dicto teemos, por 

ao diamte nom vyr duuida amtre os leterados nosos da maneira 

que ouuessem de teer em o tall caso por hy nom auer pena 

limitada e certa, semtimdo o asy por seruiço de Deus e nosso e 

bem e proueito de nossos Regnos e naturaaes. Determinamos 

e declaramos e poemos por ley que qualquer pesoa de qualquer 

preuenemçia, estado e comdiçom que seja, que aas dietas partes 

e terras e mares de Guinea for ou mamdar trautar nem reso-atar 

ou mouros tomar sem licemça e autoridade Nossa, moira por 

ello e per ese meesmo facto perca todollos bees que teuer, asy 

mouees como de raiz pera a coroa de nosos Regnnos. E esta 

meesma pena queremos e mamdamos que ajam aqueles que 

roubarem ou tomarem os nauios ou alguüa cousa delles que aas 

dietas partes de Guineea forem ou vierem per nossa liçemça e 

mamdado ou daquelles que o da nossa maáo t e e m . / / 

E mais determinamos e poemos por ley que todo capitam 

que aas dietas partes de Guinea for resgatar e prouado lhe for 

que nom fez verdade e sonega ou toma alguüa cousa de moor 

preço que huú marco de prata, moira por ello, asy como se 

outro furto fezesse e comeetesse. Leuamdo metcadoria escom-

didamemte ou comsemtimdo leuar pera resgatar sem ser vista 

por oficiaaes dos dictos trautos primeiramemte, perca todo o que 

leuar. E mais seja degradado huü anno pera a nossa cidade de 

Tamger . / / 

E esta mesma pena queremos e mamdamos que ajam os 

escpriuaães dos nauis que forem resgatar leuamdo mercadoria 
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ou comsemtimdo lEDuar escomdidamemTe e nom escreuemdo 
todo o que lhe mamdamos per nossos Regimemtos ou do Prim-
çepe meu sobre todos muito preçado e amado filho a que dos 
dictos trautos teemos fecta merçee, queremos que ajam pena de 
falsos com aquellees que em seus ofiçios cometem erro ou 
falsidade. / / 

E mais determinamos e poemos por ley que nenhuúa pesoa 
de qualquer estado e comdiçom que seja, nom leve nem dee em 
nauio nem barca nem batell nenhuüa mercadoria aos nauios que 
forem aa dicta Guinea, sem primeiro ser vista per os fectores dos 
dictos trautos, E quem o comtrairo fezer perca a mercadoria que 
asy leuar e mais o batell. E pague de cadea seisçemtos reaes pera 
o primçipe Senhor do trauto, E qualquer que tomar ou reçeber 
em sy ou casa sua malagueta ou outra espeçiaria que de Guinea 
veenha sem primeiro ser vista pellos dictos feitores. / / 

E porem mamdamos a todollos nossos Corregedores, Juizes 
e Justiças de nossos Regnos, que façom comprir e guardar esta 
nossa ordenaçom como se nella comteem fazemdo eixecutar as 
dietas penas nos que comera ella forem, damdo a cada huú a 
pena que mereçer segumdo nesta ordenaçom e determinaçom hé 
comtheudo. A quall queremos que asy se cumpra e guarde pera 
sempre. / / 

Dada em a nossa çidade de Lixbooa xxxj dias do mes 
dagosto. Nicolao Eanes a fez Anno de noso Senhor Jhesuu 
Christo de mill iiij° lxxiiij0. / j 

a) ElRey • j ~ 

A T T — Leis, I, doe. 178. 
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D O A Ç Ã O DOS TRATOS D A GUINÉ 

A O PRÍNCIPE D. JOÃO 

(4-5-1481) 

S U M Á R I O — D . Afonso V faz ao filho plena doação do comércio da 

Guiné então conhecida, como das terras posteriormente 

descobertas — Encarrega-o da investigação dos mares, ter­

ras e gentes ignotas — Igualmente lhe doa todos os direi­

tos havidos pelo Infante D. Henrique, mesmo os já 

contratados. 

D o m A fomso etc. A quantos esta nossa carta virem faze­

mos saber que comssiramdo nós como o primçepe dom Joham 

meu sobre todos muyto amado e prezado fi lho, semdo já em 

hidade de dezanoue annos, nõ tinha al lguú tall carrego né 

cuydado em estes regnos, de mamdo e regimemto, por pra­

zer a nosso Senhor Deus de nós ajnda sermos viuo e os gouer-

narmos e maõdarmos, porque teuesse caussa e cayssy neçesídade 

de se ocupar é alguü bõo e onesto exercício perque espertasse 

seu emtemder e ouuesse a pratica de como os reix e princepes 

gouernam e negociam e desembargaó as coussas que sob sua 

maão, ordenaõça e maõdo sam, o que muy to hé proueitosso 

aaquelles que esperam de uri a altos Senhorios e gouernamça 

de regnos e pouoos, como com a graça de Deus o dito primçepe 

meu filho espera, espeçiallmete aos que em hidade de adoles-

çemçia e maõçebya som, os quaees a natureza e assy os que 

com elles comuersom por jsso mesmo serem mamçebos écrinom 

e trazem a outros eixerçicios e deleetes e os arredam de toda 

ocupaçom e cuydado desprito / / 

(1) Leia-se: de esprito = de espírito. 
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E poré quisemos emcarregar o dito meu filho dos fectos das 

partes de Gujnee e emuestigaçom dos mares, terras e jentes e 

coussas deles, que aos viuemtes agora e aos que nos precederom 

forom sempre muy to jgnotos atee o tempo do Ifamte dom 

Amr r ique meu tyo, cuja alma Deus aja, que começou e tra­

balhou muyto por emuestigar e auer de todas as ditas coussas 

noticia, o quall carrego lhe assy quissemos dar por que em elle 

se praticam as primcepaes coussas em o que o rey e primçepe 

deue saber negociar ,s, guerra, justiça e fazemda: guerra por 

que muitas vezes hé necessário de se estes trautos defemderé 

per armas, fazemdo armadas contra os que a elles querem hir 

e em elles sem liçemça resgatar; justiça por que aquelles que 

comtra as leix fectas pera bõo regimento e sostimêto dos dictos 

trautos vaao, ajam de ser pugnidos per justiça fazemdo, por que 

dos dictos trautos se há rêda e proueito ao quall se deue dar 

ordem per que se comserue e acreçemte, / / 

E comssiramdo nós jsso mesmo com o dicto meu filho, 

a que aaquelle tempo demos sua Cassa e modo pera per sy 

vyuer na maneira e estado que a elle cõujnha erom neçesarias 

grossas remdas pera seu soportamento, lhe fezemos loguo cõ 

outras doaçam e merçee da remda e proueito que se dos dictos 

trautos podesse auer, mas nom lhe foy emtam deito fecta carta. 

E por que nós sabemos certo que elle dá per sy e per seos 

ofeçiaeés muy boa ordem aa negoçiaçam destes trautos e os 

gouerna m u y bem, praz nos muy to de lhe tetmos fecta a dita 

doaçam e mercê delia. E comfirmarnoslha e auemolla por rata 

e firme des[de] o tempo que lha fezemos. E por majs auõda-

méto e mjlhor decraraçÕ delia nós de nouo lhe fazemos outra 

vez doaçom e mercê em sua ujda dos dictos trautos de Gumee 

e pescarias dos mares delles, assy os da M j n a e d A r g [ u ] i m , 

como de todollos outros rjos e quaeesquer lugares omde se 

ora resgata ou resgatar pode, nauga ( 2 ) ou na terra, per quaees-

( 2 ) Leia-se: na auga = na água. 
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quer nomes que sejam chamados ou que nomes nom tenham. 

E esto des[de] o começo dos mares e terras onde se per quall-

quer guissa resgata, pesca, pesca ou resgatar [e] pescar pode ou 

outro proveito auer atee f im delles e delias, nom soomete no 

que atee ora hé achado e descuberto, mas no que se ao diamte 

é quallquer tempo achar e descobrir. O que tudo lhassy ( 3 ) 

damos tam jmteira e cumpridaméte como a nós pettemçe. // 

E quamdo lhe assy fezemos a dieta doaçom pertençya assy 

pella bulia que do samto Padre ( 4 ) da dita Gujnee e trautos 

delia teemos, como por a lomga e continuada posse ou cassy 

posse que delia sempre teuemos, ou per outro al lguü modo 

per que direito em ella e e os dictos trautos tenhamos. E que­

remos e mandamos que quallquer coussa e parte que dos ditos 

trautos de Gujnee ou A r g [ u ] i m ao pressemte per cõtrauto ou 

doaçom que lhe ho Jfamte dom Amrr ique que Deus aja ou 

nós fezemos, ou per outro allguü modo tenha ou pessua, tamto 

que a dieta doaçom ou cõtrauto ou outro moodo ouuer f im, 

logo todo venha ao dicto meu filho, porque de tudo lhe faze­

mos dagora pera entaõ doaçom, assy e tam firmeméte como 

do que agora pessoymos ou pessoyamos ao tempo da primeira 

doaçom e assy como se tudo o que agora per outre hé possoydo 

fosse ao tempo desta nossa carta é nossa maáo e poder. // 

Defemdemos a todos, de quallquer estado e comdiçom que 

sejam, que al lguü nõ vaa ne mãde aas dietas partes de Gujneea 

ne aa alguá delias, que todas chamamos de Gujneea, posto 

que outros nomes tenhaó e per outros sejam nomeadas pelos 

que ê ellas praticam a tratar, resgatar, mercadejar, pescar, sé 

mãdado ou hçença do dicto meu filho, sob as penas que nas 

ordenaçõees e regimétos sobre este casso fectas ou fezermos 

comtheudas. N a s quaés encorraõ assy como se nós os dictos 

( 3 ) Leia-se: lhe assy = lhe assim. 
(4) Refere-se à bula Romanus Pontifex de Nicolau V (8-1-1454-). 



tractos, resgates e pescarias teuessemos é elle ou em outro nom 

trespassáramos. // 

E por que nós tynhamos outorgado ao dicto Jfamte meu 

tyo que os dictos tractos, resgates e pescarias de nós em sua 

ujda tynha, alguus poderes, jurdiçom e graças açerqua destas 

coussas, a nós praz e queremos que o dicto primçepe aja tudo 

o que elle dicto Jfãte de nós auja, por que todo lhe cedemos 

e outotgamos como os e as o dicto l iam te tynhã. / / 

Poré mãdamos aos nossos veedores da fazenda e correge­

dores, juizes e justiças e todollos outros ofeçiaées de nossos 

regnos a que esto pertêçer, que ajam as dietas partes de Gujnea, 

tractos, resgates, pescarias delias, por do dicto primçepe meu 

filho e lhas leixem auer e gouernar e em ellas tractar e mãdar 

tractar e mãdar pescar per sy e per aquelles que lhe a elle 

aprouuer. E pera elle dar licemça com todollos poderes, jur­

diçom e graças que lhe ê esta nossa carta outorgamos, sem 

allguuã düujda nê pejo que lhe a ello ponham. E per çertidom 

de todo e sua seguramça lhe mãdamos dar esta nossa carta 

assinada per nós e assellada do nosso sello pemdemte. // 

Dada em Torres Nouas aos quatro dias do mes de mayo. 

Fernam dEspanha a fez, anno de nosso Senhor Jhesu Christo 

de mjll i i i j c lxxxj anos. 

A T T — Chancelaria de D. Afonso V, liv. 26, £1. 102-v. — Mís­
ticos, liv. 2, fl. i i - v . — Livro I dos Reis, f1. 61 v. 
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PALAVRAS DE D. JOÃO II, REI DE PORTUGAL, 

SOBRE A ILHA DE S. TOMÉ 

(1494) 

S u M Á R I O — Situação e povoamento da ilha — Povoamento florestal — 

Sacerdotes pretos em S. Tomé — Dois impressores ale­

mães de Norlingen e Estrasburgo, em S. Tomé. 

Verba regis Iohanis ii, regis Po r tüga l l ae de insula S. Thome 

H s c insula est sub sequinoctio et rex earn cum hominibus 

(qui digni fuissent exil ic vel morte propter eorum facinora) 

fecit habitari, et habet 6 0 milliaria in gy rum, et est max ime 

fructirefa de maximis arbonbus. D ix i t mihi rex prandens in 

horto de aranciis septo circa castellum in Ebora prasentibus 

meis sociis, quod captivi christiani in earn bannisati ex trunco 

cuiusdam arboris cavato navem fecissent, cujus lati tudo fuisset 

ut lancea et longitudo satis magna et navigassent in Aeth io-

piam, sed male tractati reversi fuerunt in insulam S. Thoma;. 

Palavras do Rei João II, Rei de Por tuga l , acerca da i l ha de S. Tomé 

Esta ilha está situada sob o Equador e o Rei tem-na povoado 

com indivíduos que, por causa dos seus crimes, incorreram nas 

penas de morte ou de degredo. M e d e 60 milhas de circunfe­

rência e tem muitas e enormes árvores. U m dia em que o Rei 

almoçava no jardim orlado de laranjeiras, ao pé do castelo de 

Évora, disse-me, perante os meus companheiros, que degre­

dados cristãos que viviam nesta üha, excavando um tronco 

duma certa árvore, t inham feito um barco da largura duma 

lança e muito comprido, em que navegaram até à Etiópia; 

tendo, porém, sido mal recebidos, voltaram para S. T o m é . 



Baptismo de D, Manuel, Principe de Sonho (5-4-1491) 



Capitaneus autem regius fecit navem comburi et autores facj-

noris digna pcena affecit. 

Apportaverunt regi medietatem unius asseris et tabula 

unius arboris, cuius asseris medietas erat sedccim palmaram, 

nam totus asser non potuit contineri in nave. C o m m i s k q u e rex 

u t nobis venientibus Lísbonam monstraretur sed ablatum fuit. 

Ecce, si diameter est 32 palmarum, quantus est circuitus? E t 

sunt adeo alta; arbores, ut iactator cum lapide in c imbam et 

culmen arboris lapidem v ix possic proiicere. E t habent f ructum 

similem cucurbitis, quaes cucurbitas pro vasis utuntur. Dix ie 

i tem rex, quod citra inibi sunt adeo magna, quod homo v ix 

possit quatuor portare et arancii in quantitate capitis sui et toto 

anno durare. 

I tem hic hortus, in quo pransus fuit, novus erat et citra 

quatuor annos plantatus in cancellas arundincas, et dixit, in 

O governador da ilha mandou queimar o barco e puniu severa­

mente os autores da façanha. 

Trouxeram ao Rei metade dum toro e duma tábua duma 

árvore, porque o toro inteiro não cabia no navio; essa metade 

tinha de largura 16 palmos. 

O Rei quis que no-lo mostrassem à nossa chegada a Lisboa, 

mas já lá não estava. Ora, se o diâmetro era de 32 palmos de 

que tamanho não seria o perímetro? H á em S. T o m é árvores 

tão altas que um fundibulário dif ici lmente lhes atinge o cume 

com uma pedra. O s seus frutos assemelham-se a cabaças e ser­

vem de vasos. Disse o Rei também que as cidras dessa terra são 

tão grandes que é difícil a um homem transportar quatro e que 

as laranjas são do tamanho da cabeça dele e duram todo o ano. 

Esse jardim, onde ele almoçou, era novo; havia quatro anos 

que o t inham plantado e rodeado duma sebe de canas. O Rei 

( J ) O palmo tem 22, centímetros. O tora media, portanto, 7to,04. 
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peto mensibus in tanmm in illa insula adotescerc, quantum 

in Évora in quatuor annis creverit. D ix i t i tem apud eos esse 

unam radicem herba: spissitudine hominis, cuius ramos et 

radieulas ^ t h i o p e s incidunt et dulcem suecum extrahentes se 

bibendo recreant. D ix i t i tem seminasse zuccarum et inibi canas 

in triplo maiores crevisse, quam in insula M a d e [ i ] r a de bono 

zuccaro. E t dixit, montem in insula esse, e x quo manant quin-

que i lumina, exceptis allis f luminibus dulcis aqua:, quibus 

totam terram rigant, f rumentum autem et v inum pro capita-

neis ex Portugália adducl fecit; f rumentum enim hucusque 

seminatum in magnos calmos adolevit, sed fructum non fecit. 

M i s i t autem iam noviter presbyteros nigros, quos ex pueris 

in Lisbona instituí fecit, et eos insula; ut doc to res christianos 

praefecit. E t sperandum est, quod successu temporis maior pars 

Ath iop iae deveniet ad religionem christianam. Ingressi iam s u n t 

duo A lman i , impressores, unus ex Nor l ingen, alius ex Argen­

tina, U t inam vivi redeant, quia régio i l l a A lman is est infesta. 

disse-me que nessa ilha o jardim se desenvolveria t a n t o em oito 

meses como em Évora em quatro anos. Disse-me t a m b é m que 

havia lá uma r a i z duma planta da grossura d u m homem e que 

dos ramos e das raízes dessa planta extraem os negros, por meio 

de incisões, um suco doce, que bebem deliciados. 

Disse-me também que tinha feito lá plantações de cana de 

açúcar e que as canas crescem três vezes mais que n a ilha d a 

Madeira e que produzem bom açúcar. Disse mais que havia 

nesta ilha uma montanha, donde correm c i n c o rios, sem falar 

doutros rios de água doce, que regam toda essa região. Pelos 

seus capitães mandou o Rei experimentar lá o trigo e o v inho; 

até agora,, porém, o tr igo que se tem semeado, cresce mui to, 

mas não dá fruto. 

H á pouco tempo mandou o Rei para lá sacerdotes pretos, 

que de pequenos tinha mandado educar em Lisboa; encarre­

gou-os de serem os missionários dessa ilha. É de crer que, com 

18 



D i x k item rex, se audivisse ex mu i tis Akh iop ibus et ex uno 

chrtstiano Portugalensi, qui . dicebant, se vidisse in /Ethiopia 

dracones spíssos et sólidos u t malum est navis et longitudinis 

inenarrabtlis, qui elephantum vel bovem suis giris apprehen-

Rentes et mollificantes ut carnem, et sanguine ine'briati marc 

ingrediuntur nec revertuntur. A n ita sit, Deus scit, Autori tas 

tamen regis facit u t Pl inio in multis fidem dabo. 

Hacc omnia de insula Santhome ex ore regis accepi, qui 

quater me ad tabulam suam vocabat et bene octo horis mihi, 

aliis dominis silentibus, locutus est in Cosmographia, in qua 

pallet, medicina et aliis. 

M u l t a alia ex Conrado bombardario de Ratisbona et aliis 

accepi, qui multis mensibus in ^Ethiopia et Capo viridi et capo 

formoso fuerunt mult is aliis etiam mortuis, O quam magnus 

o andar dos tempos, a maiot parte da Etiópia se converterá ao 

cristianismo. T a m b é m para lá foram dois impressores alemães, 

um de Nor l ingen, outro de Estrasburgo. Oxalá que vol tem sãos 

e salvos, pois essa terra não é boa para os alemães. Disse-me o 

Rei que ouvira contar a muitos pretos e a um cristão português, 

eme tinham visto na Etiópia dragões tão grossos e tão duros 

como o mastro d u m navio e d u m comprimento incrível, que 

prendiam e esmagavam com as suas roscas um elefante ou u m 

boi e, embriagados com o seu sangue, entravam no mar para 

nunca mais voltar. Se é verdade ou não, Deus o sabe; mas a 

autoridade do Rei faz-me acreditar em Plínio em muitas cousas. 

T u d o isto a respeito da ilha de S. T o m é o ouvi eu da boca 

•do próprio Rei, que me convidou quatro vezes para a sua mesa. 

Durante, pelo menos, oito horas, mantendo-se todos os mais em 

silêncio, falou-me de cosmografia, que conhece a fundo, bem 

como de medicina e doutras cousas. 

Mui tas cousas soube eu também pelo bombarbeiro Conrado 

de Ratisbona e por outros indivíduos que passaram bastantes 

meses na Etiópia, em Cabo Verde e no C a b o Formoso; muitos 
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numerus schjavorum nigrorum in dies ex ^ t h i o p i a Lisbonam 

appòrtantur! 

outros por lá morreram. Q u e grande quantidade dc escravos 

negros se trazem todos os dias da Etiópia para Lisboa! 

ÍTINERÁKIO do Di. Jerónimo Münzer, Coimbra, 1932, págs, 59-63. 

NOTA—Em 1494 o Dr. Jerónimo Münzer (Monetarius), dou­
torado em Medicina pela Universidade de Pavia em 1478, natural de 
Feldkirch (Vozelberg), visitou a Espanha e Portugal tugindo à peste 
que grassava em Nuremberga, de que era a esse tempo cidadão. Visitou 
efectivamente Portugal e teve várias entrevistas com D. João II, em 
Évora ( 1 6 a 26 de Novembro). O relato completo da sua viagem, 
apontamentos mais ou menos desordenados, encontra-se na Biblioteca 
de Munich (Códice Latino 2 3 1 ) . A parte do lüneranum sive pere-
grinatio excellentissimi viri artium ac utrisque medicina Doctorií 

Hieronimi Monetarii de Feltkirchen civis Nurembergensis relativa a 

Portugal e Espanha foi publicada por Ludwig Pfandl na Revue Hispa-
nique (Fev. de 1920, n.° 1 1 3 ) . A edição portuguesa é de Basílio de 
Vasconcelos, que fez a tradução a pedido do falecido e benemérito 
académico Joaquim Bensaúde, 
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S U M Á R I O — Para facilitar o povoamento de S. Tomé dá el-Rei liber­

dade de comércio ao capitão e a quantos com ele quisessem 

ir, nas condições constantes da presente carta régia. 

D o m M a n u e l ecc . ª A quamtos esta nossa carta virem faze­

mos saber que pollo muy to desejo que teemos da pouoraçam 

da Jlha de sam Tomé , a quall nem soométe desejamos que seja 

pouorada, mais que hajmda os moradores delia sejam aprouei-

tados & tenham caminho de teer & aver gramdes fazemdas, 

vemdo como jsto hé parte m u y prinçipall de que todo [o] 

proueito se lhe pode seguir, por lhe fazermos merçee temos por 

bem, queremos & nos praz em quamto nosa merçee for, que o 

capitam & moradores da dita y lha e assy as pessoas que a ella 

forem estar de suas vomtades & os marinheiros que nos nauios 

da dita Jlha amdarem & nauegarem posam Ieuar & mandar 

leuar destes nossos Regnos pera [a] dita Jlha todas & quaaes 

quer mercadorias que lhes aprouuer, nam semdo porem lambes, 

nem outras nhuúas roupas das que resgatam em a cidade de 

sam Jorge da M i n a , com as quaaes l iuremente posam fazer & 

façam todos seus resgates, assy descrauos como de quaaes quer 

outras coussas, nom semdo ouro, em todollos Rios & terras em 

que temos dado lugar pera a dita Jlha poder trautar & resgatar, 

dos quaaes escrauos que assy resgararem & mercadorias outras 

que ouuerem nos pagaram quarto e v imtena soomente & seram 

liures de todos outros direitos, Jtem praznos que o dito capitam 

e moradores da dita Jlha e pessoas acima declaradas possam 
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emviar a estes Regnos nos seus nauios todos os escrauos q u e 

assy ouuerem de seus resguates, os quaaes seram liures de todos 

os direitos, segûdo forma do privi légio que temos dado hà dita 

Jlha, por que soomente se [h ]á de pagar délies quarto & v i m -

tena como dito hé & semdo caso que os ditos escrauos emviem 

em alguús nossos nauios, pagarão delles seu frete & o mant i ­

mento, como estaa atee ora usado ô í se faz per nossa ordenamça 

& os ditos nauios seus em que assy os ditos escrauos emuiarem 

nom tocaram na cidade de sam Jorge da M i n a e seram avisados 

de nhuúa terra nem porto tomar & direitamente se uiram a 

esta c i d a d e , saluo se alguúa tall neçesidade lhe sobre viesse pera 

que comuiesse por causa disso o fazerem & fazemdo [o] reque­

reram nossos almoxarifes que façam nos ditos nauios as del igem-

çias que se faz aos nossos que vem da M i n a & nesta cidade o 

mesmo se guardaraa & fará na busqua ô í guarda delles per 

nossos ofiçiaães, asy & na maneira que se faz aos nosso que vem 

de sam Jorge; & nam lamçaram barqua fora atee a elles nom 

hyrem nossos ofiçiaães. // 

E em todo o mais guardaram o que sobre as ditas carauellas 

temos mandado, so[b] pena que nam guardamdo & fazemdo 

assy todo, percam toda a fazemda & mais o capitã & mora­

dores da dita Jlha nom goiuam mais deste priuilegio & merçee 

que por esta lhe outorgamos. / / 

E porem o notificamos assy por esta presemte ao nosso thi-

soureiro e feitor dos nossos trautos de Guiné e aos spriuães da 

dita casa & ao nosso almoxarife da dita Jlha e a quaaes quer 

outros nossos ofiçiaães & pessoas a que esta nossa carta for 

mostrada & o conhecimento delia pertemçer; & lhe man ­

damos que todo o nella cõtcudo cumpram & guardem & o 

façam cumprir & guardar em todo & per todo, nom h imdo 

eomtra cousa del ia e maneira alguúa, porque assy nos praz & 

hé nossa merçee que se faça, por bem da dita y lha & dos mer-

cadores della. / / 
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Dada cm a nossa cidade dè Lixboa a xx dias do mes de 

março, A luaro Femamdez a fez, anno do naçimento de nosso 

Senhor Jhesu Christo de mil l b°. / / 

E as carauellas que assy no trauto da dita Jlha amdarem 

seram prop[r] ias do capitam delia & dos moradores da dita 

Jlha & nestas poderam gouujr & gouuiram da merçee & 

liberdade que per esta carta lhe damos & nam c m outras 

alguúas, E com esta l imitaçam se guardará & comprirá. 

A T T — Livro das libas, fls. 61 V.-62. 
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(1) Leia-se: Casa. 

CARTA D O CAPITÃO D A M I N A A EL-REI 

(22-12-1503) 

SUMÁRIO — Situação da. feitoria e necessidade de obras — Propostas de 

reparações a fazer — Discorda de certas provisões enviadas 

para a Mina — Clérigos desnecessários em Âxém. 

+ 

Senhor 

Per hua carta que ho feytor e hofiçíaes [e[ eu escreuemos 

a vosa Senhoria, demos comta da maneyra que esta Cassa (1) 

está, assy da roupa como das outras cousas. E quãto, Senhor, 

a hua hobra da feytorya que escreuemos a vosa Senhorja que 

serya bem que se fizesse, pera bom trauto desta roupa que se 

nesta Cassa denjfica, d jgo Senhor que m e parece ser mujto 

vosso serujço, como vollo l á escreuemos, por que parece mujto 

g r a d e mjgua de hú tam prjnçipall trauto como este, nõ aver 

hua Cassa que pertemça pera esta roupa nõ ser denj ficada cada 

dja, de maneyra que hagora hé, sem se poder escussar, porque 

cada vez que vemdé estã postos os mercadores em foro que 

por dez l a m b e s derrubam toda ha Casa e por ser pequena am-

darn cõ hos pês por c i m a , nem menos se pode lejxar de lhe 

mostrar toda a roupa que na Casa está e jsto por nõ ter casa 

hõde se posa guardar, que se nõ veja, por que ha roupa que nõ 



cabe na feytorya, por ser pequena, está hagora em mjnha cassa; 

poderá vosa Senhorja saber por Fernã Lopez quã pequena esta 

Cassa hé e como nella se nõ podem dobrar né sacudjr hos 

lambes, ho que hé mujto neçesaryo, ho que me parece que se 

perde tamto nesta Casa e se no trautar ha roupa como hera 

neçesaryo, né ter lugar ou outra casa é que se guarde, que ha 

perda que vosa Senhorja recebe por jsto em hú ano ou dous se 

poderá fazer esta hobra m u y perfeytaméte em pouco tempo se 

poderá fazer, damdo vosa Senhorya pera ysso manejra. // 

Por que quanto hé a call e pedrarya pera se laurar camtos 

poderá vy r da Jlha de Satntomé, vymdo nauyo pera ho trazer, 

e a desposyçá pera se fazer aquesta serya de lomgo da cauj 

daldea, de manejra que cayba toda ha roupa que cá esteuer e 

asy mesmo se poderá fazer hua casa é que este ( 2 ) algua roupa 

de guarda, que nõ vejam hos negros ne traga debaixo dos pees, 

como hagora fazé a quata hy há. // 

Ve ja vossa Senhorja jsto e falle com Ferná Lopez, que sabe 

todas as cousas desta Casa e o logar homde se pode fazer como 

djgo, porque a mj Senhor parece que hé mujto vosso serujço 

fazer se e folgarya que é meu tempo se começasse esta hobra, 

que majs cõpre a vosso serujço que outra njnhua. / / 

Lá Senhor mãdey pydjr telha e call pera cubryr estas tere-

çenas ( 3 ) e remedjar algúas cousas que agora se poderá m u y 

bem fazer e aymda se nõ poderá remedjar seno cõ ho gasto 

dobrado do que se agora puderya fazer. / / 

E quãto hé Senhor a hüs aluaraes que vossa Senhorja deu 

de avagamte, Deus seja louuado, neste ano nó houue cá majs 

de sejs, das quaes hua delias se proueo hú cristão novo, crjado 

de Joham de M é d o [ n ] ç a , bem pouco auto pera serujr vossa 

( a ) Este—esteja. 
( a ) Taracenas, tarecenas, tarcenas: armazéns. 
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Senhorja, aquj né é outro cabo ( 4 ) . N a de Lopo de Soajo, que 

Deus aja, D i o g o Mar t j z , vosso moço do mote, e outra de hü 

home que se aquj fynou, hü cryado de Fernã de Loronha, que 

aquj está com o trauto dos escrauos e vynho. E agora Senhor 

v e [ i ] o houtro aluará de D iogo Fernandez batyfolha ( 5 ) , que 

tãbem vem, que sé embargo de mjnhas proujsoes ho asête; estes 

té entrados é avagamte[s] que eu tynha proujdas; assy Senhor 

que hey e maa vemtura serme neçesaryo cada dja pôr amte 

vosa Senhorya meus serujços e mereçymétos, pera me nõ ty-

rardes huã mercê que me temdes feyta, por que dema ( 6 ) 

vossa Senhorja daver respeyto que ho que tynha gastey é vosso 

serujço e o que ganhar nõ ho quero sená pera vos serujr. / / 

E hos que estes aluaraes vos requere pera estas pessoas que 

cá vem, poderá Senhor ser que nõ haverá tam pouco tempo que 

sayrã de catiuo como eu; ter vos ey Senhor e mercê lembrar-

desvos que me temdes feyta mercê destas avagãtes, pera m e 

dessempenhar ho que até agora, Deus seja louuado, t yue bem 

que fazer. E daquj a djamte começo a ser capitã da M i n a . / / 

E se estes homens Senhor, que vos pedem estes aluaraes hé 

pera érrequeçer seus cryados que hos serué, eu Senhor vol lo 

pydy pera tyrar dous outros homes que catyuarã comjgo, ho 

que, Deus seja louuado, até hora nõ pude acabar de fazer. 

E por que esta m e r c ê me vosa Senhorja faça abastarya estar eu 

é companhya daqueles que cada dja avagã. / / 

E quãto hé Senhor acerca dhua carta que me vosa Senho­

rja escreueo acerca de madar hü crelleguo [a] A x é , d jgo Se­

nhor que nõ he neçesaryo né vosso serujço. Por que ajmda a 

njnhú dos que lá estam lhe nó doe ha cabeça como loguo cá 

stom é hüa noyte e hú dja e hüa almadja, homde está ho 

(4) Lugar 
( 5 ) Funüeiro. 
( 6 ) Leia-se: deu nia=d'eu-me a. 
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aparelho que se cá pode aver, posto que nõ temos uyzynhos 

ne nolos queré mãdar de Portugal, / / 

Escrita na vosa cidade de Sam Jorge aos xxij dias do mes 

de deze [m]bro de 1 5 0 3 . 

a) Dy . ° Lopez de Syqueyra / / 

A T T — CC-I-4-42. 
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S U M Á R I O — Concede a D. Diogo Pinheiro a faculdade de mandar 

benzer por seus Vigários as vestes sacerdotais e outras 

vestimentas eclesiásticas, nas partes da Etiópia OH Guiné. 

Leo P P . 1 X . 

Venerabil is frater, salutem & apostolicam benedictio-

n e m . / / 

N u p e r pro parte tua nobis exposito quod tu qui in parti-

bus Indiac iurisdictionem habes ordinariam, non sine m a g n o 

periculo ad dictas partes personaliter accedere noteras, et prop-

terea vestes sacerdotales & alia ornamenta ecclesiastics ad diui-

num cul tum necessária, per V icar ium seu Vicár ios ad Id per te 

deputandos in illis partibus benedicendi licentíam tibï concedi 

petebas. / / 

N o s tuis in hac parte supplicationibus inclinati, vestes sa­

cerdotales et alia ornamenta ecclesiastica huiusmodi per V ica ­

rium seu Vicários ad id per te pro tempore deputandos in eis-

dem benedicendi per altas nostras in forma Breuts literas, prout 

in illis plenius continetur & facultatem concessimus. / / 

C u m autem sicut etiam nobis exponi fecisti, T u in Ethio­

pia seu Guinea & nonullis alijs locis, Ciuitat ibus, Terr is & 

insulis, ad que etiam sine grandis periculo T e personaliter con-

ferre nequis, similem habeas iurisdictionem, nobis humil i ter 

supplicari fecisti v t litteras & per eas T ib i concessas licentiarn 

et facultatem predictas ad Ethiopiam seu Guineam ad loca, 
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Ciuitates, Terras & Jnsulas huiusmodi extendere et ampliare, 

aliasque in premissis opportune prouidere de benignitate apos­

tólica dignaremur. / / 

N o s igitur huiusmodi supplicationibus inclinad, littetas e t 

per eas T ib i concessas licentiam & facultatem predictas ad 

Ethiopiam seu Guineam ac omnia & singula alia Ciui tates, 

Terras, Jnsulas, Opp ida & loca quecúque nunc & pro tempore 

tibi subiecta ad que sine periculo huiusmodi te pro tempore 

personaliter conferre nequibis, ita quod tu tuam il larum quam 

presentium litterarum vigore, vestes sacerdotales et alia orna­

menta ecclesiastica huiusmodi in Ciuitat ibus, Terris, Insulis, 

Oppidis & locis tibi pro tempore subiectis predictis, per V ica -

rium seu Vicarios ad id per te pro tempore deputandos, bene-

dicere libere & licite valeas, extendimus, & ampliamus. T ib i -

que concedimus pariter &C jndulgemus. N o n obstantibus 

omnibus lilis que in dictis litteris voluimus non obstate. Ce te -

risque contrarijs quibuscúque. / / 

D a t u m Florentiae, sub A n n u l o Piscatoris. D i e xbiij.*" 

Januarij M . D . X V I " . Pontificatus nostri A n n o Tert io. 

Ia. Sadoletus. 

E N D E R E Ç O : Venerabiti fratri Didado Episcopo Funchalensi. 

A T T — Bulas, 22-13. 
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BREVE DO P A P A JÚLIO II 

A O S BISPOS DE CEUTA E TÂNGER 

(13-7-1506) 

SUMÁRIO — Confia aos bispos de Ceuta e Tânger o cuidado de vela­

rem sobre as necessidades das igrejas do padroado de 

Portugal e seus domínios ultramarinos. 

I V L I V S P P . II.ª 

Venerabiles fratres & dilecti fili, salute & apostolicam 

befiedictionem. / / 

Quanto magis in Ecclesiarum Gubernatione & reparatione, 

iurumque suorum conseruatione, noster deiectatur animus, 

tanto 1 mente affligimur, cum eorum reparation^ & Guber-

nationis, ad aures nostras sinistra perueniunt: intelleximus sane, 

non sine cordis nostri amaritudine, quod licet aliqua: Parrochia-

les Ecclesia: Regnorum & Domin iorum Carissimi in Christo 

filij nostri Emanuel is, Portugallia: & Algarb iorum Regis Illus-

tris, pro reparatione & manutentione fabr ics iuxta cuiuslibet 

earum qualitatem, certos habeant redditus & prouentus: alitjs 

uero de earum reparatione necessarijs, per earum Rectores seu 

Praeceptores sit prouidendum. / / 

N ih i lominus mala ipsarum Ecclesiarum Rectorum, seu 

alioru fabricae illarum cur l habentiu & prouidere dcbent ium 

Gubernatione, & reddituu fabrics prasdicta: ac ipsarum eccle­

siarum fructuum subtractione, & usurpatione ac ordinariorum 

& superiorum earundem ecclesiaru incuria, dicta: Ecclesia; 

collabuntur: & in ornamentis ahjsque cultui diuino necessarijs 
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magnus patiuntur detr imento: propterea in eisdem Eeclesijs 

diuinus eultus in dies magis diminuitur. / / 

N o s igitur qui eultus diuini augmentum, et ecclesiarum 

manutentioné, & reparationë intensis desideramus affectibus, 

buiusmodi iacturis perinde occurrere uolëtes: vobis et uestrü 

alteri committ imus & mandamus quatinus uos uel uestrum 

qui l ibet ad omnes & singulas dictorum Regnorum & Domi -

niotum Ecclesias etiam exemptas infra limites & districtus 

Mi l i t iarum lesu Christ i , & Sancti Iacobi de Spata, ac de Au i s 

& Hospitalis Sancti Ioannis Hierosolimitani: ac quorumcun-

que aliorum ordinü & Religiosorum locorum, ac mil i t iarum 

existentium: & ipsarum Mi l i t ia rum Magistr is, ac ordinum 

superioribus subiectas, totiens quotiens opportunum & uobis 

uisum fuerit accedentes: Ecclesias pradictas quo ad earum 

fabricas Gubernatione, manutentione ac reparatione ornamen-

torú & aliorum necessariorum prouisione dumtaxat sine ordi-

nariorü quoad solutions iurium Episcopalium & earum uisita-

tione prariudicio uisitetis & ita prouideatis u t Ecclesias fabricas 

habentes de eorum fabricis & iuxta ipsarum qualitates, alia: 

uero quibus per earum Parrochianos aut rectores uel commen-

datorë, siue dictarum milit iarum magistros, ordinumque supe­

riores aut preceptores, quibus eisdem Ecclesia: de iure uel alias 

de premissis prouidendum sit iuxta Patrias & ipsarum Eccle-

siarum consuetudiné prouideant: easque reparent et reparari, 

ac manuteneri faciant: ita ut d ie ts Ecclesias nul lum detrimen-

tum patiantur: & eisdem Eeclesijs, d e omnibus necessarijs 

prouideatis, & diuinus eultus in eisdem eeclesijs incrementum 

suscipiat. / / 

Mandantes quod decreuetitis per censuras Ecclesiasticas, 

appellatione postposita, firmiter obseruari, presentium tenore, 

apostólica auctoritate: super quibus plenam uobis concedimus 

facultatem. N o n obstantibus premissis, ac Constitut ionibus & 

ordinationibus apostolicis, necnon sinodalibus, & in Prouin-

cialibus, ac ipsorum ordinum & Mi l i t iarum pra»dictatum Sta-
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tutis, & Consuetudinibus, usibus stabilimentis & naturis iura-

mento confirmatione appstoliça, uel .quauis nrrnitate alia robo-

ratis, si de eis omnibus & singulis specialis & exptcssa ac 

indiuidùa & de uerbo ad uerburh. N o n autem per clausulas 

générales ment.io presentibus habe.nda foret. Ceterisque contra­

rias quibuseunque. / / 

D a t u m Roma; apud Sanctum Petrum, sub A n h u l o Pisca-

toris. D i e xilj Iuli j M . D . V J ; Pontif icates Nostr i A n n o Ter t io . 

Sigismundus 

ENDEEEÇO: Venerabilibm fratribus Septensi etc Tingensi Epis-
copis &" Dilecto filio Cantori Ecclesia: Vlixbonensis Sf coram cttilibet. 

A T T — Bulas-36-34. 

NOTA —. Era bispo de Ceuta Frei Henrique Álvares de Coimbra, 
O. F. M . e de Tânger D. João Lobo. Çfr, Padre Atanásio Lopez 
in Obispos en et Africa Septentrional desde el Sigla XIII, Tânger, 1941, 

págs. 195 e .170 , — 
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H o segulte escrcuj eu Valenty Fernandez A lemã de Gon­

çalo Piris marinheyro que foy a esta e outras ylhas, muytas 

vezes, home maduro e de credito, ãno de 1506 , no dezébro 

Ylha de Sam Thomé 

H o primeyro capitã desta ylha foy A luaro de Camjnha 

fidalgo delrey de Portugal. A o qual elrey D o m Johã deu a 

jur [ i ]d içá delia. E ho mádou pera lá no ãno de 1 4 9 2 

E foy cõ ho dito capitã muyta géte de seu grado por seu soldo, 

antre os quaes foro dous carpíteyros de minha casa, e morrerÕ lá. 

E assi mádou o dito rey cõ este capitã ij [2 .000] menjnos 

de viij anos pera baixo, que tomou aos judeus castelhanos e os 

mádou baptizar, dos quaes morrerÕ muytos, poré pelo presemte 

serã viuos antre machos e fêmeas bem vj° [ 6 0 0 ] . E o dito 

capitã os casou, pore poucas delias pare dos homes aluos, m u y t o 

mais pare as aluas dos negros e as negras dos homés aluos. 

(1) Texto sublinhado. 
( 2 ) A carta de doação a Álvaro de Caminha é datada de Torres 

Vedras a 29 de Julho de 1493. — A T T ••— Livro das Ilhas, fls. 104-105 v. 
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E assi raãdou o dito rey pedra e cal e tijolo e telha pera 

fazere lá ygrejas e ornamétos e clérigos e frades. Fez o d i to capita 

na dita ilha duas ygrejas -s- húa de Sam Frãcisco, que hé mos-

teyro sem frades júto cõ a torre da pouoraçã ( 3 ) . 

A outra de Sancta Mar ia , que está dous tyros de besta da 

dita torre. E ambas som de pedra e cal, cobertas de telha. 

Ma i s fez nesta ilha húa torre m u y bem murada derrador, de 

pedra e cal, cuber tade madeira, em a qual está o capita com sua 

mulher e filhos etc. 

Esta torre está na pouoraçã principal desta y lha, a qual está 

ao sueste da ylha, e auerá nella ij° [200 ] moradores, dos quaes 

a mor parte som homés degradados que mereçerõ morte em 

Portugal, porque cõ estes começarõ primeyraméte a pouorar. esta 

y lha. 

E em toda a ylha auerá bem mil moradores, delles por seu 

grado que vam lá viuer, delles por soldo, delles pello resgate de 

Guinee, poré os mais ( 4 ) som os degradados. 

E ordenou o dito Rey que em chegado cada degradado lhe 

fosse feyta merçee de huú escrauo ou escraua negra pera sua 

ajuda e serujço qual elle quisesse, pello qual logo determinou 

que do resgate e diz imo delrey lhes fossem dados. 

E há agora muytos catiuos ricos ou degradados, que delles 

tem 1 4 e mais escrauos que lhe trabalha e roça e cria ynhames e 

mi lho cÕ que g a n i ( s ) bem. 

E auerã ao menos nesta ylha de escrauos i j , que sempre 

roça e cauã e trabalha, afora dos espravos do resgate, que som 

ás vezes v e vj [5 .000 c 6 .000 ] . 

A s enfermidades principaes desta y lha sõ febres e hinchazã 

de pernas e esto causauá os orualhos, pello qual Fernã de Me l l o 

capita dagora, muda a dita pouoraçã, que estaua amtre doys ryos. 

( 3 ) pouoação. 
( 4 ) Isto é, os mais numerosos, o maior número deles. 
( 5 ) Entenda-se: ganhí=ganham. 
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E m esta y lha fazé m u y boas casas e todas de madeyra, de 

dous sobrados e cobertas de tauoas. 

Seus vestidos, daquelles que o tem, [são] como de Portugal, 

poré os mais delles trazé quiçotes ( 6 ) e calças bragas ( 7 ) dal-

godom. 

Esta y lha terá 30 legoas em derrador. 

E m esta terra na choue se no cõ trouoadas. 

Noy tes e dias som aqui ygoaes. 

N o m e [ i ] o desta y lha há serras e rochedos muy altos em 

cinco picos que parece que vam ao çeo e ho m e [ i ] o delles hé 

mais alto e chamãno moesteiro. 

E m estas serras há jnfijndas fótes de que se fazé ryos e 

rybeyras, poré nó entra naujos. 

H á nesta y lha boys que leuarÕ pera lá do C a b o Verde, tã 

grades como de Portugal, e assi as vacas pare hüa vez no ãno. 

Cauallos quãdo os leua nó v iue [m] mais que huü ãno dizé 

que morre de gordura. 

Trazia o capitã dagora ( 8 ) duas burras tã gordas que parecia 

que queria arrebetar, se viuerõ ou nó / se nó sabe. 

Ouelhas há nesta y lha tã grandes como de Portugal e nó 

tem laã se nõ no papo e todo outro hé cabelinho corto como 

( 6 ) Não encontramos registado este vocábulo, 
( 7 ) Calções feitos de uma espécie de pano grosso chamado bragal. 
( s ) Fernão de Meio, A carta de doação de S. Tomé a Fernão de 

Melo é de 11 de Dezembro de 1 4 9 9 . — A T T — Livro das Ilhas, 
fls. 59V.-60V. Recebeu carta de jurisdição sobre os escravos, negros e 
brancos, dada em 15 de Dezembro de 1499. — A T T — lb., fl. 60 v. 
A carta de alcaiadaria do castelo que levantasse é da mesma data. 
— A T T — lb., fl. 60 v. Recebeu carta de jurisdição do eivei e crime 
dada em 4 de Janeiro de 1500. — lb., fl. 61. 
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de caão de nossa terra. E as ouclhas de Guynee que leuã pera 

lá do Cabo Verde parem de tres em tres meses. 

Cabras desta y lha e de Guynee sõ grades do corpo e peque­

nas e cortas dos pees, assi que a barriga lhes chegua acerca do 

chão. E pare cada mes, e delias paré duas criãças, delias tres, 

delias quatro criáças. E o dito autor v io que cabrito de huú 

mes naçido emprenharia naquelle mes, e hos vira mamar e 

seré prenhes. 

A s cabras que leuarÕ pera hy das ylhas do C a b o Ve rde , 

estas paré de tres em tres meses e dous cabritos atá tres ou mais. 

Porcos cria nesta y lha muy tos, que leu aro de Portugal. 

Ratos grãdes se cria aqui pellas matas e som proprio[s] 

como os dacá, cõ orelhas e rabo, poré sõ tã grãdes como grãdes 
coelhos. E assi os come lá como nós aqui os coelhos. 

Galinhas de Guynee há nesta y lha muy tas e galinhas como 

dacá. 

Falcões muytos. 

Rolas muytas. 

Pombas ou seixes muytas. 

Alaeatrazes muytos. 

Rabi cortados muytos. 

Patas brauas e mãsas muytas. 

Lagartos ( 9 ) auia muytos e agora poucos, de doze couo-

dos ( 1 0 ) em logo. E comé homés e molheres, vacas e boys e 

toda animalia. Estes lagattos nõ vam fora dagoa, se nó que 

sempre lhes fica ho rabo nagoa doce e qualquer animalia que 

toma e logo dá cõ ella nagoa e dentro na agoa ho mata e ho 

come e empinase sobre ho rabo como huú home em pees, 

H o capitã do ãno presente, Fernã do M e l l o , tem huú la­

garto muy grãde e muy temeroso, emçarrado em huú charco 

( 9 ) Crocodilos. 
( 1 0 ) Medida de comprimento de om,66. 



e cm cima do charco fez huú andaymo pera ho ver. E este 

lagarto soya ( n ) de vijr da rybeyra pera este charco certas 

vezes por mes. E fazia grãde dano assi nos homés como nas 

animalias e aconteçeo que huú homé pequeno e despreziuel 

ho vira algüas vezes e ho spreitou tãto atá que ho v io détro 

e cÕ sua éxada lhe cortou logo os bauãcos e lhe alçou o 

"vallado que jamais nÕ pode sayr e foy ho dizer ao capita. 

Cobras há nesta y lha muy peçonhétas de dous couodos é 

logo e de huú braço de homé em gordo. E esta oulhãdo os 
homés e no foge delles. E quãdo as ham de matar matãnas 

pclla manhaá em frio e tira lhes os vntos, poré estas cobras de 

dia, quádo vam pelas amores a comer as aues, elles fugé delias, 

porque se morde a algué logo morre e se v iue passa grãde risco 

de morte, porque se pelá as vnhas e cabellos e coyro. Estas 

cobras sõ negras de coor. 

Tuberões peixes no mar som com [o] grades caçoes. 

H á nesta ylha pe[ i ]xotas bicudas e qué delias come morre. 

Peixe agulha hé nesta y lha també peçonhenta. 

Sardinhas té pequenas e boas. 

Badejos peixes e muytos. 

E m agoa doce té éxerrocos muytos e bÕos. 

Disse m e Gonçalo Pir iz marynheyro, que aqui tomarõ huú 

peixe fe[i]o cõ grades détes e sua feiçã era de caçã, de três 

braças ( 1 3 ) em logo. E tomarõ no cõ húa freixura ( 1 4 ) de cabra, 

e dizé que hé muy to peçonhento. E disse que o nauio £er[r]a 

do dito peixe mais de xx dias. 

(11) costumava, 
(12) barrancos? 

(13) A braça tinha 2 m 2. Entre marítimos correspondia a Im 83. 
Vulgarmente entende-se da distância entre os punhos de um indivíduo 
de braços abertos. 

(14) Fressura. As vísceras mais grossas dos animais, como pulmões, 
coração, fígado. (Do lat. frixurd). 
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Toda esta y lha hé che[ i ]a de atuores e differéciadas das 

nossas, saluo figueyras e parreyras, que os portugueses lá leuarõ. 

Figueyras no dam frui to e faze muy grades folhas de dous 

palmos ê ancho. 

Parreyras os primeyros dous anos que [as] leuarõ lá derõ 

fruito e despois nuca mais. 

Palmeyras toda a y lha hé che [ i ]a e dam boas tâmaras, poré 

nõ tá boas como as de leuáte. E tirã m u y t o v inho das pal­

mas -s- na cabeça da palma faze huú buraco e poem alli huíl 

cabaz e em huú dia lhe dá duas canadas ( 1 5 ) . 

Larangeyras há muytas e as trouuerõ d e Portugal e dam 

fruito larãja ta grãde como grande cydra de Portugal. 

E m esta y lha de Sá T h o m é há muytas cidras e tamanhas 

como a barriga de pote de m e [ i ] o almude ( I S ) . 

Limões há muytos e tá grãdes como cidrões em Portugal . 

Limas muytas, e ta grades como a cabeça de huú home. 

Todas estas fruitas sÕ de casca m u y delgada como lombo 

de húa faca e tem tato çumo que nõ hé pera crer. 

Mempatases, fruito como pessigos saluages, há nesta y lha 

muyto . 

H é redonda e terá em cerco 4 0 legoas, serrania alta no 

m e [ i ] o da ylha, pouorada de aruoredos. E em algúas partes da 

a picos secos altos, que vam ao çeo como torres de penedo; 

E toda a i lha che[ i ]a daruoredo de aruores que nuca perdem 

a folha. E as mais só muy grossas, direytas e altas. 

T e m muytas ribeyras dagoa doce, que correm todo ho ãno, 

que deçê das serras que sae da serrania e nõ achã fonte algúa. 

( 1 5 ) A canada, antiga medida portuguesa, tinha i 1 ,^. 
( 5 9 ) Medida de capacidade para líquidos, de 12 canadas 

48 quartilhos. Var ia entre 20 e 25 litros, segundo as regiões. 
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T e m hüa fremosa baya onde está a pouoraçã, onde es­

palma os nauíos. E está aa banda de nordeste esta pouoraçã. 

Esta pouoraçã será de iij°l [ 2 5 0 ] casas feytas de madeira 

e sobradadas e cubertas de madeyra. 

E auerá outros tãtos moradores pella ylha (17 ) . 

N o m e [ i ] o desta pouoraçã está a fortalleza, onde o capitã 

tem seu assento, que hé hüa torre de pedra e cal de 3 sobrados. 

E derredor delia húa cerca de casarias de muro de pedra e cal, 

que se começou pera viueré ahy homés per sua võtade. 

A primeyra ribeyra hé da pouoraçã e entra em a Baya; 

será de 4 braças em largo. 

Ryo do Lagarto — pouorado é [do] capitã húa fazéda. 

Ribeyra de D iogo Mar t inz , pouorada muyto . 

Rio dOuro, húa fazéda do capitã. 

Ribeyra dAng ra das Conchas, pouorada. 

Ribeyra Funda que traz, começa a pouorar. 

A s cinco ribeyras que se ajütã e húa, onde está húa fazéda 

do capita, de criaçõ de ynhames, porcos etc. 

M e [ i ] a legoa da fazenda outra ribeyra. 

Ribeyra das Praynhas, hüa fazéda do capitã. Nestas pray-

nhas étra outra ribeyra, huú tyro de besta doutra ribeyra. 

Out ra ribeyra das Praynhas dos Moços , aqui está outra 

criaçã de porcos, nó [pouorada]. 

Ribeyra de Johã Caldeyra, nó [pouorada]. 

Ribeyra da Põta de Sancta Caterina, pouoraçã. 

Ribeyra Grade, nó [pouorada]. 

Ribeyra Braua, no [pouorada]. 

Ribeyra de Johã dOuguela , nó [pouorada]. 

Ryo de Sa M i g u e l , pouorado. 

Ribeyra da Lagea, nõ [pouorada]. 

Nes te direyto está o y lheo das Rollas, nó [pouorado]. 

(1T) Ã margem: 60 por võtade. 
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Ryo Fremoso, nõ [pouorado]. 

Ribeyra d A n g r a das Negras, nõ [pouorada]. 

R y o d A g o a A l ta , nó [pouorado]. 

Nes te direyto esã 7 pedtas itheos. 

Ryo Grãde, fazéda do capitã. 

Ribeyra dAng ra das Lulas, grãde e fremosa angra, nõ 

pouorada. 

Ribeyra dAng ra dOl iueyra, pouorada, 

Ryo [da] Pedra Furada, nõ [pouorado]. 

Ribeyra d Ar tur V a z , pouorada. 

Ribeyra do Abade, pouorada. 

Rybeyra dAngra da Galega, pouorada. 

Rybeiyra do Çebol la l , pouorada. 

Rybeyra da Praya do Almoxari f fe, pouorada, 

Rybeyra de Fernã V a z , pouorada. 

E daqui á pouoraçã húa legoa. 

H o capitã Fernã de Me l l o , fidalgo, tem molher e filhos 

é a ylha e seria capitã já x anos ( 1 S ) . E hé sua de jur [ i ]d içã. 

N Õ tem réda nenhüa, saluo tratar cõ mercadoria pellos ryos 

de Guynee, que seria tãta renda que se desse as azo nello teria 

x [ 10 .000 ] cruzados cada ano. 

Nesta ylha há gatos dalgalia que criã, que fugiró aos arma­

dores que [os] trouxerõ da terra firme. 

Ratos que som pouco menos de coelhos, como arganaças 

de feyçã cõ rabo, e sõ pretos delles e delles ruyuos, melhores e 

mais saborosos que coelhos. 

Lagartos muy grades, c agora se temem dos homês. 

( 1 S ) Cfr. nota (8). 
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Cobras de 5 e 6 palmos, pretas cõ colar brãco [no] pescoço, 

muy to peçonhosas, que logo quãdo morde ao home logo lhe 

quebra os olhos na cabeça e morre. 

H á nesta ilha vacas que troxerõ de Portugal, m u y grades, 

paré sempre. 

Porcos que trouxerõ de Portugal. 

Cabras e ouelhas que traze dos ryos, é cinco meses som 

prenhes e pare delias tres e quatro menjnos. 

Cauallos e mulas lá nó pode viuer. 

Homés brãcos cõ brãcas poucas vezes geerã, se nó com 

negros ou negras. 

Aues. 
Muy tas galinhas de Guynee, sõ muy brauas. 

Pombos mãsos pellas aruores. 

Rollas. 

Seixes. 

Tordos. 

Todas estas aues sõ masas e esta é cima das aruores e andá 

os moços cõ hüa vara, feito huú laço de cordõ na vara, e lhes 

láçá no pescoço, e as tirá pera baixo. 

Todas estas aues [se] nõ podé comer de gordas, se nó frigir 

e lãçar fora a gordura. 

Amores 

Larájeyras muytas. 

Limoeyros mouriscos. 

Çidroeyras. 

Parreyras que dam vuas. 

H á nesta ilha de Sa T h o m é hüa aruore chamada auala-

neyras e delias muytas e a mais alta hé de tres braças. E nó 

hé paao, se nõ como herua. E suas folhas tá grandes como hüa 

adarga. E no cabo do mais alto leua huú fruito soo, t i grade 

como hüa canastra e pesa quáto huu homé pode leuãtar do 
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chão. E hé assi amarella como côdea de melão e assi daquella 
feiça de talhada de melã, e hé ta doçe como açúcar e hé détro 
maciço e como cousa coalhada. 

A verga desta aruore hé hüa soo e no tem outro ramo né 
tras outro fruito se nõ huü soo pomo como se disse, poré ao 
pee delia da raiz saé muytos filhos, de que cada hüa tãbe nõ 
traz mais que huü fruito soo. E logo cortado ho fruito cortã 
ho pee da dita verga de todo, pera no laçar a perder os filhos, 
assi todo o ano dá fruito e na verga cortada arrebenta outra 
verga noua, pella qual hüa rayz delia gera jnfinitas vergas, 
cortado huas já sayrõ outras e cõtinuadaméte dã fruito todo 
ho ano. E este hé o melhor comer nesta ilha de que se mante 
a gete, alem dos ynhames. 

Há nesta ilha hüas aruores que pareçe que cheguã ao çeo 
todas lijas ( 1 9 ) , senõ hüas ramas do mais alto como huü pi-
nheyro cortado e se alimpa de sy mesmo sem nengue cortar. 
E destas aruores sõ tã grossas que pode fazer tauoa de 25 pal-
mos. E dixe Gonçalo Piriz que vira xv homes cortar em hüa 
aruore sem [se] veré huüs a outros. E nõ tem fruito alguü. 
Destas aruores ho sobredito vio dous naujos que ho capitã pre-
sente Fernã de Mello fizera, que andaua pera os ryos da ylha 
de Guynee, de huü pao soo e seria [m] ta grãde[s] como cara-
uella de 30 toneladas, cÕcertada muy bem e leuará 400 quintaes 
cada huü delles. 

Vio eu em tempo delrey Dõ Johã ho següdo de pia memo-
ria, no ãno de 1496, hüa me[i]a tauoa ou a metade de hüa 
tauoa, que ho dito rey mandara serrar na dita ylha, que tinha 
em largo 16 palmos, porque mãdara lá serras pera ysso e nõ 
cabia no nauio a tauoa de 32 palmos, serrarÕ na por me[i]o e 
lhas leuarÕ. E destas duas metades vio eu hüa, a qual vij quado 

(19) Leiá-se: lisas. 
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o dito rey mãdou mostrar ao doctor Jerónimo Monetár io, ale­

mão, cuja üngoa ( 2 0 ) eu era. 

H á nesta ilha outra aruore que os negros chama figuos e 

tem folhas como medronheyros. E sua frui ta hé como grãde 
cacho de vuas, poré seus bagos vermelhos como de medronha. 

E esta f ru i ta.nõ naçe pellas folhas, se nõ que saem do pao 

mesmo aquelles cachos. E cada aruore dá muytos daquestes 

cachos. E se feriré ou cortaré huú ramo desta aruore lança mais 

que huú almude de leite, poré no hé bõo pera comer, faze delíe 

sisco cõ que toma paxerinhos. 

Cabaçeyra aruore hé muyto gorda e alta, suas folhas som 

como da aruore que traz auellaãs. E seu fruito como cabaçinhas 

redondas, E coménas os negros. 

Toda a ilha hé che[ i ]a de hervas m u y altas. 

Major icom herva é a ilha che[t ]a, de altura de huu home. 

T r i go semeado nesta ilha naçe tam grosso como cana. E nõ 

daa seméte ne faz spiga, e assi suas folhas [são] como da cana. 

E suà rayz todo ho ãno lança filhos verdes, como aqui as canas. 

M i l h o zaburro naçe aqui e nuca ho semearõ se nõ no ãno 

de 1 5 0 2 primeyro cá sempre o t razia[m] em nauíos de G u y -

nee. E nace próprio como no dacá, se no que naçe grãde e o 

mi lho é húa maça e nõ espalhado como o nosso. Pera este mi lho 

roça e semeã e naçe todo ho ãno, e todo o ãno colhe. Semea 

no [no mes de] nouébro e de dezébro. E no março colhem e 

assi no mayo e junho semea e colhem no setébro. 

Ynhames criá nesta ilha muytos. E ynhame hé hüa rayz 

de que geeralmete se mantê toda a terra de Guynee ou Ethíopia. 

Suas folhas [são] como de silua e assi jaze pellos chãos como 

silua despinhas e assi se cria por paos. E assi como as folhas delia 

se fazé amarelhas, ssi amadurece a rayz. E a rayz de ynhame 

pareçe acerca com zanoria amarelha, poré é cima e détro hé 

( 2 0 ) Intérprete. 
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m u y aluo e hé tã gorda como braço de huú home e v io hüa 

que huú home farto tinha [dif iculdade?] e o leuaritar. Este 

ynhame corta em 6o pedaços e mais, e cada talhada faz húa 

herua e quado assi naçe a hcrua, emtã aquelle pedaço hé todo 

podre e como a herua começa [a] apodrecer emtam começa a 

rayz [a] engordar e fazer se ynhame. E se poem huú ynhame 

enteyro nó naçe mais que huú soo. 

O s ynhames poem no mes doctubro e nouébro e colhe nos. 

E escauã derroda da rayz cõ éxadas e arranca nos e tem 

os depédurados ou em redes, onde os guarda per todo o áno. 

Estes ynhames vsam em lugar de pam. C o m é no assado e 

cosido cõ carne e peixe e raspã no e fazé delle filhoos e todos 

outros manjares, como nós do pam. 

T e m nesta y lha outra rayz de que husã no seu comer como 

de ynhame. E se chama coco. E hé herua e tem a folha cõprida 

como de jaarõ e a sua rayz se faz tã grãde como húa grãde 
talha, poré se nõ as colhem e transpõem cada ãno, nõ som 

tam boas pera comer e emtã engordam os porcos cõ elies. E 

quãdo os poem põenos em pedaços, e Ihe[s] nacé filhos derre­

dor, os quaes corta e os torna a poer e os poem no tempo como 

ynhame e assi o colhe e comé no assado e cusido, assi como 

ynhame, porê hé differéciado do ynhame como o çéte [ i ]o do 

trigo, os negros e scravos o comé. 

H á nesta ilha grãdes canauea[e]s daçucar e as canas maio­

res que da ylha de Madeyra , de que já fazé melaça e daqui 

auáte quer o capitã mádar fazer açúcar e cada dia créçé mais. 

N õ naçefm] né fauas né ceuada, né céte [ i ]o nellâ. 

Nesta y lha de Sá T h o m é naçé rabãos tã grades como braço 

de huú home. E nõ os semeá mais que húa vez, cá ( 2 1 ) sempre 

daquella rayz naçé outros. 

( 2 1 ) Pois, porque. 



Co[u ]ues de todallas sortes. 

Cebolas grades e alho e tiôo dam seméte, por ysso se nõ 

podé aproueitar delles, e as trazê pêra lá cada ano de Portugal. 

Nabos 

Abobaras Das rayzes naçé. 

Cabaças H ü a vez semeado e nõ mais e sempre 

Salsa hé verde. 

Ortellaa 

O MANUSCRITO «VALENTE FERNANDES»: Fotocópia 
da Academia Portuguesa de História, do Ms. da Biblioteca de Muni­
que, publicado em Lisboa em M C M X L , com leitura do Dr. António 
Baião, págs. 121-129, 197-210 do Ms. 

Acentuámos um que outro vocábulo, pontuámos, acrescentámos 
em colchetes determinadas correcções ou palavras esclarecedoras do 
texto. 

NOTA — Indagámos saber quem foi este Gonçalo Pires que a 
Valentim Fernandes forneceu as informações aqui relatadas. Na Chan­
celaria de D. Manuel ( A T T ) , liv. 27, fl, 106, está transcrita uma 
carta de mestre das caravelas, dada a um Gonçalo Pires, marinheiro 
de profissão, morador em Lisboa. O documento é de 31 de Maio 
de 1507. Tratar-se-á, efectivamente, do marinheiro de Valentim Fer­
nandes? : 
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12 

ILHA DE A N O BOM 

(1507) 

SUMÁRIO — Descoberta ocasional — Povoação voluntária — Configura­

ção geográfica — Sistema hidrográfico — Produtos ani­

mais e botânicos. 

[ A ] Y lha de Ã n o Bõo foy achada no ãno de 1 5 0 1 no 

dia do A n o Boo per hüa carauella de Fernã de Me l l o , capita 

da y lha de Sá T h o m é e topou cõ esta ylha, que hia perdida 

pello mar em busca da dita ylha de Sá T h o m é , E achou huú 

negro nella que v i [e ] ra ter a ella em húa almadia cõ outros 

dous -s- auia sete anos amtes que esta y lha fosse achada, que 

tres negros em húa almadia foram a pescar em Man icongo , 

cõ veto e torméta e corrétes foro teer a esta ilha e viuerõ em 

ella sem fogo quatro ãnos, no qual tempo morrerõ dous e huú 

delles se rhãteue tres anos soo, atá que ve [ Í ] o esta carauella. 

E em veédo ho batel que quis hir a terra, se lãçou o negro no 

mar e começou a nadar pera ho batel e tomarõ no e leuarõ no 

cõsiguo e atá oje hé viuo e disse que se máteue de bichos que 

naçé dentro de pao podre de palmitos, spekldoos em huú pao 

delgado e leixou os secar ao sol e os comia. E estes bichos sõ 

tá grades como huú grãde dedo de homé. 

Começou se a pouorar (1) esta ilha ãno de 1 5 0 3 , ao dia 

de Sã Joha Baptista. E atá hoje, de 1 5 0 7 , há lá ix moradores 

per sua võtade, e nõ té Igreja né clérigo, E esta pouoraçã está 

NOTA — O título deste capítulo no Ms. é: Esta ylha de Príncipe 

(fl. 211). Pelo conteúdo, está claramente errado. 

(1) povoar. 

46 



em húa pequena dare[i]a, que está ao sueste e vaa 

acerca de me [ i ] a legoa por agoa. 

Esta y lha jaz 30 legoas da ilha de Sam T h o m é . 

Esta ilha hé redonda, costa braua, nõ tem porto né praya 

pera étrar ne ryo. 

Terá esta ilha em redódo 5 legoas, em largo duas. 

T o d a esta ilha hé penedio e todo palmares. E no m e [ i ] o 

desta ilha há quatro picos de serrania, todo[s] coberto[s] dar-

uores e huú pico tã alto como [o] outro. 

Amt re este[s] picos está húa lagoa dagoa doce tá grade e 

redóda que auerá tres tiros de besta. E tem fonce ( 2 ) de três bra­

ças ( 3 ) e de quatro e duas e húa. Esta lagoa tem muytos peixes 

enxarrocos e muy grades e outra sorte nenhúa de peixe. A n d a 

nella muytos patos brauos. 

Desta lagoa corre muytos ribeyros quãdo choue cõ trouoada, 

porque aqui nuca choue se nõ cõ trouoada, doutra maneyra 

nõ corre se nõ tres ribeyras, das quaes duas corre todo o ãno e 

a terceyra se seca ás vezes cõ [a] calma. 

Todas estas ribeyras nó saem por cima da lagoa se nõ 

embaixo pellos penedos do baixo do chão e vam ter ao mar. 

H á nesta ilha porcos que come tartarugas e cabras e gali­

nhas, que os portugueses lá leuarõ. 

Tartarugas há nesta ilha muytas q u e se criã em terra e nõ 

no mar, e os machos sõ tã grades como húa albarda, e as 

fêmeas sõ mais pequenas. E as fêmeas poem seus ouos como 

galinha, oje huú de manhaa outro, e onde põe o ouo allt ho 

le ixa[ml jazer, e alli se cria huã tartaruga daquelle ouo assi no 

chão sem outra cerimonia. E no poem como as do mar. E por­

que ellas sõ grade mãti jméto aos moradores da ilha e matarõ 

( 3 ) Talvez deva ler-se: fundo. 
( 3 ) A braça tinha 2 m , 2 . Entre marítimos correspondia a Im,83 

Popularmente entende-se da distância entre os punhos de um indivíduo 
de braços abertos. 
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muytas delias sem proueito, fizerõ. agora huü regimento que 

nenhuú morador nó mate mais que hüa por dia. 

H á nesta y lha do A n o Bõo aues do mar de todas [as] sortes. 

H á nella rollas e tordos e estornynhos e sõ como da cá, 

saluo que té o bico m u y corto ( 4 ) . E estas aues som mãsas e as 

mata cõ -mios e paos e nõ fúgé. 

N ó há lagartos grãdes nesta i lha e nõ ( 5 ) lagartixas peque­

nas e muytas. 

Cobras há delgadas de gordura ( e ) de hüá pena despreuer e 

tres palmos em logo, verdes e salta e corre muy to e nÕ fazé 

mal a nenhuú. 

Ratos há nella como é Portugal e come da fruita das 

aruores. 

C[a] ranguejos há lá da íeiçõ [dos] de Portugal e se criã fora 

dagoa e em trado em agoa morre, e trepa pellas aruores e comé 

das folhas delias. C o m e nos os moradores e sõ m u y cheyrosos. 

Palmeyras há nesta y lha muy muytas e todos [os] rochedos 

che[ i ]os e m u y altas, os seus cachos primeyro sõ vermelhos 

e despois se fazé pretos, comé nos os negros. 

H á nesta y lha do Ã n o Bõo hüas aruores a que os portu­

gueses chama oíiueyras, tem folhas como souoro, e hé ho pao 

vermelho, que trazé pera Portugal e sõ muy altas, trazé fruito 

como azeitonas seuilhanas brãcas, sem coroço, saluo que tem 

coroço como de bago de vua e hé m u y doce como açúcar. 

E esta fruita hé no mayo e junho. E se per esta fruita nó 

fosse, se perderia a armaçã desta ylha. E nõ tirã o fruito se 

nõ cortado a aruore e hé tãta que hüa aruore farta çem escrauos. 

E sõ tatás que de baixo de cada folha há 20 azeytonas. E esta 

fruita nõ naçe em as outras ilhas sobreditas. 

(4) Leia-se: curto. 
(s) Sic. Não tem sentido. Será sõ? 
(6) Sic. Isto é: da grossura. 



Todas [as] outras aruores como na y lha dc S. T o m c r 

l imões, larãjas, milho, cocos, ynhames, como em a ilha de 

Sa Thomé. 

H o Iffante D õ Anrr ique fez partido aos que quiserõ armar 

pera Guynee -s- que quisesse armar nauio á sua custa e despesa 

e sõ sua mercadoria, do retorno auia de pagar ao lito jffante 

ho quarto. 

E dado o jffãte ho nauio, que o mercador quisesse hy r 

nelle a sua despesa cõ sua mercadoria, que a metade do retorno 

fosse do jffante, e nõ trazédo nada, o mercador perdia sua 

despeza e seu risco. 

O MANUSCRITO «VALENTIM FERNANDES»: Fotocópia 
do Códice da Biblioteca de Munique, da Academia Portuguesa de 
História, publicado em M C M X L com leitura do Académico Dr. Antó­
nio Baião, págs, 129-131, Fls. 212-215 do Ms. 

MONUMENIA, IV — 4 
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D o m Manue l i ec. a A quamtos esta nossa carta de quitaçã 

vire, fazemos saber que nós mamdamos ora tomar comta [a] 

Ayres Botelho, caualeiro de nossa casa, de todalas cousas que 

recebeo e despemdeo os dezasete meses que esteue por nosso 

fejtor em o reesguate de A x e m , que hé nas partes de Guinee, 

que começara o primeiro de mayo de mill e b° b e acabará é 

a f im de setébro de b c b j . Pela quall se mostta elle receber em 

ouro seteçemtos e v imte e sete marcos e duas omças e tres 

oytauas, xb grãos ~ss- xxxbi i j 0 marcos, quatro omças, duas 

oytauas, de D ioguo dAIuaremgua, que amtes dele lá foy feytor 

e os b j lxxxbi i j marcos e seis omças, hua oytaua, xb grãos per 

vemda das mercadorias que lhe fora êtregues pera o dito res-

gate. / / 
E bem asy reçebeo mais satemta e sete mill lRiiij° manilhas 

de latam comuas e quatro cêtas e bii j 0 bacyas de barbeiro e sete 

çétas e quatorze bacias de mijar e quinhentos e huú lambe[ i ]s 

de mazena e dez painas e seis bacios machos e saséta e noue 

caldeiras daro e cemto e sasemta e quatro aljaraujas dAnhara 

e satemta e oyto de T e n e z (1 ) , e nouéta e tres mãtinhas de 

Framdes e x do Regno e trimta e dous alquiçés de lacar largo e 

(1) N o Livro das Ilhas: Tunez. 

5 o 

C A R T A DE QUITAÇÃO A AIRES BOTELHO 

(16-2-1508) 

SUMÁRIO—Entre os haveres quitados aparecem os da capela da 

Feitoria de Axém — Cumprimento exacto do Regimento. 



cento e treze varas ( 2 ) de lemço framçes e cemto e oytéta e huúa 

conchas. E bem asy panno de láa e dalgodam, escrauos, coraées, 

comtas de mujtas sortes, corys dos Rios. E outras cousas que 

serué na capela da dita feytoria e mamtimemtos pera despesa 

da dita Casa e asy outras muitas cousas de desuayrados dizeres 

e soltes ( 3 ) , segundo sam escpritas e declaradas peito meudo na 

recadaçã da dita sua comta./ / < 

O qual ouro e cousas se mostra elle despêder ordenadaméte, 

segumdo forma de noso Regyméto, que lhe foy dado, que 

cousa alguuã lhe n í f iquofu] por despêder, como outro sy foy 

visto pella recadaçã da dita cota, que foy vista e acabada em 

nossa fazemda, per bem do quall damos por quite e liure, deste 

dja pera todo sempre o dy to Ayres Botelho e a todos seus 

herdeiros e soçesores que depôs elle viere, dos ditos seteçetos 

virnte sete marcos, duas omças, tres oytauas, xb grãos douro 

e cousas sobre ditas, que nã posã por elas né cada h u u l delias, 

em tempo alguü ser demamdados per nós né nosos oficiães. 

Por quamto se asy mostra nos dar de todo boa cota, có emtre-

gua, como ho direito hé, e por sua guarda e nosa lébrãça lhe 

mamdamos dar esta nosa carta de quitaçã, per nós asynada e 

aselada do noso selo pemdéte. / j 

Dada é A lmei r im a xbj de feuereiro, Johã de Bajr[r]os a 

fez, anno de mÍll b ^ ü j . " . 

A T T — Chancelaria de D. Manuel I, liv. 5 , fl. 20. 

A T T — L i v r o das Ilhas, fls. 75-75 v. 

( 2 ) A vara media Im,10. 
(3) Sic. Leia-se: sortes. 
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C A R T A D A C A S A GUINÉ A EL-REI 

(5-10-1509) 

SUMÁRIO — Guarda das caravelas na Mina — Guardas em exercício — 

Enfardamento das mercadorias — Abastecimento de vi­

nhos — Ordenados do pessoal. 

+ 

Senhor 

Recebemos quatro cartas de vosaíteza, em que manda lhe 

respondamos e demos razam a alguuas cousas neellas con-

teudas, que topam ao guouerno da cidade de Sam Jorge da 

M y n a (sobre que praticamos todos) como vosaíteza manda que 

ho façamos. 

E quamto ao que diz vosaíteza que segundo o que lhe 

parece a principal cousa que daa azo a estes máaos recados hé 

nas goardas das Carauellas aquy nam se poer tal recado como 

deue; e que folgará de comsultarmos o modo que nos parece 

que se deuerá ter na goarda das ditas Carauellas; e se será bem 

que estas que agora sam se mudem e ponha outras pesoas 

doutra quall idade; e se deuem ser ma is ou menos, ou que orde­

nança se nysso deue ter pera melhor recado de vosso seruiço. 

E que asy scprevamos a vosaíteza loguo quantos sam os que 

agora sam guoardas por seus nomes e quanto há que cada huú 

serue; e se há alguú que comprasse ho oficio que agora tem 

per vossa licença. 

Senhor a guoarda que se agora põe nas Carauellas da M y n a 

hé a que sempre foy ordenada per Regiméto de vosaíteza -s-

amtes que nhuüa coussa seja demtro metida, as mais da vezes 



que podemos himos aa carauella, e peramte nós pelos goardas 

que ha ham de goardar hé toda buscada debaixo, que nam 

fica cousa alguúa por buscar. E despois de assy ser ysto feito, 

o feitor lhe emtrega as chaues das ezcotifhas (* ) , leixamdo lo-

g u o os ditos goardas demtro na carauela. Domde nam ham de 

partir asy de noyte como de dia, que ao menos nã f ique huü. 

delles; e sam cada dia aa noyte trazidas as chaues das escotilhas 

ao dito feitor, que lhas torna a dar ao outro dia pela menhaã. 

E amtes que ha carauella parta, sempre himos a ella, e per 

amte nós hé outra vez buscada de todallas arcas, trouxas e cou­

sas que achamos sobre [a] cuberta. Porque ho debaixo nã se 

pode buscar e fica de todo na fiança do que tee emtã fizeram 

as goardas. E se faz alardo como pelo dito Regiméto hé man­

dado. E emtam nos vymos e a carauella faz vella, h imdo os 

goardas neella tee [o] Restello ( 2 ) . E ysto Senhor amda assy 

nesta ordem e em tal gouerno, que nos parece que hé como 

compre a vosso seruiço. E neste caso do ouro que se acha, que 

vem da M y n a , como nam deue, nam podemos al presumjr 

né creer senam que se traz pel lo que de cã leuam comtra vosso 

Regimemto e por via destas goardas e pillotos das carauellas, 

os quoais m u y a meude sam as[s]az amoestados e ameaçados 

por Esteuam V a z , tamto quamto compre e cÓuem a voso seruiço. 

Peroo se elles ysto erra e o nam goardam, nós tee ora o nam 

podemos alcançar nem saber de certo (como quer que nossa 

presumçam seja que por esta via neste casso vossalteza reçebe 
tamto desceruiço). 

E também Senhor nos parece que per carauellas que vaão 

aa Jlha de Sam Thomee leuam de cá muytas coussas que da 

(1) Aberturas feitas no convés ou porão dos navios. 
( a ) O mesmo que restolho. Local de Lisboa, onde se encontra 

actualmente a Praça do Império e os Jerónimos, donde partiam os navios 
para o alto-mar. 
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dita Jlha se trespassam aa M y n a a poder deses que lá estam 

que c o [ m ] elles tratam, que hé outro furo per omde se pode 

m u y t o quebrar a ordem de voso Regimento e goarda, a que 

tee ora nysto ouue maao remedeo. / / 

E quamto ao mudar das ditas guoardas em pessoas doutra 

qualidade, pareçenos que o que estes agora fazem [o] pode-

rani fazer quaesquer outros, ajmda que sejam de mais ou me­

nos sustância, e per vemtura com menos medo e mais atre-

uyméto. E pera ysto averia mester boõs homés conhecidos por 

taaes e nam quaesquer homeés. 

E esto está asy também ordenado e tamto como compre 

a voso seruiço, que nam saberíamos outro melhor talho [a] 

dar a ysto, por que ho desconcerto delle nam estaa em outra 

cousa, saluo nos erros das goardas, que se nam podem tolher 

per nhuú remedeo, queremdo elles fazer o que nam deuem. 

A s goardas que agora aqui há e serue sam dez per todos, 

-s- Joham Duarte e Francisco Ferreira e Tr is tam Rojz criado 

de dom Gonçalo Cout inho, a que vosalteza fez meerçê de seus 

ofícios vay agora é çinquo anos. 

E A m d r é Cubel los que foy moço do Mõte i ro dei Rey que 

Deus aja, que ho mandou aqui serujr este oficio, passam de 

xx anos que há que está nelle serujmdo. 

E Joham Rabello que foy homem da goarda do Paaço de 

vosalteza, que lhe o dito oficio deu e haqui serue. 

E Ruy da Lagoa, que foy reposteiro dei Rey que Deus aja, 

que lhe deu este oficio, averá xb anos que haqui o serue. 

£ Esteuam N u n e z que foy criado de Fernam Serraão, que 

òuue ho oficio em tempo de Fernam Lourenço per cõpra de 

huú Pero Barroso, que aquy era porteiro e goarda per licença 

de vosalteza, vay em sete anos. 

E Pero Lopez, que foy pelo tesoureiro, a que vosalteza deu 

este oficio vay em dous anos. 

E Joham de Freitas, fyel que foy da Casa de Ceita. E Pero 

G o m e z scpriuam que foy da descatrega das naáos e requeredor 



da alfamdega, aos quaes vosalteza fez meerçê destes ofícios há 

huü ano. 

E quamto ao que vosalteza pergumta, se seram mais ou 

nienos, pera as carauellas soomente da M y n a seram sobejos, 

pero pera o negocio e naaos da Imdia, nam podem ser menos, 

E quamto ao que parece a vosalteza gramde jncomue-

nyemte os pillotos e marcamtes das carauellas desta Cassa faze­

rem os fardos e emfardellare as mercadorias que ham dir em 

cada carauella, demtro na dita Cassa, asy como tee ora se faz; 

e que pera ysto abastarya fazeremno os homeés hordenados 

do thesoureiro por o negocio seer pouco e a temporadas, etc. 

Esta maneira demfardellar de marjnhos se faz e fez sempre 

amtigamente, porque ajmda que parece a vosalteza coussa de 

pouca acupaçam, sempre nysso sam necesareos oyto ou dez 

pessoas ao menos, em cimquo ou seis dias que sam ocupados 

no sacudir dos lambees ( 3 ) e dobrallos e éfardellalos. E no coto 

e pesso ( á ) das manylhas e latam ( a ) , que hé sempre muyta 

quantidade e de muy to maneeo e com menos gemtc nam se 

poderia dar aviamento ao despacho das carauellas sem tardar-

muytos dias, que darya muyta totuaçã ao[s] negócios da Cassa. 

E nysto nam se pode dar melhor maneira. E porque os dias 

pas[s]ados Steuam Vaáz teue alguúa presumçam que nestes 

fardos os marinheiros metia ou poderia meter alguuas conchas 

e corys e outras cousas meudas, dhy por diamte quamdo a dita 

roupa ( e ) se daa, somos presemtes e nam se fazem os ditos 

fardos senam peramte nós, que veemos tudo m u y bem, erri. 

maneira que já agora daquy em diamte nam pode acõteçer 

nysto coussa que seja voso deseruiço. 

( 3 ) Pano usado antigamente para cobrir mesas, bancos, etc, lis­
trado. 

(4) Leia-se: peso. 
( 5 ) Liga de cobre e zinco. 
(6) Mercadorias ligeiras, do latim raupa. 
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E quamto aos vinhos vermelhos que vaão pera o bastiméto 

da M y n a , que vosalteza hé emformado que sam taais que se 

danam e nam sam boõs pera vinhos né pera v inagre; e que hé 

nysso muyto desseruido, e manda que loguo saibamos domdc 

sam estes vinhos e a causa que hy há pera se danarem nem ser 

nysso desseruido. Dys to Senhor nam podemos dar rezam a 

vosalteza, porque os ditos vinhos sam comprados e emuyados 

à M y n a por Jorge de Vascomçellos e ofiçiaais do almazem que 

por mandado e ordenamça de vosalteza tem carrego de dar to-

dollos mantimentos asy pera a M y n a como pera as outras partes. 

E nós outros nam compramos vinhos, saluo os de Caparica pera 

a vemda da M y n a , por serem emujados como mercadoria. A o 

di to Jorge de Vasconçellos pode vosalteza mandar preguntar 

por yso. E quanto adomde seram melhores, sabido hé que 

sam os de Riba Te jo e termo desta cidade, domde Esteuam 

V a ã z diz que se a M y n a sempre forneçeo de bastimento. E asy 

a despesa pera os Capitaaés e escpriuaais e mareãtes das cata-

uellas, e que asy o tem já dito e scprito a vosalteza muytas 

vezes. 

E quanto ao que toca ao ordenado que se pagou a Francisco 

Frooez, amte de dar sua conta da feitorya, da roupa velha: elle 

foy pago do dito ordenado quando o foram os outros scpriuaaes 

e moradores que vieram có Bobadilha ( T ) depois de trazerem 

certidam de Ruy Gomez, Juiz de Guinee pera Joam Mart ins da 

Moeda, que tem carrego de pagar estas recadaçooes com Joham 

de Ferreira que asemta as pagas, em que diz que nam tem em­

bargo por parte de vosalteza, e a elle se pagou como a qualquer 

dos outros. / / 

E porque nam foy de cá ordenado por feitor da roupa 

velha e socedeo lá per vaga dAmdré da Gama, nam foy em 

( r ) Cfr. Monumenta, I, pág, 212, com a leitura errada, Bona-
dilha, por Bouadilha. 
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lembrança que avya de dar cota outrem senam o feitor da 

M y n a , a que por yso se detém seu ordenado. E agora tamto 

que vimos este recado de vosalteza, elle foy chamado a esta 

Cassa e apertado que tornasse seu otdenado ou desse segurança 

a elle ter [de] dat sua conta, e respomdeo que estaua preso e 

tinha dado fiança per mandado de vosalteza, aa co ta e ordenado, 

que se vosalteza ma i s mandase que o farya. M a n d e vosalteza 

o que há por seu seruiço que façamos. 

O Regimento [que] aquy estaua nesta Cassa do Capitam, 

feitor e ofiçiaães de sam Jorge que vosalteza manda que Ihem-

muyamos ( 8 ) leua Joham Rabello, e hé trellado do que lá estaa, 

c o [ m ] o registo dalguúas cartas e aluaraães que vosalteza des-

pois do dito Regimento feito, lá mandou. N a m fica cá outro 

e comprirá tornallo a mandar vosa alteza, o qual por hir logo 

se ná pode trelladar. / / 

Scprita de Lixboa aos b dias doytubro de 1 5 0 9 . 

Q u a m d o se pagou Francisco Froez, eu Esteuam V a z era é 

Syntra per mandado de vosalteza. 

t t 
aa) Esteuam V a a z Ruy Gomez A lu° Barroso / / 

f 

Y . ° de Ferreira 

A T T —CC-I -8-45. 

ENDEREÇO: A EIRey Nosso senhor. 

REMETENTE: Da casa da Guinee. 

(8) Sic. Leia-se: lhe emmyamos; o sentido exige: emmyemos. 
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C A R T A DE Q U I T A Ç Ã O A FERNÃO DE MELO 

(9-12-1509) 

SUMÁRIO — Tendo prestado contas exactas a el-Rei, Fernão de Melo 

é declarado legalmente livre da alçada dos tribunais. 

D o m Manue l i etc. A quamtos esta nosa carta de quitaçam 

virem fazemos saber que nós mamdamos tomar comta a Fernam 

de Me l lo , f idalgo de nosa casa c Capi tam da nosa Y lha de 

Sam T h o m é (1 ) , das dezaseis [mjll] manjlhas que reçebeo dos 

nosos ofiçiaes da Casa da M y n a , por o resgate dos esprauos e 

pymemta nos Rios da dita Jlha, segumdo mays compridamente 

era deerãrado por huú comtrauto que com elle tynhamos feito. 

E asy das mjll e oitoçemtas e satemta e sete manjlhas que reçe­

beo jso mesmo do noso feitor de Benym, -s- b°l de Framdes 

e b°xxx de cobre, e b j c de latam. E as C R [ 1 4 0 ] de cobre 

grosso. E estas se cointam huuã por duas das outras. E asy de 

mjll e trezemtos e sasemta reaes em dinheiro per aval laçam 

destas cousas, -s- iuj°R [440 ] reaes per que foram avaliados 

xxij colares com seus fozys, e ij° reaes por dez grilhões e C R 

reaes por sete ferros de prédcr negros dos que faze em Benym, 

e R [40 ] reaes de h u u l serra de maio , e R reaes de huuã fouce 

de cortar, e Ix reaes por tres cadeados redomdos, e R reaes de 

huuã emxada, e os iiij 0 reaes de huuã cadea comprida e corremte 

com huü pedaço doutra, que jso mesmo reçebeo do díto noso 

feitor de Benym. Das quaes manjlhas e dinheiro sobre díto nos 

(1) Recebeu carta de capitania datada em 15-12-1499. Cfr. Monu-
menta, I, pág. 181. 
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deu de todo muy boã comta com emtrega, que nenhuuã cousa 

nos nam ficou devemdo. / / 

E portãto o damos por quite e Hure deste dia pêra todo 

sempre, que ele né seus herdeiros em nenhuú tempo nã sejam 

citados né demamdados em Comtos ( a ) né fora delles pellas 

ditas manjlhas e dinheiro susso dito, por nos asy dar comta 

com étrega, como dito hé. E porem mamdamos aos veadores 

da nosa fazemda e a quaeisquer outros ofiçiaeis e pessoas a que 

esta nosa carta for mostrada e o conhecimento delia pertemçet 

que lha cumpra e guarde e façam m u y jmteiraméte comprir 

c guardar na maneira sobre dita, por que hasy hé nosa merçee. 

E por sua guarda e nosa lembramça lhe mamdamos dar esta 

nosa carta asynada por nós e aselada do noso sello pemdemte. 

Dada em Samtarem a ix dias de dezembro de mil e b c i x . 

A T T — Chancelaria âe D. Manuel 1, liv, 41 fl. 9 .—Livro das 
Ilhas, fl. 138 v. 

(2) Tribunais. 
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SüMÁRIO — Levaria unia armada de seis velas com 180 homens e 

respectivas armas, para fazer a guerra aos rebelados con­

tra o Rei do Congo — Sao-lhe estipuladas as condições. 

Despacho de G [onça l ] o Roíz pera se lhe fazer seu 

cõtrauto por que asy o despachou elRey noso senhor. 

Icem. que elle armará pera M a n y c o m g u o seis nauios de 

xxx tonelladas hada huú -s- quatro seus e duas carauellas velhas 

que lhe elRey mandará éprestar das suas, se as elle reuer na 

casa das escusas. 

N o s quaes nauios seja obrigado [a] leuar de bombar­

deiros xij 

E de calafates bj 

E de carpéteiros [ . . . ] iij 

E de pilotos bj 

E com estes ofeciaes que faça em todos os seis nauios 

clxxx homés a xxx homés por nauio. 

Item. que leue doze barcas -s- seis hordenadas dos nauios 

e outras seis para a guerra que y hade fazer. 

Item. que sua alteza lhe manda éprestar quaremta tiros 

terços berços. 

A R M A D A DE GONÇALO ROIZ A O CONGO 

(1509) 
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E duas bombardas meaãs de cepo. 

E de poluora doze quintaes. 

E de pelouros pera esta artelharia mjl l pelouros. 

E de beestas l '" p [eças] . 

E de lamças de pee iij p . 

E de bizcoito iij 0 quintaes 

E de pipas velhas pera repairos c p. 

se as hy ouuer na casa que ja nam sirvam. 

E de corpos darmas e armadura de cábrea cl p. 

Item. que sua alteza aallê lestas cousas [ . . . ] lhe dará 

cem mil l [reis] em dinheiro. 

E elle hé obrigado de leuar os ditos nauios e gente. 

E de todo o proueito que lhe noso Senhor deer em M a n y -

comgo omde com esta armada há dhyr fazer a guerra aos 

negros das Jlhas que estam reue[ i ]s a eIRey de Manycógo , 

asy de mercês que lhe eIRey faça, como de presas e tomadias 

que no dito Man i comgo faça nesta guerra, como de qualquer 

outro seruiço que lhe Deus der; e elle dito Gonçalo Roíz se 

pague primeiro de todo o que despemder nesta armada, se-

gumdo for visto por seu liuro, que elle leixará na Casa d a 

M y n a , de toda a despesa que fezer, asynado por elle e pellos 

ofeciaes da dita Casa da M y n a e asy pague os soldos da geente. 

E paguo elle de toda [a] sua despesa e asy os soldos d o 

mais que nesta armada mete. 

E de todo o mais que lhe ficar praz a sua alreza lhe fazer 

mercê, tirado poré primeiro do [ . . . ] mayor a vy [n ] tena . 

E semdo caso que [ . . . ] perca a armaçã, [o] que noso-

Senhor defenda, ou algüas das cousas que lhe empresta por 

seu mao recado Ç) e sem aver hy receyta de que se possam 

( l ) Leia-se: recato. Do latim recauta: prudência, resguardo, 
dado. Mau recato: desleixo, imprudência, descuido. 



pagar, que em tall caso elie nó seja obrigado a pagar a elRey 

nénhuuã.das ditas cousas. 

Item. que elle fará a guerra a todo o que nella mandar 

elRey de M a n y c o m g o . 

A T T — C M . II, doc. n.° 142. 

NOTA — Sobre este Gonçalo Roíz cfr. doc. n.° 62 do I vol„ 
pág. 215. Dele deduzimos a data deste. 
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C A R T A DE M A N U E L DE GOIS A EL-REI 

(12-1-1510) 

S U M Á R I O — U m escravo intérprete do resgate do Benim—Má sorte 

do negócio da feitoria, por falta de mercadores. 

Nesta casa, está huú escprauo a que chamam Fernam da 

Ve l la , que foy éviado do Reyno pera l imgoa do resgate que 

se soya a fazer e Ben j [m] e nos Rios e depois de ter serujdo 

é certas viajeés ve [ i ] o proujsam de vossa alteza em que o dito 

escprauo fosse estar é Benj [m] com ho feitor tres annos, e que 

avia por bem que o dito escprauo ficasse forro, do quall aquy 

nã há majs certeza que dizelo elle e alguúas pessoas que viram 

a dita proujsam nos despachos de feitor. E quamdo ho dito 

escprauo ve [ i ] o a esta casa, trouue xij peças descprauos seus, 

dos quãees vemderam seis aos moradores no resgate e depois 

quatro; e duas moças pequenas, estam ajnda com elle e sua 

molher, e huúa filha pequena, a quall molher trouxe de 

B e n j [ m ] . [ . . . ] 

Esta casa está, graças a noso Senhor, de saúde, mas correm 

tam mall [os] mercadores que há hy mujto pequeno resgate. 

Praza a noso Senhor que cumpra acerqua disto meus desejos, e 

açerqua da dil igencia que pera jsto conpre, e pera todo ho ali 

de vosso serujço, aja vosa alteza por certo que nam falleçe, e 

omde há tamta obrigaçam pera jsto seria escusado dar outra 

razam. / / 

Desta vossa cidade de sam Jorge da M j n a a xij dias de 

Janeiro de 5 1 0 / / . 

[Autógrafo]: beyjo as mãos a vosa A l teza 

f Manue l de Gojes 

ATT—Fragmentos, Maço 20. 
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CARTA DE M A N U E L DE GCIS A EL-REI 

(22-1-1510) 

SUMÁRIO — As feiras na Mina — Venda de vinhos — Assuntos respei­

tantes a governança da fortaleza. 

t 

Senhor 

A carauella Santy lafonsso cjue Deus leue e saluameto, d e 

que hé capitam D jogo Pyreira,, leua seis mil e quinhentas do­

bras per cento e trinta marcos, chegou a esta cidade amtes huú 

dia que partise Santa C r u z ; foy despachada é omze dias por 

ser naujo gramde e Samta C r u z lhe estrouar hum dia de des­

pacho. 

Uosa alteza me espreueo huuã carta acerca do fazer das 

feiras aos naujos das cousas que trazem pera proujsam dos 

moradores que se fizesem pello capitólio do Regiméto, que diz 

que se façam na praya e per duas pesoas; e tenho eseprito a uosa 

alteza que na praya nã pode seer por seer a terra tam quente 

que nã pode nê huuã pesoa sofrer estar ho capitam e ofiçiaeés 

e moradores à calma, do que se nos segujria tamta mayor ne-

çesidade da que temos das cousas pera nosas proujsoees, que 

senã poria njguem a ella senam por cousa de mais vosso serujço, 

e fazerse huuã soo feira se deuja descusar, quamto mais em 

quamtas elles nã podem escusar, que hé processo jnfinjto e m u y 

pejoso (1) pera o despacho das carauellas e booa guarda desta 

(1) Envergonhado, acanhado. 
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Casa, porque atalhada ha conuersaçam dos moradores com os 

marinheiros e asy có os negros, como tenho escprito a uossa 

alteza, que senã pode fazer sem huuã porta na pomte da caua, de 

maneira que os negros nam posam vyr à Ramada e lugares 

omde anda os moradores, sem recado, pello quali deste naujo 

por diamte a né huü outro leixarej tirar cousa allguúa é terra 

per m e [ i ] o da qual né huúa pessoa dos naujos possa fallar cõ 

outra da fortaleza e esta detrymjnaçam tomej per outra carta 

de vossa alteza, que deste naujo reçebj, em que torna a man­

dar que per né huúa maneira se façam as feiras, senã na 

na (sic) praya, que hé lugar em q u e nã pode seer né na Ra­

mada, pois uossa alteza há por bem que nã seja e aja por certo 

que seria majs seu serujço e prouejto dos moradores, damdo-

lhe[s] maneira pera suas proujsoés. 

E asy qujsera tolher que dos naujos nã sajse ne huú vmho 

pera venderem aos moradores, ao quall me respõdeo que o tra-

zyam por Regiméto de vosa alteza, e pasado por Esteuam V a á z 

e que sempre de cá leuarã ho dinheiro delle em recadaçam e 

lhe fora paguo, sem lhe a jsto poré enbargo; e posto que njso 

fazia tam maa obra aos moradores como a elles, nam olhaua 

senã a booa que se diso segujrá ao resgate do vinho desta Casa, 

por que em cada carauella vem ao menos tres, quatro pipas ( 2 ) 

e com quamto lho mando todo recolher á tarracena ( 3 ) e dar 

por regra a seus donos, hé de presumjr que quê compra a 

noue e a dez mjll reis a pipa, que o nam há de vender todo 

aos moradores, que seria pouco prouejto. Proueja vosa alteza 

njsto e nam se esqueça da gemte que ouuer destar nesta Casa, 

que se nam teuerem ho vinho do capitam que soyam beber e 

lhe tirarem que nam compre né huü dos naujos, hé necesareo 

( 2 ) A pipa tem hoje 500 ou 550 litros, consoante as regiões 
do País. 

( 3 ) Tercena: tulha ou celeiro à beira-no ou do cais. 
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que todo o que vyer pera regra seja de Caparica, por que todo 

ho outro se perde e per esta razam lhe foy sempre dado lugar 

que o comprem. 

N o Regimento desta Casa está huúa carta per que vosa 

alteza manda aos capitaeês que tirem certas vezes no anno Jm-

quiryçã Gerall per certos assentos contheudos nella, o quall 

faley com Bouadilha e me disse que lhe nam parecia serujço de 

Deus né voso e que por jsto nam tiraua né huúa; emtam lhe 

pus é huúa lenbrança cõ outras cousas, que falase a uossa alteza 

pera njsto se teer a maneira que ouuese por majs seu serujço, do 

quall nã vy re[s]posta e hé neçesareo saber ho que vossa alteza 

njsto há por bem. 

H o alcaide moor me apresentou huú aluará de vosa alteza 

pera Bouadilha, que lhe escusase (*) hum sobresalemte ná pre­

judicando a merçee que a elle tynha feita e é baixo dizia que 

quamdo viesse outro capitã avia por bem que fose huú dos 

hordenados, ao quall dey em re[s] posta ho despacho que ttouue 

de vosa alteza, em que vynham nomeradas as pessoas per que 

se enchese ho tromquo ( 5 ) dos qu jmze moradores, que se cessa 

ho numero dos çimcoenta hordenados e se vosa alteza nam hé 

é lenbrança disto, podesse éformar per Joatn da Fomseca, que 

fez o d i to despacho. Pel lo quall lhe nam pude asentar ho seu 

homem senam se lho dera como vosa alteza nã manda como ho 

taa entam teuera asentado, que lho asentaram na vagamte de 

h u m bonbardeiro que ficaua a vosa alteza, por nam seer dos 

qu jmze moradores, de cujas avagantes vosa alteza faz merçee 

aos capitaeês e asy ganhara delle as graças à vossa custa. 

E por uosa alteza veer quamto eu folgara de cumprir am-

tes o seu aluará que outro ne huú, se de vosa alteza nã viera 

delia proujdo os aluaraes que tam soomente deuera guardar, na 

( 4 ) Dispensasse, cedesse. 
(5) A ascendência, a progénie, a sucessão. 
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quall proujsam nã auja mençã do seu, eu lhe fiz graça de huúa 

raçam das mjnhas e de trimta mjl l reis cada anno e lhe dise 

•que escpreuese a vossa alteza, que eu lhe nam podia asemtar 

ho seu home pella razã sobre dita. E agora me mostrou huu 

aluará de [ . . . ] huü home meu dos hordenados e asemtase outro 

seu, que m e parece que vosa alteza pasaria por falsa eformaçl, 

na sej a quem vosa alteza fizera tamanho agrauo sem seer 

ouujdo e achamdose culpado acharia vosa alteza ajnda de mayor 

calídade ho castiguo que a culpa se elle holhou mal l , como en­

formou vossa alteza, poderá vosa alteza olhar per quem se éfor-

maua e comtra quem era a éformaçã. 

Esta Casa está ao presente de saúde, gtaças a noso Senhor 

•que nam temos na emfermaria majs de tres doentes. / / 

Desta vossa cidade de sam Jorge a xxij dias de Janeiro 

•de 15 i o . 

\Autógrafo\: beyjo as mãos de vosa alteza. 

+ 
Manue l de Gojes. 

ENDEREÇO: A elRey noso Senhor. 

A T T — C C - I - 8 - 7 2 . 
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que todo o que vyer pera regra seja de Caparica, por que todo 

ho outro se perde e per esta razam lhe £oy sempre dado lugar 

que o comprem. 

N o Regimento desta Casa está huüa carta per que vosa 

alteza manda aos capitaees que tirem certas vezes no anno Jm-

quiryça Gerall per certos assentos contheudos nella, o qual l 

faiey com Bouadilha e me disse que lhe nam parecia serujço de 

Deus né voso e que por jsto nam titaua né huüa; emtam lhe 

pus é huüa lenbrança cõ outras cousas, que falase a uossa alteza 

pera njsto se teer a maneira que ouuese por majs seu serujço, do 

quall nã vy re[s]posta e hé neçesareo saber ho que vossa alteza 

njsto há por bem. 

H o alcaide moor me apresentou huü aluará de vosa alteza • 

pera Bouadilha, que lhe escusase (*) hum sobresalemte nã pre­

judicando a merçee que a elle tynha feita e é baixo dizia que 

quamdo viesse outro capitã avia por bem que fose huü dos 

hordenados, ao qual l dey em re[s] posta ho despacho que trouue 

de vosa alteza, em que vynham nomeradas as pessoas per que 

se enchese ho t romquo ( 5 ) dos qujmze moradores, que se cessa 

ho numero dos çimcoenta hordenados e se vosa alteza nam hé 

e lenbrança disto, podesse éformar per Joam da Fomseca, que 

fez o dito despacho. Pello quall lhe nam pude asentar ho seu 

homem senam se lho dera como vosa alteza nã manda como ho 

taa entam teuera asentado, que lho asentaram na vagamte de 

h u m bonbardeiro que ficaua a vosa alteza, por nam seer dos 

qu jmze moradores, de cujas avagantes vosa alteza faz merçee 

aos capitaees e asy ganhara delle as graças à vossa custa. 

E por uosa alteza veer quamto eu folgara de cumprir am-

tes o seu aluará que outro né huü, se de vosa alteza nã viera 

delia proujdo os aluaraés que tam soomente deuera guardar, na 

( 4 ) Dispensasse, cedesse. 
( 5 ) A ascendência, a progénie, a sucessão. 
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-quall proujsam nã auja mençã do seu, eu lhe fiz graça de huua 

raçam das mjnhas e de trimta mjl l reis cada anno e lhe dise 

•que escpreuese a vossa alteza, que eu lhe nam podia asemtar 

ho seu home pella razã sobre dita. E agora me mostrou huú 

aluará de [ . . . ] huú home meu dos hordenados e asemtase outro 

seu, que me parece que vosa alteza pasaria por falsa eformaça, 

na sej a quem vosa alteza fizera tamanho agrauo sem seer 

ouujdp e achamdose culpado acharia vosa alteza ajnda de mayor 

calidade ho castiguo que a culpa se elle holhou mall, como en­

formou vossa alteza, poderá vosa alteza olhar per quem se éfor-

maua e comtra quem era a eformaça. 

Esta Casa está ao presente de saúde, graças a noso Senhor 

que nam temos na emfermaria majs de tres doentes. / / 

Desta vossa cidade de sam Jorge a xxij dias de Janeiro 

,de 15 i o . 

[Autógrafo]: beyjo as mãos de vosa alteza. 

+ 
M a n u e l de Gojes. 

+ 

ENDEREÇO: A elRey noso Senhor. 

A T T — CC-I-8-72. 
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CARTA D A C A S A D A M I N A A EL-REI 

(20-6-1510) 

SUMÁRIO — Sobre os alvarás de comércio fornecidos feia Casa da Mina. 

+ 

Senhor 

O mylhor e mais principal precalço que estes ofícios da 

Casa de Guynee sohiam de teer eram os aluarraes da saca dos 

escrauos que saae deste Reyno pera fora dele per mar e per terra; 

agora afora toda a moor parte se hir per mar sem tomarem nesta 

Casa aluaraaes. (Dos que vaao per terra nos portos tomam 

direitos aos que os leuam, sem embargo de leuarem aluaraaes 

nossos de saca, em que diz que os nã hamde pagar) . Ys to por 

que nunca nhúu foy castigado, ou ao menos amoestado. E por 

que elles ham de pasar l iurememte pollos portos sem pagarem 

nhuú direito e os da terra e do mar, será razam que nam fossem 

deste Reyno sem os ditos aluaraaes, por muytos respeitos de 

serujço delRey nosso Senhor, e nã termos cousa nhuuã neste 

Regimento nouo de que nos ajudemos. E segumdo diz Esteuam 

V a ã z , no velho, delRey que Deus aja, que hé em poder de vosa 

merçee, estaa tudo especificado. / / 

Portamto, senhor, vos beijaremos as maãos mandardes bus­

car o dito regimento e o emuyardes ao dito Esteuã V a z , por que 

neelle se acharam alguãs cousas que nos ajudará muyto a ysto 

e a mays. E fazer vosa mercê palaura a sualteza que mande aos 

ofiçjaaés da alfamdega e portagem desta cidade que nam des­

pachem escrauos que ouuerem d hir per mar sem o dito aluará 

de saca deles, por que hé seu serujço e cousa deujda, escrauos e 

68 



todo o que vier de Guyné nã sajrem do Reyno sem se fazer 

saber nesta Casa, e leuarem delia recadaçã como sã pagos os 

direitos delles a sualteza. Por que estes do mar tamto que na 

alfandega os despache se vaao e na nos pagam nosso salairo, 

nem se pode por ysso saber domde viera e como, e se elRey 

ouue deles os seus direitos; e se na dita alfandega na fossem 

despachados sem ho aluará dos ofiçiaaés, o serujço do dito senhor 

seria guardado e nós outros recadariamos o que nos pertence. 

E asy pera os portos da terra que nã leue dos ditos escrauos 

portagem, nem outro nhuü direito, mujta mercê receberemos 

encarregarse vosa mercee disto e o despachar co [m] o dito 

Senhor, e mãdar o dito Regimento velho, por que hé muyto 

necesareo; e asy ficamos beijamdo as maãos a vossa merçee. / ji 

D e Lixboa a xx dias de Junho de 5 1 0 . 

Este Regimento hé o que foy dado per elRey que Deus aja 

a Fernam Louremço e achaloeis scprito per letra de Pamtalyam 

Djaz , que nese tempo espreuya cÕ Amr jque de Fig[u]e i redo. 

E o que nysto fezerdes ou mamdardes fazer aale de ser seruiço 

delRey noso senhor, eu ho receberey é merçee; e estes omeés 

vollo merece, que quê sã. E por tamto vosos seruidores e tã dese­

josos de como sepre ser como eu sey e vós o deveis creer. 

V o s o e voso cõpadre / / 

+ 
Esteuã V a z 

Seruidores de vosa mercê 

+ + 
aa) A lu . ° Barroso Joá de Ferreira 

+ 

ENDEREÇO: AO Senhor o Senhor secretareo e etc. 

Dos ofiçiaés da Casa da Mina — Regimento dos escrauos. 

A T T — CC-I-9-28. 
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ORDENAÇÃO M A N U E L I N A SOBRE O TRATO 

(28-6-1514) 

SUMÁRIO — Legislação regulando o trato da Guiné, Mina, S. Tomé, 

etc, — Penalidades a aplicar àqueles que a ele fossem sem 

licença de el-Rei e os que não guardassem seu regimento. 

Por quanto as ordenaçoens & leys q ate qui som feytas 

sobre as cousas dos trautos & resgates da nossa cidade de satn 

Jorge da M i n a & trautos de Guinee: nom anda em tal ordem 

nem em tal declaraçam como deué: & conue por nosso seruiço: 

& sostimento & melhor cõseruaçam dos ditos trautos: dos quaes 

aalem de nosso particular seruiço: a que tehudo somos prouer 

isso mesmo resulta & se trauta de grãde proueito comü muy 

vniuersal a todos nossos reynos & senhorios deles: & maíor-

méte esguardãdo as muytas excomunhoées é q muytos encorré. 

E como outro si polas leys q ate ora sam feitas nom fora con-

sirados né prouidos muytos casos que cada dia acontecem: & 

amiúde vem em contenda & duuida: pera que he neçessayro 

pela boa gouernãça darse ley sobre todo q ajam de guardar & 

seguir: vistas outro si & examinadas as ordenações q acerca 

dos ditos trautos da M i n a : & resgates de Guinee for ! feitas por 

el rey dom Afonso meo tio: & por el rey dom Joã meu pr imo 

que santa gloria ajam: querendo acerca de todo prouer: deter­

minamos: & fazemos ley no modo que se adiante segue. 

Defendemos & mandamos & poemos por ley q pesoa 

algua d' qualqr estado & condiçã: assi natural como estran­

geiro nó vaa né enuie fora de nossos nauios: em nauios outros 

alguús aas ditas partes: terras: mares de Guinee: & índias: 

& quaesqucr outras terras & mares & lugares de nossa con-
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quista: trautat: resgatar: nem guerrear: sem nossa Iiçéça & 

autoridade: sob pena que fazendo ho cottairo: moira ( 4 ) por 

elo morte natural: & por esse mesmo feito perca para nos todos 

seus bés moueis & de raiz. E esta mesma pena de morte & 

perdiméto de bés aja todos aqueles que roubare ou tomaré os 

nauios: ou algúa cousa de les que nas ditas partes forem: ora 

seja das nossas próprias armações: ora daqles que la forem 

ou enuiarmos per nossa Iiçéça & autoridade: ora daqueles que 

por bem de nossos contrautos ho poderé fazer, E assi mesmo 

auerá as ditas penas todos aqles que forem achados nos mares: 

& marcas das ditas partes: posto que outra cousa nom fezessem: 

nem lhe fosse prouado: saluo serem nos ditos mares e marcas 

deles achados. Porem quanto aos que sométe forem achados sem 

outra cousa terê feita ou fazeré nos ditos mares & marcas: nó se 

dara aa execuçã a dita pena de morte sem primeiro nos ser feito 

saber: pela sobre ysso mandarmos ho que ouuermos por mays 

nosso seruíço. 

E por esta nossa Iey damos lugar ô í liçeça a todo capita: 

piloto: mestre: ou senhorio: dos nossos nauios: ou dos nossos 

trautadores: & bé assi a outra qualcjr gente de nossos reynos 

& senhorios que aas ditas partes & mares por seus priuilegios 

ou por nosas liçéças poderé hir: q os taes nauios nas ditas 

partes: marcas: & mares: acharé: que os possam tomar: & os 

traguã cõ toda sua gente presos & a bõ recado como a pesoas 

que nos deseruira: & seram étregues ao nosso juiz de Guinee: 

& por ele (em nosa rolaçã): julguados: onde lhe sera dado 

despacho de seus feitos: segúdo per nossas ordenações se deua 

fazer: & suas culpas o mereçere. E daquelo que aos taes for 

tomado nos ditos nauios: & julgado por perdido pera nos auerã 

aqueles que os assi tomarem ametade: & todo ho mays ficara 

pera nos. E porem esto se nom em tendera em quaesquer escrauos 

(1) Morra. 
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que por nom serem tomados como deuem forem auidos por 

liures. 

E bem assi defendemos q pessoa algüa de qualqr quali­

dade & condiçã que seja nom leue né mande aas ditas 

partes & resgates d ' Guinee mercadoria algüa de qualqr 

sorte: género & qualidade que seja: ora seja das de nossos rey-

nos: ora das q de fora deles vem: pera os ttautos das ditas 

partes: ora daquelas q haa em Guinee q se vende & res­

gatam nas ditas partes nos lugares d' nossos trautos. E que ysso 

mesmo nõ leue né mande outra algúa cousa: ainda que nom 

estee em costume de se resguatar: como for cousa que em algúa 

parte de Guinee teuer valia: posto que de pouco valor seja: 

resaluando aquelas cousas que per nossos regimentos & liçéças 

teuermos ordenado pera os taes poderé resgatar. E todos os que 

ho contrairo desto fezerem: sendo nelo comprédidos: ou sendo-

Ihe prouado per legitimas prouas: seram ponidos nas penas 

çiueys & crimes nesta nossa ley abaixo declarada: conuem a 

saber: se for capitam da nossa cidade de sam Jotge: ho que em 

cada húa das ditas cousas encorrer de leuar ou mandar leuar 

mais que aquelo que per nossos regimentos ou aluaraes lhe for 

ordenado: como neste reyno seys marcos de prata ho q assi 

mays leuar: por ese mesmo feito perdera pera nos toda sua 

fazenda: & assi todo aquelo que teuer de nos: & seu soldo da 

dia capitania: & mays lhe sera dada qualquer outra pena crime 

ate morte natural inclusiue: que segundo a qualidade d' suas-

culpas & modo que teue em nos desseruír nos parecer que 

merece. E sendo alcayde moor: ou feitor: ou escriuaés da fey-

toria: ou outros quaesquer nossos offiçiaes da dita cidade: ou 

outros quaesquer moradores dela: assi os que estam em taixa: 

como sem taixa: & bem assi quaesquer capitães: e escriuaés 

d'nossas carauelas: que em cada húa das ditas culpas encorrer se 

ho que mays leuaré ou mandaré leuar aalem do ordenado valer 

na M i n a : ou em outra qualqr parte de Guinee pera onde a 

tal mercadoria leuaré: a dita cotia dos ditos seys marcos de prata: 
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perderá por esse mesmo feiro pera nos toda sua fazéda: & ho 

que teuerem de nos: & todos seus soldos & ordenados: & alem 

desto encorrerá em pena de morte natural: & esto sendo nelo 

comprendidos: ou vijndolhe prouado per legitimas prouas: na 

qual pena como aqui he declarada encorreram ho dito capitam 

& todos outros acima nomeados: nom sométe se ho que assi 

leuaré ou mandaré leuar per húa soo vez alem do ordenado 

valer a dita cotia dos ditos seys matcos de prata: mas ysso 

mesmo queremos & mãdamos que encorrã nela: leuãdo: ou 

mandando leuar: per duas ou tres: ou mais vezes tanta merca­

doria: ou tantas outras quaesquer cousas: as quaes jütas valham 

a dita cotia dos ditos seys marcos de prata no modo acima decra-

rado: & nom chegando aa valia dos ditos seys marcos de prata 

aquelas cousas q assi mais leuaré em qualqr cotia que seja 

aalem de nossos regimétos: perdera pera nos todos seus soldos 

& mantimentos: & mais encorrerá em qualquer outra pena çiuel 

& crime que for nossa merçe ate perdimento de todas suas fa­

zendas: & degredos pera sempre pera as ylhas d A n o Bom: ou 

santa Y lena: qual mais nos prouuer: & se foré pessoas em que 

caibam açoutes: seram logo açoutados como passar de mil reaes 

pera c i m a a valia do que assi leuar: alem do que lhe for orde­

nado. 

E em todas as penas acima decraradas queremos & man­

damos que écorram ho dito capitam & todolos outros sobre ditos 

nom tam somete se leuaré ou enuiarem as ditas mercadorias: ou 

cousas aalem do ordenado que valham a dita comtia dos ditos 

seys marcos de prata: mas consétído a outrem: ou emcobnndo 

nom ho manifestando aa justiça: tanto que delo forem sabedores 

a qual culpa lhe sera dada assi aos que as leuaré ou enuiarem ou 

emcobnrem na ora & mometo que .as ditas mercadorias ou cou­

sas forem metidas dentro no batel: barca: ou almadia: pera daly 

serem leuadas aa carauela ou nauio em que ouuessem de hir aa 

M i n a : ou a outra qualquer parte de Guinee sem nossa liçemça 

& . autoridade. O que se entendera ysso mesmo nas mercadorias 
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ou cousas que em Gusnee ou em qualquer outra parte de nossos 

reynos forem auidas: & embarcadas: porque pessoa algúa sem 

nossa liçêça & autoridade se nom d'ue a entremeter em poer em 

caminho pera vsar de cousa algúa em nossos trautos. Polo que 

todos os que ho contrairo desta nossa ley daqui em diante vsa-

rem: sendo neío cõprendidos: ou sendolhe prouado per legit i ­

mas prouas: seram punidos nas penas çiueys & crimes acima 

ditas: dado que as ditas mercadorias & cousas em efecto nom 

fossem leuadas né resgatadas: porq este seu começo & desejo 

& culpa de encobrimento: & despoimento pera nos deseruir: 

queremos que seja punido como q efeitualmente fosse por 

todo acabado & comprido. 

E prouandose q cada hü dos sobreditos: ou qualqr outra 

pessoa de qualqr qualidade que seja resgatou contra nossa 

defesa qualquer cousa que valha hü marco de prata ou di pera 

cima: moura ( 3 ) por elo morte natural: & sendo a valia d e 

marco pera bayxo sea punido como que furtasse ho que assi 

resgatou: & mays perdera seus bes pera nos: ora a valia seja de 

marco: ou de menos: a qual valia se oulhara segundo valor n o 

lugar onde fez ho resgate. 

E por quanto muytas vezes mandamos fazer armações pera 

Cantor: & pera outras partes: onde os capitães leuam poder 

pera por si resgatar as ditas armações: declaramos que os ditos 

nossos capitães: & bem assi os de nossos tratadores: ou piloto: 

ou mestre: como outra qualquer pessoa que poder leuar pera 

fazer os diros resgates: nom fezer verdade no resgate das mer­

cadorias que leuam: & esto sonegado do que verdadeiramente 

resguatam tanta mercadoria que valha huü marco de prata: ou 

di pera cima: moura ( 2 ) morte natural: & valendo valia d e 

marco pera bayxo auera a pena como que ho furtasse: & mays 

perderam pera nos sua fazemda ora a mercadoria seja de valia 

de marco ou de menos. 

( 2 ) Morra . 
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Jté poemos por ley q se aas guardas das nossas carauelas 

& nauios das ditas partes que está na cidade d' Lixboa for pro-

uado que leyxaram passar ou leuar a algúa pessoa algüa mer­

cadoria ou cousas pera as ditas partes & resguates: como a cousa 

que lhe assi for prouado que leyxou passar valor quantia de 

quatro marcos de prata: cuja valia se regulara polo que por ela 

se acha no lugar do resgate: como atras fica decrarado no capi­

tulo do alcaide moor & feytor & as outras pessoas nele decla­

radas: a tal guarda ou guardas que nesto forem comprendidos: 

ou lhe vier prouado por legitimas prouas moyrã ( ' ) por elo 

morte natural: & mais perca pera nos toda sua fazenda: & esta 

mesma pena auera ho meirinho da nossa cidade de sam Jorge da 

M i n a que na dita culpa encorrer: & quando valer menos ho 

que assi leyxarã passar seram julguados como fica declarado que 

se julgue os que ieuarê ou cõsentirem leuar menos cotia dos 

seys marcos de prata assi de mil l reaes pera cima como de mil l 

reaes pera baixo. 

Out ro si poemos por ley que qualqr pessoa q tomar ou 

receber em si ou em sua casa malagueta: ou outra especiaria: 

ou outra qlqr mercadoria que de Guinee venha sem primeyro 

ser trazida toda a tal mercadoria aa nossa casa de Guinee: & des­

pachada dentro nela per nossos feitores & offiçiaes dela: perca 

pera nos polo mesmo feito toda sua fazenda: & esta pena se 

lhe d ara: valédo poré a tal cousa de mil l reaes pera c i m a : & 

valendo di pera baixo serã presos & paguara por huú real dez 

reaes. 

E porque quando os nauios desta c i d a d e parte pera os 

ditos trautos & resguates de Guinee muytas vezes t o m a alguús 

outros portos: tendo pera elo necessidade: &C outras vezes no a 

tendo cõ fundamento de sermos desseruido: querendo acerca 

delo prouer d'fendemos que ninhü capitã de nauio que pera as 

( 3 ) Morram. 

75 



ditas partes de Guinee vaa assi das nossas próprias armações 

como d' trautadores nom tome aa ida pera as ditas partes de 

Guinee ninhü outro porto: salvo aquele do resguate pera que for 

endereçado: né ysso mesmo lançé em outra algúa parte ninhü 

home dos que no tal nauio leuar sob pena de perdimento de 

todos seus bés & fazenda: & mays ser degradado cinco annos 

pera Çepta: resaluãdo quãdo com extrema necessidade dalguü 

dano do nauio & remédio d ' suas saluaçoés nom podessem al 

fazer: porq nesre caso de tal necessidade se poderá hir reme­

diar onde lhe milhor vier: nom leyxando onde assi foré ninhüa 

pessoa como dito he: & hindo assi: & sahído em terra alguü 

do tal nauio ou nauios pera se proueré do que lhe comprir: 

seram quãdo assi sahiré buscados pelo capitam & seu escriuã 

perante toda a companha: nõ sahíndo poré mays homés que 

aqueles que foré necessários pera a prouisam da tal necessidade: 

& ho dito escriuã cada vez que assi os taes sahiré fora: tara em 

seu liuro assento da busca & deligençia que se fez nos taes: 

pera sempre se poder ver como se guardou ho que nisto man­

damos: & se com esta necessidade os taes nauios tocassem em 

algüa das nossas ylhas das ditas partes: & em luguar onde 

estem nossas justiças fará estas deügençias cõ elas: & aquela 

pessoa que enuiaré aas ditas justiças sera buscada: & das jus­

tiças tomara ho capitã & escriuã estormento pubnco de como 

se comprio com elas todo ho aqui declarado: & de todo ho mays 

que passar: pera trazermos pera sua guarda. Porem declaramos 

que por quanto algüs nauios de nossos trautadores: & assi dos 

das ylhas de sam T o m e & do Primçepe: & A n o b õ : pera man­

timentos dos escrauos manda tocar os seus nauios em Bizegui-

che: & em outros portos dali derredor pera ali tornaré manti­

mento de mi lho & cousas pera repairo dos escrauos que ham 

de trazer: estes quando lhe for mandado pelos ditos trautadores 

& capitães das ditas ylhas que ho façã: poderam ali tocar: & se 

prouer das ditas cousas somente: nom leixãdo poré ali ninhüa 

pessoa das que leuare sob a dita pena se ho fezere: cóprindo 
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porem os taes capitães destes nauios a deligençia aqui declarada 

naqueles que enuiaré aa terra, 

E cheguando os ditos nauios q pera as ditas partes d e 

Guinee foré aos luguares & resguates pera que foré adereçados: 

assi como na nossa cidade de sam Jorge: ou em qualquer outra 

parte onde nosso capitam & feitor & offiçiaes esteueré: man­

damos que nom lamçem os capitães dos ditos nauios batel fora: 

nem pessoa algúa sahira do dito nauio em almadia nem em 

outra outra algúa cousa sem primeiro pera elo esperar & auer 

recado ÔC mandado do capitam que no tal fuguar esteuer: sob 

pena que fazendo ho contrairo perca pelo mesmo feito pera nos 

toda sua fazenda: & mays ser degradado por dez annos pera a 

ylha d' sam T o m e : & sendo pessoa em que caiba açoute será 

açoutado. 

Jtem de tornauiagem quando os taes nauios tornarem pera 

estes reynos: sendolhe necessário com estrema necessidade n o 

modo que dito hé: tomar algú porto na costa de Guinee: ou em 

qual quer das nossas ylhas: mandamos que se tenha ô í guarde 

na busca deles a manejra sobredita como se ha de fazer aa hida: 

nó leyxando per modo alguú pessoa ninhüa na terra: porque 

aalem da pena aqui decrarada quando ho fezerem: porque sena 

com maliçia: aueram mays qualquer outra pena çiuel & crime 

que for nossa merçe. 

E v indo os taes nauios da tornauiage aportar a Lixboa ou 

é qlqr outro lugar é que o juiz d' Guinee & nosso feitor & 

ofiçiaes esteueré polo que se trabalharam quanto neles for: nom 

laçara ho capita nem mandara laçar batel fora: nem homens: 

sem primeyro serem os ditos juyz & feytor & todos outros 

nossos offiçiaes ordenados dentro no tal nauio: & serem pn-

meyro buscados segundo forma de nossos regimentos & com seu 

despacho & mandado se lançara ho dito batel fora: & sairá a 

companha: & nó em outra maneyra: sob pena de ho capitam 

perder pera nos toda sua fazenda: & mays ser degradado por 

çmco annos pera alem: & sahindo algúa pessoa sem mandado 
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cios ditos juyz & offiçiaes: perdera a soldada: & mays sera 
açoutado pubricamente se for pessoa em que cayba açoutes: 
& nom sendo pessoa em que cayba açoutes sera degradado pera 
a ilha de sam Tome por tres annos: & mais perdera todo seu 
ordenado. 

E nesta mesma pena de perdimento de bés e degredo: man­
damos que encorra ho capitam quando da tornaviagem tornar 
a algu porto: saluo ho de Lixboa podendo vijr sem risco: & assi 
mesmo ho piloto do nauio pelo carrego principal que tem na 
naueguaçá dos nauios. 

E quando acontecer de os taes nauios tomarem outros portos 
de nossos reynos fora de Lixboa nõ sendo com maliçia: &C ho 
fezerern por nom poderé al fazer: do que ho escriuã do tal nauio 
fara assento em seu liuro pera sempre se poder saber a causa 
porq se fez: nos quaes portos fora de Lixboa per bem de 
nossos regimentos os ditos nossos capitães haxn de laçar ho nosso 
ouro fora pera ho trazerê por terra: quando ho semelhante acon­
tecer: seram obriguados de guardar & cõprir em todo ho regi­
mento que sobre elo estaa dado: ou se der da maneyra que nisso 
ham de teer sob as penas nele declaradas. 

E defendemos que ninhúa pessoa de qualquer cõdiçam & 
qualidade que seja que em a nossa cidade de sam Jorge esteuer: 
e quáto nela esteuer nom faça coroa de ordés: nem a tragua 
aberta de maneira que façam diferença os cabelos do luguar da 
coroa aos outros cabelos da cabeça: mas que todos sejam yguaes: 
sob pena que quem coroa trouxer perca polo dito caso toda sua 
soldada: & mays ho que dela teuer véçido do têpo atras. E polo 
mesmo caso mandamos ao capita da dita cidade que logo ho tal 
ou taes nos enuie pera estes reynos na primeira passage: sob 
pena que nõ ho fazêdo assi perca de seu ordenado outro tato 
como valer o soldo do tal ou taes que as ditas coroas abertas 
ttouxetE: & qualquer q a coroa fezer ao outro dos que na 
dita cidade esteueré emcorrera na dita pena do perdiméto de 
todo seu ordenado. E porque ysto possa ser milhor prouido 
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mandamos q todo morador & pessoa q na dita cidade esteuer 

seja obriguado de em f im de cada huú mes (sob a dita 

pena) se apresentar perãte ho dito capitã & huü escriuã da 

feitoria qual pera elo ho capitam ordenar pera lhe ser vista a 

cabeça se traz coroa: & se fazer assento disso em liuro que pera 

elo sera ordenado: ao qual escriuam mãdamos que ho dito liuro 

faça: & nele escreua os ditos assentos sob outra tanta pena se ho 

assi nom fezer. 

E esta mesma maneira mandamos que se tenha & guarde 

acerca das ditas coroas em todolos capitães: pilotos: mestres: 

marinheiros grumetes & toda outra cõpanha que andarem & 

nauegarê nos nauios das ditas partes de Guinee pera assi neles se 

emtender: & rnays aalem do dia que a estes reynos cheguarem 

dez dias primeiros seguintes nom faram as ditas coroas: sob 

pena de perderem todos seus ordenados da v iagem: posto que 

ja recebidos os tenham. 

Jtem qualqr pessoa de qualqr qualidade & condiçã que 

seja q trouxer da nossa cidade de sam Jorge da M i n a ouro 

fora da recadaçam seja punido como se verdadeiramente ho fur­

tasse segundo a quantidade do ouro for. 

E defendemos que ninhúa pessoa de qualquer condiçã & 

qualidade que seja nom dee nem ponha: nem per maneira algüa 

füdie em mnhú nauio que pera as partes de Guinee for: ninhúa 

mercadoria pouca nem muyta : sob pena q sendolhe prouado 

que ho fez perca por ho mesmo caso ho batel: barca: ou nauio 

em q se lhe prouar que ho leuou: & mays emcorta em pena 

de morte natural & perdimento de todos seus bés & fazenda 

pera nos. E esto valendo a tal mercadoria que lhe assi for prouado 

que fundiou ou meteo nos ditos nauios valor dos ditos seis 

marcos de prata: & sendo di pera baixo emcorrera nas penas 

que atras dissemos no parrafo: & bem assi defendemos: quando 

menos for dos ditos seys marcos: & esta mesma pena auera 

lugar & se cÕprira em todos aqles que dos nauios da M i n a fun-
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diarem cm outros quaesquer nauios ouro ou qualquer outra 

cousa que da M i n a venha. 

E mandamos que daqui em diante ninhuú capita: escriuam: 

piloto: mestre: marinheiro: e toda outra companha: que nos 

nauios de Guinee nauegar nom leue ninhúa arca: barça: bueta: 

seyram: nem outra algua vasilha: que de dous fundos seja: sob 

pena que sendolhe prouado que ho leuou perca todo seu orde­

nado da v iagem. E sendo pessoa em que cayba açoutes seja 

açoutado pubricaméte. E nom sendo pera açoutes sera degradado 

por dous annos pera cada hú dos lugares dalém. 

E daqui em diante ninhúa pessoa de qlqr qualidade & 

condiçam que seja nom se lãçe com os negros em ninhúa parte 

de Guinee: nem se leixe la ficar com os ditos negros por ninhúa 

necessidade nem rezam que pera elo possa alegar: sob pena que 

fazendoo: moira ( 5 ) por elo morte natural: & perca todos seus 

bés moueys & de raiz pera nos: & o capitã do nauio: ou mestre: 

ou piloto: que a gouernãçã de tal nauio teuet: nom auendo hi 

próprio capitam: que ho tal leixar ficar: ou ho consentir: como 

lhe for prouado: que ho poderá resistir: ou auer aas maõs: & 

nom ho fezer: emcorra na mesma pena. 

I tem, decraramos & nos praz que aquelas pessoas que d'sco-

brirem & fezerem certo das cousas & culpas a c i m a contheudas: 

& por sua deligençia algüs forem condenados: ou comprendidos 

nas penas destas nossas ordenações: ajam ho terço de todo aquelo 

que pera nos se ouuer: & arrecadar: & eles teuerem descuberto 

& solicitado. E mandamos ao juiz dos feytos de Guinee que lho 

faça logo dar: & emtregar: conuê a saber: ho terço do que se 

arrecadar & vier a lume. E praznos que pera as acusações dos 

culpados nas cousas nestas nossas ordenações contehudas: nom 

haja têpo l imitado: mas que em todo tempo possam todoios 

sobreditos culpados ser requeridos: acusados & punidos: segundo 

forma destas nossas ordenações. 

E descobrindo algüa pessoa em segredo ao nosso juiz: & 
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procurador das cousas de Guinee algüa cousa: per que algua 

pessoa logo seja comprendido nas ditas cousas & culpas & penas 

delas: neste caso damos poder aos sobreditos que de todo ho que 

se arrecadar per tal descobriméto feyto em segredo eles lhe pos­

sam dar & dem secretamente ho seu terço sem mays pera elo 

ser necessário outra mays pobricaçam nem autoridade d' justiça 

& neste caso lhe damos pera elo inteiro poder fazendo-se porem 

recadaçam no liuro do recebedor das taes cousas das ditas con­

denações da parte q foy dada aaquele q assi em segredo ho 

descobrio: posto que no tal assento seu nome do descobridor se 

nó declare. Poré quando este terço se assi ouuer de dar ao tal 

descobridor sera com sabedoria do nosso feitor de Guinee: & 

com sua autoridade se lhe dara: & ho dito feitor com ho dito 

juiz & procurador assinaram no assento do liuro do escriuã: pera 

sempre se poder saber como se fez: asi por todos três: & em 

outra maneira se nom fara, 

E todas as sobreditas ordenações aqui d'claradas: & cada 

hüa delas por si se emtedam & guardem nas minas & trautos 

de Çofala: & asi nos trautos & resgates dA rgu im : & em todos 

os outros nossos trautos & resgates desde A r g u i ate as ditas minas 

d' Çofala: asi como se entende & ham de comprir & guardar 

na dita cidade de sam Jorge & todos outros trautos de Guinee: 

& asi se daram em todos aa execuçam por todos serem con­

formes ao maneo das cousas dos trautos da dita cidade: & dos 

outros trautos das ditas partes. 

E queremos outro si: & mandamos que daqui em diante se 

nõ posam resgatar ninhuús gatos dalgalea em ninhüa parte de 

Guinee: saluo com nosa especial l içemça & autoridade sob pena 

de os perderem pera nos: & mais a pena crime que for nosa 

merçe. 

E porque somos certificado que os capitães & companha 

das carauelas & nosos nauios que mandamos aa nosa cidade d e 

sam Jorge da M i n a por hirem aa y lha de sam T o m e : ô£ asi aa 

MONUMENTA, IV 6 
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do Prinçepe trautar & mercadeyar: tomã achaques ( d ) de terem 

estreitas necessidades: pelas quaes com razam deuem tomar cada 

húa das ditas ylhas pera nelas se repairarem: & em vez de com-

prir asi a noso seruiço: compram nas ditas ilhas muytos escrauos: 

& os trazem para estes reynos: & asi fazem outras compras & 

vedas de que somos deseruido afora as demoras que por estas 

cousas fazé: & querendo acerca delo prouer: defendemos & 

mandamos aos capitães dos ditos nosos nauios & carauelas que 

asi mandamos aa dita cidade de sam Jorge da M i n a que nom 

vaam aas ditas ylhas de sam T o m e & do Prinçepe: & v indo a 

elas ou a cada huüa delas por tetem pera ysso extrema necessi­

dade pera sua seguramça & naueguaçam ( 5 ) : defendemos que 

nom traguam nos ditos nauios ninhús escrauos nem cousas 

outras algúas: posto que sejam auidas & compradas daquelas 

pessoas que as podem na dita y lha vender: & posto que delas 

traguam recadaçoés: sob pena que trazédo algüs escrauos: assi 

os ditos escriuaés como capitães: como marinheiros: & quaes-

quer outras pessoas que nos ditos nauios vierem: as perderé pera 

nos: & mais perderé todos seus soldos: & ordenados que de nos 

ouueré dauer da viagé: & aalé disso qualqr outra pena cr ime 

& çiuel que for nossa merçe. E ysso mesmo auemos por bé que 

se entéda neste modo na y lha de Santiago & nas outras ylhas 

do C a b o Verde : & na ilha Terceira: & da Madeira: e em 

quaesquer outras ylhas em q tocaré os taes nauios: posto q 

com estrema necessidade seja: porque de ninhúa nom poderá 

trazer os ditos escrauos né cousa outra algüa das q nelas aja: 

sob pena de todo ho que trouxere de qualqr sorte & quali­

dade q for ho perderé & mays por isso seus soldos ordenados: 

& encorrerem nas outras penas atras declaradas como dito he. 

Jtem por quanto no nosso feitor: tesoureiro: recebedor: & 

escriuaés da nossa casa da M i n a & trautos de Guinee em estes 

( 4 ) Pretextos. 
( s ) No impresso lê-se: naneguaçam. 
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reynos: estaa muy grade parte da conseruaçl & guarda destas 

nossas leys & ordenações: mandamos aos sobreditos & a cada 

huü deles por si: que em todo ho q por bê de seus offiçios 

lhe couber: v ig iem: & trabalhem quãto neles for porq estas 

nossas leys & ordenações sejam em todo compridas & guar­

dadas: & nem emuié: nem consentã leuar aas ditas partes de 

Gu inee: nem a ninhuü dos arautos dele: nem pera elo dem 

fauor nem consentimento: ninhúas mercadorias nem cousa 

algüa: segundo q aqui por nos he defeso & mandado: sob 

pena q se algüa cousa emuiarem ou cõsentiré enuiar: ou pera 

elo deré fauor ou consentiméto: encorrã nas mesmas penas: 

e m que mádamos que encorram ho capita: feytor: & escriuaes 

da cidade de sam Jorge da M i n a : segundo que na ordenaçã que 

nestes fala hé cõpridamente declarado: & aalé disso perdera seus 

ofiçios pera deles prouermos a quê nossa merçe for. 

Ordenações Manuelinas — liv. quinto, T i tu lo cxi j . Das 

penas q auerã os q sem liçéça delrey fore: ou madaré aa M i n a : 

ou a qlq parte d' Guinee: ou hindo per sua liçeça no guar-

•daré seu regimento. 

Lixboa por Jacobo Cronberger alemam: aos onze dias do 

mes de Março : anno de mill & quinhétos & v imte & huü 

annos. 

NOTA — Publicamos o documento segundo a edição de Lisboa 
de II de Março de 1521, do alemão Jacobo Cronberger, a segunda. 
A primeira, que foi mandada destruir, sob graves penas, por lei de 
15 de Março de 1521, foi impressa «Em Lisboa per Johã pedro bonho-
mini. Aos xxviij dias de Junho de mil & quinhentos & quatorze anos». 
Desta data tiramos a do documento. 
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M A N D A D O DE 6.000 RÉIS A MOR GONÇALVES 

(26-8-1514) 

SUMÁRIO — El-Rei manda entregar a mãe de Jorge de Lemos a quan­

tia de 6.000 réis em paga de um cavalo que ao filho-

defunto tomara quando ele regressara do Congo. 

N ó s elRey mamdamos a vós Ruj Leite, recebedor do nosso 

tysouro, que pague[ i ] s a mor Gomçaluez, mãy de Jorge de 

Lemos que Deus perdoe, seys mjll reaes, de que lhe faze­

mos mercê, por respeito do cauallo que mandamos tomar ao 

dito defumto é Man icomgo , quamdo se de lá ve [ i ] o pera este-

Reino, segundo del lo fomos certo per certida dA luoro Lopez, 

que lá está por noso feitor, a qual £oy rota; e vós fazeilhe deles 

bom pagameto e que esta e seu conheciméto vos será leuados 

é com ta. f j 
Feito é Lixboa aos xbj dias dagosto, A m d r é D iaz o fez de 

mjl l bc xiii j. / / 

a) Rey ~ 

[Segue-se o conhecimento, assinado por Jorge Correa e pelo-

Barão]. 

bj reaes a mor Gomçaluez, may de Jorge de Lemos, por 

respeito do caualo que lhe V . A , mamdou tomar a ele é M a n j -

comgo, no tisouro. 

A T T — CC-I-15-121. 

( L ) Cfr. Monumenta, I. págs. 309 e 310. 
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SUMÁRIO — Queixas contra D. João Serrão e o Rei de Afuto — Pede 

que o capitão não consinta mais na terra a D. João Serrão, 

fomentador de desordens, assim como a seu filho. 

+ 

Senhor 

H o xaryfe D o m Mamue l l e Buamam Rey dos Assas (1) 

e D y o g u o Lopez e D y o g u o dAluarega e Ruy Gaguo, todos 

seruydores de vossa alteza, vos fazemos saber como D ó Toam 

Serram, com elRey dA fu to se ajumtarã sobre comçerto pêra 

vy rem, como uyera, a esta çydade pera se podessem matarem 

o alcayde mor, com toda a jemte, e asy toda a jemte desta aldeã 

de vossa alteza, e asy a nós outros fazer a guer [ r ]a ; todo hysto 

fez ho Rey dAfu to , per comselho de D ó Joam Serram, que em 

todo sempre deserue vossa alteza; no que Senhor vos pedymos 

por mercê, pera se fazer ho seruyço de vossa alteza e pera nosso 

descamso e paz da ter [ r ]a e mercadores, que mãde a N u n o 

V ã z , capytam de vossa alteza nesta çydade, que nam cõsymta 

mays ho dito D ó Joam Serram nesta aldeã, por ser homem que 

sempre amda nestas dyscordyas, e as ordena e desservyços dc 

de vossa alteza, as ques coussas se atalhara com vossa alteza 

mãdar que mays nam seja aquy acolhydo e a nós fará mercê; 

(1) Cfr. Monumenta, I, pág. 441. 

«5 

C A R T A DE G O N Ç A L O MI ALHEIRO A EL-REI 
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q asy mãde vossa alteza que hü tylho seu, que se chama 

D o m Symão, também aquy ho nam acolham, por ser pessoa 

das manhas de seu pay; nam cre[ i ]a vossa alteza Pero N u n e z 

neste casso. Porque sele ( 2 ) hé a prymçypal pessoa que estes 

desseruyços de vossa alteza faz, todos pedymos a vossa alteza 

que majs ho nam mãde quá, por que de cada vez dana ho 

seruyço de vossa alteza. Acreçete [Deus] seu estado a seu 

serujço. j j 

Desta çydade da M y n a aos bij djas doutubro de mjl l e 

quynhemtos e q[u]atorze anos. 

a) G.° M j alheiro 

ENDEREÇO: A elRey nosso Senhor. 

A T T —CC-I-16-30. 

( 2 ) Leia-se: se ele 
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M A N D A D O DE PAULO D A M O T A 

(17-10-1514) 

SUMÁRIO — Diogo Mendes, escrivão da feitoria da Mina, redige o 

mandado do feitor, feio qual se verifica o Clero que Ira-

bolhava em S. Jorge da Mina. 

Almoxer i fe, estas sam as pesoas [a] que aveis de dar regra 

de v [ i n h ] o do mes de setembro de 1 5 1 4 , hà razã de canada (1) 

por dia. / / 

a Joham André vigário xxx c[ana]das 

a Johã de Barros capelão xxx c[ana]das 

a Fernã Lourenço cleryguo xxx c[ana]das 

ao alcaide mor, cõ seis seruos ij°x c[ana]das 

Desta feytoria a xbij djas doutubro de 1 5 1 4 . 

A T T — CC-II-85-85. 

Aã) Paulo da M o t a 

D . ° Medes 

Y . ° Ayres 

(1) Do baixo latira cannata, antiga medida de capacidade, que 
levava 4 quartilhos; o quartilho era, por definição, a quarta parte da 
canada, equivalente ao actual meio litro. A canada tinha, portanto, 
2 litros. 
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C A R T A DE D. M A N U E L A O REI DE BENIM 

(20-11-1514) 

SUMÁRIO — Comunica que ouvira D. Jorge Em baixador do Benim — 

Nenhum Rei se arrependera ainda da amizade de el-Rei 

de Portugal — Refere-se ao passado pouco amigo do 

mesmo Rei, a quem perdoa a exemplo de Cristo — Envia 

de boa vontade os Clérigos pedidos e anima-o a receber 

a fé cristã — Não envia as armas solicitadas por ele não ser 

cristão — Pede que franqueie as feiras e o comércio livre, 

como rei amigo, e como sempre se procedera. 

Poderoso e nobre Rey do Beny. N ó s D o m Manue l i , per 

graça de Deus Rey de Purtugal l , e dos Al lgarues, daqueem e 

dal lem mar, em Afr ica, Senhor de Guinee, e da comquista, 

nauegaçam, comercio de Etiópia, Arábia, Persya, e da Jmdia. 

V o s fazemos saber que ouuimos D o m Jorge, vosso embaixador, 

em todo o que de vosa parte nos faliou, e muy to nos prouue 

com sua vynda a nós, pera por elle sabeermos a booa vomtade 

que dizees que teemdes pera as cousas de noso seruiço. E reçe-

beemos muy to prazer com todo o que de vosa vomtade nos 

dise. // 

E certo que pol lo dessejo que senpre teuemos de em todas 

vosas coussas aproueytar, vós teemdes rezam de todas as nosas 

e de noso seruiço fazer, asy como se fosem vosas prop[r ] ias. 

Porque nüqua, louuores a Deus, nhü Rey, asy em G [ u ] i n e e 

como nas Jndias e nas outras partes de mais lomge, se arrepen­

dera de connosco teer amizdade, amtes seenpre foiigaram e 

fol lgam de muy mais [a] acreçemtar e nós de com elles a com-

seruar, com merçees e boas obras que lhe fazeemos, como nos 

prazerá o fazer a vós, se açerqua de nossas cousas fezerdes o que 
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deueés como Rey nosso amiguo, como nós areemos que vós 

soeês, posto que nos anos pasados, outra emformaçã teueseemos 

e o visymos com obras, / / 

Porem nosa vomtade núqua hé de a nosos amiguos e seruj-

dores leixarmos de reçebeer em nosa amizade e serujço quando 

de seus erros se conhecem e com fieldade e verdade, a nós se 

torna e por enxenpro do que noso Senhor Deus todo poderoso 

seenpre [ . . . ] os que comtra elle erram [ . . . ] . 

as outras partes muyto mais lomge, homde mamdamos nosas 

geemtes e armadas, por que nisso servimos a Deus nosso Senhor 

no acreçemtaméto de sua samta fee, a que mais obrigados somos 

d o que a nhuúa outra cousa deste m u m d o e aproveytamos as 

allmas daquelles que do conheçimêto de sua fee sã [o] apar­

tados. Porque todas aquellas que na fee de Jhesuú Christo nosso 

Senhor nam acabam, sam seenpre perdidas no foguo do Tmferno 

e aquelles que no conheçimêto delia morre vive pera seenpre na 

gloria, e bem aveturança do paraysso. / / 

E por tamto com muy booã vomtade vos emviamos os 

cleriguos que nos emviastes pidír; os quaeés leuã todas as cousas 

que sam neçesareas pera vos emsynare e asy vosas gemtes ao 

conheçimêto de nosa (1) fee. E esperamos em noso Senhor que 

vos dará sua graça pera ho conhecerdes e nella vos salluardes — 

que as cousas deste mumdo todas pasam e as do outro duram 

pera seenpre. E muy to vos encomédamos que assy folguees de 

receber os emsynos da fee dos christáos, que tenhamos rezam 

de como Rey muy to nosso amigo fazeer. Por que quamdo 

-virmos que nas cousas da christymdade vos pohendes como boó 

e fiell christaão, nam averá cousa em nosos Regnos com que 

nam follgareernos de vos aproveitar, asy darmas, como bÕbardas 

-e todas as outras cousas da guerra, pera cÕtra vossos jmigos, de 

(1) Cortado: santa. 
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que teemos Cam tas como vos dirá D o m Jorge vosso embai­

xador. A s quaeés agora vos nam emviamos, como elle nos 

requereo, porque a ley de Deus nollo defeende emquamto 

estaeês [ . . . ] ( 2 ) . 

M u y t o vos encomendamos que mandees abryr vosas feiras 

e fazer o trauto liurernente, e asy beem como seenpre se fez e 

mãdees fazer os rezgates com seus navios lyuceméce e asy beem 

como de vós e de vosa amjzdade o especamos; e m u y t o vol lo 

gradeçeremos, neem se seg[u] i rá a vós e a vosa teerra de asy o 

fazerdes se ná todo [o] beem e proveito; e o dito noso secretario, 

por ser pesoa muy to chegada a noso serujço, requererá sépre 

amte nós todas [as] vosas cousas e nós lhas teemos emcarre-

gadas e emcomêdadas. / / 

Scprita é A l lmei r im, a XX dias do mes de novenbro d e 

A T T — Fragmentos, Maço 9. 

( 2 ) Era efectivamente defeso, pelo direito positivo, fornecer armas 
a infiéis, mas podia D. Manuel servir-se deles em proveito da fé cristã. 
Cfr. Breve Pro parte de 31-1-1508 (ATT-—'Bulas, 6-27). Era mesmo 
lícito, por legislação posterior, fornecê-las a infiéis que estivessem ao 
serviço do Rei de Portugal, contra outros infiéis. Cfr. Breve Exponi 
nobis de 22-5-1522, de Adriano VI , e Breve de 7-3-1524 de C le­
mente VII. Cfr. A T T — Bulas, 3-18 e 15-5. Do Breve de Clemente VI I 
so conhecemos a versão portuguesa. 
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REGIMENTO DO TESOUREIRO-GERAL DOS DEFUNTOS 

DE GUINÉ E BRASIL 

(1-8-1515) 

SUMÁRIO — Rigorosa vigia das caravelas à entrada do porto — As fa­
zendas seriam registadas em livros próprios — Haveres a 
vender em praça pública — Catalogação dos testamentos 
— Encargos pios a cumprir — Mantimento dos funcio­
nários. 

N ó s EIRey fazemos saber a uós João Egas M o n i z , que 

considerando nós quanto seruiço de Deus e nosso hé as cousas 

e fazendas dos finados que falecerem nas partes de Guiné -s-

em todos os Rios de Guiné que estaõ a tratadores ar[r]endados, 

assy nos tratos da Jlha de Saó Thomé , e da Ilha do Príncipe 

& d A n o Bom, e da Jlha de Sanctiago do C a b o Verde, e em 

A r g u i m e na terra do Brasil, andarem em todo bom recado 

e em tal maneira que se naó possa sobnegar nem perder cousa 

alguã, e os descargos de suas almas que Ieixarem por seus tes­

tamentos, cédulas e codiçilhos serem compridos e satisfeitos, 

assi como os Ieixarem declarados e seus herdeiros e aquelles a 

que suas fazendas pertencerem possaõ auer o seu, querendo por 

estas rezoés pera assi se fazer, dar toda boa ordem, pella muita 

confiança que temos de uós dito Joaõ Egas que no cargo de 

recebedor das fazendas dos ditos finados nos sabereis bem ser-

uir, e com toda a fidelidade, e de uós Duarte de Paiua que 

na Escreuaninha deste cargo nos dareis de uós toda boa conta, 

uos quisemos disso ambos encarregar e uos damos pera ello o 

regimento seguinte. 

1. Jtem. Primeiramente tanto que os nauios e carauellas 

das ditas partes de Guiné em cima declaradas e assi do Brasil, 
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ancorarem davante esta cidade, loguo uós dito recebedor [e] 

escriuam ireis a ellas com os officiaes da Casa da Jndia & de 

Gu iné , e por iuramento dos Santos Euangelhos que dareis a 

todas as pessoas que nos ditos nauios e carauellas vierem, sabe­

reis se uem nas ditas carauellas ou nauios testamentos, çeduJas, 

coudicilhos e fazenda e escrepturas de algú finado ou finados 

•que nas ditas partes falecessem, ou se sabem que o tragua que 

d e finados seia, os quaes iuramentos assj dareis a todos antes 

das naos e nauios saírem, e assj mesmo d e finados que fale­

cessem no mar depois de das ditas partes os ditos nauios e 

carauellas partirem, o qual iuramento, pêra saberdes destes que 

no mar falecerão, e de seus testamentos e fazenda abastará a 

cinco ou seis pessoas -s- capitão, mestre e piloto e escriuaÕ, e 

os outros de que uirdes que a uerdade disso possaes saber. 

E todo bem sabido cobrareis á uossa maõ todos os ditos testa­

mentos, cédulas ou coudicilhos que achardes que uem nas ditas 

carauellas e nauios e assi todas as escreturas de quaesquer diui-

das e obrigações em que alguãs pessoas aos taes finados forem, 

os quaés testamentos, cédulas ou coudicilhos, e assi as ditas 

fazendas de hús e de outros e escrepturas de suas diuidas man­

damos áquellas pessoas em cujo poder vieré que vos emtre-

guem, cobrando de uós recebedor conhecimento feito per vosso 

escriuão de todo o que uos entregar, no qual declare como fica 

sobre uós carregado em receita pera o ter pera sua guarda. 

2. Jtem todo aquello que assi receberdes dos ditos finados 

das pessoas em cujo poder assi vier -s- testamentos, dinheiros, 

vestidos e qualquer outra fazenda e cousas suas e escreturas de 

diuidas que lhe a cada hum dos taes finados deuerem, carrega­

reis uós dito escriuaõ em receita sobre o dito recebedor em liuro 

de reçejta que em cada hú anno fareis, tamanho como parecer 

que bastará, no qual assento declareis a pessoa de que assi todo 

recebestes e o nome do finado cujo tudo hé e onde hera mora­

dor e se hera casado se solteiro e o nome de seu paj c de sua 
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mãj se [o] riuer, declarando rneudamente todo o que assi rece­

berdes e em tal maneira que sempre se possa saber donde e 

quem o dito finado hé, e se faça assi bem e fielmente como de 

uós o fiamos, e conforme ao assento de vossa receita dareis o 

dito vosso conhecimento, em tal modo que o conhecimento será. 

tal como o dito assento e o assento tal com o conhecimento, 

porque se naõ possa seguir duuida alguã. 

3. Item recebido assi tudo como dito hé, porque podem 

uir cousas dos ditos finados que se loguo se nõ aproueitarem 

se damneficaraõ e perderão, assi como saõ escrauos, ou vestidos, 

ou cousas semelhantes, que estando [em] deposito se podem 

damneficar, pera que se faça com todo proueito, e sem as taes 

cousas se perderem, auemos por bem que as ditas cousas -s-

escrauos e vestidos e as outras semelhantes que estando [em] 

deposito se podem de todo perder, se uendaõ nas praças e luga­

res acostumados pelos porteiros e officiaes com que ordenada­

mente as ditas cousas se costumaõ uender, andando primeiro 

em pregão os dias ordenados, e passados se arrematarão a quem 

por ellas maes derem. E peró porque se faça com maes proueito 

e maes certo recado, vós dito recebedor e escriuaõ vereis todas 

as ditas cousas que assi mandardes vender. E vereis a bondade 

e qualidade delias e lhe[s] poeteis os preços em que uos pareça 

que será cousa iusta se arrematar? e nelles mandareis aos ditos 

officiaes que seião rematadas e não sobindo os lanços aos preços 

que lhe[s] assinardes, naõ se rematarão sem uosso recado e 

vol lo faram a saber, e assi os lanços que uos fazem. E visto o 

falecimento que há dos preços que puserdes, emtaõ os abai­

xareis ass; como uos parecer bem, e nelles os mandareis 

ar[r]ematar, andando ainda maes em pregaõ os dias que uos 

bem parecer. E o dinheiro que por venda das ditas cousas se 

ouuer carregará sobre uós em receita o dito vosso escriuam, 

declarando as cousas que se uenderaõ e cujas heraõ, em tal ma­

neira que sempre se possa saber cujo hé o tal dinheiro e de q u e 
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cousas, pera uos serem leuadas em conca as ditas cousas pella 

uerdade delias e o dinheiro uos ficar em receita. E esto uos 

encomendamos que façaes com aquella fieldade e recado que de 

uós confiamos, porque nisto mui to principalmente consiste a 

mor parte da fazenda dos ditos finados. 

4 . Item o que for pera arrecadar dos ditos finados, assj 

pellas escrepturas e conhecimentos das diuidas que lhe[s] 

deuerem como soldos, ou de outras mercadorias que das ditas 

partes possam trazer, recadareis todo [o] milhor e com maes 

breuidade que puderdes, requerendo sobre isso a nós e aos vee-

dores de nossa fazenda e officiaes da Casa da Jndia e de Guiné, 

e todo carregará sobre uós em seu liuro o dito vosso escriuão 

com toda [a] boa declaração e desta recadaçaó das ditas diuidas 

uos encomendamos que tenhaes grande [e] especial cuidado. 

5 . Jtem. Ordenamos que o que assi receberdes e reca-

dardes dos ditos finados, e assi o dinheiro que ouuerdes por 

venda das cousas suas que uenderdes, como também o que 

recadardes das diuidas que lhe[s] foram diuidas todo este em 

uosso poder hum anno comprido, que se começará do dia em 

que as ditas cousas receberdes, pera que passado e naÓ uindo 

os herdeiros dos finados a que suas fazendas com dereito per­

tencerem as entregardes ao thesourejro da rendição dos caprinos, 

como adiante será declarado. 

6. Ttem vindo antes do dito ano ser acabado, os herdei­

ros de cada hum dos ditos defuntos, de crue assi tiuerdes rece­

bida fazenda, e fazendo uos certo per causa ordenada de justiça, 

-s- dos Juizes do ciuel desta cidade, de como saÕ os verdadeiros 

herdeiros do tal finado ou finados, e a quem de dereito pertence 

sua fazenda & requerendo uos que lhe[s] entregueis em tal 

caso, lhe[s] fareis pella dita carta entregua de suas fazendas, 

cobrando delias seu conhecimento, em o qual se declare o que 

lhe assi entregardes, conforme ao assento de uossa receita, por-
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que naõ possa nisso auer en le [ i ]o pêra por todo uos ser leuado 

em conta o que lhe[s] assi entregardes. 

7. Jtem sendo passado o dito anno e naõ vindo os her­

deiros dos taes finados a que dereitamente suas fazendas per­

tencerem, entaõ auemos por bem que toda a fazenda que for 

em uosso poder a entregueis ao thesoureiro da rendição dos 

captiuos desta cidade de Lixboa, pera delia se aproueitar a ren­

dição no tirar dos captiuos e quando se os herdeiros vierem 

Ihe[s] tornar a pagar a rendição o que tiuer auido, segundo que 

ategora se fez, ao qual thesourejro da rendição, assi mesmo 

entregareis todas as escreturas de quaesquer diuidas que ainda 

forem em uoso poder do tal f inado ou finados, pera elle as 

arrecadar, assi como uós o auieis de fazer. E somente ficará 

em uosso poder o testamento, ou çedula ou coudiçilho do tal 

finado, porque este quetemos que sempre f ique em uossa maõ. 

E da fazenda e escrepturas que lhe[s] assi entregardes cobra­

reis seus conhecimentos feitos por seu escriuam e assinado por 

ambos, em que declareis como fica todo carregado em receita 

sobre elle. E será o dito conhecimento assi declarado que seia 

conforme aos assentos de vossa recepta como dito hé, porque 

naõ possa nisso auer duuida nem enle[ i ]o. E por o dito conhe­

cimento mandamos que uos seia tudo o que lhe[s] assi entre­

gardes leuado em conta. 

8. E quanto aos testamentos que assi ordenamos de assj 

ficarem em vossa maõ, estes tereis assi bem cotados e conser­

tados peílos anos de que forem e hús ante outros -s- os de cada 

anno em maço apartado per si, em tal maneira que cada ues 

que algum quiserdes buscar e for necessário de ser visto, o 

possaes loguos achar. E isto tende em todo bom recado. 

9. Porem porque nos parece que os descargos que algús 

finados leixarem em seus testamentos se podem maes leuemente 
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comprir por uós do que na rendição dos captiuos por os offi-

çiaes delia terem continua occupaçaõ no que [h]aó de prouer 

e fazer por seus regimentos e por a correição que sempre fazem 

por o Arcebispado, e por outros respeitos que nos mouem, por 

bem que, declarando e mandando algum finado em seu testa­

mento que lhe digam por sua alma alguãs missas, vós loguo 

como sua fazenda receberdes, sem maes esperardes por testa­

menteiro se o declarar, nem por seus herdeiros, lhe mandeis 

dizer e comprir nisso sua vontade, assi como por elle for man­

dado. E naó declarando pessoa ou casa certa em que se lhe 

diguã, as mandareis dizer no mosteiro de Saõ Domingos desta 

cidade, digo de Bemfica, da par desta cidade e em SaÕ Domin ­

gos desta cidade e no mosteiro dEnxobregas, repartindo as se 

forem muitas por os ditos mosteiros, como uos bem parecer. 

E lhe[s] pagareis as esmolas das ditas missas segundo a cons-

tetuiçaó do prelado e lhe[s] fareis toda boa paga. E declarando 

o tal finado pessoa certa ou casa certa em que se d igam lá se 

diraÓ e se comprirá sua vontade. 

1 0 . Jtem se leixar declarada algua esmola a algua igreia 

ou mosteiro ou misericórdia ou comfraria ou espritaes, auemos 

por bem que loguo assi per uós seia comprida e satisfeita a 

esmola que assi em cada hum dos ditos lugares leixar mandado 

que se faça. 

1 1 . E assi mesmo se leixar que se tire a lgum captiuo ou 

captiuos, entregareis logo como dito hé á rendição dos captiuos 

desta cidade a que o tal finado ou finados pera isso leixarem, 

e os offiçiaes delia teraÓ cuidado de os tirar como por bem de 

seus offiçios o deuem fazer. E do que lhe[s] entregardes pera 

assi se tirarem os ditos captiuos cobrareis seu conhecimento em 

forma, feito por seu escriuaõ, em que declare como ficam sobre 

elle carregados em receita e com toda boa declaração, pera sem­

pre se saber qual hé o finado que a dita esmola mandou dar. 
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1 2 . E assi mesmo se a lgum finado leixar mandado vestir 

alguns pobres ou lhe[s] fizer alguã esmola, uós comprireis lo-

guo, como dito hé, e as fareis ás pessoas a que leixar declarado 

que se façaõ. E naõ Ieixando declarado pessoa, entaõ a dareis 

áquella pessoa ou pessoas que uirdes que saõ maes necessitadas, 

em que milhor caiba a dita esmola, tomando informação das 

que maes necessitadas e envergonhadas forem, e faloeis assj bem 

e com tal cuidado como de uós confiamos. 

1 3 . E todas as outras cousas que leixarem declaradas os 

taès finados em seus testamentos, cédulas ou coudicilhos que 

se façaó, posto que seiam obras meritórias ou legados ou quaes-

quer outros descargos que seiaó, ficarão assi por fazer atee f im 

do anno em que suas fazendas haõ de estar em uosso poder, 

pera que uindo o testamenteiro do tal finado saja (1) de com­

prir e naõ uindo em fim do dito tempo, em tal caso vós com*-

prireis tudo assi como uos mandamos que o façaes nas cousas 

sobreditas e taõ inteiramente como pello finado for mandado 

e assi f ielmente como de uós confiamos. E todo o que rema-

neçer e ainda ficar da fazenda do tal finado entregareis á ren­

dição dos catiuos, como atrás fica mandado. 

1 4 . E v indo o verdadeiro testamenteiro do tal finado ou 

finados e que por carta de justiça ordenada dos Juizes atrás 

declarados, uos seia declarado que hé o verdadeiro testamen­

teiro do tal finado, antes de uós terdes compridas e satisfeitas 

as ditas cousas, auemos por bem que uós lhe entregueis todo 

o que montar nos descargos que o tal finado, ou finados, lei­

xarem, pera elle comprir sua vontade assi como per seu testa­

mento, çedula, ou coudiçilho mandar que o faça. E no maes 

que remanecer tereis a maneira que atrás uos fica dito, pera ser 

(1) SÍC. Leia-se: se aja. 
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entregue a quem com dereito se deua fazer, e com as cartas 

ordenadas de justiça, segundo que no capitulo que nisso fala 

hé conteúdo. 

1 5 . Jtem pera todas estas cousas uos encomendamos 

mu i to e mandamos seiaes muito di l igente e as façaes com todo 

bom cuidado. E assi bem que tudo ande em tal recado como 

deseiamos. E que nos ajamos nisso por bem seruido de uós. 

E no que se ouuer de recadar na Casa de Guiné, do que formos 

obrigado aos taes finados de seu soldo e de qualquer outra 

cousa que de nós ajaõ dauer, o requerereis aos nossos offiçiaes 

da dita Casa com grande diligencia, aos quaes por este man­

damos que com toda a breuidade uos dem nisso despacho, assi 

no que se ouuer de pagar na Casa, como em certidões que aiarn 

de dar; e em todo outro despacho que de finado seia e que 

•lhe[s] requererdes, porque assi nos prazerá mui to que por elle 

seia feito. E se conuier estando nós aqui na cidade uós nos 

falardes em alguãs cousas tocantes á fazenda e cousas dos ditos 

finados, falai nolo e requerej, porque muito nos prazerá de assi 

o fazerdes. 

1 6 . Jtem porquanto o thesourelto e offiçiaes da rendição 

dos captiuos atee ora recadaraÓ a fazenda dos finados da Jndia, 

M i n a e Guiné, e auemos por nosso seruiço que maes o naÕ 

façaõ, lhe[s] defendemos e mandamos por este capitulo que 

se naó intromettaõ nisso maes nem façaõ nisso cousa alguã e o 

leixem fazer a uós, segundo por este regimento uolo mandamos. 

1 7 . Jtem porque as cousas dos finados dos lugares atrás 

declarados, de que por este regimento uos encarregamos, possaõ 

sempre andar bem prouidos e em toda boa ordem pera se reca­

dar e auer o seu, uos mandamos que o maes a meude que uós 

puderdes, e sempre se assi bem o puderdes fazer, auiseis por 

uossas cartas aos capitães e feitores das ditas partes como uos 
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temos encarregado da recadaçaõ da fazenda dos ditos finados, 

e que lhe[s] pedis que uos auízé e escreuaõ se tem alguá 

fazenda de algus finados e tendoa que uola enuiem, ou certi­

dão por onde se recade, pera nisso comprirdes o que uos temos 

mandado por uosso regimento. E disto tomai grande e especial 

cuidado e lembrança. 

18 . Ttem nós uos ordenamos de mant imento em cada 

hum anno per uosso trabalho -s- a uós dito recebedor catorze 

mi l reis, e a uós escriuam outo mil reis, os quaes auemos por 

bem que ajaes do dinheiro das fazendas dos ditos finados, nesta 

maneira -s- tirareis e apartareis da fazenda de cada hum finado, 

que recadardes e receberdes, cinco por cento. E estes cinco por 

cento metereis em hum cofre de duas fechaduras, de que uós 

recebedor tereis huá chaue e uós escriuam outra. E daqui uos 

pagareis dos ditos uossos mantimentos. E sobeiando em f im de 

cada hum anno a lgum dinheiro, tirados os ditos uossos manti­

mentos, o gastareis em missas que mandareis dizer pellas almas 

dos finados de que assi tirardes os ditos cinco por cento, em 

tanta contja a cada hum como uos parecer que por cada hum 

se deue fazer, auendo respeito ao que se tirou do dito cinco 

por çéto de sua fazenda. E pello assento de uós escriuaõ uos 

será leuado em conta o que nisso despenderdes. E naÓ abastando 

os ditos cinco por cento a uossos mantimentos, nolo fareis saber 

pera uos mandarmos o que nisso façaes. 

19 . Pel lo qual mant imento seruireis os ditos cargos e naõ 

leuareis nemhua outra cousa de precalço nem interesse, saluo 

uós di to escriuaõ, que auemos por bem que leueis des ( 2 ) reis 

d e cada conhecimento que façaes de entrega ou pagamento que 

uós dito recebedor fizerdes da fazenda que receberdes e outro 

algú precalço naÕ leuareis. 

(2) Sic. Leia-se: dez. 
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20 . Jtem auemos por bem, e ordenamos e mandamos 

que uós dito recebedor deis conca de todo o que receberdes e 

despenderdes da fazenda dos ditos finados de dous em dous 

annos, as quaes contas dareis nos contos da nossa Casa. E o 

prouedor delles uos dará contador que uolas aia de tomar, 

E enquanto derdes uossas contas naõ recebereis, e nós ordena­

remos que aja de receber, enquanto derdes uossa conta, porque 

assi o ordenamos. 

2 1 . Jtem a uós di to escriuaõ mandamos que façaes d e 

cada hum anno vossos liuros ordenados de receita & despeza 

bem feitos e encadernados, e de tamanha grandura como pare­

cer que abastarão, os quaes se comprarão á custa da fazenda 

dos finados. E nos ditos liuros auerá títulos apartados de receita 

e despeza da fazenda de cada finado, pera com toda a breui-

dade se poder tomar a conta. E pelia boa ordem em que estiuer 

se naõ poder retardar p tomar delia. E no liuro da despeza 

assentareis muito declaradamente todas as despezas que o rece­

bedor fizer sem ficar cousa alguã. E defendemos o dito rece­

bedor que naõ faça nenhu l despeza sem uós, porque por qua l ­

quer despeza que sem uós fizer lhe naõ hade ser leuado em 

conta. 

22 . Jtem auerá huá boa arca forte e tamanha como pare­

cer que abasta, com duas fechaduras, da qual uós recebedor 

tereis huã chaue, e uosso escriuaõ outra e nesta arca estaram 

os ditos liuros da receita e despeza e os testamentos dos finados 

e todas as escrituras e papeis que lhe[s] pertencerem, e enuen-

tairos e toda outra cousa que nella couber que forem dos ditos 

finados. E esta arca estará na Casa da M ina , onde estarão as 

arcas do Thesoureiro da dita Casa. 

23 . Jtem auerá hum cofre forte e bem fechado, assi de 

duas fechaduras, no qual estará todo o dinheiro, dos ditos fina-
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dos. E deste tereis uós dito recebedor também buã chaue e 

uosso escriuaõ outra e estará metida dentro na dita arca. 

24 . E porque pella ventura alguás cousas da fazenda dos 

ditos finados seraõ de qualidade que naõ caberão na dita arca, 

aquellas que naõ couberem tereis uós dito recebedor em uossa 

casa ou em qualquer lugar onde com maes uossa segurança as 

possaes ter e em que estem em todo bom recado. 

Porem uos mandamos que uejaes mui bem este Regimento 

e o cumpraes e guardeis em todo como nelle se contem e assi 

bem como de uós esperamos, // 

Feito em Lixboa ao primeiro dia do mes dAgos to . A n n o 

de mi l e quinhentos e quinze. / / 

Rey 

O qual Regimento eu Pedro Leitam Tinoco, notário apos­

tólico das ordês militares tresladej do próprio original, a que 

me reporto. E concorda com o próprio, consertado per m im 

com o notário abaixo. E assinej de meu publ ico sinal. /•/, 

Lixboa aos outo de Septembro de mi l seiscentos e tres annos. 

Concertado comiguo notário 

+ 

Duarte da Silua (Lugar do Sinal) 

A T T — M s . 871, fls. 141-147. 
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REGIMENTO DO TESOUREIRO DOS DEFUNTOS 

D A GUINÉ E BRASIL 

(9-11-15x5) 

SUMÁRIO — El-Rei manda executar o Regimento já dado — Deveria 

ver os livros das armações — Aplica penas à transgressão 

do Regimento nos casos concretos que especifica. 

N ó s EIRey fazemos saber a uós Joam Egas M o n i z , que 

ora tendes cargo da arrecadação das fazendas dos defunctos que 

falecem em Guiné, que uimos os apontamentos que nos fizes­

tes, sobre o regimento que uos demos, de como auieis de seruir 

o dito cargo, aos quaes por este uos respondemos as detremi-

naçoés seguintes: 

Ttem quanto ao que nos apontastes pera milhor execução 

do que mandamos pello dito nosso regimento conuinha man­

daremos a todos os armadores dos tractos e de Guiné que naÕ 

pague nem hú soldo a lgum sem uós e uosso escriuaõ serdes 

presente pera recadardes o que fosse da l lgum defüto e com-

prirdes nosso regimento, auemos por bem que assi se faça e 

lhe[s] mandamos por este que assi o cumpram sob penna que 

fazendo o contrario pague qualquer que o contrario fizer cin-

coenta cruzados de ouro pera nosso Hospital de Todos os San­

tos. E uós notef içareis aos ditos armadores este capitulo peta 

saberem como assi o mandamos. E da noteficaçaó façaes auto 

publico, e sob a dita pena lhe[s] mandamos que quando seus 

nauios vierem com suas armações volo façaÕ saber pera irdes 

a elles fazer as diligencias que uos mandamos, por nosso regi­

mento sobre a fazenda dos ditos finados, o que uos faram saber 

primeiro que [a] pessoa algua, nem fazenda que uier nos ditos 
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nauios seia fora d elle, sob penna de pagarem de sua casa a 

fazenda de qualquer finado que no tal nauio vier, se se arreca­

dar ou sobnegar, primeiro de fazerdes a dil igencia que uos 

mandamos, e maes alem disso a peña dos ditos çincoenta cru­

zados, e uós sereis mui di l igente em jrdes aos ditos nauios loguo 

como chegarem. E assi como por nosso regimento uolo man­

damos e em tal maneira que os armadores e partes que em 

nauios vierem naõ recebam perda nem mao despacho, porque 

[se] esta receberem por uossa mingoa será razaõ lha compoer-

des e pagardes á uossa custa. E por isso sede nisso mui to dili­

gente. 

Jtem mandamos aos ditos armadores e seus escriuaes que 

uos mostrem os liuros de suas armações, pera por elles uerdes 

o que pertence aos defunctos e o receberdes segundo forma de 

nosso regimento, o que assi façam e curnpraõ sob penna doutros 

sincoenta cruzados pera o nosso hospital. 

Jtem pello dito nosso regimento mandamos que uos seia 

entregues os testamentos, cédulas, coudicilhos, escreturas de 

diuidas e todas outras que ás fazendas dos defuntos pertençaõ, 

e assi todas suas fazendas segundo hé declarado no dito regi­

mento. E porque nisto naõ posemos peña sob a qual se aja de 

comprir, declaramos que qualquer pessoa ou pessoas que assi 

todo uos naÕ entregar, como pello dito regimento hé mandado, 

emcorra em penna de pagar toda a ualia da fazenda que assi 

naÕ entregar, ora seia fazenda ora escreturas de diuidas e maes 

perca pello mesmo caso cem cruzados pera o Hospital de Todos 

os Sanctos, das quaes peñas apropriadas pera o dito hospital 

requerereis ao bispo prouedor que faça a execução. / j 

E todos estes capitules seram por uós noteficados aos arma­

dores e ás pessoas que uierem nos ditos nauios, pera ser sabido 

o que mandamos, e se naõ alegar ignorancia. / / 

Porem uos notefleamos assi todo e mandamos que todo o 

aqui conteúdo cumpraes e guardeis como aqui se contem e assi 

bem como de uós o fiamos; e mandamos aos ditos tractadores 



e pessoas a que toca, que ern todo cumpram e guardem estas 

nossas detreminaçoês como por ellas o mandamos. E uós aiun-

tayas a nosso regimento. // 

Feito em A lme i r im a noue dias do mes de Nouembro de 

m i l e quinhentos e quinze. / / 

Rey 

Eu Pedro Lei tam Tinoco, notário apostólico das ordens 

Mil i tares, treskdej as declarações atrás do próprio original, a 

que me reporto e as consertej com o notário abaixo e concordaõ. 

E assinej de meu publ ico Sinal. 

E m Lixboa aos outo de Setembro de mil seiscentos e tres 

annos. 

Concertado comigo notário 

+ 

Duarte da Silua 
(Sinal Público) 

A T T — Ms. 871. fls. 147-148. 

1 0 4 



27 

C A R T A D A C A S A D A GUINÉ A EL-REI 

(6-12-1515) 

SUMÁRIO —Sobre as caravelas do negocio da Mina e inspecção das 

mesmas ao sairem do porto de Lisboa para o mar. 

+ 
Senhor 

Recebemos as cartas de vosalteza sobre as cousas da M y n a 

e em tudo faremos o cjue vosalteza mamda. E quamto ao que 

agora ham os pilotos e marynheyros das caravelas da M y n a e o 

que damtes aviam quamdo nas carauelas amdavam Capitães. 

E asy ao que vosalteza cree que estaa por Regiméto, que ho dia 

que a carauela partjr pera a M j n a vaão nela o feytor e tesoureiro 

e scprivaés e o ju iz até Restelo e façam, jmdo tee l y toda [a] 

•deligemçia na busca, e estem é Restelo tee sajr de fora, e que 

n o m sabe se se guarda nyso per nós outros o que per vosalteza 

hé mamdado e se sempre custumou fazer, e porem nos mamda 

•que se seno faz que ho façamos daquy por diamte. 

Os pilotos sohiá aver, quamdo amdauam Capitães nas cara­

uelas, v imte mil reaes. E ouueram tee gora, despois que vosal­

teza tirou os ditos capitães, mais doze m y l reaes por o car [ r ]eguo 

•que tomara do recebedor das mercadaryas e ouro que trazem 

sobre sy e obrigaçam da fiamça que tem dada, em maneira que 

tem por v iagem trymta e dous my l reaes, e os marynheyros 

ouueram sempre e ham agora bij i j c 1 reaes e os grumetes uij 

bi i j" por v iagem. 

E quamto a nosa jda nas carauelas tee Restelo, vosalteza 

saberá que nã estaa per Regiméto que lá ajamos de hyr, ne se 

custumou numqua tee gora. Por que se tal cousa esteuera per 
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Regiméco c se custumara per nós outros nam ouuera de ficar 

por fazer. 

E o que açerqua diso estaa per Regiméto e se custumou 

sempre, hé que quamdo a carauela estaa pera partjr o feytor, 

tesoureiro e scpriuaês ham dhir a ela fazer o alardo e as guardas 

buscam a carauela de sobre cuberta per amte elles; e se há d e 

fazer meter o batel demtro e leuar as amcoras e fazer o nauyo a 

vel la; e emtam nos sajrmos fora; e ficam os guardas que vaão 

tee Restelo na dita carauela. 

E por que tudo ysto se nã fazia asy pomtualmemte, c o m o 

o Regimemto diz, sayba vosalteza o que se faz de comtino, que 

sempre em cada carauela jmos fazer o alardo e buscala toda com 

as guardas em cima da cuberta. E porque ao tempo que asy 

jmos nam hé maree pera se desamarrar o navyo ou nam há 

vemto, fica sobre huüa amar[r] a ou amarrado a outro nauyo e se 

hé pela menhá parte depois de jamtar, e se jmos á tarde, pela 

menham cedo ou ante menhaá, quamdo vee maree e tempo, e-

com as guardas sempre demtro, se vay e em Restelo saée fora. 

N a sajda daquy tee Restelo nã terá o maao recado que vay 

demtro, se vay e se as guardas lá ho ham de fazer também o 

poderam ter feyto tamto á sua vomtade aquy como lá. E posto 

que ajamos de fazer jmteyramemte o que vosalteza mamda 

açerqua diso, nó leixamos de lhe apomtar que nosa jda nom serue 

de nada pera nhuuã cousa de voso serujço. / / 

Scripra em Lixboa a bj dias de Dezembro de 1 5 1 5 -

+ 
aã) Heytor N u n e z A lu . ° Barroso Bastião de Vargas 

+ 

P.° de Ferreira 

+ 

ENDEREÇO: A EIRey Nosso Senhor 

REMETENTE: Da Casa de Guinee. 

A T T — CC-I-19-49. 
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C A R T A D E A N T Ó N I O PIRES A A N T Ó N I O C A R N E I R O 

(20-8-1517) 

SUMÁRIO — O signatário avisa o donatário da Ilha do Príncipe das 

irregularidades cometidas no comércio da escravaria, pe­

dindo novas directrizes para o futuro. 

+ 
Senhor 

A esta Jlha veyo hú navyo de Samtomé em que veyo hú 

Framcysco de Matos e hya pera os ryos no mesmo navyo. E hé 

Senhor hú omé que requereo Maracote peta lhe vosa mercê 

dar lycemça pera quá vyr e nom veyo. E tem nesta Jlha alguas 

peças. E vynha Senhor com proposyto de as leuar por a Jlha 

de Smtome. E quamdo lhe nom deram lycemça fez maes re­

quer imentos dos que poderá fazer, tomandolhos e quyseta 

tyrar estromentos. E com todos estes requerymentos leuou húa 

peça escomdyda sem ar[r]ecadaçam nem pagar vemtena e as 

outras com esta que leuou estam em poder de hú Esteuam 

Fernandez, que também dyz que hé cryado de Maracote, sem 

o nuca dyzer e dos que o v y m a saber; comtado o negou e 

depoys o veyo a comfesar des que nom teue maneyra pera o de 

todo negar. E eu Senhor o fyz saber a Joam Fyalho que lhe 

tomase húa peça por perdyda e as outras ouvese por embarga­

das até vosa mercê mandar o que nyso se fezese. E Joam Fya lho 

me dyse que o requerese com pyt içam e que verya o que hera 

justyça e que asy o mãdarya. E eu Senhor sey m u y t o poucas 

leys e nom me parece que nas cousas de seruyço de uosa mercê 

hé maes necesaryo que dyzer lho, e helle o prouer como quem 

vosa mercê quá madou e fez muy ta mercê, sem a querer conhe-
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ccr e estar tam desvyado polo que d y z . Jsto veya vosa mercê 

e castygue asy quem a leuou, como-quem a tynha em poder, 

poys foy em comsy [n ] t ymen to e o nom dyse por riom dar 

ousadya a outros; aynda Senhor que nom hé muyto , poys estam 

tam mal custumados do ano p asado, que nom abastauam as 

peças que leuauam, mas aynda dauam lá recadaçoes pêra que na 

Jlha de Samtomé podesem saluar as peças que leuauam dos 

ryos. E asy Senhor veyo aquy e está aynda ag [u ]a rdando por 

os nauyos, hú omé que veyo buscar a fazenda de hú Lourenço 

Lopez, que casou com a molher de Joam Afonso, que foy 

almoxerife, sobre que vosa mercê escreueo a D y o g o dAlcaçoua 

que a sua fazenda esteuese em sua mão própria, que nom podese 

vender nhúa peça, por quamto devya a vosa mercê alguas peças. 

E por mo Senhor asy dyzerem que vosa mercê o tynha mádado, 

o dyse a Joam Fyalho que olhase como emtregaua aquela fa­

zenda que uosa mercê tynha mádado o comtrayro, e pera yso 

tyrase a lgú[a]s testemunhas pera saber ser asy. E ele Senhor 

me respondèo que lhe mostrase carta de uosa mercê ou embargo 

que que (sic) D y o g o dAlcaçoua teuese feito, por que nom 

[h ]á de leuar demandas pera Portugal ; q u e se eu quysese que 

o embargase eu e que emtam saueryam (1) comygo, que ele 

nom no avya de fazer. / / 

V e y a vosa mercê o que nysto tem mádado e quer que se 

faça, pera se fazer, cõ o maes. / / 

N o s o Senhor acrecemte os dyas de vyda de vosa mercê. / /. 

Desta sua Jlha a xx dagosto de 1 5 1 7 anos. 

Cryado de uosa mercê / / 

An t . ° PJz. 

ENDEREÇO: AO Senhor o Senhor Secretaryo 
meu senhor 

A T T — CC-I-22-72. 

(1) Leia-se: se aueryam. 
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(1) Cfr. Monumenta, I, pág. 412. 

( 2 ) Corruptela por: abintestadó. 
( 3 ) Leia-se: me aproueytou. 
( 4 ) Apareça. 

C A R T A DE ANTONIO PIRES A A N T O N I O CARNEIRO 

(27-8-1517) 

SUMÁRIO — Chegada de Frei Diogo Belo e execução da Cruzada — 

Bom governo da navegação — Queixas contra João Fialho 

— Problemas particulares a resolver, 

+ 
Senhor 

Á partyda de Sam Vicente chegou frey D y o g o Belo ( 1 ) r 

V y g a y r o da Jlha de Samtomé, com a cruzada, como vosa 

mercê lá saberya e cruzou bem os avemtayros que achou e 

muy to mylhor dos que mor[r ]eram bem testado ( 2 ) e os nom 

achou. E nysto Senhor emtrou a fazenda de Joam d A g u y a r e 

nom maproueytou ( 3 ) dyzer que hera de uosa mercê e que 

elRey lhe fezera mercê dela; a ys to Senhor proueya vosa mercê 

como for seu seruyço. E de todas as peças lhe vyeram noue 

com duas cryamças. E a sorte da cruzada foy a somenos, aynda. 

que o V y g a y r o tynha gramdes deseyos dauer dous carpymtey-

ros que seruem vosa mercê, muy to bo [n ]s . E asy ouue do 

dynheyro dez m y l reis. E ysto hé da quymta parte. / / 

E o V y g a y r o Senhor dyz que se vosa mercê tem algúa 

prouysam que lho mãde dyzer e que emtam se tornará tudo, 

aynda que ele nom espera senam que parese ( 4 ) al lgum navyo-

dos ryos pera a Jlha de Samtomé pera mãdar todas estas peças. 



E cuydo que nom hera menos, vyndo amtes de sua partyda 

pera Beny, aynda que esta ya bem acerca. Por que Senhor [h ]á 

dy r em sam Pedro que estava em ésteleyro e se lamçou ao mar 

a xb deste agosto e se partyrá prazemdo a Deus no fym. E por 

yso Senhor me parece que fycaram aquy até sua tornada. Por 

yso ordene vosa mercê como quer que se faça, porque por me­

nos dysto sam as excomunhões tamtas que faz medo ao maes 

sem vosa mercê o ordenar e mãdar e as peças pasam jagora ( 5 ) 

de trymta e o dynheyro de nouemta m y l reis. 

I tem os navyos Senhor andam agora m u y t o bem aparelha­

dos e chegou de Beny a oy to deste agosto a Ol iueyra cõ cemto 

e setemta peças darmaçam. E asy Senhor dyse a Toam Fya lho 

que uosa mercê mãdaua que lhe resgatase todo o marfym que 

podese e trouxe cemto e oytemta demtes por m y l e seys cemtos 

e xxiij marcos. V e y a vosa mercê se [h ]á por bem e proveyto 

resgatarse e asy o mamde dyzer, por que estes feytos de Joam 

Fya lho p o [ e ] m em tamto a careza dele, que nom sey o pro-

ueyto que se dy posa tyrar; e deles sam gramdes e deles bem 

pequenos e vem demte pera ao maes que pode pesar [sam] 

duas ar[r]ouas e me [ i ] a e custou coremta e cymco marcos, que 

hé pouco menos de resgate de húa peça. E ysto veya vosa mercê 

o que [h ]á por seu seruyço e asy ueya o que podem fazer dous 

ornes amdando em cada nauyo hú por capytam e outro por 

escryuam. E esta vyagem Ieuaram treze myl l e tamtos marcos 

sem lhe poderem hyr á mão a cousa que façam. E pera ysto 

deuya vosa mercê mãdar cryados a que nom cometesem e 

olhasem polo seruyço de uosa mercê como a rezam os obrigara. 

I tem. D o que vosa mercê me tem mandado que pola Jlha 

de Samtomé nom fose nhüa peça, até q u y Senhor se comprio 

muy to bem he nom foy furtada; e comtudo nom deyxey e tra-

balhey de saber se o ano pasado foram alguas maes peças das 

que estauam no lyuro, como escreuy a vosa mercê e achey por 

( 5 ) Leia-se: já agora. 



hü caseyro que emcam esteue na Praya e por outras pesoas que 

o presumyam, que de Joam Fyalho foram em hü nauyo xxij 

peças, afora as que primeyro foram em outro e a ysto nom quys 

falar nada até uosa mercê o mãdar e ordenar o que nyso quer 

e nom hé menos dysto. Por que eu achey por cornta que ouuera 

sesemta ou setemta peças e em Sam Vicente mãdou sobre sy 

vymta cymco e sobre as outras pesoas que escreuy a vosa mercê 

mandou dez e quá nom lhe fycou nhüa e por aquy está muyto 

certo sendo também mãdalas. 

I tem Eu Senhor escreuy a uosa mercê acerca do que comygo 

Joam Fyalho fezera em me car[r]egar dofycjos como vosa 

mercê sabe, sem lho vosa mercê mandar. E ele Senhor o querer 

fazer por me maes car[r]egar e dar trabalho, o que a mynha 

má desposyçam narn comsemte, né poso senhor a tudo acodyr 

como eu deseyo e compre o seruyço de uosa mercê, a que bey-

jarey as mãos olhar que sempre ysto seruyrarn tres pesoas e de 

rny se querer seruyr ou em escryuam de sua fazemda e dos 

quartos ou almoxarife dos quartos, como sempre foy; e o almo­

xarifado do recebymemto da mercadorya e asy peças o dê a 

outrem, porque mandando vosa mercê as mercês como lhe 

escreuy, nom se pode hy fazer nada e a m y Senhor, com my­

nha grande doemça, lamçara a perder. E a querer vosa mercê 

ordenar ou mandar pera hyso, lhe dê cuydado das fazemdas 

de uosa mercê, por que se nam faça como se faz agora, que no 

Jlheo estam todas as peças de vosa mercê comedose hüas com 

as outras. E eu Senhor quysera repartylas e mãdar delas á Praya 

e Joam Fyalho me respomdeo que a Praya que hera sua e dela 

farya o que quysese, por que tynha asy nado de vosa mercê pera 

o asy fazer. E por yso Senhor me caley e com tudo nom deyxo 

de me pesar ver as suas peças muy to á sua vomtade c as de 

vosa mercê cada vez pyores. / / 

E ysto com o maes remedee vosa mercê. E se Senhor vosa 

mercê ordenar estes ofycyos [a] l gum ornem, todos a quem eu 

nom escreuo, beyyarlhey as mãos fazerme mercê de hü destes 
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nauyos e por uemtura o mar me remedeará e noso Senhor mè 

dará mays dyas com que syrua vosa mercê. E quamto á comta 

do do almoxarife, aynda á feytura desta todolos dyas Joam 

Fyalho está nela e ás vezes o escryuam que damtes hera está ao 

comcertar e o que foy almoxerife hé em Beny e quá se comcer-

tam os lyuros por ele, aymda que ele bem o d y z que nõ tynha 

maes que o nome e ser moço de Joam Fyalho. E os lyuros Senhor 

nuca os maes pude ver e os guardam de m y e suas comtas que 

nom sey cousa que neles façam, só batalhar muytas vezes neles, 

E asy os lyuros das armações nom mos quer dar né os veyo 

senã dês que os tem em casa tres quatro dyas. 

I tem o fer [ r ]eyro Senhor que quá estaua á partyda de 

Sam Vicente faleçeo e está agora a fer[r ]arya em necesydade, 

porque nom sabem bem fazer estes negros maes que pregos e 

o maes danam. M a n d e vosa mercê a lgum que sey a bom ofy-

cyal, porque tem necesydade dele. E asy Senhor hu calafate, 

porque o que quá está todo este ano vemce soldo sem trabalhar, 

por ser muy to doemte e se chegar á vymda dos nauyos, detre-

m y n a hyrse. E o partydo Senhor nom seya tal como este teue, 

porque nom hé proueyto de vosa mercê. / / 

N o s o Senhor acrecente os dyas de vyda de vosa mercê. / / 

Desta sua Jlha, xxbij dagosto 1 5 1 7 anos. 

Cryado de vosa mercê / / 

An t . ° Píz. 

ENDEREÇO: AO Senhor o Senhor Secretaryo 
meu senhor 

A T T — CC-I-22-72. 

NOTA-—O documento foi escrito da I!ha do Príncipe e não da 
Ilha da Madeira, como se escreveu no sumário, nas costas do documento 
no ATT. Frei Diogo Belo chegara a S. Tomé em 30 de Maio de 1517. 
Cfr. Monumenta, I, pág. 412. 
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SUMÁRIO —Tira os tratos, arrendamentos e resgates a todos os brancos 

— Manda que todos se retirem com suas fazendas — 

Ordena que lhes sejam confiscadas as fazendas e feitos 

escravos dos reis e senhores indígenas, não o fazendo, 

havendo-os como membros cortados da Igreja. 

+ 

N ó s elRej fazemos saber a todos os homés brãcos que an­

dam em Guinee, asi portugueses como de qual quer outra 

naçam que sejam, que nós por o auermos asi por m u y t o nosso 

seruiço, tiramos aos tratadores e rendeiros dos tratos de Guinee 

seus trautos e ar[r]endamentos e mandamos tratar os ditos tra­

tos e todos os resgates de Guinee por nossos navios, rnercada-

rias e capitaées, pello qual vos mandamos a todos em gerall e 

cada huú de vós e especiall, que loguo vos saiaees de Gujnee 

e vos venhaes neste navio pera nossos Reinos e Senhorios e em 

qualquer outro que lá ouuer, que loguo se aja de partir e vir 

com todo o que de vosas fazédas nelles poderdes trazer. E vos 

aveemos por perdoado todas e quaeesquer penas ciuees e crimes 

é que tenhaêes emcorrido, por asi lá em Guinee andardes con­

tra nossa deffesa e mandado, com tato que do que trouxerdes 

pague [i]s os direitos ordenados e mais cada huü dez cruzados 

pera a piedade e esto aqueles que loguo neste nauio ou é qual­

quer outro que lá esteuer nesas partes pera loguo vir pera estes 

Reinos ou pera as Ilhas como dito hé, so[b] pena que nam o 

fazendo asi percaées todas vosas fazendas pera o Rej ou senhor 

A L V A R Á SOBRE OS TRATOS DE GUINÉ 

(12-3-1518) 
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é cuja terra esteuerdes, as quaés aveemos por bem que vos pos­

sam tomar, e de vosas pessoas vsar como de cativos e nellas íazer 

toda justiça asi de morte como qualquer outra pena [que] que-

serem dar, porque nós lho nã estranharemos nem lhe daremos 

por isto culpa alguúa. A m t e s como pesoas jnf f ie[ i ]s e como 

mébros cortados da samta madre jgreja folgaremos que por 

elles sejaes punidos e asy lhe écomendamos muyto por este 

que ho façam. 

E este aluará mandamos a que vay por capitam deste 

navio, que em todos os portos e resgates desas partes notefique 

a todos os homées brancos que nelles achar e em pessoa da-

quel le ou aquelles a que for pobricado o aveemos por pobricado 

a todos os ausentes é qualquer parte em que estem e asy lhe 

mandamos que ho pobrique e notefique aos Reis e senhores da 

terra, pera de vosas fazendas e pesoas vsarem como dito hé, 

sem rece[ i ]o de o avermos por mall, nem lho estranharmos, 

posto que sejaees nossos naturaés e vassallos, por que como em 

erejes queremos e aveemos prazer que asi se faça. / / 

Feito em Lixboa a xij dias de março, Jorge Roíz o fez de 

1 5 1 8 . 

Aluará sobre os homées brancos que anda é Gujné. 

A T T —CC.-II I-6-96. 

(*) Espaço em branco. Trata-se de Bernardim Gomes, capitão do 
navio régio. 
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SUMÁRIO — Devido às actividades dos habitantes de Santiago de Cabo 

Verde na Guiné e consequente desvalorização dos resgates 

régios, é-lhes proibido resgatar — Manda que sejam entre­

gues com suas fazendas aos reis gentios. 

+ 

N ó s elRey fazemos saber a quamtos este nosso aluará v i rem 

que comsiramdo nós a perda e dano que os moradores da nossa 

jíha de Samtiaguo tem feyto cõ suas armações nos nossos res­

gates de Guinee, de maneira que hos tem ta acabados por a 

touca valia e estima é que tem postas as nossas mercadarias e 

a careza é que lhe tem alçadas as suas que há muj pouquo 

ganho e que mui ta parte deste dapno e perda tem feyto os 

homees branquos que nas ditas partes de Guiné sá lançados cõ 

os negros, determinamos ora de vedar o dito resgate aos mora­

dores da dita j lha e mais queremos dar forma como os ditos 

homés branquos, pois estaõ é tamto desseruiço de D e u s e noso 

e comdenaçaõ de suas almas, sejam das ditas partes lançados 

com mandarmos dar e cometer com todas suas fazemdas 

aos Reis e negros domde esteueré pera que os mate ou etregué 

aos capitães dos nosos nauyos que daquy por diamte lá detri-

minarmos mãdar, ou lhe dar tamtas davjdas (dádivas) per que 

os étregué como dito hé, pelo que ho notefficamos asy aos ditos 

homés bramquos que lá satn lançados, pera seré desto certo[s] 

e os que se quiseré vyr cõ Bernaldim Guomez capita deste Noso 

naujo, poderam cõ ele vyr seguros por que N ó s os seguramos 

ir5 

Á L V A R A S O B R E O S T R A T O S D E G U I N É 

( .5 -3 -1518) 



e perdoamos, por lhes fazer mercê, cõ tamto que pague os 

x + dos [cruzados] ordenados ao espritall de Todolos Sátos desta 

cidade de Lixboa e mais a metade de todas suas fazedas que 

no navio meteré e o dito capitão cobrará a sua mãao os ditos 

dez -f-dos e metade das ditas fazedas que trouxerê e eles poderõ 

cõ ele vyr seguros, como dito hee e cobraré seu conhecimento 

fcyto pello escpriuaÕ das mercês, é que dê suas fees como reçe-

berõ as ditas fazedas e o dinheiro do espritall e lhe forão carre­

gados é receita e por ele e o trelado dele handarõ seguros té 

averé seu perdaõ é forma e os que hasy nõ quizeré vy r saibão 

por certo que havemos cõ eles de mãdar ter a maneira sobre 

dita, por cÕprir asy a noso seruiço, por a perda que nas ditas 

partes fazé, alem de estaré é tamto dano e periguo de suas 

cõçiéçias, como estaõ e por sua guoarda, fermeza e segurlça do 

que dito hee mandamos pasar este, que queremos que valha 

pera segurãça dos ditos homés brameos e pretos cristaaõs se lá 

amdaré, e se asy quyseré vyr , como se fose carta asellada e 

pasada por nosa ordenança é contraíra feita. / / 

Fey to é Lixboa aos xb dias de março, A fonso M e x i a o fez 

de Jb°xb i i j 0 / / 

E damos por este luguar e autorjdade ao dito Bernaldy 

G o m e z que busque todolos nauyos que lá achar se ieuã cousas 

defesas e lhas tome e faça auto de tudo, pera averé as penas 

cÕteudas e nosas ordenações e defesas, e o que tomar scpreva 

[o] escpriuam é seu liuro, decrarando o capitão e pesoas do 

nauyo por seus nomes. / / 

A T T — Leis e Regimentos de D. Maunel, fls, 44-44 v. 

1 1 6 
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SUMÁRIO — Motivos do pouco comércio na Mina — Faltas verificadas 

nas farinhas — Sucessos vários no governo da feitoria — 

Pede autorização régia para se ausentar para o Reino. 

+ 

Senhor 

Per Joham Coelho, capitam deste nauyo, me £oy dada huã 

carta de vosa alteza e a re[s]posta delia emvyo aos ofyçyaeys 

da Casa, em que vay decrado ho orçaméto das mercadaryas que 

podem mãdar em cada nauyo, fazemdo fundamento de dez por 

ano, como vosa alteza em sua carta d y z , 

N o m se espante vosa alteza de ver nelle tam pouca 

roupa (1 ) , por que a muy ta cantydade que quá estaa ho causa, 

porque hé neçesaryo buscar se maneyra como se goaste. E n l 

me parece que se pode achar outra sena vyr pouca; e a que 

vyer seja toda que chegue, por que doutra maneyra núqua 

terá fym o refugo delia, por que a mayor parte desta que quá 

estaa ná pasa de çynquoeta e como os acham que na cheguã a 

sasemta, nã hos querem leuar, saluo quamdo nã podem ali (2) 

fazer, por estaré já aquy e nã acharé outros. E por tanto hé 

neçesaryo vyrem sempre çemto em cada nauyo dos de Gonçalo 

(1) Mercadorias ligeiras. 
(2) Do latim aliud: outra coisa. 

C A R T A DE FERNÃO LOPES CORREIA A EL-REI 

(8-10-1518) 



V a a z ( 3 ) ou outros que chegue, por que á fama destes venham 

c com elles leuara dos outros quamdo faleçeré E asy se 

guastará, de maneyra que vosa alteza nã receba tamta perda. 

E asy vay ho parecer dos dous lanbees ( 5 ) que quá vyeram 

da amostra de Gonçalo V a ã z , os quaães sa vendydos a vyn te 

pesos ( 6 ) , como vosa alteza mãdou. E cõ tudo nos parece, ao 

feytor e a my , que se guastarl delles poucos pelo preço. 

E asy vay ho pareçer das duas aljerauyas tenezes ( 7 ) que 

vyeram per[a] amostra de Gonçalo Vaãz , as quaaees nam que­

rem os negros pel lo preço, por que as conhecem que o nã sam, 

por que as tenezes sam teçydas cõ outro ordimêto ( s ) e mais ta­

padas ( 9 ) e com aveso como tapeçarya, posto que na seja[m] 

de tamanha felpa ( 1 0 ) , por que este aveso trazem a carã da 

carne (11) e acham no masyo e quemte, com que muy to 

folguá, por que se seruem delias asy de dya como de noyte, por 

que ahy na há mays colchõees que hú coyro debaixo e ella e m 

cyma. E com tudo nos parece que estas leuara a çynquo pesos, 

em quamto nã ouuer tenezes, por que asy nos dauao já por 

ellas, e mãdey que se nã desem ataa o fazer saber a vosa alteza. 

E asy Senhor vay ho parecer das algerauyas de Fez, que ora 

quá mãdaram, que fora bem escusadas, por serem taeys que nã 

prestam pera nada, por estarem já acustumados ás de Gonçalo 

Vaaz , que sa tã boas que nã podem ser mylhores. E vosa alteza 

( 3 ) Não nos foi possível identificar este marinheiro. 
( 4 ) Faltarem. 
( 5 ) Lambeis: panos listrados. 
( 6 ) Moeda espanhola, o mesmo que duro, equivalente hoje a 

cinco pesetas. 
( 7 ) Espécie de túnica de meia manga e capuz, usada pelos moiros 

de Tunis. 
( a ) Trama, tecido. 
( 9 ) Cerradas, apertadas. 

Pêlo. 
Junto ou sobre o corpo nu. 
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nã deue de mãdar buscar outras, poys que as tem no Reyno. 

E com elle se deue de comçertar que lhe dee tres my l l cadanno. 

E asy os lanbeys que fore neçesaryos, por que como cheguarem 

n l sam neçesaryos mays fynos. E o proueyto fycará no Reyno 

e vosa alteza pode ser mylhor seruydo. E asy poderá escusar de 

mandar dinheiro a Fez. / / 

E posto, Senhor, que a vosa alteza parece que a muyta 

cantydade das algerauyas pode empedyr a vemda dos lanbees, 

nã tenha vosa alteza dyso reçe[y ]o , por que na despesa e vso 

delias sam dyferemtes, por que as algerauyas trazé por capas 

todollos homés e ná seruem daall ( 1 2 ) e os lanbees cortam todos 

pera bragaas ( 1 3 ) e fufus de suas molheres, cõ que se 

cobrem. E por tamto nã pode huã mercadarya jmpedyr a outra, 

posto que se guastem das aljerauyas quamtas quyseré; faço saber 

jsto a vosa alteza, por que Guomçal lo V ã z mescpreueo que vosa 

alteza folguarya de ho saber. 

Senhor, estas farinhas que vem pera nosos matymentos se 

recebera sempre pellas cartas de Jorge de Vascoguõçelos, em que 

diz que manda dez moyos ( 1 5 ) de farinha em doze pipas, que 

say á rezam de cymquoêta alqueires em pipa. E por que, Senhor, 

o almoxarife se acha em muy to grade perda, pellas asy ter reçe-

as e dar conheçyméto delas por se nã poder medyr tamta 

camtydade. E parece que nã acha nellas, quãdo as despemde, 

os dytos çymquoemta alqueyres. E emtã me requereo que 

mãdase fazer estyba ( i e ) em se medyr huã pypa de cada navyo. 

E pello que se nella achase, á rezam dyso reçeberya as outras. 

E por me parecer razam e justyça, mãdey o feytor e ofyçyaecs 

( ! 2 ) De ali: de outra coisa. 
(13) Calções curtos e largos, feitos de bragal. 
(14) Saias, vestidos. 
(15) O moio tinha 6o alqueires e o alqueire varia de concelho 

para concelho quanto a Utragem. 
( 1 6 ) Orçar, esmar, avaliar. 
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que fosem á earacena ( 1 7 ) e que presemte[s] os capytaães, 

fyzesem pyneyrar toda huã pypa e a mãdasem medyr pera ver 

o q u e o almoxarife reçebya. O qual, Senhor, se fez, presemte 

Duarte Borges e seu escryuão cõ os ofyçyayes e se achara 

de quebra ( 1 8 ) tres alqueyres e quarta. 

E aguora se fez outro tamto presemte Joham Coelho 

e seu escpryuão e se acha ra menos oyto alqueyres, semdo a pypa 

das mayores. E por que, senhor, me parece que nã pode daar 

nynguem booa c o t a do que nã recebe, e porque os capitaães se 

agrauão desta quebra, pel lo conheçymento (19) que lá deyxam, 

lhe mãdo pasar seu conheçymento em c h e [ y ] o como d iz a 

carta, por escusar debates amtre elles e o feytor e almoxaryfe, 

cõ decraraçã da quebra que se achou; faço saber jsto a vosa 

alteza pera que o mãde prouer como vyr que hé seu seruyço, 

por que as pypas vem che[y ]as e atestadas, como h ã de vyr . 

E por que os ofyçyaeys delia sam taaes pesoas de que se nã há 

desperar né presumyr que ajã de arrecadar nenhuã cousa, 

quamto mays esta que hé de tam pouca cantydade. E por que 

hé neçesaryo fycar jsto em hordem como se aja de fazer ao 

dyante, hé neçesaryo que vosa alteza proueja como ouuer por 

seu seruyço. E de maneyra que se nã perca os almoxaryfes e 

voso seruyço se guarde. 

Senhor, vosa alteza me fez merçê desta capitanya pello 

tempo hordenado em seu Regymento, cõ comdyçã que casase 

cõ Françysqua de Myranda , do que dey muytas graças a Deus, 

por saber que nüqua meus seruyços poderá escusar de se fazer 

.mercê a outrem cõ elles. E eu, Senhor, o fiz mays por vos 

( 1 7 ) Ou obras vivas: a parte do navio que está abaixo da linha 
de água da máxima carga. 

( 1 B ) Falta, falimento. 
( 1 B ) Bilhete em que o capitão do navio declara ter recebido as 

mercadorias carregadas no seu navio. 
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seruyr que pello guosto que dyso teuese, asy de huã cousa como 

doutra. E o tenho feyto como Deus queyra que o vosa alteza 

sayba e ho a r [ r ]eçe [y ]o que deesta terra tynha era mays das 

oupynyõees dos ofyçyaeys que da ejmfyrmydade dela. E asy o 

dyse a vosa alteza que lhe terya é mercê mãdar comyguo ofy­

çyaeys cõ que o podese seruyr. E vosa alteza me dyse que asy o 

farya, E após jsto me fez partyr cõ fundamento de Vasco de 

Pyna, E despoys ouue por bem de mudar Manue l i de 

Sande, que o faz muy bem e como cõpre a seu seruyço. 

E após elle veyo Ay res Botelho, que eu emtendo que vosa 

alteza nã conhece, o quoal fez aguora aquy huã muy to grande 

jmjurya ao almoxaryfe cõ Baltesar de Bayttos, sobre o ter 

jnjuryado de palaura, e lhe eu ter mãdado que nã emtêdese 

nelle, pello quall os premdy ambos na pousada e nã saê delia 

fora senã a seruyr seus ofyçyos. E lhe mãdey embarquar seus 

hordenados atá ho fazer saber a vosa alteza pera que lhe dee o 

castyguo que mereçeré, por ser é tall luguar e a voso ofyçyall . 

E asy mãdo preso hú Framcysquo Anes que aquy estaua 

por morador, que também foy nyso, como se verá pella querella 

e emquyryçã que vay no cofre. E aja vosa alteza por certo que 

se nã fora por ser cryado da Raynha nosa Senhora que Deus 

aja ( 2 0 ) , que elle ouuera caa sua emméda. E por tamto ho mãdo 

lá preso pera que vosa alteza ho mãde castyguar como ouuer 

por seu seruyço. E asy a estoutros que quá fycã, o que lhe terey 

em mercê, no prymeyro navyo que vyer me mãdar prouysam 

do que há por bem que faça cõ estes ofyçyaeys, por que se na 

fora a neçesydade que delles tynha em voso seruyço, por bem 

de seus hofyçyos, elles fora presos neste navyo, pera lhe[s] 

vossa alteza mãdar daar a emmeda que achasem que mereçyam 

por sua jnquyryçam. 

( 2 0 ) Referência a D. Maria de Castela, segunda mulher de 
D. Manuel I, falecida em Lisboa a 7 de Março de 1517. 
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Senhor, eu me nã acho em desposyçam pera poder aquy 

estar mays que atá páscoa, pel lo que beyjarey as mãos a vosa 

alteza aver por bem de mandar fazer prestes capitam de Janeiro 

em dyamte, pera que possa vyr ataa mayo e eu hyrme no veram 

e fora do jmverno em que me vy , quãdo de quá fuy. E vosa 

alteza me fará mercê, e asy a quê ouuer de vyr, por ser mays 

cedo e vyr em boó tempo. E asy fycarã os capytãees hordenados 

pera hyré e vyré em boõ tempo. E nã cuyde vosa alteza que 

dyguo jsto có alguá payxã né menos cõ esperãça que me dee 

vosa alteza mays tempo, por que ho nã quero nê o preço, por 

que já sey que nã hey de ser mays ryco do que sempre fuy. 

E nysto me fará vosa alteza muyta merçê — Poys que do meu 

tempo quero leyxar amtes que pedyr, pella neçesydade que 

conheço em mynha desposyçam, que nã hé pera mays tempo, 

sem correr muy to rysquo. 

Senhor, á feytura desta toda a terra fyca em paz e seseguo 

e com todollos camynhos abertos e a Casa com mays saúde d o 

que [h ]á muytos dyas que se vyo. Noso Senhor seja louuado. 

N o s o Senhor acreçemte seu Reall Estado com Iomgua vyda, 

como todos desejamos e nos hé neçesaryo. / / 

D a M y n a a biij dyas doytubro [de 1 5 1 8 ] . 

+ 
a)V. Lopez Correa 

ENDEREÇO: A elRey. 

REMETENTE: De Fernã Lojjez Cor(r)ea 
Capitão da Myna. 

A T T — CM, III, doe 179. 

NOTA — O documento não está datado. Em 8 de Outubro-
F. Lopes Correia pede a el-Rei que mande novo capitão de Janeiro 
em diante, até Maio, para poder voltar no Verão, antes do Inverno.. 
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Ora em 26 de Setembro de 1515 ainda o signatário desta carta era 
capitão da Mina (Cfr. Monumento., I, pág. 427 ) , mas já em 3 de 
Outubro do mesmo ano a capitania estava provida em Duarte Pacheco 
Pereira (Cfr. Monumenta, I, pág. 428) . Temos, portanto, que o pre­
sente documento é de 8 de Outubro do ano anterior, 1518. Não encon­
trámos registadas na Chancelaria- as cartas régias de capitania de Fernão 
Lopes Correia nem de Duarte Pacheco Pereira. 



33 

REGIMENTO DO TRATO DE S. TOMÉ 

(8-2-151 9) 

SUMÁRIO — Soldo das tripulações e paga em escravos — Preceitos a 

observar no resgate — Marcação dos escravos de el-Rei — 

Mantimento da escravaria — Ordenado do Feitor — Or­

denado do Contador e restantes Oficiais — Proibição de 

embarcar escravos doentes — Tratamento dos escravos a 

bordo—Contas a prestar dos escravos falecidos — Preço 

máximo dos escravos — Envio de escravos e mercadorias 

para a Mina — Viagens da Mina para os Rios em resgate. 

[83] N ó s etRey fazemos saber a vós Aluaro Frade, caualeíro de 

nossa cassa, cjue ora emquarregamos de feitor do nosso trato dos 

espravos da Jlha de Sam Tomee, que t inham os tratadores e a 

Pero Denis , que emquarregamos de recebedor e a Toam (1) de 

Ferreira e [a] Joam de Lixboa ( 2 ) de esprivaees, que este hé o 

Regimento e maneira que neste neguoçeo e trato avemos por 

bem que tenhais. 

I tem. V ó s escolhereis pera pilotos e mestres dos nosos nauios 

que amdamdar nos ditos resgates os milhores e mais certos que 

lá ouver, e asy marinheiros e grometes, E porque temos emfor-

maçam que hos tratadores paguavam por anno de soldo a cada 

pi loto seis peças desprauos e ao mestre quatro e a cada mari-

(1) Aliás Lopo. A fis. 89 deste mesmo códice vem o Regimento 
que lhe foi dado por D. Manuel. Cfr. Monumenta, I, pág. 423. 

( 2 ) Recebeu carta de escrivão do Almoxarifado de S. Tomé, dada 
em 10-4-1514. Cfr. Chancelaria de D. Manuel, Itv. 15, fl. 24. ( A T T ) . 
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nheiro com c imquo trcs e ha cada gromete duas c isto pouquo 

mais ou menos e que lhe dauam pasajem delas pera ho Rejno, 

vereis se podeis fazer com elles que syruam por menos soldo e 

asemtaio com eles o melhor e mais a nosso seruiço que poder ser, 

visto como da comtia que for am de ser bem paguos. E asem-

taloeis com eles sedo vós ditos nosos ofiçiaes a jso presemtes e 

ho que asemtardes atec a comtia que lhe asy dauam os trata­

dores, avemos por bem e dhy pera baixo ho mais que poderdes, 

como dito hé. E pola sobre dita maneira paguareis os ofyciaees 

e trabalhadores e mamtimemtos como os eles paguauam e se por 

menos poder ser, asy se faça. 

I tem. tereis lembramça que hos nauios da quarreira e que 

houuerem de vyr os nossos espravos, ou por outros quaeesquer 

que de lá vierem, aviseis ao nosso feitor e ofiçiaees da Casa da 

M y n a , das merquadorias, emxarçeas e breus e quaeesquer outras 

coussas de que o trato tiuer neçessydade outro tamto fareis a 

nós, pera d e todo serdes prouido cm tempo. 

Item. escolhereis pesoas pera mamdardes por espnvãees dos 

nauios que mamdardes aos Rios, autos pera jso e de verdade, e 

seram postos per vós e pelo comtador, por que terá conheçi-

memto das que pera jso seram pertcmçemtes e leuaram ho 

Regimemto / acustumado que soée leuar e será asynado por vós [84v] 

ambos; e alem do nelle comteudo lhe mamdareis de nosa parte 

que sob perdimemto de suas fazemdas e soldos dos ditos espri-

váees e pilotos, nom dem por peça mais de quaremta manilhas e 

dhy pera baixo ho menos que poder seer; e nos outros Rios e 

homde valer ho pano de l inho de coor corall c cristalino, asem-

tareis loguo ho que ham de dar por peça despravo e marfim e 

panno vermelho e asy outras merquadorias e dhy nom passaram, 

porque nossa vomtade he temçam hé prover daquy em diamte 

os ditos resguates em bom foro e conueniemte e por elle se rege­

rem e nã pela desoluçâo em que hyha. 
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I tem. A l e m de no Regimento dos esprivaees dos ditos nauios 

ser defeso e decrarado que hà vimda dos resguates nom lamçem 

barqua fora nesa y lha sem estrema neçesydade, sem primeiro hy 

serem nosos offyçiaees e lhe decraray e manday de nossa parte, 

sob a dita penna de perdimemto dos beés do dito pdoto e espri-

vaáo que nam saiam com ha dita barqua fora nem recolham 

n imguem nos nauios nem a bordo e nos que ho comtrairo feze-

rem fazey executar as ditas pennas, ametade pera quem ho 

hacussar e a outra pera os catiuos. E esta deffesa mamday logo 

apreguoar por nom aleguarem jnoramçia. 

Item. fareis poor huúa marqua aos nosos espravos que dos 

ditos Rios vierem e será dhum ésserre no braço direito com huúa 

C r u z como nos ho comtador dise que ha lá custumauã poor 

nas nosas peças e defemdereis que n imguem nom marque da 

dita marqua nem no dito braço, sob perdimemto da dita peça. 

I tem. em cada huúa das ditas fazemdas que na carta do 

feitor vay decrarada, que compre pera mamtemça dos nosos 

espravos, poreis huú caseyro, homem bramquo e de requado, 

que das peças que lhe forem emtregues pelo dito feitor dê boa 

[85] cota e rezam e ( 3 ) hos repaire / muy bem e a cada huú deles 

dareis atee aquele hordenado que lhes dauam os tratadores e dhy 

pera baixo menos se poder ser, obr iguamdo hos porem a terem 

dos ditos espravos espiciall cuidado e [a] darem delles boa cota. 

E alem diso sempre as ditas fazemdas e roças e espravos seram 

per vós feitor e comtador vissytados ameude, pera verdes e pro-

uerdes sobre a cura dos ditos espravos e mamtimemtos que nelas 

se ham de seanear (?) e que os ditos caseyros ham de fazer e 

"haproueitar com os ditos espravos, os quaees faram nisso seruir, 

porque ho sabem e sã acustumados a jso em sua cerra, por 

( 3 ) O «e» está riscado no Códice. 
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boçais que sejam. E se amtre elles ouuer al lguüs que milhor 

tomem ho serviço e trabalho das ditas fazemdas, fiquaram sem­

pre nelas como mestres e nam seram emviados ao Regno como 

os outros. 

Item. por que pera compra das ditas fazemdas e roças e 

quor[r ]egimentos dos navios temreis necesydade de dinheiro, 

avemos por bem que vos seja lá emtregue e quarreguado em 

receyta sobre ho dito recebedor, quallquer dinheiro que hy ouuer 

da cruzada e finados e quativos, e da comtia que for se pasaram 

conhecimentos em forma, pera por eles mamdarmos quá paguar 

os ditos dinheiros a quem pertemcerem. E alem dos ditos conhe-

çimemtos virem asynados poios esprivãees e feitor segumdo 

custume, ho virram também por vós feitor e comtador com 

decraraçam de como lá fiqua verba posta que amdaver quá de 

nós paguamernto delles. A quall verba se porá nas receitas dos 

ditos dinheiros e sem a verdes posta nem os asynareis. E mam-

damos por este ás pesoas em cujo poder forem os tais dinheiros 

que vo los emtreguem na sobre dita maneira e ás Justiças que 

hos obriguem e costramguã a jso. 

Item. os ordenados que vós ditos ofiçiaees aveis daver com 

os ditos carguos sam os seguimtes. 

Item. Vós dito Aluaro Frade, feitor, trinta myl l reaes [85v] 

por anno da moeda do Reguno, os quaees vemçereis depois que 

acabardes de comçertar ha compra das cassas da feitoria e nauios, 

em diamte. E asy mesmo vemçerá os outros ofiçiaees os seus 

ordenados dhy por diamte, segumdo os a cada huú damos, e hao 

diãte jtam decrarados. E mais vós dito Aluaro Frade avereis ho 

huú por cemto de todo ho dinheiro que se fezer por vemda dos 

espravos que vierem teer ao Regno e de todas as merquadorias 

que dos ditos reguates vierem, os quaees espravos e merqua-

dorias amde ser quá vemdidos per nosos ofiçiaees e asémtadas 

as vemdas de tudo em liurò sobre sy, pera dhy se poder tirar 
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em cada huú anno fiell e verdadeiramemte o di to huú por 

cemto e vos ser paguo a vós ou a quem vós ordenardes. / / 

O qual l huú por cemto avereis dos esprauos que aveis de 

mamdar dhy pera a M y n a e dos quorys, comtas pardas e outras 

merquadorias que vierem dos Rios e lá mamdardes -s- do ouro, 

porque os ditos espravos e merquadorias forem resguatadas na 

M y n a . O quall paguamento vos será feito neste Regnno per 

çertidam do nosso feitor e ofiçiaees da dita Cidade, a quem 

mamdamos que façam liuro ou titolos apartados sobre sy, da 

veda dos espravos e merquadorias que lhe emviardes, pera por 

eles vos poder ser feito vosso direito paguamemto do huú por 

cemto. 

I tem. ho dito comtador Lopo Ferreira avemos por bem que 

aja alem dos doze myl l reaes que tem do mamt imemto de seu 

offiçio, ho sexsto do dito húu por cemto dos espravos e mer-

orias que vierem do dito trato e se venderem quá por 

nosos ofiçiaees e asy na nosa cidade da M y n a , na sobredita 

maneira. 

I tem. ho dito recebedor Pero Denis averá doze my l l reaes 

por anno da moeda do Regnno e mais ho terço terço do di to huú 

por cemto. 

Item. Mamdamos por este aos Juizes da dita Jlha que vos 

dem a todos e a cada huúu de vós juramemto dos samtos avatn-

gelhos, que bem e verdadeiramemte syruaees os ditos carguos 

e façase diso asemto e sereis avisados de ho receberdes primeiro 

que comeceis de seruir os dios carguos. 

I tem. vos lembramos que nó embarqueis nos nauios da 

quarreira espravos docmtes nem mall despostos, que pareça que 

quor[ r ] rem risquo de morte de virem pelo maar. E os taes 
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íeixeis fiquar nas roças pera guareçerem ( 4 ) e virem nos outros 

nauyos, como foré saaos. Emcomemdamdo os aos quaseyros 

que por bem de suas doemças os curem / e tracem bem. E porem [86v] 

vossa visytaçam e amdada sobre elles háde ser ho que lhe mais 

hidaproveitar. 

Item. também vos lembramos que traguam os nauios que 

amdarem a quarreira suas pomtes solhadas de tauoado de paao 

bramquo, que lá há muyto, pera virem os espravos bem goar-

dados do frio e chuiua e suas camas feitas do dito tauoado, 

debaixo da cuberta e alem diso muy bem prouidos de jnhames e 

azeite de palma, quaroço e banana e al lguüa malagueta e seus 

paaos pera roer, avisamdo asy mesmo aos pilotos que tenham e 

façam teer deles bom cuidado e ponham boa regra nos mamti-

memtos, defemdemdo aos mareamtes que lhos nam guastem. 

Item. avisareis os pilotos e esprivaees dos nauios da quarreira 

que se se (sic) lhacomtecer de morrer alguü espravo, amtes que 

ho lamçem ao maar se veja a marqua delle pera se saber se hé 

dos nosos e se leu a a nosa marqua; e façase diso asemto com 

testemunhas, no quall elas asynaram quamdo asy acomteçer de 

morrer espravo nosso; e sem vos ser mostrada a dita çertidam e 

asemto nam conhecereis ao tall pi loto e escripvaés da morte do 

tall espravo. E avisareis os nosos offiçiaees da Casa da M y n a 

que tenham maáo em seu solido atee ser destrimçado como 

pasou ho caso da morte do dito espravo, pera lhe ser descomtada 

sua valia em seu soldo, saluo damdo Iidima razam. 

Item. quamdo mamdardes os nauios aos resguates rece- [87] 

beram do dito feitor as merquadorias neçesarias os pilotos deles 

e deixarlham conheçiment» delas em húu liuro que pera jso 

( 4 ) Curarem. 

MONUMESIA, IV 9 
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estará na cassa, apartado sobre sy. E quarreguarlhas há em 

receita o esprivam do nauio pera delas vyr dar cota. E eles jdos 

e cheguados ao resguate poder saber o dito esprivam as merqua-

darias que leua, por aver de ser presemte ao resguate delas e 

asemtará em seu liuro as peças e merquadorias que compram, 

e por que preço e sortes de merquadorias, asy como as forem 

còmpramdo, com toda boa decraraçam. E será avissado de nom 

comsemtir daar por peça desprauo mais que quoremta manilhas, 

como atrás dito hé, sob a dita penna. / / 

E se hà torna viajem ou estamdo no resguate, morrer alguú 

espravo dos nosos, nam será lamçado ao maar sem primeiro ser 

visto se hé dos nosos. E semdo ho asentarse há no dito liuro em 

[87v.] t itolo apartado sobre sy / como aos tamtos dias de Cali mes, de 

tall anno, em tall porto ou viagem, se achou huü espravo morto 

e se lamçou ao maar per amte ho piloto e mestre e outras teste­

munhas do navio; e todas asynaram no dito asemto. E chegados 

à Ilha desembarquaram os espravos e merquadorias na nossa 

feitoria, semdo presetntes vós ditos nossos ofiçiaees, como já dito 

hé. E loguo ho outro dia ou mais cedo, se bem poder seer, pre-

semtes todos, ho pi loto e esprivam, viram daar cota do resguate 

da dita armaçl, estamdo presemte o conheçimemto que teuer 

íeixado das merquadorias que lhe foram emtregues pelo feitor e 

h y estamdo asy todos, se presemtes a jso poderdes estar, se lam-

çaram em receita poios esprivaees da feitoria nos liuros do reçe-

b imemto do feitor, todolos espravos e ho preço por que se com­

praram e asy ho mar fym, paao vermelho e outras merquadorias 

e do dito mar fym e paao vermelho se fará loguo decraraçam de 

quamtos damtes sam e asy paaos e do que pesam. 

I tem. avisareis os pilotos e esprivaees que sedo casso que 

nos resguates lhe nam queiram daar os espravos por quaremta 

manilhas [a] peça, que se venham e nam dem mais por elles. 

E porem as outras coussas resguataram como parecer nosso ser-

uiço, 
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I tem. os avisareis que nos ditos resguates nom tomeni espra-. 

vos doemtes nem ale[ i ] jados, amtes trabalhem por serem mam-

çebos e bem despostos. E quamdo os taees nom acharem, os 

outros tomaram naquelles / preços que lhe [s] parecer noso s«r-

uiço e bem da armaçam. 

i tem. porque os tratadores que se comnosquo comcertaram 

de mamdarem ha M y n a os espravos que pera ho resguate dela 

fosem neçesarios nom cumpriram nem cumprem, como ho deue-

ram fazer e sam obriguados, avemos por bem de se emviarem 

lá dese nosso trato os que ouuerem mister, alem dos que eles 

mãdarem. E isto sem embarguo de seu cõtrato, pelo qual vos 

mamdamos que tamto que hy vieré teer espravos dos resguates 

vós lhe [s] envieis huu nauio quarreguado deles, dos milhores 

que puder seer. E asy mesmo quamtos corys, comtas pardas, 

ortiguas e pannos de B e n y [ m ] que cumpram pera ho resguate 

da M y n a poderdes aver, os quaees seram emtregues ao piloto 

do nauio que for, sem mais esprivam hyr no nauio, porque nam 

hé neçesareo e leixará seu conhecimemto ao feitor desa feitoria 

dos espravos que lhe emtregua e merquadorias sobre ditas, peta 

lhe de todo trazer conhecimemto em forma, do feitor da M y n a , 

feito por huú dos espriuãees da receita, em que dem sua fee 

reçeberê o sobredito [e] lhe[s] fiquar quarregado em receita; e 

vós mamdarlheis os ditos esprauos saãos e bem pemsados e abas­

tecidos do mamt imemto neçesareo, porque jmdo asy ha travesia 

e viagem nom hé tamanha que leixem dhyr todos saãos. E se 

caso for que al lguú moura ( s ) à v imda dareis juramento á cÕpa-

nha do nauio se hé asy. E achamdo que morreo, Iamçarse há em 

despesa ao feitor. E emtreguamdolhe da outra demasyados espra­

vos e merquadorias o dito piloto conhecimemto em forma do 

feitor da M y n a , fiquará o piloto desobriguado e tornarlhe há o 

(5) Leia-se: morra. 
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conheçimemto que lhe teuer dado pêra ho romper ( 6 ) . E porque 

nós esprevemos ao capitam e feitor da dita C idade da M y n a 

esta carta que com este Rcgimemto vay aberta pera ha verdes, 

polo qual l lhes mamdamos que dos espravos de que teuerem 

[88v.] neçesydade vos avisem e decrarem ( 7 ) os tempos em que lhos / 

mamdeis; vós sereis lembrados e avisados que tenhais gramde 

cuidado de lhos mamdardes, asy de toda a comtia deles que 

vos espreuerem que lhe[s] mamdeis. E ajmda amtes de mais q u e 

de menos, como de todallas outras merquadorias pcrtemcemtes 

ao di to trato que dos Rios vierem. / / 

E lembramosvos que alem da obr iguaçam que temdes polo 

que cõpre a nosso seruiço de prouer este neguoçeo com toda [a] 

dil igemçia, polo que a vós outros toqua pelas vosas partes do 

huú por cemto atrás decraradas, ho deueis de fazer asy d e 

maneira que sejamos emteiramemte seruido e vós outros justa-

memte aproueitados. 

I tem. se vos parecer bem e nosso seruiço que hos nauios que 

mamdardes á M y n a com os espravos, pera milhor e mais pres­

tes aviamemto do trato, deuem loguo da M y n a fazer v ia 

dos resguates quamdo os lá mamdardes com os ditos espravos 

meter [eis] nos ditos nauios esprivam e has merquadorias pera 

jso neçesarias. E mamday ào piloto e mareamtes que ho façam 

asy, por se escussar ha demora que podem fazer em tornar á Jlha 

e da Jlha aos resguates. E esto todo leixamos a vós que ho com-

sulteis laa e façais como virdes que cumpre a nosso seruiço e 

bem do trato. / / 

Feyto em Almei r im aos biij" dias de feuereiro, Afonso-

M e x i a o fez anno de jb°xix. 

( 6 ) Rasgar, abrir, 
( 7 ) Leia-se: declarem. 
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I tem. avemos por bem que A luaro Frade e Pero Denis 

recebedor, tenham quoatro homeês pêra seruir no neguoçeo e 

maneo do trato -s- dous cada huú ; e averam por anno cada 

homem dous espravos resguatados de nossa roupa e huú destes 

homeées seruirá também de porteiro dos comtos, porque ham 

de ser na dita feitoria e poderá a todo soprir. 

A T T — Leis e Regimentos de D. Manuel, fls. 83-88 v. 
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Á L V A R A AOS CAPITÃES E JUSTIÇAS DE S. T O M E 

(23-11-1519) 

SUMÁRIO — Porque os Capitães e justiças lançavam mão dos bens dos 

navegantes vindos da Guiné ali finados, manda el-Rei 

observar o Regimento dado. 

N ó s EIRey fazemos saber a nós nossos capitães, corregedo­

res, juizes e justiças das nossas Jlhas dos Açores e Saó T o m é , 

Cabo Verde, que nós fomos ora informado que quando quer 

que por ahy passaõ e chegam os nauios que uem de Gu iné , 

se se alguãs pessoas delles ahy finaó uós lançaes lá maõ pellas 

fazendas dos taes, desapossando delias os pilotos e capitães dos 

ditos nauios que segundo nosso regimento [h]aõ de mandar 

fazer inuentairo e uenda das taes fazendas em pregaõ, assen­

tando [e] escreuendo tudo com boa declaração pera se auer cá 

no Regno de entregar por sua vinda aos officiaes per nós orde­

nados pera da sua maõ as auerem seus herdeiros, / / 

E porque queremos que assi se faça, auemos por bem que 

quando se lá nessas Jlhas finar algua pessoa ou pessoas dos 

ditos nauios em terra, uós possaes requerer que se uos mostre 

os testamentos que fizerem. E se por elles se achar que nos 

hospitaes, ou igreias ou outra alguá cousa mandarem despender 

por sua alma qualquer cousa, uós a façaes tomar e destrebuir 

segundo vontade do defuncto e passeis dello certidão ao capi­

tão, ou piloto do tal nauio, pera por ella dar cá sua conta, e 

todo o maes que ficar ou se lá naõ mandar destrebeuir cousa 

alguá, entregareis tudo aos sobreditos pilotos e capitães sem 

ficar nada maes do que dito hé pera o trazerem com o dito tes­

tamento ou çedula se a ouuer [de] entregar aos ditos officiaes 
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a que o cargo cá em Lixboa hé por nós cometido, e naõ façaes 

hi ai senaõ sede certos que uolo estranharemos como rezaó for, 

e a culpa que nisso tiuerdes, E este fareis tresladar nos liuros 

das camarás dessas Vi l las, sendouos este apresentado ou o tre-

Iado delle. E comprio assi, / / 

Feito em Évora a vinte e tres de Nouembro , An ton io 

A fonso o fez, anno de mil e quinhentos e dezanoue. / / 

Rey 

Eu Pedro Leitam T inoco Notár io apostólico das ordés M i ­

litares nesta corte treladej o Aluará atrás do próprio original a 

que m e reporto, e com elle concorda este trelado consertado 

per m im com o notário abaixo. 

E m Lixboa aos outo de septembro de seis centos e tres. 

Concertado comiguo notário 

+ 

Duarte da Silua 

(Lugar do Sinal) 

A T T — M s . 871, fis. 148V.-149. 
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SUMÁRIO — Proibição de comerciar escravos com homens brancos de 

qualquer qualidade, excepto com os feitores régios. 

N ó s elRey fazemos saber a vós noso Cap i tam, feitor e offi-

çiaees da nosa cidade de sam Jorge da M i n a , q u e pelo asy sem-

tyrmos por noso seruiço e bem de noso resguate da feitoria 

•dAxé, defemdemos que da noteficaçã deste 8 diamte o feitor 

e scprivães que na dita feitoria esteueré nem outros nem hüus 

hornês bramquos, de quallquer callidade que sejam, nam cõprem 

per sy nem per outré hy nem huús scprauos, nem tratem niso 

de praça nem escomdidos sob as pennas é que emcorrem as 

pesoas cullpadas e cõpremdidas no resguate das cousas defesas 

da M ina , as quaees queremos e mamdamos que se exuquete (1) 

neles se ho asy nam comprirem, saluate queremos que hos ditos 

nosos feitores da dita feitoria os comprem pera nós e tornem 

depois a vemder camdo vire que hé noso seruiço, fazemdo tudo 

per amte os scprivaés de seu cargo, asemtamdolhe e despesa as 

manilhas e mercadorias que pelos ditos esprauos dam e em 

recepta os ditos sepravos, pera deles ou do ouro por que os 

depojs tornarem a vemder, darem com ta. / / 

Notefycamos vo lo asy e mamdamos que lho façaees loguo 

noteficar a este feitor q u e hora serue e dhy em diamte aos outros 

que queremos que ho guoardem e cumpram como se nele 

c o t e m . E este farees treladar no liuro dos Regymemtos desa 

(1) Leia-se: executem. 
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íeitoria e da da Casa d A x e m , pera a todos ser notoreo e nam 

aleguarem jnoramçya. E mamdamos ao Jujz dos feytos da M y n a 

que tome o trelado deste para saber o que asy defemdemos. 

E aos nosos ofiçiaees da Casa de Guinee que asemtem o trelado 

deste nos liuros do Regymento da dita Casa. E asemtem nas 

costas deste como tomaram o trelado dele na maneira que dito 

né. E volo emviem no primeiro navjo pera no que a vós tocar e 

pertemçer o fazerdes comprir e goardar na maneyra que 

dito hé. // 

Fecto é Évora a xx dias de março. Amton io Afonso o fez 

anno de jb°xx. 

A T T — Leis e Regimentos de D. Manuel, fl. 162 v. 



36 

SUMÁRIO — D. João III confirma a Carta de D, Manuel I que isenta 

de pensão os pregadores de S. Jorge da Mina— Desliga 

a Vigairaria da Mina da jurisdição de Tomar. 

D o m Joaõ, per graça de Deos Rey de Portugal e dos A lgar -

ues daquem, e dalém mar em Afr ica, Senhor de Guiné e da 

Comquista, nauegaçaõ, Comerc io de Ethiopia, Arábia, Pérsia 

e da Jndia &ª A quantos esta nossa Carta virem fazemos saber 

que por parte do dom Prior e freyres do Conuento da nossa 

V i l l a de Thomar , da Ordem do nosso Mestrado de Christo, 

nos foy apresentada huá Carta dei Rey meu senhor e padre 

que sancta gloria aia, da qual o theor tal hé. / / 

D o m Manoe l per graça de Deos Rey de Portugal e dos 

Algarues daquem e dalém mar mar em Afr ica, Senhor d e 

Guiné, e da Comquisra, nauegaçaõ, comercio de Ethiopia, 

Arábia, Pérsia e da índia. A quantos esta nossa Car ta virem 

fazemos saber, que por bem da prezentaçaõ do V iga i ro da nossa 

Cidade de Sam Jorge da M i n a pertencer [a ]o D o m Prior, e 

freyres do Conuento de Thomar da Ordem do nosso Mest rado 

de Christo, elles os aprezentauaõ tequi ( 1 ) . E por lhe na dita 

Cidade termos per nosso regimento ordenado bom premio lhe 

punhaõ de pençaõ nelle 'trinta mil reis cadano ( 2 ) pera aiuda 

(1) A té aqui. 
( 2 ) Cada ano. 
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do gasto da cera do dit to Convento, e outras despezas meritó­

rias, e de seruiço de Deos e nosso e bem do ditto Conuento, 

pella qual pençaõ que os dittos Vigairos pagauaó, temos sabido 

que se naõ achaõ sacerdotes letrados e de bons exemplos e 

custumes pertécentes pera pregar, e dar bons jnsinos, como se 

acharam se o ditto Ordenado leuassem liuremente sem paga­

rem delle pençaõ alguá. E dezeiando nós que na dítta Cidade 

estem sempre Vigairos letrados que façaõ fruto na jgreia, e 

comuerçaçaõ ( 3 ) dos da tena e que preguem &* . Ouuemos por 

bem e seruiço de Deos e nosso ordenar e mandar pagar ao ditto 

Conuento pera a ditta sera, vinte mil l reis cadano comtanto 

que o ditto D o m Prior e freyres desestissé da aprezentaçaõ da 

ditta Vigair ia ( 4 ) , e ficase a nós pera a darmos, sem pençaõ 

nhuã, a Religiosos letrados e pregadores, como dit to hé, em 

que caiba poderem seruir a ditta Vigair ia, pella sobreditta ma­

neira. / / 

E porque elles disso foram contentes, auemos por bem, e 

mandamos ao nosso Recebedor do hü por cento, que hora é e 

ao diante for, que do primeiro dia d e janeiro que uem, da era 

de mu e quinhentos e uinte e hum em diante, em cada hum 

anno, entregue a certo recado do ditto D õ Prior, e freyres do 

ditto Conuento, os dittos vinte mi l reis, pera a ditta cera, e 

cobre seu conhecimento, e por elle e o trelado desta mandamos 

aos nossos contadores que lhos leue[m] em conta. / / 

Dada em a nossa Cidade dEuora a 6 dias de julho. A n t o ­

nio Af fonso a fez. A n n o de nosso Senhor Jesus Christo de mil 

e quinhentos e uinte. / / 

E isto será enquanto ho ouuermos, & ª . 

Pedindo nos o ditto D o m Prior e freyres por merçê que 

lhe[s] confirmássemos a ditta Carta, e uisto per nós seu requi-

( a ) Conversão. 
( 4 ) Por: Vigairaria. 
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r imento, e querendo lhe[s] fazer graça e merçê temos por bem, 

e lha confirmamos e auemos por confirmada, assi e da maneira 

que nella hé contheudo, e mandamos que assi se cumpra e 

guarde, porque assi hé nossa mercê. / / 

Dada em Mon temor o N o u o a 3 de dezembro, Gaspar 

M e n d e z a fez de mi l e quinhentos e u inte e tres. / / 

A T T — Ordem de Cristo, Sala 2 5 — 51 -13 fls• 54v - -55 . 
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CARTA DO REI DO C O N G O A EL-REI DE PORTUGAL 

(1526?) 

SUMÁRIO — Pede que venham ordenados Bispos, de Roma, dois sobri­

nhos seus — Em virtude da extensão do Reino do Congo 

demasiada para um só bispo, impunha-se a ida dos dois, 

para pregarem a fé e ordenarem sacerdotes naturais. 

E muy ta mercê nos fará v. a. aver por seruyço de Deos que 

os nosos [ . . . ] sobrinhos venha ambos de Roma hordenados 

bispos; por que como a v, a. escrito per vezes temos, este nosso 

Reyno hé muy to gramde e de muytas gemtes e gramdes comar-

quas e Senhores poderossos; e huü soo prellado nã pode né hé 

possyuel a tudo prover. E v y m d o estes dous bispos, por seer 

naturaees e nossos paremtes tam chegados, seram m u y crydos 

no seruyço de Deus nas terras por homde forem pregamdo a 

fee de Tesu Christo, jmsynamdo a Religiaão christãa, no quall 

faram fruyto dino de muyta meemoria em acrecemtaméto da 

nossa santa fee catholyca. E poderam dar hordees e hordenar 

padres nossos naturaees [ • - . ] . 

ATT—Fragmentos, Maço 2. 

NOTA — Cfr. o nosso artigo: Um Documento Precioso, in «Por­
tugal em Africa», 1953 (X) , pág. 5. 
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C A R T A RÉGIA A FAVOR DE DIOGO ORTIZ DE VILHEGAS 

(11 -7 -1527) 

SUMÁRIO — Manda el-Rei que as Rendas percebidas pelo Deão da 

Capela Real em S. ]oâo de Tarouca, fossem arrecadadas 

da maneira que o eram as Rendas reais. 

D o m Joham etc. A quarntos esta mjnha Carta virem faço 

saber que querédo eu fazer graça e mercê a D jogo Or t iz de 

Vi l legas, adajam de mjnha Capel la ( 1 ) , tenho por bem e m e 

praz que as Remdas que elle tem no mosteiro de sam Joham de 

Tarouqua se arrecade da maneira que se arrecadam as mjnhas 

Remdas; notefico o asy a todos [os] meus Corregedores, Juizes, 

Justiças, Officiaes e pesoas a que esta mjnha Carta for mostrada 

e o conhecimento delia pertemçer, e Ihe[s] mamdo que cum­

pram e guarde esta como se nella cotem e se arrecade as ditas 

Remdas da maneira que dito hé, sem lhe a ello poeré duujda ne 

embargo a l lgum, por que asy hé minha mercê. / / 

Dada é Cojmbra a xj dias de Julho. A luaro N e t o a fez, ano 

de noso Senhor Jhesú Christo de mjl l b°xxbij. 

ATT'—Chancelaria de D. João III, liv. 2, fl.. 58v. 

(1) Diogo Ortiz de Vilhegas 
Real datada em 13 de Janeiro de 
carta régia de 12 de Fevereiro de 
Estado. Ibidem, hv. 17, fl. 15V. 

recebeu carta de Deão da Capela 
1522. Ibidem, liv, 51 , fl. 15 . Por 

1529 era nomeado Conselheiro de 
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SUMÁRIO — El-Rei manda a Fernão Alves que entregue 3.000 réis 

a Baltasar de Castro para pagar aos oficiais que deviam 

partir com ele para o Reino do Congo. 

+ 

Ferna dA luez . Mamdouos que deis a Baltesar de Crasto ( 1 ) , 

escudeiro de minha Casa, tres mjll reaes, pêra dar a C y d e Roíz, 

mestre dos oficiais que hão de jr a Cõgo , pera sua despesa e de 

tres oficiais que trouxer de Cojnbra pera leu ar cõsygo, équamto 

os nó despachar. E por este, cõ seu conhecimento, mamdo que 

vos sejam leuados e comta. / / 

Gaspar M é d e z o fez e A lme i ry a xxbj de Janeiro de mil l e 

b°xxbiij°. E eu Damião D i a z o fiz escreuer. 

a) Rey _ = 

Recebeo Balltesar de Crasto de Fernã dAluarez os tres my l l 

reaes cõteudos neste mandado e asynemos (sie) aquy ê A l lmei ry 

a xxbüj dias de Janeiro de my l l b"xxbii j. 

a) (? ) da Costa. a) Baltasar de Crasto. 

1 5 2 8 

A T T — CC-I-38-111. 

(1) Cfr. Monumenta, I, págs. 374, 375, 399, 434, 436, 438, 440, 
485 e 487. 

M A N D A D O DE 3.000 RÉIS A BALTASAR DE CASTRO 

(26-1-1528) 
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C A R T A DE DUARTE ROIZ A EL-REI 

(10-5-1529) 

SüMÁEIO — Tender sido enviado ao Congo foi detido seis meses, go-

rando-se a viagem — Avisa el-Rei das irregularidades 

observadas no comércio de S, Tomé, Axém e Mina. 

+ 

Senhor 

Duarte Royz, cavaleiro de v. Casa, faço saber a V . A . como 

eu foy a C õ g u o é huã armaçã de D a m y ã Djaz , scpríva d e 

v. fazéda por capytã, mui to êcar[r ]egado a elRey de C o m g u o 

de V . A . e me deteue bij meses, per couja causa se comeu a 

não (1) é que eu ya de busano e me mor [ r ]eo toda [a] armaçã 

e pyloto e mestre e muitos marynheiros e feytor, A y lha do 

Phinçipe, domde scprevy a Toam Lobato voso feitor, que m e 

prouese cõ navyo pera levar as peças despravos darmaçã e cópa-

nha à Jlha de Santome, pera V . A . aver seus direitos, e ele m e 

mãdou hú carauela de V . A . , de que hera pyloto hü Duar te 

Loujs que té açaz de deservyço feito a V . A . e A x é e na M i n a . 

E este Duarte Loujs vyve é V y l l a Nova , no A lgarve e té feito 

por sua parte açaz de deservyço a vosa a [ l teza ] . 

Vosa a[ l teza] saberá como eu lhe tenho scprito da Y lha d e 

Santome, dos grades roubos que da Y lha de Santome vos sam 

feitos na M y n a e e A x é e as pesoas que derã maneira per onde 

a se fazeré nõ decraro até eu jr be[ i ] jar as mãos de vosa alteza, 

( 1 ) Leia-se. nao=nau. 
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por que spero de reçeber asynaladas mercês de vosa a[ l teza] 

por eu dar maneira como Vosa a[ l teza] made castygar quê 

vos tê roubado, fazcdo V . A , muitas merçês, como lhe tê feito. 

Eu scprevy a V . A . como devya de mãdar çer[r ]ar as 

portas da Y lha de Santome, que nó fosê navyos da Y lha à M y n a , 

por que cre[ i ]a que por eles hé a M y n a e A x ê roubado, e nó 

cre[ i ]a o cõtrar[i]o. Por que eu tenho sabydo verdade[ i j raméte 

a verdade por voso servyço e mais eu sam home que sey a M y n a 

muito bê e todo Guiné e o Brasyll e nõ há busano que eu nÕ 

sayba. E por os meus desejos serê mui to verdadeiros pera servyr 

vosa alteza, me atrevo a scprever lhe e dar lhe avyso do que pasa 

e do que cõpre a seu servyço e jsto por que os meus desejos sam 

muito bo [n ]s pera vos servyr. 

V . A . tê huã ter[r]a nos A m b o s que hé antre a y lha de 

Ferna do Pó [e] a ter [ r ]a fyrme, domde há muita malag[u ]e ta 

e a my me parece que cada ano se pode tyrar xxx ou R [40] 

moyos e se se acoustumar a ter[r ]a tytar se há mui to mais; esta 

ma lag [u ]e ta vos hé sonegada, por que nynhú feiror voso que na 

ylha de Santome esteuese nu [n ]ca vo Io decrarou; de (sic) vo lo 

fiz a saber; e eu por os meus desejos sere grades pera vos servyr, 

fo l lg [u ]ey de olhar por todo pera djso dar cota a vosa alteza, 

por me pateçer que nyso lhe faço açaz servyço. 

Eu fyz a saber a V . A . muitas cousas de voso servyço é 

hua carta mynha que da ylha de Santome lhe mãdey e cõ todo 

lhe faço saber como é cousa nyhua na y lha de Santome lhe 

faze verdade -s- os corys que dos Ryos ve, que sam pera a M y n a 

huã cousa de tãta sostãçiça (sic), sam postos na mão de hü feitor 

de Jorge Arbote que faze o que quer deles, e se pode muy bé 

aproueytar cõ eles, por que vosa alteza nÕ tê seu scprivã e podé 

fazer o que se djz por a y lha de Santhomé, que se faz é voso 

deservyço. 

V . A . nÕ deue de madar à M y n a spravos da ylha ne corys, 

por que cre[ i ]a que nõ hé voso servyço, senã só de Portugall e e 

caso que seja mais coustoso hé mais voso proveyto e muito 
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servyço, por que doutra maneira nu [n ] ca a M y n a será avytada 

de mercadoryas mui to defesas, que as levam por a vya da y lha 

•de Santome e jsto cre[ i ]a que hé asy, por que cre de de ( 2 ) dous 

anos e m e [ i ] o pera esta parte vos sam feitos tamtos roubos e 

deservyços na M y n a , que nõ sey como vos vay onra [?] e 

c re [ i ]a que é todo hé roubado da Y l h a de Santome até nós 

djzemos dos açucares; todo jsto scprevo a V . A , por que só 

desejo o seu servyço. / / 

Eu cheg [u ]ey a C o l y ( 3 ) é hú navyo da Y l h a de Santome, 

e por estar doete nõ sam já é vosa corte pera lhe be[ i ] jar as 

m ios e lhe dar mais yn te [ i ] ramête conta de muitas cousas de seu 

servyço, que eu nÕ ouso de decrarar nesta, porque nõ sey como 

estará ao ler dela. E por que eu tenho muitas cousas de muito 

segredo pera djzer a vosa a[ l teza] que eu no d jguo agora, por os 

respeitos que já tenho dito, de que espero muitas mercês de vosa 

a [ l teza] , a que Deus acreçéte o seu real estado e os dias da 

vyda. / / 

O je a x dias de mayo de jb°xxix anos, 

Duarte Rojz 

+ 

ENDEREÇO; Pera elRey noso Senhor 

Esta carta hé de muito segredo; seja aberta perante 
sua Af l teza] . 

Vay de Coly 

A T T — CC-I -42-116. 

(2) Sic. O sentido exige: creia que de dous anos. 
( 3 ) Leitura duvidosa; pode ler-se também Caly. 
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C A R T A DO CORREGEDOR DE S. TOME A D. JOÃO III 

(28-3-1530) 

SUMÁRIO — Informação sobre o andamento do negócio da liba. 

Senhor 

Per hü navyo que desta Jlha vay vya direita ao Regno 

escpreuo a v. alteza das cousas de seu servyço, asy da Justiça 

como de sua fazenda e obras dos éjenhos e evyo os autos de 

Yoão Lob[orei ] ro cõ a éformação que me parece delles; esta 

hé pera fazer saber a v. alteza o muy to servyço que ora se lhe 

faz no trato da M j n a no avyamento e despacho dos navyos e 

abasticymento das peças e assy na guarda que njsso se poem, 

por que cõ ha boa dell igemçia de Fernão Carvalho, capjtão de 

hú dos navyos e cõ a de Pero Guarmaxo, cÕ o trabalho e vegia 

que eu njso ponho, v . alteza hé bem servydo. / / 

E cre[ i ]a v. alteza que segundo os desejos que tenho 

de seu servyço e de saber v . alteza quã l y [ m ] p a há de 

andar esta neguoçeação étretanto é m j [ m ] for o carreguo, 

nõ dera a v. alteza éformação de Fernão Carvalho se lhe nõ 

achara võtade de seu servyço cÕ delligençia. E esta éformação 

nõ hé por que elle tenha cõmjguo né eu cõ elle cõversação majs 

da neçesarja, antes cuydo que lhe faço riguores que per seu 

seruyço elle soffre. E pera v . alteza saber que hé assy, atèguora 

des[de] que o carreguo hé ê m j [ m ] e por que cuydo que a 

mesma éformaçã darã o capytão e offeciães da M j n a a v . m., 

lhe évyo esta cota, porque cada v y [ n ] t e e c y [ n ] q u o , tr j [n]ta 

dias e e menos evyo navyo, é tal que o capitão m e espreveo que 

nas caravellas fora xxx [30 .000] dobras e que quãdo me espre-
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viã e xbij de fevereiro de 1 5 3 0 , heráo feitas jaa outras tr imta 

mjll e nó avya rnercadorjas por seré levadas pella abastãça dos 

boués ( ? ) e spravos que hiam e bem curados. / / 

Deus acrecente a vyda de v. alteza. / / 

Feita nesta j lha a 28 de março de 1 5 3 0 anos. 

a) Frrancisco Paiz do Amara l . 

ENDEREÇO: A elRei nosso Senhor 

REMETENTE: / Do Corregedor de são Tomé per vya da Mina // 

A T T — CC-I-44-118. 
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SUMÁRIO — Tendo vagado a comenda de Cárquere, el-Rei fede ao 

Papa que seja concedida ao Deão da Capeta Real. 

M u i t o Sancto in Christo Padre e mui to benauenturado 

Senhor. O uosso deuoto e obidiente fi lho D o m loham, per 

graça de Deus Rey de Portugal e dos Algarues daqué e dalém 

mar em Áfr ica, Senhor de Guiñee e da comquista, nauegaçá e 

comercio de Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia, cõ toda [a] 

humi ldade enuio beiiar seus Sanctos Pees. / / 

M u i t o Sancto in Christo Padre e mui to benauenturado 

Senhor. D iogo Or t yz , fidalgo de minha Casa, adayã de minha 

Capela, me té asy bem seruido e há tanto tempo e asy conti­

núamete, que por iso e por as boas letras que té na Sagrada 

Theologia e pelos muytos merecimétos de sua uertude e ones-

tidade de uida e boõ enxempro dela merece toda [a] honrra, 

mercê e acrecentaméto. / / 

Por faleciméto de Francisquo Iusarte uagou o moesteiro de 

Carquere, do Orago de nosa Senhora, da ordé de Sancto A g o s ­

tinho, de Cónegos Regrantes, na diocisi do bispado de Lamego. 

Soprico et peço mui to por mercê a uosa Sanctidade que o queira 

dele prouer é encoméda, ha minha sopricaçã e lhe mandar pasar 

as bulas e prouisoes necesarias. E recebeloey de uosa Sancti­

dade em singular mercê. E ere [i] a que esta e toda outra mercê 

cabe m u y t o bé no adayã, asy pelo muy to seruiço que dele tenho 

recebido e cada dia recebo, como pelos merecimétos de sua 

uertude. / / 

C A R T A DE D. JOÃO III A O P A P A 

(29-5-1532) 

1 4 9 



E a do Mart inho, meu muito amado Sobrinho, do meu 

Conselho e meu enbaixador, faley largaméte o que sobre esta 

sopricacã de minha parte lhe dirá. Receberey e singular mercê 

lhe dar niso inteira fee e crença. / / 

M u i t o Sancto in Christo Padre e mui to benauéturado 

Senhor, N o s o Senhor por muytos tempos conserue uosa San­

tidade a seu sancto seruiço. 

Sprita ê Setuuel a xx ix dias de M a y o de 1 5 3 2 . ~ 

a) J E I R e y - ~ 

ENDEREÇO: AO muito Sancto in Christo Padre e muyto benauen­
turado Senhor Papa Clemente Settimo por deuina promdencia ora pre­
sidente na igreja de Deus 

A V — Lettere di Principi, vol. 7, fls, 79 e 82. 
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SUMÁRIO — El-Rei responde às observações feitas ao Regimento do 

Tesoureiro dos defuntos, dando força de lei às modifi­

cações nele introduzidas. 

E u EIRej faço saber a uós D ioguo Soares thesoureiro das 

fazendas dos finados de Guiné, Jlhas do Cabo Verde, Saõtomé 

e Principe, e Brasil, em a minha cidade de Lixboa, que eu uj 

hús apontamentos que me enuiastes dalguas cousas que ao dito 

vosso Off içio tocaõ, e o que ouue por bem a elles responder hé 

o seguinte: 

Jtem em hú dos ditos apontamentos dizeis que eu tenho 

defeso per minha prouisam que nas ditas Jlhas de Saõ T h o m é 

e C a b o Uerde se naõ tome per meus officiaes nenhum dinheiro 

de defunctos e captiuos, e que por a prouisam que assi disso 

passej naõ Ieuar pena se naõ cumpria, que por ser muito neces­

sário pera [a] boa arrecadação da dita fazenda a dita prouisam 

se guardar inteiramente, me pedíeis declarasse a dita penna. 

E visto uosso requerimento e as causas que pera isso daes, me 

praz que os officiaes que a dita prouisaõ naõ comprirem e contra 

ella tomarem o dito dinheiro, encorraõ em pena de priuaçaõ de 

seus officios e paguem o dinheiro que assi tomarem contra [a] 

forma da dita prouisam em dobro, mettade pera quem os 

acusar e a outra ametade pera os catiuos. E uós lho mandareis 

assi noteficar per uossas cartas, nas quaes irá o tres[ la]do deste 

capitulo, por o qual lhes mando que sob a dita penna o cum-

praõ assi. 
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E m outro apontamento dezeis que os recebedores que nas 

ditas Jlhas eram postos pera receberem as fazendas dos ditos 

finados e captiuos, muitas vezes heram impedidos em maneira 

que naõ podiam seruir os ditos offiçios. E por nam auer proui-

sam minha pera entretanto se porem outros, o dinheiro e fazen­
das dos ditos finados, e captiuos, andaua espalhada e naõ se 

arrecadaua como diuia. E que pera milhor arrecadação das ditas 

fazendas me pedieis mandasse que quando os ditos recebedores 

fossem impedidos se pusesem outros que em seus lugares seruis-

sem, o que a m i m pareceo bem. E por este mando, aos meus 

corregedores das ditas Jlhas de Saõ T h o m é e do C a b o Uerde que 

quando os ditos recebedores e thesoureiros dos ditos dmheitos e 

fazendas forem impedidos de tal impedimento que não siruaõ, 

elles ditos corregedores ponhaõ outras pessoas que os ditos 

dinheiros e fazendas recebam enquanto o impedimento dos 

ditos officiaes durar, E tanto que forem desempedidos e tomate 

a seruir, os recebedores que assi os ditos corregedores puserem 

daraó loguo conta com entrega aos próprios thesourejros do que 

assi receberam. E aos ditos corregedores assi os que ora saõ como 

aos que ao diante forem, mando que assi o cumpram todas as 

vezes que acontecer. E o tempo q u e assi seruirem IeuaraÕ pre­

m io com que se consertarem com os ditos thesoureiros, á custa 

do próprio mant imento e ordenado que os ditos thesoureiros 

tem. E o que assi ouuerem naÕ se demenuirá da receita que 

sobre o dito thesoureiro ouuer de ser carregada, antes se carre­

gará todo o que os recebedores que os corregedores puserem 

tiuerem per inteiro, assi como em sua receita estiuer. 

E em outro apontamento dizeis que as cartas que passaes 

per bem de uossos regimentos pera as mstiças das ditas Jlhas 

sobre cousas que tocaõ ás fazendas, testamentos, jnuentarios, e 

papeis dos ditos finados e captiuos, as ditas justiças e officiaes 

pera que uaõ aderençadas as não cumprem por nellas naÕ hir 

limitada pefía alguã, eu uj o capitulo do regimento que fala no 

modo em que as ditas cartas aueis de passar. E ey por bem que 
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naquelías cartas que por bem. do dito regimento ouuerdes de 

passar e segundo o elle declara, uós ponhaes nellas aquellas 

pennas que uos parecerem bem, segundo for o caso sobre que 

as passardes. E quando os officiaes a que forem apresentadas as 

naõ quiserem comprir, quem lhas apresentar tirará estromento 

d 'ante elles com sua re[s]posta ou sem ella, se a naõ quiserem 

dar, e volo enuiem, e uós o apresenta) em minha Relação onde 

pertencer e nella se prouerá como for iustiça. 

Quanto a outro apontamento em que dizeis que os thesou-

reiros e recebedores saõ obrigados a virem dar contas do que 

receberão nas ditas Jlhas, e que por naõ lhes ser l imitado tempo 

a que uenham dar as ditas contas, se passaõ muitos annos que 

as naõ daõ. E me pedieis o limitasse. E visto as causas que pera 

isso daes, me praz que depois que os ditos thesoureiros ou 

recebedores seruirem nas ditas Jlhas tres annos compridos, no 

cabo delles lhes mando que vaõ dar suas contas -s- o que receber 

na Jlha de Saõ T h o m é a uirá dar dentro de seis meses, e o que 

receber nas Jlhas do Cabo Verde a uirá dar dentro de tres meses. 

E quando assi vierem dar as ditas contas os corregedores das 

ditas Jlhas, quando eu naõ tiuer prouido, poeres outras pessoas 

que recebaõ enquanto os outros daõ suas contas. E uós lho 

mandareis assi noteficar pera saberem o que nisso [h]aó de 

fazer. E estes que assi os ditos corregedores poserem seruiraÕ ao 

menos hum ano. E começarão tanto que os thesoureiros acaba­

rem de seruir tres annos. E quando acabarem os corregedores 

lhes tomarão suas contas e as enuiaraÕ a uós e o que lá ficarem 
deuendo entregarão ao próprio thesoureiro. 

E quanto ao que em outro apontamento dizeis que tendes 

per vosso regimento dardes vossa conta de dous em dous annos 

em meus contos da casa e Reino, e pedieis peitas causas que 

apontaes que ouuesse por bem de a dardes ao prouedor mor 

dos captiuos, eu vj as causas que allegaes per que dizeis naõ 

poderdes dar a dita conta nos ditos meus contos da casa, assi 

da occupaçaõ que sempre tendes em uossos officios e a necessi-
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dade que há de serdes sempre presente pera o despacho das 

partes, como do maes que em uosso apontamento dizeis. 

E visto todo, ey por bem que sem embargo do dito regimento 

uós deis a dita conta nos contos dessa cidade de Lixboa, assi a 

que ao presente teuerdes por dar, como todas as outras que daqui 

em diante derdes, enquanto eu não mandar o contrario. E m a n d o 

ao contador mor ou a quem seu cargo tiuer que uos dê pera 

isso contador pera uos tomar a dita conta ao tempo e como 

manda o dito regimento e como se ouuera de tomar nos Contos 

de minha casa e Regno. 

A o que dizeis que por o dito regimento hé mandado que 

tenhaes huã arca na Casa da M i n a com duas chaues, de que 

uós aueis de ter hua e o escriuaõ de uosso officio outra pera 

terdes os testamentos e inuentairos e papeis que tocarem ao dito-

vosso offiçio. E assi em que este um coffre com o dinheiro que 

hi ouuer, com outras duas fechaduras. E que por uos ser grande 

opressam e assi desauiamento das partes auerdes de hir á dita 

Casa abrir a dita arca por cada papel que hé necessário uerdes, 

e assi por outras causas, me pedíeis mandasse que a dita arca 

estíuesse em vossa casa. E visto o que asss dizeis e as causas 

que no dito pontamento allegaes, ej por bem que dando uós' 

fiança de quatrocentos mil reis a hum dos seus corregedores da 

dita cidade de Lixboa, vós tenhaes em vossa casa a díta arca 

dos ditos papeis, e cofre do dito dinheiro em toda boa guarda, 

emquanto eu o ouuer por bem e naõ mandar o contrario, a qual 

arca e cofre teram as chaues segundo o dito regimento declara. 

E mando per este ao feitor e officiaes da dita Casa da M i n a q u e 

mostrando nas costas deste certidão do corregedor que uos a 

dita fiança tomar, feita por o escriuaÕ que a escreueo e em cu jo 

poder estiuer, de como tomou a dita fiança e de quem saõ os 

fiadores, uos leixem tirar a dita arca da dita Casa e leuar á 

uossa, porque eu o ej assi por bem e mando ao dito corregedor 

que passe a dica certidão na maneira sobredita. 

V i outro apontamento em que dizeis que muitas vezes. 
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aconteçe o escriuam de nosso officio ser doente, absente ou 

empedido, em maneira que nom pode sentir o dito offiçio, e 

por essa causa nom podeis dar despacho ás partes que uos re­

querem, nem podeis hir aos nauios quando uem. E visto o que 

assi dizeis e a necessidade que tendes de quem sirua o d i to 

officio, ej por bem [que] quando acontecer o dito escriuaõ ter 

a igum impedimento per onde naõ possa seruir o dito officio, 

que uós tomeis hum escriuaõ d'ante os corregedores ou juizes 

dessa çiadade, qual maes prestes achatdes e com elle fareis todo 

o que ao dito uosso officio tocar, enquanto a absençia e impe­

dimento do dito vosso escriuaõ durar. E porem tanto que o 

dito vosso escriuaõ seruir, loguo o que em sua absencia seruir 

lhe entregará os autos que fez e papeis que tiuer que ao dito 

offiçio toquem & mando aos ditos corregedores e juizes a que 

pedirdes algú escriuam d'ante elles pera seruir no que dito hé, 

que o constranjaõ quando por sua vontade naõ quiser hir com 

uosco. 

Quanto ao outro apontamento em que dizeis que quando 

alguns escriuaês, digo escrauos, e outro mouel de defunctos vem 

de Guiné e Jlhas sobreditas, os herdeiros a que pertencem naõ 

estaõ na terra e se se por elles ouuesse de aguardar os taes 

escrauos gastariaõ mui to em seus mantimentos e alem disso 

podiam adoecer & morrer, e assi o outro mouel se podia damne-

ficar, em maneira que quando os herdeiros a que. pertencer 

viessem nom achariam a dita fazenda, que uos parecia que se 

diuia o sobredito uender per aualiaçaõ que se da dita fazenda 

fizesse. E visto o que acerca disso dizeis ej por bem e uos mando 

que quando tal acontecer que os ditos escrauos vierem, perten­

cendo a pessoa que nom seia na terra pera se lhe logo entre­

garem assi os ditos escrauos como outo qualquer mouel que uos 

pareça que se pode damneficar, ante de uirem os herdeiros a 

que pertencer, uós com o dito escriuaõ o mandareis meter em 

pregaõ e nelle o[s] uendereis aos tempos ordenados, a quem 

por elles maes der, do que todo se fará auto por o dito escriuaõ, 
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que o terá em boa guarda pera se mostrar a quem pertencer e 

se saber que tudo se fez como diuia; e a dita uenda fareis tanto 

que os ditos escrauos chegarem e assi o dito mouel, quando todo 

for de pessoa que o nom pode logo auer, e o mouel for de qua­

lidade pera se poder damneficar, como dito hé. 

E m outro apontamento dizeis que por o dito uosso regi­

mento hera mandado que das fazendas que por bem delle aueis 

de receber apartásseis sinco por cento e o meteseis em hú cofre 

e do que nelle achásseis tomareis (sic) pera uosso mant imento 

catorze mil reis em cada hú ano e desse[i]s ao dito escriuam 

de uosso officio outo mi l reis, isso mesmo por anno, de seu 

mant imento e que depois de tirardes os ditos mantimentos o 

dinheiro que sobejasse dos ditos sinco por cento o mandásseis 

dizer em missas pellas almas dos finados, cujas as ditas fazendas 

héraó. E quando falecesse (1) por onde os ditos mantimentos 

naÕ podessé ser de todo pagos mo fizeseis saber, pera eu nisso 

mandar o que ouuesse por bem, segundo no dito regimento no 

capitulo que nisso fala hé declarado. E porque no sobredito 

tínheis muitos embaraços em uossa conta e assi trabalho em 

guardar o dito dinheiro e dizer as ditas missas, m e pedieis 

quisesse nisso tomar algum m e [ i ] o e vos dar cousa cerca se 

outra obrigação de missas nem guarda de dinheiro em cofre. / / 

E visto uosso requerimento, auendo acerca disso alguã infor­

mação, ej por bem que daqui em diante uós ajaes quatro por 

cento de todas as fazendas que por o dito regimento uos per­

tence receber, os quaes partireis entre uós e o dito escriuaõ -s-

uós tomareis os ditos catorze mil reis per uosso regimento decla­

rado[s] pera uosso mant imento e dareis ao dito escriuaõ os seus 

outo mil reis. E o que sobeiar partireis ambos soldo á liura ( 2 ) , 

segundo que uós aueis sobre elle. E quando for menos e nom 

(1) Faltasse. 
( 2 ) Expressão que significa: sem falra de um real, inteiramente, 

à risca. 
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chegar a comprlr os ditos mantimentos, isso mesmo ambos 

auereis aquella parte da dita quebra que uos per a dita maneira 

soldo á liura montar. Porque ora os ditos quatro por cento seiam 

maes do dito mant imento ora menos, nom aueis dauer maes 

que os ditos quatro por cento, sem dizerdes missas alguãs, posto 

que sobeje, nem menos me requererdes o que uos falecer (1) 

se os ditos quatro por cento nom chegarem aos ditos mantimen­

tos, porque nom uos hade ser pago cousa alguã. E os herdeiros 

a que as ditas fazendas entregardes ou os officiaes dos captiuos 

quando a elles ouuer de hir, uos leuaram em conta os ditos 

quatro por cento na maneira acima declarada, das fazendas 

que lhes assi entregardes. 

E porem uos mando que uejaes estes capitulos aqui decla­

rados e re[s]postas que aos apontamentos dei e os cumpraes 

inteiramente como em elles hé conteúdo, porque assi o ey por 

bem. / / 

Feito em Euora a quinze dias do mes de octubro. And ré 

Pires o fez de mil e quinhentos e trinta e tres. / / 

Rej 

E u Pero Leitam T inoco Notár io apostólico das ordés M i ­

litares nesta corte, trcsladej os apontamentos atrás, do próprio 

original passado pella chancelaria, a que me reporto, consertado 

per mim com o notário abaixo. / / 

Lixboa, noue de septébro se seis centos e tres. Consertej 

Pires 

Concertado comigo notário 

+ 

Duarte da Silua (Sinal Público) 

A T T — M s . 871, ffls. 149V.-155. 157 
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REGIMENTO DE PERO D A C O S T A 

(Agosto—1535) 

SUMÁRIO — Entraves postos à política de «franqueza e liberdade-» 

comercial no Golfo da Guiné. 

+ 

Regymento e maneira que vós Senhor Pero da 

Costa, capytá do navyo sam Chrystoua, que anda pera 

a M y n a , ave [y ] s de ter e fazer com voso escryvam, 

que hé M y g [ u ] e l N u n e z Ribeiro, seruysso delRey noso 

senhor. 

T a m t o que com a graça de Deus fordes pera [a] M y n a e 

com a yustiça busquado e despachado e asy com nosos escry-

vais desta feytoria hou cada hü deles, como o dito Senhor 

manda, logo per amte nós mãdare[y ]s desamar[r]ar voso na-

v y o e ho mandare [y ]s fazer á vela e Equamto andardes á vista 

desta y lha sere[y]s avysado que não comsymtays batel, alma-

•dya, cousa outra alguã chegar a vós, mas amtes fare[y]s de ma-

neyra que logo fareys vosa der[r ]ota dyreytamete pera a dita 

M y n a , por que semdo certo que per alguã maneyra qual quer 

•que seya, depoys de uós serdes despachado e desamarrado deste 

porto, fazedo ho comtrayro neste capytolo o dito Senhor mãda, 

que por o tal sejais preso e perquaes vosos hordenados e asy 

as mays penas comteudas em suas ordenaçoys, hou que ho tal 

fizer hou cometer. / / 

-S- partidos asy da dita Y l h a e porto, tanto que fordes na 

costa da M y n a , homde tamto sere [ y ] s avysado que trábalheys 
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e mamde [y ] s ter muy to grande cuydado e vygia sobre a nave-

gaçam, cjue nam vades avamte, d iguo a yu lavemto (1) do cas­

telo, mas amtes trabalhay em mamandar (sic) o pyloto que 

amtes vaa a balravemto ( 2 ) que fiquar a yulavemto, por que 

muytas vezes se acomtese per maoo cuydado e vigia os navyos 

não tomaré a M i n a e que se dá muy ta perda ao dito Senhor 

por a falta das pesas que nam tem, ho qual cuydado e dely-

gemcya tere [y ]s ; e asy outro sy o tere[y ]s na vygia sobre os 

escravos que leuãis, por que se não aleuamte né faça algum 

maoo rcquado, como se yá fez. / / 

T a m t o que ouverdes conhecimento da terra que tomardes, 

tere[y]s lébramça que day até [à] M y n a vades de maneyra 

e com tamto requado que a não pase[y ]s de noyte hou de dya, 

por que muytas vezes se acomtece [o] navyo pasãr sem do 

castelo aver conhycyméto, sobre o que tere[y ]s muy to grande 

vyg ia e asy a teres que almadya de dya ne de noyte chegue ao 

dyto navyo, né com os dela fa le [y ]s á yda nem á vimda, e 

fazedo o comtrayro perdere[y]s voso ordenado e avere[y]s as 

mays penas, ou outra qual quer pesoa do dito navyo que ho 

tal fizer e cometer, o qual fazedo ho allguã pesoa diso madarés 

ao eseryvam fazer auto, per[a] por elle lhe ser dado o castygo 

segundo por seu erro que cometeo merecer. / / 

Tamto que chegardes davamte o castelo da M y n a , despoys 

d e sorgyrdês, semdo de noyte fare[y]s synal cõ huã bombarda 

e de dya com huã bamdeyra e semdo de noyte não lamçarés 

batel fora, somete de dya depois de vos fazeré synal da te[r ]a, 

com ho qual botare[y]s o barquo fora e a só yre [y ]s com voso 

eseryvam e leuare[y]s as cartas dyso, digo que leuays peira ho 

feytor e o fyaãys, as quais dare[y ]s peramte o capitam, honde 

( 1 ) Julavento, o mesmo que sotavento, isto é, o bordo do navio 
oposto àquele donde sopra o vento. 

( 2 ) Barlavento, oposto de sotavento, ou seja: o bordo do navio 
donde o vento cai e vem às veias, a parte donde o vento sopra. 
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y re [ y ] s direyto com ho batel ao próprio lugar omde vos poserem 

a bamdeyra, que será na Ramada; e depoys de lydas as ditas 

cartas asemtare[y]s com muy ta breuydade que vos tome loguo 

entrega dos escravos, corys e mãtimétos e outras quais quer 

cousas que desta feytoria lhe emviarmos, pera que amtes que 

noyte vos tornares a fazer á vela; e quamdo vos naõ poderdes 

despachar vos recolhere[y]s a voso navyo, omde mádare[y ]s 

amar [r] ar o batel de maneyra que esteya seguro e ao outro dia 

tamto que vos pozerem siynall y re [ y ] s a ter [ r ]a e acabare[y]s 

de fazer vosa emtrega e asy descravos como de outras quays 

quer merquadoryas e mamtymétos, do que todo cobrare[y]s 

conhecimento em forma, pera trazerdes pera a comta do feytor 

e receyta. / / 

-S- temdo asy feyta vosa étrega descravos e outras quais 

quer cousas que desta feytoria levardes e averdes cobrado conhy-

cymento é forma, loguo vos recolheres e fare[y ]s á vella e 

vos alargare[y]s da ter [ r ]a pera que não venha almadyas a 

bordo, ho que não comséterés so[b] as penas comteudas neste 

voso Regimento, ho quall guardare[y]s muy to éteyramemte e 

vos vy re [ y ] s a esta Y lha sem toquar em outra ter [ r ]a algüa, 

somente neste porto e barra, pera que loguo a vós vamos pera 

busquar o dito navyo asy e 'da maneyra como quamdo daquy 

partystes com o Corrigedor ou yuyzes pera se fazer delygencya 

se nalgúa cousa vós hou qualquer pesoa do voso navyo não 

compryo e fez o comtrayro neste Regiméto e amtes que a vós 

vamos sere[y]s avysado que não mande [y ] s botar barquo fora 

até nó sermos no dito navyo e asy [não] comsy [m] teres outro 

batel a vós y r so[b] as ditas penas. 

E não leuare[y]s nem comsy [m] te re [y ]s pesoa algüa leuar 

no dito navyo cartas algüas pera a M y n a , nem trazerem, por 

que o dito Senhor o manda asy, e [h ]á por seu seruyso e yso 

so[b] as penas dos que levam as cousas defezas e ecorrendo 

nysto ou e outra cousa quall quer e o comtrayro deste Regi­

mento, a pesoa que o tal fezer ao escryuã mamdare [y ]s diso 
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fazer altos pera cjuamdo vier os emtregar e por clles procede­

ram como for yustiça; ho qual Rygimento pera a companha 

nam alegar ymnorancya ho escryuam ho prouyquará e o tre-

ladará em prymcypio dos lyuros de cada vyagem, pera se é 

todo tempo saber que se deu Ryg imemto do que se [h]ade 

fazer e ho escryuam famçará em seus liuros os escrauos e outras 

quais quer mercadarryas que asy o capitam emtregare e os 

muytos asy e da maneyra que lhos derem de todo lhe fará re­

ceita, e por outra asy como o dito capitão emtregar na M y n a , 

lho descar[r] egarã per asemtos e [m] seu íyuro, posto que do 

que étregar aya de trazer conhecymento é forma. 

Hout ro sy ho escryuam fará asemtos có muy ta decrarra-

çam do tempo que daquy partyrdes e chegardes e de quamdo 

vyerdes e asy do que pasardes em vosa uyagem; e asy sendo 

caso que y m d o pera a M y n a faleça algüa peça, o escryuam 

fará dyso em seu lyuro asem to que dygua a tamtos dyas de 

tal mês nos faleceo hüa peça e foy lamçada ao mar peramte 

testemunhas que asynarã, pera por ho di to asemto vos ser 

leuada em comta, Feyto o [Segue uma lauda em branco]. 

+ 

A o s xiiij dyas do mês de yu lho de rnyll e quynhentos e 

trymta e cymquo annos partymos do porto da y lha de Samtomé 

e fez loguo ho pyloto sua derrota pera a vya da M y n a . / / 

Recebeo ho capitam Pero da Costa do feytor Manoe l V a z 

oytemta peças descrauos machos e fêmeas e asy rnays recebeo 

alem destas oytemta, treze peças descrauos crystãos pera seruyso 

da fortaleza -s- seys machos e sete fêmeas, pera todos emtre-

guar na M i n a ao feytor dei Rej noso Senhor. 

+ 
a) M i g e l l N u n e z 
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A s y recebeo do dito feytor de mantymento de ynhame 

quatro cemtos pezos, pera armaçam e cõpanha do dito navyo e 

asy mays hu bar[r ] ry l dazejte de palma, 

+ 
a) M y g e l l N u n e z 

A s y mays recebeo do dito feytor huã roda e couse e quylha 

pera cor [ r ]ygemem to do carravelá da M y n a e pera cor [ r ] ygy-

méto da fortaleza trymta tavoas delgadas e duas grosas. 

+ 
a) M y g e l N u n e s 

A o s xxiii dyas do -mes de yu lho faleçeo hüa peça e foy 

lamçada ao mar peramre ho pyloto e marinheyros do navyo 

-s- ho mestre ho Ruy Fernandez e Y o a m V ã z e Y o a m D y ã z 

que aquy asynaram e asy a mays companha que ho bem vyram. 

+ 

aa) Ruj Frz D.° F i z T o m é M y g e l N u n e z 

Y o a m Luys Y , ° V ã z Y o a m Frz Cou tynho 

J 5 3 5 T 5 3 5 

A o s xxbij dyas do dito mês de yu lho faleceo húa peça que 

foy deytada ao mar peramte ho pyloto e marinheyros do na­

vyo -s- D iogo Fernandez homé pyloto e outro sy Pero Froys 

162 



e Yoam D y ã z e Ruy Fernandez, que [a ]quy asynaram e toda 

a mays companha que bem no vyo. 

+ 
a) M y g e l l N u n e z 

aa) D.° Frz Ruj PFz Y o a m Luys Joam Frz Cou tynho 

1535 1535 

P.° Froes 

E chegamos ao porto da M y n a aos quatro dyas do més 

dagosto da dita era. 

+ 

Emtregou ho capitam Pero da Costa ao feytor Bastyam 

Pestana sasemta e seys peças descrauos darmaçam e as que fale­

cem pera satemta e oyto refugaram, que sam doze; e quanto 

ao conhecimento que deram ao dito capitam nam vyr em 

forma, foy por erro que eles ditos ofycyães fezeram, como se 

desfará pera a outra vyagem que fyzeremos, he o er [ r ]o é nam 

darem conhecimento de mays que de sasemta e seys peças des­

crauos, homde emtram seys escrauos crystãos que o capytam 

étregou pera seruyso da fortaleza e pozeram menos no conhe­

cimento seys darmaçam, d y g u o escrauos e asy húa batelada de 

ynhame, de que o dyto Bastyam Pestana foy emtregue; e este 

er [ r ]o foy por caso do capitam da M y n a a nos dar grade 

pres[s]a ao dar dos conhecimentos por ser yá quage noyte e 

nã ter vagar de os houlhar bem e asy por caso de dom Symãa 

que daua grade pres[s]a polo. embarquar, por caso de ymfyn -

dos negros que estariam ao seu despydyr, a na se fazer algú 

rebolyso; e eu escryvam do dy to navyo dou mynha fé de tudo 
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pasar cm verdade e asy o pyloto e marinheyros que os levaram á emtregua do dyto feytor e vyram tudo pasar asy e aquy asynaram. 

aa) + Yoam Diaz Ruj Frz Joam Frz Coutynho 
D.° Frz Yoam Luys 1535 

P.° Fróis * Y.° Vaz 

+ 

Emtregou ho dyto capytam ao feytor Bastia Pestana hú 
couse e roda e quylha pera o cor[r]ygymemto do carravellam da Myna e asy trymta tauoas delgadas e duas grosas pera cor [r] ygyméto da fortaleça. 

+ 
á) Mygell Nunez 

Partymos aos cymquo dyas do mês dagosto do porto da 
Myna nosa vya pera Santome. 

Chegamos a esta Ylha aos xiij dyás do mes dagosto. 

A T T — CC-II-202-133. 

NOTA—No Boletim Geral das Colónias, Lisboa, 1944, n.° 224, 

págs. 60-68 publicámos um breve estudo sob a epígrafe O Sigilo 

Comercial do Golfo da Guiné, à luz deste mesmo documento. 
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45 

S u M Á H I O — R e l e m b r a a supressão do Priorado pela erecção do bispado 

do Funchal — Extinção da jurisdição do Funchal nos ter­

ritórios das novas dioceses criadas — Restauração do Prio­

rado com todos os antigos privilégios que perdera em 

benefício do prelado da Ilha da Madeira. 

Paulus Episcopus, seruus seruorum De i . A d perpetuam 

rei memoriam. / / 

Gregis dominici nostra; custodia: licet imparibus meritis, 

commissi vigi lem sollicitamque curam gerentes, et statum pio-

rum locorum et religiosarum personarum quorumlibet, prseser-

o m sub regularibus Mil i t i js pro fidei catholica: defensione müi-

tantium, diligenter attendentes ea sic nostra; prouistonis ope 

dirigi cupimus, per quae a detrimenti subleuentur incommodis 

et prospens iugiter prohciant incrementis. / / 

D u d u m siquidem, postquam feireis recordationis Leo 

Papa X predecessor noster, procurante clara; memoria; Emma­

nuele, Portugallia; et A lgarb iorum Rege, qui tunc in humanis 

agens multas terras, prouincias et insulas a capitibus de Bojador 

usque ad Indos possidebat, in quibus nullus episcopus qui ea 

qua; erant jurisdictionis episcopahs exerceret habebatur, excepto 

vicário pro tempore existente, oppidi de Tomar nullius diœcesis, 

qui frater Mil i t ia; Iesu Christi Cistetciensis Ordinis existebat, 

et jurisdictionem episcopalem inter alia in dictis terris, prouin-

cijs et insulis ex priuilegio apostólico olim sibi concesso habebat, 

uicariam eiusdem oppidi de Thomar , de consensu bona; memo-
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riœ Didaci Pinheiro, ol im episcopi Funchalensis, tunc in 

humanis agentis et ipsius oppidi uicarii, apostólica auctoritate 

suppresserat et extinxerat (1) ; ac tunc parochialem ecclesiam 

Beata; Maria; per eundem Emmanuelem Regem in ciuitate do 

Funchal in insula da Madeira in mari Oceano sita, consisten-

tem fundaram, in qua unus uicarius frater dicta; Mi l i t ia; e t 

nonnulli beneficiati presbyten seculares, beneficia ecclesiastica, 

portiones nuncupates, obtinentes, existebant, in cathedralem 

Ecclesiam cum sede et episcopali et capitulari mensis alijsque 

cathedralibus insignijs, hononbus et prœeminentijs, ac in ea 

unum decanatum qui inibi post pontif icalem maior pro uno 

decano, qui curam capituli haberet, et unum archidiaconatum 

pro uno archidiácono, necnon unam cantoriam pro uno cantore, 

et unam thesaurariam pro uno thesaurario, et unam scholastriam 

pro uno scholastico, non maiores post pontificalem inibi dignita­

t is, necnon duodecim canonicatus et totidem prebendas pro duo-

decim canonicis, qui cum decano, archidiácono, cantore, thesau­

rario et scholastico pratfatis capitulum ipsius Ecclesi^ constituè­

rent erexerat et instituerai ( 2 ) ; ¡psique Ecclesiae do Funchal 

omnia et singula fructus, redditus, prouentus et emolumenta, 

qua; uicarius de Thomar pro tempore existens, ex iurisdictione 

et uicana suppressa percipiebat, necnon annuos redditus quin-

gentorum ducatorum auri de camera ex annuis redditibus ad 

ipsurn Emmanuelem Regem in ipsa insula de Madei ra spectan-

tibus, de ipsius Emmanuel is Regis consensu, necnon pro d igni -

tatum et canonicatuum ac pra;bendarum prsedictorum dote bona 

alias dictis beneficijs pro illorum dote assignata perpetuo appli­

(1) Pela bula Pro excellenti, que erigiu a diocese de Funchal, 
de 12 de Junho de 1514, derrogatória da bula Dum jidei constantiam 
de 7 do mesmo mês e ano. Cfr. Bullarium Patronatus, I, págs. 98-99. 

e 100-101. 
( 2 ) Cfr. citada bula Pro excellent!. 

166 



cauerat et appropriauerat, ac ciuitatem pradictam pro ciuitate, 

necnon illius discrictum seu territorium cum pratdicta da M a ­

deira ac omnibus alijs insuhs, terris, prouincijs et locis qmbus-

cumque dicto uicario subiectis et qua; de iure, priuilegio uel 

indulto apostólico subiici debebant, ac castris et uillis in dictis 

insiulis, terris, prouincijs et locis consistentibus, pro dicecesi,. 

necnon omnes et singulos elencos et quorumuis Ord inum reli­

giosos, pro clero incolasque et habitatores ipsarum ciuitatis et 

dicecesis do Funchal pro populo concesserat et assignauerac, ac 

ius patronatus et prasentandi Romano Pontifici pro tempore 

existen ti personam idoneam ad eandem Ecclesiam Funchalen-

sem, dum illam pro tempore uacare contingeret, prasrato Ernma-

nueli et pro tempore existenti Portugallia; et Algarbiorum Regi, 

ad effectum ut eidem Ecclesia; de persona per Regem nomi-

nanda huiusmodi et non alias, per eundem Leonem et successo-

res suos prouideri deberet; ad dignitates uero ac canonicatus et 

prebendas huiusmodi pro tempore existenti magistro dicta; 

Milit ia;, ad quern ius patronatus seu prssentandi ad dicta bene­

ficia dum pro tempore uacabant pertinebat, institutionem autem 

eidem episcopo Funchalensi pro tempore existenti perpetuo 

reseruauerat; ac eidem Ecclesia; sic erecta; ab eius primarva 

erectione huiusmodi tunc uacanti de persona prefati Didaci, 

dicta auctoritate prouiderat preficiendo ipsum illi in Episcopum 

et pastorem. / / ( 3 ) 

( . . . ) singulis uero ex Sancti Saluatoris ac Sancti Iacobi de 

C a b o Verde et Sancti Thoma; necnon Sancta; Catharina; de 

( 3 ) Segue um parágrafo em que se rememora a elevação da Sé 
do Funchal a metropolita e primaz e .as desmembrações operadas na 
primitiva diocese com a criação dos bispados de Angra do Heroísmo, 
Santiago de Cabo Verde, S. Tomé e Goa. A elevação primacial de Goa 
é de 31 de Janeiro de 1532. 
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Goa Ecclesijs pradietis sic erectis ( 4 ) omnia et singula tedditus 

et emolumenta episcopalia qua; episcopus Funchalensis in insu-

lis e t tetris separatis huiusmodi percipiebat seu percipere poterat 

et tarn Ulis quam dignitatibus ac canonicatibus et pratbendis 

praedictis pro ülorum etiam dote certos alios etiam tunc expres-

sos annuos fructus, redditus et prouentus ex annuis redditibus, 

ad ipsum Joannem Regem in singulis ex dictis insulis pertinen-

tibus, de ipsius Joannis Regis et etiam tunc dictac Mi l i t ia; 

perpetui administratoris in spiritualibus et tempotalibus per 

Sedem Apostol icam deputati, expresso consensu, respectiue per-

petuo applicauerat et appropriauerat aliasque et aha fecerat, 

disposuerat et ordinauerat, prout in singulis nostris inde con-

fectis litteris, cum dictus Clemens predecessor, antequam eius 

litterae desuper confectae fuissent, sicut D o m i n o placuit, rebus 

fuisset humanis exemptus, plenius continetur. / / 

N o s huiusmodi donationibus et dotationibus ipsius Joannis 

Regis et administratoris ac alijs certis, justis suadentibus causis 

superioritatem, administrationem, correctionem, reformationem, 

visitationem et iutisdictionem etiam episcopalem, quas uicarius 

de Thomar pro tempore existens, ante supressionem uicariatus 

huiusmodi in terns et locis, ecclesijs ac personis in regnis Por-

tugallia;, tarn in Europa quam in Afr ica, habebat seu exercebat, 

ac omnia et singula fructus, redditibus et prouentus, iura, 

obuentiones et emolumenta, qua; antea uicarius prsdictus inibi 

percipiebat, necnon Sancta; Maria; dos Ol iuaes, qua; caput 

ipsius conuentus de Thomar existit, et Sancti Iacobi de San-

tarem Ullxbonensis, ac de Alcacere Tingensis seu Septensis in 

( d ) Angra foi criada pela bula Aequum reputamus de 3-11-1534 
(cédula consistorial de 31 -1-1533); Cabo Verde pela bula Pro excellenti 
de 31-1-1533; S. Tomé pela bula Aequutn reputamm de 3-11-1534 
(cédula consistorial de 31-1-1533) e Goa pela bula Aequum reputamus 

3-11-1534. 
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Afr ica, omniaque et singula allia eccelesias uicarias, capellas et 

loca quae uicano ante suppressionem praedictam et post earn 

episcopo Funchalensi praedictis inibi quomodol ibet subiicieban-

tur cum il lorum personis quibuscumque, tarn regularibus quam 

saecularibus, ab ecclesia seu mensa archiepiscopali Funchalensi 

huiusmodi, ipsius Joannis Regis et administratoris etiam ad id 

accedente consensu, eadem auctoritate apostólica tenore pratsen-

t ium perpetuo dismembramus et separamus illasque et illa 

conuentui eiusdem oppidi de Thomar, qui caput dictae Mi l i t iae 

existit, cujus ante dictam suppressionem erant, restituimus ac 

perpetuo applicamus et appropriamus. // 

E t nihilominus quod eiusdem Sanctas M a r i s dos Oliuaes 

et Sancti Iacobi de Santarem ac de Alcacere in Afr ica, praedic-

tarum necnoh caeterarum ecclesiarum, uicariarum, capellarum 

et locorum ac membrorum eorundem, et illius annexorum ac 

ab eis dependentium, dismembratorum, restitutorum et appli-

catorum huiusmodi, csteraque fructus, redditus et prouentus, 

iura, obuentiones et emolumenta sic ab eadem Ecclesia Funcha­

lensi dismembrara et dicto conuentui restituta et applicata, prout 

necessarium fuerit in fabricam et manutentionem ipsius conuen-

tus, ac illius ecclesiarum, uicariarum, capellarum, locorum ac 

membrorum, et eis annexorum ac ab illis dependentium huius­

modi, necnon personarum inibi Al t issimo famulant ium; resi­

duum uero in constructionem et manutent ionem unius hospita-

lis in dicto oppido de Thomar , sicut accepimus plur imum 

necessarii, iuxta prouidam ordinationem et dispositionem ipsius 

Joannis Regis et pro tempore existentis dictae Mi l i t iae magistri 

seu administratoris desuper pro tempore faciendum conuerti. / /| 

A c etiam tunc et eo casu ipse conuentus unam personam 

in priorem de Thomar ut pra:fertur eligere respectiue debeant 

et teneantur; quodque dicta persona sic pro tempore nominata 

et deputata seu ut prefertur electa, nominatíonis et deputationis 

seu electionis huiusmodi uigore, absque alia sibi desuper fa-
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cienda concessione, prouisione seu confirmatione, omnibus et 

singulis gratijs, priuilegijs, indultis, concessionibus, facultati-

bus, superioritatibus, administrationibus, correctionibus, refor-

mationibus, visitationibus et iurisdictionibus, etiam episcopali-

bus, mens et mixtis, quibus ante suppressionem priedictam 

uicarius de Thoma-r pro tempore existens, de iure, priui legio 

uel consuetudine seu alias quomodolibet utebatur, potiebatur 

et gaudebat, ac uti, potin et gaudere quomodol ibet poterat et 

debebat, utatur, potiatur et gaudeat, ac in terris, loca, ecclesias, 

mearías, capellas ac dictum conuentum et eius membra, ac illi 

uel illis annexa et ab eo uel membns huiusmodi dependentia, 

necnon personas, tarn saculares quam reguLares, terra; conti­

nen t s regnorum Portugallise huiusmodi in Europa et in Afr ica 

in quibus uicarius pro tempore existens ante suppressionem 

huiusmodi superioritatem, administrationem, correctionem, re-

formationem, uisitationem et iurisdictionem etiam episcopalem, 

caeteraque omnia et singula alia ad officium uicarii de Thomar 

ante eandem suppressionem, quomodoliber pertinentia, et qua; 

ad ipsum officium pro tempore pert inebunt in res ac personas, 

ac in omnibus et per omnia etiam in utroque foro habeat e t 

exerceat ac habere, necnon per se uel ahum seu alios, loco sui 

pro tempore deputandum seu deputandos, ac prout uidebitur 

amouendum seu amouendos, exercere, necnon in ecclesijs, 

uicarijs, capellis, locis ac membris annexis et dependentes 

supradictis personas seu capellanos deputare, qui deputatioms 

huiusmodi uigore, curam animarum parochianorum eorundem 

gerere, ac illis ecclesiastica sacramenta ministrare, et diurna 

officia celebrare debeant, ac personas et capellanos pratfatos ad 

residenriam personalem in singulis ecclesijs, uicarijs, capellis, 

loas, membris annexis et dependentes huiusmodi faciendam 

cogeré et compellere.// 

E t nihilominus personam sic in priorem pro tempore nomi-

natam, deputatam seu electam huiusmodi et alias ipsius iuris-

170 



dictioms et admmistrationis, ac etiam dicti conuentus de 

Thomar saculares et regulares personas quascumque ac olim 

uicarijs necnon persone huiusmodi eius loco in pnorem de 

Thomar , ut prjefertur, nominandse, deputanda: seu ehgende 

predictas superioritatem, administrationem, correctionem, refor-

mationem et iunsdictionem, necnon ecclesias, uicarias, capellas, 

membra annexa et dependentia et alia pía loca ac il lorum bona, 

et illa pro tempore obtinentes in regno Portugallise et partibus 

Europe et Africa: huiusmodi ab omni superioritate, adminis-

tratione, correctione, forrnatione, uisitatione et mrisdictione 

archiepiscopo Funchalensis pro tempore existentis, eiusdem 

Joannis Regis et administratoris etiam ad hoc accedente consilio, 

simihbus auctorttate et tenore, perpetuo eximimus, et nobis et 

Sedi predicts: immediate subiicimus et submitt imus irritumque 

decernimus et inane, si secus super his a quoquam, quauis 

auctoritate scienter uel ignoranter contigerit attentari. / / 

E t insupef venerabili fratri Episcopo Casertanensi ( 5 ) ac 

dilectis filijs Ulixbonensi et Elbotensi ( 6 ) ofhcialibus, per 

apostólica scripta mandamus, quatenus ipsid uel duo aut unus 

eorum, per se uel ahum seu alios, auctoritate nostra, faciant 

presentes ütteras er in eis contenta quaecumque plenum effec-

tum sortin ac perpetuo inuiolabiliter obseruari. l l l isque dictum 

Joannem et pro tempore existentem d ic te Miliciae magistrum 

seu administratorem, necnon personam in pnorem de Thomar, 

sic pro tempore nommandam, deputatam seu electam pacifice 

frui et gaudere, nec permittant quemquam contra illarum teno-

rem quomodolibet molestari, impediri aut inquietan, contra­

(5) Pedro Lamberto. Cfr. G. van Guük — C. Eubel— Hierarchia 
Catbolica Medii et Recenüoris Aevi, Monasterii, MDCCCCXXI I I , 

III, pág. 155. 

( 6 ) Era bispo de Lisboa o Infante e Cardeal D. Afonso (1523-
-1540) e em Évora era administrador apostólico' o mesmo Prelado. 
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dicte-res, per censuram ecciesiasticam, appellarione postposita 

compescendo, inuocato etiam ad hoc si opus fuerit, auxil io 

brachij sa:cularis. / / 

N u l l i ergo omnino hominum liceac hanc paginam nostra: 

concessions, indult i , statuti, ordinationis, exemptionis, subiec-

tionis, decreti, mandad et derogationis infringere, uel ei ausu 

temerario contraire. Siquis autem hoc attentare praesumpserit, 

indignationem Omnipotent is De i ac Beatorum Petri et Pauli 

Apostolorutn elus, se nouerit incursurum. / / 

D a t u m Roma: apud Sanctum M a t c u m , anno Incarnationis 

Domin i ca mil lesimo quingentésimo trigésimo sexto, octauo 

kalendas Septembris, Pontificarais nostri anno seundo. 

LOURENÇO PIRES DE C A R V A L H O — Enucleaciones ordi-
num militarium, Ulyssipone, 1622, I, págs 215 e segs. Texto completo 
in LEVY M A R I A JORDÃO—Bul la r i um Patronatus, Olisipone, 
MDGCCLXVII I , 1, págs. 165-169. 
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REGIMENTO DE FRANCISCO SERNIGE 

A ANTONIO FERNANDES 

(14-6-1538) 

SUMÁRIO — Estabelece em pormenor as condições do negócio do açú­

car, vinhos, farinhas e escravos em S. Tomé. 

+ 
Lembramça e Regimento de Francisco Sernygy pera uós 

Ãton io Fernamdez, do que por m y m ave[ i ]s de fazer na Jlha 

de Samtomé, pera homde hora ys com ajuda de Deus na 

não (1) Santa Mar ia dos Amjos , mestre Pero Anes , de Vy l l a 

de Cõde, que Deus leue a saluamento. 

Uós tédes reçebydo de m y m quatro çétos my l l reis, todos 

e tostões ( 2 ) , como se declara per huã pubrica espritura que 

amtre uós he m y m hé feyta por Joham Çamorano tabalyam, 

pera hos leuardes á dyta Jlha de Santome he hos étregardes a 

Jeronymo M o n y z , estamte na dyta Jlha, que hora êcar[ ] reguo 

das fazendas de An ton io M a n h o z e de Francisco M a n h o z e 

tambê faz por m y m . E porquamto eu nó tenho certeza dele se 

quererá hou poderá este ano fazerme [a] car[r ]egaçam dos açu­

cares que lhe tenho ecomédado per mynhas cartas e comysam, 

por ele ser ocupado nas sobredytas fazendas, vos peço por 

( x ) Leia-se: nao=nau. 
( 2 ) tostões. O tostão, antiga moeda portuguesa, valia 100 réis. 

'73 



merçê, que tanto que êbora ( 3 ) chegardes à dy ta Jlha, loguo 

uos vejaes cõ ele e del le sabere[i]s sesta ( 4 ) ê desposysá e se 

m e quer fazer este ano a dyta car [ r ]egaçam da maneyra que 

lhe tenho esprito e espreuo e se uos ele dyser que o quer fazer 

lhe etregare[ i ]s loguo hos dytos quat ro cétos my l l reis e 

cobrare[ i ]s dele conhecimento de como hos recebeo de uós por 

meu mamdado e pera m e deles cõprar açucares e fazer a dy ta 

car [ r ]egaçã, cõforme a m y n h a comysam; e se ele naõ estyver 

é despoçysaõ pera yso e uos dyser que ho naõ pode fazer, é 

tall caso fycará ho dy to dinheiro é uosa maõ pera m e vós cõprar-

des hos dytos açucares e fazerme a dy ta car [ r ]egaçã desta novy-

dade ( D ) deste ano de 1 5 3 8 , per esta maneyra s e g [ u ] y m t e : 

Eu querya que uós m e fyzesseis neste ano, d y g u o da novy-

dade deste ano de 1 5 3 8 na dy ta Jlha, car [ r ]egaçam daçucares 

pera h u m navyo de tres m y l l arrobas ( 6 ) e ê t ramdo nestas huas 

i i i fR j [ 4 4 1 ] arrobas que na J lha m e deué, que uós lá por 

m y m reçebere[ i ]s e por esta maneyra pode re f i j s cõprar pera 

m y m athá duas my l l e quynhétas hou duas m y l l e seis çétas 

arrobas, pouco maes ou menos, pera cõp rymemto das dytas 

ííj [3 .000] arrobas. E se pel la uétura h o açucare for m u y t o 

caro que pase de i j l [ 250 ]a thá ij°lxxx [28o ] re i s a arroba, 

é tall caso nõ cõprare [ i ]s maes de duas m y l l arrobas, p o [ u ] c o 

maes hou menos, pera fazer somemte car [ r ]egaça de i jb° 

[ 2 .500 ] arrobas e no maes, cõ as sobredytas iiij°Rj arrobas que 

lá por m y m ave[i]s dar [ r ]ecadar ; hos quaes açucares fare[ i ]s 

éca[ i ]xar è boas ca[ i ]xas e saram marcadas desta mamca ( r ) 

( 3 ) Em boa hora. 
( 4 ) se está. 
( 5 ) Colheita. 
( 6 ) A arroba pesa actualmente 15 quilos. 
( r ) Leia-se: marca. 
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ou de quallquer houtra que uos melhor parecer e menos tra­

balhe dê fazer. E trabalhare [i] s por aver açucares muyto bõs e 

bé purgados pera que nõ façam rotame ( 8 ) hou ao menos ho 

maes groço que poder ser, por que como be sabe[i]s, é leuaõte 

nõ queré rotame. 

V ó s leuaes hua procuraça mynha abastaõte de credyto pera 

poderdes tomar na dyta Ilha sobre m y m todo qualquer dinheiro 

que vos for neçesaryo pera cõprimeto da sobte dyta car[r]gaçã 

e asy pera poderdes cõprar qualquer s o m a daçucares pera mo 

mádardes aqui pagar, do quall dinheiro e açucares podere[ i ]s 

pasar leteras pera m y m e eu as pagarey quá, nas quaes leteras 

que asy pasardes pera m y m tomare[i ]s ho maes largo tépo que 

poderdes pera me aproveytardes ho maes que poderdes. 

V ó s leuaes huã espritura pubryca que de m y m tédes reçe-

byda, de quatro cêtas arrobas daçucare que quá cõprey ao licen­

ciado Francisco Paez, as quaes vos [h]á de étregar Rodrigo 

Afonso, que té car [ r ]eguo de sua fazenda. E també leuaes hua 

carta de Pero M a n h o z pera Tomás de Lixboa, de Rj arrobas 

daçucare, que me deue, a quall espritura e carta, sedo caso que 

Jeronymo M o n j z queyra tomar car[r ]eguo de me fazer a dyta 

car[r]egaçã deste ano, como dyto tenho, a ele podere[i ]s étre­

gar a dyta espritura e carta pera ele hos arrecadar. E nõ querédo 

ele, fycarão e vosa maõ e por vertude da mynha procuraça 

arrecadare[i]s e reçebere[i]s por m y m os dytos açucares. 

E se Jeronymo M o n j z nõ quiser hou nõ poder fazer esra 

mynha car[r]egaçã deste ano, como dyto tenho, lhe podere[ i ]s 

pedyr cota e rezam de hüs noveta e oyto mjlhe[ i ] ros de pregos 

que lhe mamdey no navyo de Fernaõ Gonçaluez 8 tres bar[r] is 

e asy de hua duzia e me [ i ] a de bar[r]etes, huã dúzia de 

( e ) Não encontrámos o termo registado. Julgamos que significa 
açúcar refinado. 
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gram ( 9 ) e m e [ i ] a de pregos, os quaes pregos e bar[r ]etes 

védere[ i ]s e o rédymento pore[ i ]s á mynha cota e os pregos 

saõ pera ca[ i ]xas. Podere[ i ]s tomar hos que vos fore neceça-

ryos pera as mynhas ca[ i ]xas da mynha car[r ]egaçá e os nou­

tros védere[ i ]s. 

Se achardes de cõpra algüs açucares pera o ano vymdoyro 

pera pagar quá é Portugall , podere[ i ]s cõprar per mynha cota 

duas my l l athá tres my l l arrobas de pesoas seguras e certas e 

pasar leteras pera m y m , nó pasamdo do preço que dy to tenho, 

e menos, se menos poder ser, e o tépo seja maes largo que 

poderdes, pera maes seguramça, se poderdes nõ pasar letera 

athá nõ terdes o açucare recebydo ê vosa maõ sarya melhor. 

E asy faze[y ] se poderdes e se nõ fazey niso como mylhor 

poderdes e de maneyra que ho açucare que cõprardes seja sépre 

certo e de pesoas muy to certas e nõ vos mestur [ i ]s cõ homés 

bulrroes ( 1 0 ) que me dizé que lá há algus que vedem ás vezes 

as nuvydades duas vezes; guardayuos destes aymda que jsto 

me parece escuzado dezeruos, por que sey serto e tenho é vós 

tamta cófyamça que fare[ i ]s as mynhas cousas taõbé como as 

poderja fazer. 

Sedo caso, que Deus naõ mãde, que vos vejaes e alguá 

doéça perjguosa de que posa acõtecer caso de morte, pera que a 

justyça nõ lamçe maÕ de mynha fazenda, se Deus de vós 

fyzese algua cousa, uos peço por mercê que mamde[ i ] s chamar 

por mynha parte Jeronymo M o n j z , que te mynha procuraçá 

e lhe êtregue[ i ]s tudo ho que por mynha cota teuerdes, asy 

dinheiro como açucares hou qual quer houtra cousa e ysto athá 

vos Deus dar saúde hou tornardes a estar e despoçysá ha poder 

negoçear hou fora do perjguo de morte, que prazerá a D e u s 

que vos dará tam lomga vida como eu pera m y m desejo. E ysto 

( 9 ) Tecido tinto com grã (cochinilha). 
( 1 0 ) burlões. 
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não dyguo pera. maes que pera cautela de mynha fazenda nõ 

vyr ter a maÕs de justyça, por que nõ se pode despoís cobrar 

seno cõ muy to trabalho e perda. E por yso naõ ajaes por mal 

de uos avysar dysto. 

Todo o açucare que por mynha cota cõprardes asetare[i]s 

é voso lyuro no dya que cõprardes e de quê cõprardes e por 

que preço e asy as despezas que pera o dyto açucare e car[ r ]e-

gaçam dele fezerdes e na não (1) ou navyo e que m o c a r r e ­

gardes, me mãdare[ i ]s cota de quoãtas arrobas car[r]gardes e 

do custo dele athá ser carregado na não (1 ) , a quall cota m e 

mãdare[ i ]s sépre per duas vyas .s. é dous navyos. 

T a m t o que ebora ( 3 ) chegardes á Jlha de Samtomé, loguo 

no prymeiro navio que partir pera quá me espreuere[i]s ho 

que tédes feyto e o que esperaes de fazer pera que eu posa fre­

tar navyo e asy me espreuere[i]s é todas as vosas cartas e que 

preço está o açucare na ter [ r ]a e asy todas as outras mercada-

ryas de quá .s. vynhos, farjnhas e outras cousas e asy ho preço 

dos escrauos. 

Quoãto a vosa feytorja, do que por m y m negoceardes na 

espritura vay declarado ho que ave[ i ]s de aver e se vós fyzerdes 

hos meus negoçeos, como eu cõfyo que vós fare[ i ]s, procura-

rey de vos écar[r]egar Ó majores negoçeos, de que vos resultará 

maes proveyto, cõfyamdo na vosa bomdade e dyl i jéçya; nõ 

quero dyzer maes senão que noso Senhor vos tenha sépre e 

sua guarda e vos leue e traga a saluamento, como vós dese­

jaes. / / 

Feyto e asynado por m y m é Lixboa aos xÜij dias de Junho 

de jb cxxxbi i j anos da era de 1 5 3 8 anos. 

Sedo caso que não ache[ i ]s na Jlha dinheiro hou açucare 

pera maõdar quá pagar per vosas leteras, espreue[ i ]mo loguo no 

prymeiro navyo e eu vos mamdarrey de quá dinheiro é abas-

tamsa. E etretamto épregare[ i ]s hos quatrocétos my l l reis q u e 

leuaes e cõp[r ]are[ i ]s deles hos açucares que por eles poderdes 

MONUMENTA, IV 12 
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aver. E ysto £are[i]s loguo, tamto que ébora ( 3 ) chegardes. 

Por que quoato rnaes sedo cõprardes, tamto maes barato acha-

re[ i ]s . E na não (1) que eu quá fretar pera os dytos açucares, 

vos maõdarey maes dinheiro Deus queredo. 

Segue o Regymento de Francisco Sernygy pera Âton io 

Fernandez, que vay pera a Jlha de Sã T o m é e vay começado 

vos maõdarey maes dinheiro, Deus queredo. 

E u An ton io Fernandez, d iguo que é verdade que reçeby 

do Senhor Francisco Serniche (sic) hum Regimento, do qual 

este hé o tralado, o qual Rig imento eu mobr jguo de o cõprjr 

en todo, asi como nele se cotem e maiz receby dele a espreturra 

das quatro centas arrobas daçuquerre que lhe deue o lemeem-

seado (11) Francisco Paiz e asi húa carta de Pero M a n h o z pera 

Tomás de Ljsboa de quorremta e huã arroba [s] daçuquarre pera 

as arrecadar por cota do dito Francisco Sernjche como no dito 

regimento se contem. E por verdade fiz e asjnej esta decarra-

çam ( 1 2 ) , fejta en Ljxboa aos quatorze dias do m ê z de Junho 

de 1 5 3 8 anos. 

A T T — Leis, Maço 3, doc. 21 . 

(11) licenciado. 
(12) declaração. 
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A L V A R Á P A R A O C O R R E G E D O R D E S. T O M É 

(20-8-1540) 

S U M Á R I O — - M a n d a arrecadar as fazendas dos defuntos—O dinheiro 

dos defuntos seria remetido com brevidade para o Reino, 

na forma do Regimento. 

Eu EIRej faço saber a uós corregedor da Jlha de Saõ T h o m é 

c[ue eu ei por bem e m e praz, auendo respeito ao que D jogo 

Soares, thesoureiro das fazendas dos defunetos de Guiné nesta 

petição dis, que uós vejaes onde o cofre de que na petiçam faz 

mençaõ estará maes seguro e a bom recado e onde uos parecer 

que tnilhor estará o ponde em quanto naõ ouuer feitor meu na 

feitoria dessa Ilha. / / 

E ej por bem e uos mando e assi aos corregedores que pello 

tempo forem nessa Ilha, que façaes fazer arrecadaçaa destas 

fazendas, e assi as execuções que pera a dita arrecadação se deuem 

fazer. E o dinheiro se meterá n o cofre e o fareis enuiar pera o 

Regno o maes em breue que ser puder, segundo forma do regi­

mento. E este valerá como carta per m i m assinada e passada 

pel la chancelaria, sem embargo da ordenação que diz que as 

cousas cuio effecto ouuer de durar maes de hum anno passem 

per cartas e naõ per Aluarás./ / 

D iogo Gomes o fez em Lixboa, vinte dias do mes de Agos to 

de mil e quinhentos e quarenta annos. Anr ique da M o t a o fez 

NOTA— É este mais um dos numerosos documentos régios a 
denunciar a séria preocupação da gerência da cousa pública pelo bom 
andamento dos negócios espirituais do ultramar, neste ponto específico 
dos testamentos e legados pios. 
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escrcuer; foi tresladado e consertado com o próprio Aluará d e 

EIRej nosso Senhor per m i m Anton io Castelao, escrivam dos 

defunctos e com D i o g o Soares thesoureiro, o qual hera assinado-

por EIRej nosso Senhor e passado pella chancelaria. E assina­

mos aqui a quatro dias de Septembro, mil quinhentos e qua­

renta. / / 

An ton io Castellaõ D iogo Soares 

A T T — M s . 871, fl. 155. 
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S U M Á R I O — Tendo D. Diogo Ortiz de Vilhegas, bispo de S. Tomé, 

renunciado à comenda de S. João de Tarouca, é dada a 

D. Duarte com as reservas constantes deste documento. 

Paulus episcopus, seruus seruorum De i , dilecto filio Eduardo 

a Portugália, clerico Elborensis diocesis, salutem et apostolicam 

benedictionem. / / 

Romani Pontificis prouidentia circunspecta ecclesijs et mo-

nasterijs singulis, que uacationis incommoda deplorare noscun-

tur, u t gubernatorum uti l ium fulciantur presidio prospicit dil i-

genter, ac personis ecclcsiasticis quibuslibet ut in suis opportu-

nitatibus congruum suscipiant releuamen de subuentionis auxi­

l io, prout decens est, prouidet oppor tune / / 

Sane monasterio Sancti Johannis de Tarouca, Cistertiensis 

ordinis, Lamacensis diocesis, quod uenerabilis frater noster D i -

dacus, episcopus Sancti T h o m e insule Sancti T h o m e nuncupate, 

ex dispensatione et concessione apostólica in commendam nu-

per obtinebat, commenda huiusmodi ex eo quod dictus Didacus 

episcopus illi hodie in mambus nostris sponte et libere cessit, 

nosque cessionem ipsam duximus admittendam, cessante, adhuc 

eo quo d u m eidem Didaco episcopo commend atum fuit uacabat 

modo uacante, nos uerum et u l t imum dicti monasterij uacationis 

modum, et iam si ex tilo qua»uis generalis reseruatio etiam in 

corpore juris clausa resultet, presentibus pro expressis habentes, 

ac tarn idem monasterio de gubernatore utiü et idóneo, per quem 

circunspecte regi et salubriter dirigi ualeat, q u a m tibi, pro quo 

1 8 1 

B U L A D E P A U L O III A D . D U A R T E 

(24-9-1540) 



carissimus in Christo filius noster Johannes, Portugallie et A l -

garbiorum rex illustris, nobis super hoc per suas litteras humi-

liter supplicauit, u t commodius sustentan ualeas de alicuius 

subuentionis auxilio preuidere uolentes, monasterium predictum 

sic uacans, tibi per te quoad uixetis, etiam una cum omnibus e 

singulis beneficiis ecclesiasticis, cum cura et sine cura secula-

ribus, et quorumnis ordinum regularibus, qui ex quibusuis dis-

pensationibus et concessionibus apostolicis in t i tulum et com-

mendam ac alias obtines et imposterum obtinebis, ac fructibus 

redditibus et prouentibus ecclesiasticis, necnon pensionibus 

annuis, quos et quas percipis et percipies in futurum, tenendum, 

regendum et gubernandum, de fratrum nostrorum consilio, 

apostólica auctoritate commendamus, curam, regimen et admi-

nistrationem ipsius monasterii tibi in spiritualibus et témpora-

libus plenarie committendo, firma spe fiduciaque concepti quod, 

dirigente D o m i n o actus tuos, monasterium predictum per tue 

di l igentie laudabile Studium regetur, util iter et prospere dirige-

tur, ac grata in eisdem spiritualibus et temporalibus suscipiet 

incrementa. / / 

Vo lumus autem quod propter huiusmodi commendam 

in dicto monasterio diuinus cultus ac solitus monachorum et 

ministrorum numerus nullatenus minuatur, sed illius ac dilec-

torum filiorum conuentus eiusdem monasterii congrue Suppor­

ten tur onera consueta. A c quod oneribus huius modi debite 

supportatis, necnon quarta si abbatlalis separata et seorsum a 

conuentuali, si uero communis inibí mensa fuerit tertia parte 

omnium fructum reddituum et prouentuum ipsius monasterii 

in restaurationem illius fabrica: seu ornamentorum emptionem 

uel fulcimentum, aut pauperum al imoniam, prout maior exe-

gerit et suaserit necessitas, omnibus aliis deductis oneribus, 

annis singulis imparcita, d e residuis illius fructibus reddiribus 

et prouentibus disponere et ordinäre libere et licite ualeas, sicut 

ipsius monasterii abbates, qui pro tempore fuerint, de illius 

disponse et ordinäre potuerunt, seu etiam debuerunt; aliena-
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tione tarnen quorumcunque iliius bonorum immobi l ium et 

preciosorum mobil ium tibi penitus interdicta. / /. 

Quodque, antequam regimini et administrationi dicti mo-

nasterii te in aliquo immisceas, in manibus uenerabil ium fra-

trum nostrorum Portugalensis et Colimbriensis episcoporum, 

seu alterius eorum, fidelitatis debite solitum prestes juramen-

turn, iuxta formam quam sub bulla nostra mitt imus introclu-

sam, quibus et eorum cuil ibet per alias nostras litteras commit-

t imus et mandamus ut ipsi, uel eorum alter, a te nostra et Ro­

mane ecclesie nomine huiusmodi recipiant seu recipiat jura-

mentum. Quocirca discretioni tue per apostólica scripta man­

damus quatenus curam, regimen et administrationem monas-

terii huiusmodi sic per te, uel alium seu alios, gerere et cxercere 

studeas sollicite fideliter et prudenter, quod monasterium ipsoum 

gubérnatori prouido et fructuoso administrator! gaudeat se com-

missum, tuque preter eterne retributionis premium, nostram et 

apostolice sedis benedictionem et gradam ex inde uberius con-

sequi merearis. / / 

Da tum Rome, apud Sanctum Petrum, anno Incarnationis 

Dominice millesimo quingentésimo quadragésimo, octavo ka-

lendas octobris, pontificatus nostri anno sexto. 

ENDEREÇO: Pro T'lustrissimo domino don Eduardo a Portagailia. 

A T T —- Bulas-17-38. 
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A L V A R Á A O S J U Í Z E S D E S. T O M É 

(23-7-1541) 

SUMÁRIO — Anuncia a provisão de Fernão Cabral em tesoureiro dos 
defuntos de S. Tomé — Enquanto não houvesse correge­
dor ou ouvidor estariam a seu cargo as execuções das 
fazendas dos defuntos, nos termos do Alvará. 

Eu EIRej faço saber a uós Juizes da cidade de S. T h o m é , 

que por ser informado que o officio de thesoureiro do dinheiro 

dos defuntos dessa Jlha estaua ora sem se seruir, eu proui do 

di to cargo a Fernaõ Cabral, meu moço da camará. E ej por bem 

e uos mando que com elle façaes as execuções das fazendas dos 

ditos defunctos enquanto eu naõ enuiar corregedor ou ouuidor 

a essa Jlha & com muita breuidade fareis emuiar loguo as ditas 

fazendas, e se tirem de poder das pessoas que as tiuere e naõ 

consintaes que maes se deposite em poder de nenhüs officiaes 

nem outras alguás pessoas, contra forma do regimento, mas 

meterseá loguo o dinheiro dos ditos defunctos no cofre pera isso 

ordenado e o enuiareis a D ioguo Soares, thesourejro dos de­

functos de Guiné, segundo forma do regimento, sob penna de 

cada hum dc uós que o assi naõ cumprirdes serdes emprazados 

a virdes dar disso rezaõ & pagardes as ditas fazendas em 

dobro. / / 

Joam Roiz o fez em Lixboa a v inte e três dias de julho de 

mi l quinhentos e quarenta e hum. Bastiam da Costa o féz 

escreuer; foi tresladado e consertado com o próprio este aluará 

de EIRej nosso Senhor por m im Anton io CastellaÕ, escrivam 

dos defunctos e com D ioguo Soares thesourejro, o qual hera 

assinado per EIRej nosso Senhor. E passa pella chancelaria. 
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E assinamos aqui. E o dito próprio aluará levou o padre Simão 

Cosmo á dita Jlha de Saõ T h o m é . // 

An ton io Castellaõ D ioguo Soares. 

E u Pedro Leitam Tinoco, Notár io apostólico, cresladej o 

aluará atrás do treslado consertado que anda junto aos regi­

mentos atrás, a que me reporto. E assinej com o notário 

abaixo. / / 

Lixboa, noue de Septembro, seiscentos e tres. 

Concertado per mí notário 

+ 

Duarte da Silva 

A T T — M s . 871, fls. 155 v.-156. 
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SUMÁRIO — Manda examinar o local de maior segurança para o cofre 

do dinheiro dos defuntos, enquanto não houvesse feitor 

— Fariam a arrecadação das fazendas e enviariam para 

o Reino o dinheiro delas com a maior brevidade. 

Eu EIRej faço saber a uós Juizes da cidade de Saõ Thomé , 

que auerido eu respeito ao que D iogo Soares, thesoureiro das 

fazendas dos defunctos de Guiné, na petiçam atrás escripta d iz , 

ey por bem que uós uejaes onde o cofre, de que também fáz 

mençaõ na dita petiçam, estará maes seguro e a bom recado. 

E aonde uos parecer que milhor e maes seguramente estará ahy 

o poreis. E esto enquanto naõ ouuer feitor na minha feitoria 

dessa jlha. / / 

E ey por bem e uos mando e assim aos corregedores e 

ouuidores que pello tempo forem nessa jlha, façaes fazer arreca­

dação das ditas fazendas e assi as execuções, pera tudo uir a 

boa arrecadação. E o dinheiro se meterá no dito cofre e o enuia-

reis a este Regno com [a] maes breuidade que puder ser, 

segundo forma do regimento, o que assi compri com di l i ­

gencia. / / 

E este valerá como carta per m i m assinada c passada pella 

chancelaria, sem embargo da ordenação do segundo liuro, que 

dis que as cousas cujo effecto ouuer de durar maes de hum anno 

passem per cartas e naõ per aluarás. JoaÕ Roíz o fez em Lixboa 

a vinte e tres de julho de mi l e quinhentos e quarenta e h u m . 

Bastiam da Costa o sobscreuj. 
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Á L V A R A P A R A O S J U I Z E S D E S. T O M É 

(23-7-1541) 



Foi tresladado e consertado com o próprio este aluará de 

EIRej nosso Senhor per m i m Anton io Castellaõ escriuaõ dos 

defunctos e com D i o g o Soares thesoureiro, o qual hera assinado 

per EIRej nosso Senhor e passado pella chancelaria. E assinamos 

aqui. E o dito próprio aluará leuou o padre Simaõ Cosmo á dita 

Jlha de Saõ Thomé. / / 

An ton io Castellaõ D ioguo Soares 

E u Pedro Leitam T inoco, Notár io Apostól ico das ordés 

Mil i tares, tresladej o aluará atrás do treslado autentico e con­

sertado que anda junto aos regimentos atrás, a que me reporto, 

consertado per m i m com o notário abaixo assinado. E assinej 

de meu publico signal. / / 

E m Lixboa aos dez de Septémbro d e seis centos e tres. 

Concertado comiguo notário 

+ 

Duarte da Silva 

A T T — Ms. 871, fls. 156-156 v. 
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D o m Joham etc. A quamtos esta minha carta virem faço 

saber que por follgar de fazer mercê ao Jfamte dom Luis, meu 

mui to amado e preçado Jrmão, ey por bem e me praz de lhe 

dar l içemça que posa m ida r descobrjr por quem lhe aprouuer 

des o Rio d A m g o l a até o C a b o de Boa Esperamça, ao lomguo 

da costa dous Rios, que até a fejtura desta não sejam descubertos. 

E descobrymdose por sua vya e mãdado des aguora pera emtaõ 

lhe faço deles merçê em sua vyda, ou de quallquer dos ditos 

dous Rios que se asy per sua vya descobrjr. N o s quaes nÕ poderá 

madar resgatar, comprar, nem delles trazer malagueta e pimenta 

d e Guiné, mas outra alguã sorte de especiaria que seja. / / 

E porem todas e quaesquer outras cousas q u e ouuer nos 

ditos dous Rios e dez leguoas pela ter[r ]a -s- ç imquo leguoas 

de huá parte de cada hü dos ditos Rios, e as outras ç imquo da 

outra, o Jffamte as poderá mádar resgatar, comprar e trazer a 

estes Rey nos. E se poderam vemder sé se diso pagar quarto 

vimtena, ç imquo por cento né outros allguus direitos, soomente 

a sysa, que se paguará segumdo ordenamça. / / 

E asy me praz, por lhe fazer mais mercê, que pesoa allguá 

d e quallquer estado e comdiçaó que seja, naõ posa hyr né 

mádar aos ditos Rios e lemite das dez legoas acima declarados, 
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C A R T A DE MERGE A O INFANTE D. LUIS 

(20-9-1542) 

SUMÁRIO — Concede licença de mandar descobrir, for quem lhe 

aprouver, dois rios, desde o Rio de Angola (Cuanza) até 

ao Cabo da Boa Esperança, de que lhe fazia mercê — Li­

mitação do resgate — Resgate na profundidade de dez 

léguas a partir da costa, sem pagar direitos. 



né resgatar, comprar, né tratar allguã cousa da ter[r ]a, sé 

licemça do Jffamte meu Jrmão, sob as penas é que per minhas 

hordenações emcor[r ]erem aquelles que sem minha l icemça 

vam tratar a Guyné . / / 

No t i f yco o asy ao comde da Castynheira, veedor de minha 

fazcmda e mádo que ho cumpra e faça jmteyramente comprir 

e guardar esta carta e sua vida, e [a] mãde registar nos liuros 

da casa da Tmdia e M ina . / / 

E asy mãdo ao feitor e offiçiães delia e a todollos outros a 

que pertemçer, que em todo a cumprão e guardem sem duuida, 

embargo, né comtradiçam allguã, porque asy hé minha merçê. 
E por fyrmeza del lo lhe mãdey dar esta carta por m y asynada, 

aselada de meu sello pemdemte, Pero Amrr iquez a fez em 

Líxboa, aos xx dias de Setembro do afio do naçimento de noso 

Senhor Jhesuü Christo de mil e b c Rij . E Fernão dAl luarez a fez 

escprever. / / 

E a mercê destes dous Rios se nom emtemderá é toda a costa 

do Reyno dAmgo la , posto que ha dita costa não seja ajmda 

toda descuberta. 

[À margem]: Scusada. 

ATT—Chance la r i a de D. João III, liv. 38, fl. 132. 
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Serenissimo Principe nuestro muj charo y mui amado 

hijo. Pedro dAlcacoua Carneiro, Secretario del Serenissimo Rej 

de Portugal, nuestro muj charo y mui amado hermano, nos ha 

enbiado a suplicar, que por que el tiene seis cientos esclauos 

negros en Portugal y por no poder disponer dellos los quería 

pasar a nuestras indias e Islas del M a r Occeano, de que se sigue 

beneficio a los que alia residen, y no lo puede hazer sin Licen­

cia nuestra, por estar prohibido y defendido, se la mandásemos 

dar, no embargante lo sobredicho, pera poder embiar la dicha 

quantidad de que fuésemos seruido, pues hemos hecho la 

misma merced a outros. / / 

Y nos teniendo consideración a lo que el dicho Secretario 

ha seruido y sirbe al d icho Serenissimo Rej y a que su Emba-

xador que aqui reside nos ha hecho instancia serca dello, haue-

mos tenido y tenemos por bien de dar Licencia y facultad, 

como por la presente la damos, al dicho Pedro de Alcacoua 

Carnero pera el o quien su poder especial pera ello vuiere, pue­

dan passar y lleuar a las dichas nuestras Indias, Islas, y tierra 

f irme del M a r Occeano, o a qualquiera parte dellas que qui­

sieren, hasta trecientos esclauos negros, hasiendose primera­

mente las diligencias que se suelen y acostumbran hazer en 

semejante caso, pera que no se pueda sacar mas numero, y 
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C A R T A DE EL-REI DE E S P A N H A 

(28-11-1546) 

SUMÁRIO — Permite a Pedro de Alcáçova Carneiro, secretário do Rei 

de Portugal, levar 600 escravos para as Índias de Castela. 



pagando por cada uno dellos los derechos que se suelen y deven 

pagar. / / 

Rogamos y encargamos os mandéis que asi se haga y cum­

pla y que pera efeto dello se le dé el despacho necessario en 

forma, firmado de vuestra mano. / / 

Serenissimo Principe nuestro muj charo y mui amado hijo, 

nuestro Señor os aja en su continua guarda. / / 

D e nuestro Canpo a vinte y ocho de nouiembre de 1 5 4 6 . 

Y o E l Rey ~ 

A T T — Caixa 14, Ms. 280, fl. 84-84V. 
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SUMÁRIO — Manda entregar ao Hospital Real as fazendas que por lei 

pertencem a el-Rei, provenientes dos «lançados» nas par­

tes e rios da Guiné. 

Dom Joahõ etc. A quamtos esta minha carta virem faço 
saber cjue o prouedor do espritall de Todollos Samtos da cidade 
de Lixboa me dise que elRey meu senhor e padre, que samta 
gloria aja, tinha feito esmola ao dito espritall per seus aluaráaes 
de todas [as] fazendas das pesoas christaãos que amdaõ lamçados 
em Guinee, asy na Ser[r]a Lyoa como ê quaes quer outras 
partes e Rios de Guinee, que pera o dito senhor perdessem, 
e por que por as ditas prouisooes seré por aluaráaes do dito 
senhor, posto que jaa fosê tresladados em hüa minha carta lhe 
punhao duujdas e demandas que me pedia, por se escusaré, 
lhe pasase minha carta da dita mercê e doação; e visto seu re­
querimento, avemdo respeito ao muito seruiço que se no dito 
espritall faaz a noso Senhor na cura dos doemtes e oryaçaõ dos 
emgeitados e nas outras obras de mysericordia que se nele fazé, 
me praaz diso; e per esta minha carta faço doação e esmolla ao 
dito espritall de Todollos Samtos da dita cidade de Lisboa, de 
todas as fazemdas daquelas pesoas christaãos que amdaõ lam­
çados e se lamçatem é Guinee com os negros, asy na Ser[r]a 
Lioa como em quoaes quer Rios e outra ter[r]a de Guinee, asy 
dos que são jaa lamçados na dita ter[r]a, como dos que se ao 
diamte lamçarem; e por tamto mamdo a todollos cor[r]egedores 
da dita Jlha, Feitores, Juízes e Justiças delia e quoaes quer 
outros Corregedores, Justiças, Ofíciaes, a que pertemçer e esta 

MERCÊ A O H O S P I T A L D E T O D O S O S S A N T O S 

(9-2-1547) 
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Ruínas da Sé de S. Salvador do Congo (1882) 



minha carta for mostrada, que façam cmtreguar ao prouedor 

ou feitor do dito espritall, na dita Jlha ou e outra quall quer 

parte omde as ditas fazemdas forem achadas e tomadas ou a 

quallquer outra pera que o dito prouedor ordenar, todas as ditas 

fazemdas que se asy pera m im perderem, semdo porem pri­

meiro as partes a que tocar ouujdas e fazemdolhes ê todo com­

primento de direito, guardando a cada huã das partes m u y 

jmteiramente sua Justiça. E se ailguuá das partes quiser apelar 

ou agrauar serlheão recebidas suas apelações e agrauos, nos casos 

que o direito outorgua, damdo em todo bom e breue despacho, 

e não comsemtimdo que se façao lomguos proçesos ê perjuizo 

do dito espritall. 

Dada na vil la dA lme i ry a noue dias do mes de feuereiro, 

Francisco de Vargas a fez, armo do nascimento de noso Senhor 

Jhesu Cristo de jb°Rbij annos. 

A T T — Chancelaria de D, João III, liv. 15 fl. 97 v. 
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C A R T A D O P A D R E LUÍS G O N Ç A L V E S 

A O P A D R E M A N U E L G O D I N H O 

( S e t e m b r o — 1547) 

SUMÁRIO — Recepção régia aos missionários do Congo — Visita da 

Província de Portugal — Negócios internos da Compa­

nhia de Jesus e seu bom andamento. 

+ 

Jhs 

Caríssimo P. e 

Pax X.1 

O P. doutor chegou quá sesta feita; 18 do presente fuy 

eu dizer a Elrey que estaua ele aquy, e perdirlhe que ho quisesse 

ouuir etc. Respondeomc có boas palauras que ho leu asse, e asi 

fomos lá quinta feira, por não poder ser ãtes, cõ a jda dos do 

C o n g u o . Fezlhe o Padre huã largua pratica dandolhe agrade-

çimétos e nome do P. Jgnaçio c de toda a Companhia pelas 

mercês recebidas; respondeo Elrey muyto a ptoposito, dizendo 

que agradecia ao P. Jgnaçio tudo o que de sua parte lhe dezia, 

e que Ele não podia deixar de fauoreçer a Companhia pela 

obrigação que tinha ás terras de Jnfieis, pera as quães a queria 

sostentar; lhe leo toda a Patente dos poderes e dizendolhe o P . 8 

que ho mandaua o P . e Jgnaçio visitar esta Prouinçia cõ o bene­

plácito de Sua A l teza, e que não queria sé elle fazer nada, lhe 

dise Elrey que ha visitase e jsto cÕ bõ sembrante. E asy tãobê 

lhe conçedeo que cõ ho Cardeal praticasse o modo da satisfação 

e das majs cousas semelhantes. / / 
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Já o P.° praticou com ho Cardeal e elle tomou loguo c 

apontamento, primeiramente a venda do Paul l ; te o P.° gran­

des desejos e esperanças de remediarmos agora todas [as] nossas 

misérias. E por jso será bem que loguo nos auise de tudo o que 

há [a] este propósito de concluir as demandas, e tirar os majs 

embaraços que lá sintire. E nõ auendo portador que se ofereça de 

fora, mande loguo hú Jrmão de Casa, por que queria o P." se 

fosse possivel, antes de entraré as festas, concluir destes negó­

cios o majs que podese. 

Seruus Ludonicus 

BNL — CP, Ms. 490, fl. 102. 

[De outra caligrafia]: huã do P. Lois Gonlçauez pêra o P. M . e I 

Godinho, 

NOTA—Confrontando este doc. com o n.° 63, pág. 165 do 
II vol. de Monumenta, vemos ser este posterior a 22 de Setembro 
de 1547 (a i.ª 5.ª feira depois do dia 16 em que el-Rei recebeu os 
;missionários do Congo). 
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A L V A R Á PARA OS PROVEDORES DOS DEFUNTOS 

D A S ILHAS DE S. TOMÉ E C A B O VERDE 

(7-12-1549) 

SUMÁRIO — Manda que os provedores dos defuntos assistam e sejam 

presentes à feitura dos inventários dos falecidos — Pode­

riam pôr em arrecadação as fazendas dos defuntos a enviar 

para o Reino — Os provedores ficariam com absoluta li­

berdade de acção — As partes que se julgassem lesadas 

poderiam agravar para os tribunais. 

Eu EIRej faço saber a uós capitão, corregedores, juizes e 

justiças das Jlhas de SaÕ T h o m é e do C a b o Verde, que por 

sintir assi ser maes seruiço de nosso Senhor e pera boa arreca­

dação das fazendas dos defunctos que nessas partes falecem, e 

virem a seus herdeiros, ey por bem que os prouedores dos 

defunctos nessas Jlhas seiam sempre presentes ao fazer de todos 

os jnuentairos dos defunctos que nellas fallecerem, e lhe[s] seia 

loguo dado o treslado de cada jnuentairo que se fizer, pera que 

elles possaõ pôr em arrecadação as fazendas dos defunctos que a 

estes Regnos ouuerem de ser enuiadas segundo forma de seus 

regimentos. E acerca da arrecadação das ditas fazendas ej por 

bem e uos mando que daqui em diante uos naõ intrometaes per 

uia d e appellaçam nem agrauo, nem em outro a lgum modo ou 

maneira. E todo deixeis fazer aos ditos prouedores com os escri-

uaes de seu cargo, como per seu regimento há ordenado. E as 

partes que se sintirem aggrauadas poderam appellar ou aggrauar 

pera cada huã das casas da soplicaçáo ou do ciuel, onde o caso 

pertencer. E fazendo uós ou cada hum de uós algú jnuentario 

sem o prouedor ser presente com o escriuam de seu cargo, 
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emcorrereis em pena de suspensão de uossos officios até minha 

mercê. / / 

E por este mando outrosi a todolos tabeliães escriuaés sob as 

mesmas pennas que por mandado dos ditos prouedores dem 

loguo ao seu escriuam os treslados dos ditos jnuentarios ou testa­

mentos, sem maes outro vosso mandado. E a todolos alcaides, 

meirinhos, porteiros, e outros offiçiaes de justiça que acerca da 

arrecadação das ditas fazendas cumpram inteiramente seus man­

dados sob as mesmas penas, as quaes ej por bem que os ditos 

prouedores possaõ dar a execução. E que outrosi pello mesmo 

feito ou intromettendouos acerca da arrecadação das ditas fazen­

das, elles uos possam emprazar pera virdes a minha corte parecer 

pessoalmente em certo tempo que pera isso uos assinarão, 
perante o corregedor dos feitos crimes delia, dar a razaõ de como 

assi o naõ compristes. E do dito emprazamento fará autos que 

enuiará ao dito corregedor.// 

E mando a D iogo Soares, tesoureiro mor das fazendas dos 

defunctos de Guiné, que faça aiuntar esta minha prouisaõ ao 

regimento de seu officio e uola faça assi noteficar per suas cartas 

em que irá tresladada, ao qual treslado ej por bem que se dee 

Inteira fee e credito. E por ella se faça execução como por este 

se apresentado fora. E aos ditos prouedores mando que assi volo 

notefiquem, e façaõ assento da dita noteficaçaõ nos liuros das 

camarás dessas Jlhas e nas costas das ditas cartas pera a todo 

tempo se saber como assi ouue per bem e nos foi noteficado. // 

E este aluará quero que valha como carta feita em meu 

nome e passada per minha chancelaria, sem embargo da orde­

nação que d iz que as cousas cuio effecto ouuer de durar maes de 

hú ano passem per cartas e naõ per aluarás. Gaspar Garro o fes 

em Lisboa a sete dias de Dezembro de mi l & quinhentos e 

quarenta e noue annos. O Licenciado Jorge Seco o fez 

escrever. / / 

Rej 
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E assi ej por bem que o chesoureiro mór das fazendas dos 

defunctos de Guiné que reside nesta cidade de Lixboa, cumpra 

esta prouisam e vse delia acerca da arrecadação das fazendas dos 

defunctos que lhe pertencerem, assi e da maneira que delia vsam 

e pode vsar os prouedores dos defunctos das ditas Jlhas d o 

Cabo Verde e Saõ T h o m é , sem duuida nem embargo a lgum 

que a isso lhe[s] seia posto. E esta postula ej por bem que 

valha e tenha força e vigor como se fosse carta feita em meu 

nome per m im assinada e asellada com o meu sello pendente, 

sem embargo da ordenação do segundo liuro, titulo vinte, q u e 

o contrario dispõem. O Licenciado Jorge Seco a fez em Lixboa 

a des de Dezembro de mil e quinhentos cincoenta e dous. // 

Rej 

E u Pero Leitam Tinoco, notário apostólico das ordens M i l i ­

tares nesta corte, tresladej o Aluará atrás do próprio original, a 

que m e reporto, consertado per m im com o notário abaixo. / / 

E m Lixboa, noue de Septembro de seis centos e tres annos. 

Concertado comigo notário 

Duarte da Silua 

A T T — M s . 871, fls. 153V. -154V. 
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JURISDIÇÃO ECLESIÁSTICA ULTRAMARINA 

(30-12-1551) 

SUMÁRIO — É concedido a el-Rei o Grão-Mestrado das três Ordens 

Militares, com a administração perpétua no temporal e 

espiritual, e a consequente jurisdição eclesiástica em todas 

as igrejas do Ultramar português. 

Preclara charissimi in Chr isto filii nostri Toannis, Portu-

gal l ie et Algarbiorum Régis illustris, ac suorum in Portugal l ie 

et Algarbiorum huiusmodi regnis pratdecessorum erga hanc 

Sanctam Sedem merita, necnon sincera fides et singularis deuo-

tio, quibus idem Joannes Rex in nostro et d ic te Sedis conspecto 

clarere dignoscitur promerentur, et nos quodam modo compel-

lunt, u t illa prsedicto Joanni et pro tempore existenti Portu-

gal l ie et Algarbiorum Regi, fauorabiliter concedamus, per q u e 

dissentionibus et odns, q u e inter personas regnorurn huiusmodi 

exoriri possent occurratur, ac eorundem regnorurn quieti ec tran-

quilitati consulatur. / / 

N o s attendentes quod si magistratus Mi l i t iarum huius­

modi (1) qui aliquando per Romanos Pontífices predecessores 

nostros, Regibus Portugalliae et Algarbiorum huiusmodi seu 

eorum primogenitis aut aliis natis infantibus nuncupatis, siue 

propinquis in administrationem dum expediens visum fuÍt, con-

cessi fuerunt et super quorum d u m pro tempore uacent, seu 

magistrorum ad eos electione quoad preceptores, et etiam forsan 

Ordem Militar de Cristo, de S. Tiago da Espada e de S. Bento 
de Av iz . 
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fratres milites singularum Mi l i t iarum huiusmodi spectare dig-

noscitur, possunt facile inter preceptores seu fratres et milites 

huiusmodi graues dissensiones et intestina odia exoriri, et quo 

pro tempore obtinentes si se pro tempore existenti Portugal l ie 

et Algarbiorum Regi opponerent regna predicta perturbare, et 

diuersos tumultos bellicos excitare ac bella q u e per eos contra 

infideles, ut prefertur, mouenda sunt, in perturbationem quieüs 

et pacis regnorurn huiusmodi conuertire possent, predicto Joanni 

pro tempote existenti Portugal l ie et A lgarb iorum Regi, in admi-

nistrationem perpetuo concedantur, committatur et assignentur 

ex hoc profecto dissentionibus et oddis, ac perturbationi pacis 

et quietis regnorurn et excitationi tumul tuum bell icorum huius­

modi opportune occurretur, et predictus Joannes et pro tempore 

existens Portugal l ie et A lgarb iorum Rex, preceptorias demorum 

Mi l i t iarum huiusmodi fratribus milit ibus idoneis et ad prel ian-

d u m habilibus, qu i non solum cum uocati fuerint ad bella se 

accingent, uerum etiam Regem ipsum ad expeditiones contra 

infideles predictos ultro sollicitabunt, ac se suaque omnia, tam 

in classe marítima quam exercitu terrestri, laboribus et periculis 

exponere non dubitabunt, earum occurente uacatione, conferre 

seu confern procurabit, et bella ipsa commodius gerere, ac alia 

pro fidei Catho l i ce exaltatione et infidelium depressione neces­

sária et opportuna efficacius exequi potent, ipsique preceptores 

et fratres milites ac uassalli et subditi magistratuum huiusmodi 

libentius, sub eorum naturali Principe Rege et Mi l i t iarum huius­

modi administratore existente, et eius disciplina quam diuersis 

ipsarum Mi l i t iarum magistns (cum maiores comuncte uires, 

maiora et preclariora in bello facínora edere possint) mil i tabunt, 

seque omnibus periculis exponent. / / 

E t propterea uolentes in premissis opportune prouidere, ac 

ípsius Joannis Regis, qui superioribus annis Bazaim et D iu ciui-

tates seu oppida in partibus Indiarum e manibus infidelium ui 

e t bello eripuit, et bis inuicto animo D iu uidelícet a Turcis et 

Rege C a m b a y e , qui l iam seu illud, cum mgenti exercitu, duci-
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bus Soliman Bassa et Coja Suphar acríter et durissime obside-

bant, Bazaim uero ciuitates seu oppida huiusmodi ab oppidanis 

qui i l lam seu iilud bello repetebant, prestante Domino, libe-

rauit, et Turcas ac oppidanos ipsos, non sine maxima eorum 

clade et iactura, obsidionem huiusmodi soluere coegit, ac demum 

fugauit et nomen Domin i nostri Jesu Christ i longe lateque pro-

pagare non cessât pro desiderio premissorum intuitu morem 

gerere, motu simili, non ad eiusdem Joannis Regis, aut alterius 

pro eo nobis super hoc oblate petitionis instantiam, sed de mera 

liberalitate ac ex certa scientia nostris, singulos Jesu Christi et 

Sancti Jacobi ac de A v i z magistratus huiusmodi, qui in eisdem 

Militas supreme dignitates, ac ipsarum Mi l i t ia rum in dictis 

regnis et aliis dominus eisdem regnis, seu eorum Regi subiectis, 

capita esse noscuntur, et quorum singulorum uniuersas alias 

qualitates et illorum erectionum et institutionum tenores fruc-

tuum, reddituum et prouentuum ueros annuos ualores presen-

tibus pro expresso habentes; uolumus etiam, si quouis modo 

quem etiam si ex illo, queu is generalis reseruatio, etiam in cor-

pore iuris clausa resultet, presentibus haberi uolumus pro 

expresso, et ex cuiuscumque persona uacent, etiam si tanto 

tempore uacauerint, quod eorum collatio, iuxta Lateranensis 

statuta Conci l i i , ad sedem predictam legit ime deuoluta, ipsique 

magistratus, specialiter uel generaliter reseruati existant, et ad 

illos consueuerint, qui per electionem assumi eisque cura etiam 

iurisdictionalis immineat animarum, super eis quoque inter ali-

quos lis cuius statum presentibus habere uolumus pro expresso 

pendeat indecisa, dummodo tempore date present ium non sit 

in eis alicui specialiter sus ques i tum, cum omnibus et singulis 

i l lorum eorumque mensarum iuribus, pertinentiis, iurisdictio-

nibus, castris, uillis, oppidis, fortalitiis, terris et locis. / / 

Necnon fructibus, redditibus, prouentibus, obuentionibus 

et emolumentis, quocumque nomine nuncupentur, et in quibus 

suis rebus consistant, et undecumque proueniant, et per nos aut 

predecessores nostros Romanos Pontifices, pro applicatione 
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f ructuum, reddituum, prouentuum, iurium, obuentionum et 

emolumentorum preceptoriarum et forsan aliorum beneficiorum 

ecclesiasticorum, SEU illorum decima:, aut alterius partis, bell is 

pro tempore gerendis, eisdem Ernmanueli et Joanni Regibus. 

eorumque predecessoribus, ac Mi l i t ia rum huiusmodi magistt is 

in genere et in specie, ac alias quomodolibet concessis; necnon 

facultatibus, licentiis, priuilegiis in indultis predicto Joanni et 

pro tempore existenti Portugal l ie et Algarbiorum Regi, etiam si 

regna ipsa in fceminam aut minorem septem annis peruenerint, 

et minor huiusmodi etiam fœmina existât in administrationem 

perpetuam. / / 

Ita quod qui Rex aut in defectum Regis, Regina, regnorurn 

huiusmodi pro tempore fuent, et singularum Mi l i t iarum pre-

dictarum et i l larum magistratuum, absque alio iuris aut pacti 

ministerio, perpetuus administrator aut administratrix sit, e t 

esse censeatur, ac magistruum eorundem possessionem, propria 

auctoritate libere aprehenderé et perpetuo retiñere, seu etiam 

absque alia possessionis aprehensione, Mi l i t ias ipsas et earum 

magistratus regere et administrare; necnon il lorum fructus, 

redditus, prouentus, iura, obuentiones et emolumenta, ac alia 

premissa in suos et magistratum predictorum usus et utilita-

tem conuertere, dicecesanorum locorum uel quorumuis aliorum 

licentia uel consensu desuper minime requisita, uel requi-

renda ( ? ) , necnon preceptorias et dignitates aliaque beneficia 

et officia Mi l i t iarum huiusmodi, ac alia ad collationem, proui-

sionem, presentationem seu quamuis aliam dispositionem p ro 

tempore existentium earundem Mi l i t iarum magistrorum spec-

tantia, tarn secularia quam regularia beneficia personis idoneis 

conferre et assignare; necnon premissa omnia et singula et 

cetera, q u e magistri M i l i t i amm huiusmodi, qui pro tempore 

fuerunt, in spiritualibus et temporalibus faceré et gerere, exer-

cere et administrare consueuerunt seu potuerunt aut debuerunt 

faceré, gerere, exercere et administrare; necnon iurisdictionem et 

superioritatem, ac quodcumque aliud domin ium in preceptores-
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ec milites, ac alios fratres et personas; necnon oppida, terras e t 

loca, ac bona et res Mi l i t iarum huiusmodi, per earum magistros 

exerceri solita, exercere libere et licite possit in omnibus et per 

omnia perinde ac si singularum Mi l i t iarum predicta uerus 

magister existeret; ac omne ius et omnis auctoritas et potestas 

Mil i t ias et magistratus huiusmodi, tarn in spiritualibus quam in 

temporalibus regendi et administrandi, ac omnis alia iurisdictio 

et administrate ad singuios magistros Mi l i t iarum huiusmodi, 

de iure uel consuetudine, aut alias quomodolibet pertinens, et 

qua: in futurum pertinere poterit cum regnis huiusmodi incor-

poretur et consolidetur. / / 

Sic tarnen quod pro tempore existens Portugallise et A I -

garbiorum Rex seu Regina eaque spiritualia pro tempore 

concernent, per idoneas personas ipsarum Mi l i t iarum religiosas, 

ad id per eum deputandas et ad eius l iberum nutum et arbitrium 

amobiles probe et laudabiliter exerceri facere debeat et teneatur, 

Apostol ica auctoritate predicta, tenore pra:sentium, perpetuo 

concedimus et committ imus et assignamus; ipsumque Joannem, 

et pro tempore existentem Portugallise et Algarbiorum Regem 

seu Reginam, etiam si u t prefertur minor existat, perpetuum 

et irreuocalibem singularum Mi l i t iarum et earum magistra-

tuum, mriumque et pertmentiarum predictorum in spirituali­

bus et temporalibus administratricem constituimus et deputa-

mus ; et personis per pro tempore existentem Regem seu 

Reginam, circa spiritualia deputandis, omnia et singula quac-

cumque singularum Mi l i t iarum huiusmodi, qui pro tempore 

fuerunt, concernentibus spiritualia, per se uel alios ordinäre, 

disponere, mandate et facere de iure uel consuetudine, aut alias 

quomodolibet potuerunt seu debuerunt ordinandi et disponendi, 

mandandi et faciendi plenam, liberam et omnimodarn faculta-

tem et potestatem concedimus. / / 

E t ne in prseiudicium concessionis, commissionis, assigna-

tionis, const!tutionis et deputationis nostrarum przdictarum, 

preceptores seu milites uel fratres Mi l i t iarum huiusmodi aliquid 
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de facto per uiam electionis uel postuladonis seu alias, dece-

dente pro tempore Rege aut Regina regnorum huiusmodi, 

attentare présumant ; nos ab eisdem preceptoribus, milit ibus et 

fratribus, omne ius et omnem actionem et potestatem eligendi 

uel postufandi aliquem in magistrum alicuius ex Mi l i tas huius­

modi, uel eisdem magistratibus de rnagistris aut administrato-

ribus, perpetuis quomodolibet prouidendi penitus et omnino 

tol l imus, auferimus et abdicamus. / / 

Ipsisque preceptoribus, mil it ibus et fratribus, sub excom-

mumcationis la te sententie et priuatione preceptoriarum ac 

aliorum beneficiorum et officiorum ecclesiasticorum, q u e pro 

tempore obt inebunt; neenon pensionum annuarum, quas pro 

tempore percipient, ac inhabilitatis ad illa et illas, ac alia et 

alias in posterum obtinendas et percipiendas, ac aliis ecclesias-

ticis sententiis, censuris et pœnis per contrauenientes eo ipso 

incurrendis, ne de ce te to aliquem in magistrum alicuius ex 

Mi l i t i is huiusmodi eligere uel postulare, aut de el igendo uel 

postulando quouis modo tractare audeant uel présumant, dis-

trictius inhibemus; absolutionem eorum qui sentendas, censu­

ras et pcenas predictas incurrerint, ac earum relaxationem nobis 

et successonbus nostns Romanis Pontificibus canonice intran-

tibus specialiter et expresse reseruantes, / / 

Quocirca, uenerabilibus fratribus nostris Ul ixbonensi, Elbo-

rensi ac Bracharensi Archiepiscopis per Apostól ica scripta, 

motu simili mandamus, quatenus ipsi uel duo aut unus eorum, 

per se uel al ium seu alios, presentes litteras et in eis contenta, 

q u e c u m q u e ubi et quando opus fuerit, ac quoties pro parte 

Joannis et pto tempore existentis Regis et Reg ine huiusmodi 

desuper fuerint requlsiti, solemniter publicantes, eisque in 

premissis efficacis defensionis, presidio assistentes, auctoritate 

( 2 ) Era arcebispo de Lisboa D. Fernando de Meneses Coutinho de 
Vasconcelos (1540-1564), de Évora o Infante D. Henrique (1540-
-1564) e de Braga D. Baltasar Limpo (1550-1558). 
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nostra, faciant eidem Joanni et pro tempore existenti Portu-

gal l ie et Algarbiorum Régi et Rég ine , a dilectis filiis, conuen-

tibus, prioribus, preceptoribus, fratribus et milit ibus obedien-

tiam et reuerentiam debitas et deuotas; necnon a vassallis et 

aliis subditis Mi l i t iarum huiusmodi consueta seruitia et iura 

sibi ab eis debita integre exhiberi; ipsosque Joannem, et pro 

tempore existentem Regem et Reginam, ad magistratus p te -

dictos, ut est moris, admitti, sibique de il lorum iurium et 

pertinentiarum, ac membrorum suorum omnium, fructibus, 

redditibus, prouentibus, iuribus et obuentionibus uniuersis in­

tegre responderi, contradictores quoslibet et rebelles, etiam per 

quasuis de quibus eis placuerit sententias, censuras et pcenas 

ecclesiasticas ac aha opportuna iuris remedia, appellatione 

postposita compescendo, ac legitimis super eis habendis seruatis 

processibus, sententias, censuras et pcenas ipsas, etiam iteratis 

uicibus aggrauando, inuocato etiam ad hoc, si opus fuerit, 

auxilio brachii secularis. / / 

Quodque de magistratibus huiusmodi uel aliis beneficiis 

ecclesiasticis ad eorum collationem, prouisionem, presentatio-

nem, electionem seu quamuis aliam dispositionem, coniunctim 

uel separatim spectantibus, nulli ualeat prouideri, seu concessio 

in administrationem fieri per litteras Apostól icas, non facientes 

plenam et expressam ac de uerbo ad uerbum de indulto huius­

modi ment ionem, et quel ibet alia d ic te Sedis indulgentia gene­

ralis uel specialis, cuiuscumque tenons existât, per quam pre-

sentibus non expressam uel totaliter non insertam effectus 

huiusmodi g rade impedid ualeat quomodolibet uel differri, et 

de qua cuiusque toto tenore habenda sit in nostris litteris ment io 

specialis.// 

Vo lumus autem quod magistratus ipsi debitis propterea non 

fraudentur obsequüs et animarum cura in eis nullatenus negl i-

gatur, sed Rex seu Regina pro tempore existens, omnia et sin-

gula eisdem Mil i t i is pro tempore, incumbentia onera perferre 
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omnino teneatur, quodque alienatione quorumcumque bono­

rum immobi l ium et prctiosorum mobi l ium dictorum magistra-

tuum penitus abstineat; et quod succedens in regnis huiusmodi 

siue uir siue fœmina existât, antequam dictos magistratus uel 

eorum aliquem administrare possit, iuramenturn seu iuramenta, 

sique de obseruandis statutis et consuetudinibus et stabilimen-

tis, usibus et naturis dictarum Mi l i t iarum, uel alias per dictos 

magistros prestari consueuerunt, prestare teneantur; deinde 

administrationi magistratuum huiusmodi libere se ímmiscere 

possit, et ille ex eis qui nul lo unquam tempore (quod absit) a 

nostra et successorum nostrorum Romanorum Pont i f icum, cano­

nice intrantium et eiusdem Romane Ecclesie obedientia et deuo-

tione se retraxerit, uel contra earn bel lum susceperit, aut in eius 

domin ium per se uel a l ium quomodolibet machinatus fuerit, 

presenti gratia eo ipso priuatus existât, ac presentes l i t tere 

null ius sint roboris uel moment i , ipseque concessio, commissio, 

assignatio, constitutio et deputatio exspirent et resoluantur, 

exspirateque et resolute censeantur et exinde ipsi magistratus 

uacent eo ipso, et de illis per Sedem eandem libere disponi 

possit, et insuper ex nunc irritum decernimus et inane, si secus 

super iis a quoquam, quauis auctoritate, scienter uel ignoranter, 

cont igent attentari. / / 

N u l l i ergo omnino hominum liceat hanc paginam nostre 

concessionis, commissionis, assignationis, constitutionis et de-

putationis, ac aliorum premissorum infringere, uel ei ausu 

temerario contraire. Siquis autem hoc attentare presumpserit, 

indignationem Omnipotent is De i ac Beatorum Petri et Pauli , 

Aposto lorum eius, se nouerit incursurum. / / 

Da tum R o m e apud Sanctum Petrum, anno Incarnationis 

D o m i n i e z M D L I , tertio kalendas Tanuarii, Pontificatus nostri 

anno secundo. 

LEVY M A R I A JORDÃO — Bullarium Patronatos, I, págs. 180-
-18g. Texto integral, embora com a data errada em português. 
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RESIGNAÇÃO DE D. FREI BERNARDO D A CRUZ, OP 

(28-4-1553) 

SUMÁRIO — D. Frei Bernardo da Cruz resigna o bispado de 5, Tomé, 

conservando todavia o nome e a designação de prelado 

da mesma diocese, com as cláusulas do costume. 

Romas, D ie Veneris xxviij Apri l is 1 5 5 3 , fuit Consistoriú 

in quo hxc acta sunt. 

Referente R . m o Carnerario admisit cessione Ecclesia: Sancti 

T h o m z per R. P. D. Bernardü Episcopü Sancti Thomae, in 

manibus Sanctitatis Sua; sponte factam, reseruatis eidem Ber­

nardo Episcopo nomine, et denominatione Episcopi Sancti 

Thoma : et cum clausulis consiietis. 

Fructus. 

Taxa clxxj . 

AV~Acta Miscellanea, vol. 9, fl. 293 v. 

NOTA — Cfr. Monumenta, II, pág. 282, 
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CÉDULA CONSISTORIAL DE D. FREI GASPAR C A O 

(67-1554) 

SUMÁRIO — Tendo- o Prelado de S. Tomé renunciado o bispado, é 

eleito para a mesma Sé Dom Frei Caspar Cao. 

Roma;, D ie Vener is sexta mensis Julij 1 5 5 4 fuit Consisto-

rium in quo hasc acta sunt [ . . . ] . 

Referente R. m ° de Medec is prouidit Ecclesia; Sancti Thoma: , 

tunc per cessionem R. P . D . Bernardi, o l im Episcopi Sancti 

Thoma;, dudum antea in manibus Santitatis Sua; sponte factam, 

et per eandem Sanctitas Sua admissam vacationem, de persona 

religiosi uiri D . Gasparis Cao, Ordinis fratría Heremitaru, et 

Theologia: professoris, ipsücjue il ium Episcopú prjefecit et Pas­

tore curam committendo et cum clausulis opportunis et con-

suetis, absoluens etc. 

Fructus. 

Taxa clxxj. 

A V — - A c t a Miscellanea, vol. 9, fl. 336. 

NOTA — Cfr. Monumenta, II, pág. 348. 
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Rosto das «Constíluyçôes» de Tomar 
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SUMÁRIO — Frei Eusébio, freire de Tomar, queixa-se a el-Rei da relu­

tância do Prior do mesmo convento em. matéria de 

estudos, 

+ 

Senhor 

N á o cre[ i ]o esquecer a V . A . ficar em apontaméto, quãdo 

de sua corte v im pera este seu cõuento cõprir o que me mádou, 

húas diuidas que f i z o tépo que andei fora, o qual socedeo de 

me neste cõuento daré pouqua quietação. E iá que assi passou, 

e V . A . teue por seruiço de Deus e seu, eu tornar (o que me 

foy duro de cõpnr, por causas que a isso me mouiaõ) naõ per­

mita agora depois de nelle estar, tornar a pedir per portas pera 

satisfazer o que gastei. E por que tenho que V . A . antes mã-

dará de sua fazenda pagar as diuidas que digo, e dei em lem-

bráça ao doutor An ton io Pinheiro, que me deixar a ser pedinte 

pera pagar o que deuo, lhe peço por amor de Iesu Christo que 

nisto me mãde cõsolar em satisfazer estas diuidas e obrigações, 

da maneira que tiuer por seu seruiço, pois o hé de Deus . 

Saberá V . A . que hüa das mayores inquietações que há 

neste seu cõueto, pola qual se iá foraõ algüs religiosos delle, e 

outros andaõ em risco de fazer o mesmo, hé por nelle naõ auer 

o fruito das letras que há nas outras religiões, e estaõ aqui os 

homés perdendo as idades e engenhos, sem fazer mais que dar 

ocasião ao mudo de murmurar de nós. / / 

MONUMEKTA, IV 14 

C A R T A D E FREI E U S É B I O A EL-REI 

(25-8-1554) 



O padre dom prior e algus outros dos antigos saõ taõ cõtrai-

ros a elas, que repugnaõ auer estudos en casa, polo qual seria 

mui grade seruiço de Deus, e quietação nossa, e onra e proueito 

deste seu cÕuéto ordenar V . A . como os religiosos aprendaõ 

logo, por que mui grade desonra hé do cõuento de Tomar , 

cabeça de hüa ordem taõ eminéte de que V . A . hé mestre, 

apréderé todos os outros religiosos, senaõ estes que o mudo 
tem, e na verdade saõ taõ particularmete de V . A . Cu ia vida, 

saúde, e real estado, e assi da raynha nossa senhora nosso Senhor 

cõserue e acrecéte como lho peço e r o g o . / / 

Deste seu cõuéto [de T o m a r ] , o ie 25 dagosto de 

1554. anos. 

frey Eusébio 

+ 

ENDEREÇO: Pera elrey nosso senhor. 

A T T — CCA-93-82. 
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N O V A S C O N S T I T U I Ç Õ E S D A J U R I S D I Ç Ã O D E T O M A R 

(12-1-1555) 

SUMÁRIO — Tendo caducado as Constituições do Funchal pela criação 

de novas dioceses ultramarinas, estabelece o Sínodo de 

Tomar novo direito constitucional na sua jurisdição. 

Christouão Teyxeyra, Doctor nos Sagrados Canones, Capel-

lão dei Rey nosso senhor, do seu desembargo, & Desembargador 

dos agrauos, da sua casa da supplicaçam, que hora per nomea-

çam que S. A . em m im fez, per virtude da Autor idade Apos­

tólica que té, pera o poder fazer, tenho cargo da Administraçam 

da Jurisdiçam Ecclesiastica da V i l l a de Tomar , nullius Diocesis, 

& dos mays Lugares, que pertenecem (pleno iure) aa ordem de 

nosso senhor Jesu Christo. / / 

Fazemos saber a vos Uigayro, & Beneficiados da Jgreja 

parrochial de nossa Senhora do Ol iual da dita vi l la de Tomar, 

& a todos os outros Uigayros, Capellães, Curas, Beneficiadas, 

& Freyres da dita ordé, & a quaes quer outras pessoas ecclesias-

ticas, 6c seculares desta nossa jurisdição, que depoys que per 

falecimento de D o m D iogo Pinheyro Bispo do Funchal, o 

sancto Padre Paulo III aa instancia dei Rey nosso Senhor, desu-

nio, & desmembrou a jurisdição ecclesiastica, que pertencia aa 

vigayria da vil la de Tomar, do Bispado do Funchal, ao qual em 

vida do dito Bispo, fora vnida, as Consti tuyções do dito Bispado 

do Funchal (que durando a dita vniam, se gardauam nesta juris­

diçam como próprias, feita a desmembraçam), ficaram pare­

cendo alheas, & que nam obrigauam os súbditos desta jurisdi­

çam, como Consti tuyções de Bispado, a que jaa nam eram 

subgeytos. E posto que, o vso & observância em que ficaram 

as ditas Constituyções do Funchal nesta jurisdiçam, depoys de 
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ser desmembrada do dito Bispado, sabedo ho, & prouando ho o 

Prelado, que entam era della, obrigaua os subditos desta juris­

diçam a gardallas, em quanto nem tinhão suas próprias. / / 

T o d a via nos pareceo, que com auer nesta jurisdição Cons­

tituyções próprias, & sinodalmete recebidas, a obrigação de as 

gardar seria mays clara, & a vontade de as comprir, seria e m 

todos os subditos mays certa, & mays inteyra, mayormente, 

que como as ditas Consti tuyções do Bispado do Funchal , eram 

pera todos os Lugares, a que a jurisdiçam do dito Bispado se 

extendia, requeriam muytas cousas, que nesta jurisdiçam, d a 

qual somente tratamos, se podiam escusar, & nam prouiam 

algúas que pera boa gouernança dos subditos della, nos pare­

ceram necessárias. D e maneyra que tomando das antigas, algúas 

que nesta jurisdiçam podiam seruir, & acrecentando, as que 

nos pareçeo que mays caonuinham. / / 

Ordenamos estas breues Constituyções, as quaes no sinodo' 

que celebramos na dita vil la de Tomar na igreja de nossa 

Senhora do Ol iual , aos xxij dias do mes de Junho do Anno 
passado de quinhentos e cinquoenta & quatro, foram per vos 

vistas & recebidas, & per nos aprouadas. // 

E mandamos, que depoys de passados dous meses da publ i -

caçam delias em diante, se cumpram & goardem inteyramente, 

assi nesta Jurisdiçam ecclesiastica, da dita vi l la de Tomar e seu 

termo, como em todos os outros Lugares, que polia dita autori­

dade Apostól ica, pertencem aa dita jurisdição. 

Dada em Lixboa sob nosso sinal & Sello a xij dias do Mes 
de Janeyro. Anno do nascimento de nosso Senhor Jesu Christo-

de M. D . L. V . 

C O N S T I T U Y Ç Õ E S D A J U / R I S D I Ç A M E C C L E S I A S T I C A 

D A / V I L L A D E T O M A R , & D O S / M A Y S L U G A R E S 

Q U E / P L E N O / I U R E / P E R T E N C E M A A / O R D E M 

D ' N O S S O S E / N H O R J E S U / C H R I / S T O . 
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In fine: Foram lidas & publicadas estas / nossas Consti­

tuyções, com acordo & conselho do V i g a y / to, & Beneficiados 

de Santa Mar ia do Ol iual , igreja M a / triz, & cabeça desta nossa 

Jurisdiçam, & bem assi dos / mays Beneficiados & Clerizia, em 

o Sinodo / que celebramos na dita igreja de San / cta Mar ia do 

Ol iual . A xviij / dias de Junho, D e mil / & quinhentos & 

cin / quoeta & qua / tro / Annos . 

E pera que na impresam destas / nossas Consti tuyções, se 

nam possa acrecentar, nem dimi / nuyr cousa algüa. Manda­

mos que somente se de fee / & credito ao vo lume delias, que 

per nos for asinado. 

A T T — Leis, Maço 5, doc. 29. (Prólogo). 
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BULA D A S A G R A D A PENITENCIARIA A EL-REI 

(17-3-1556) 

SUMÁRIO — Ordena que as Missas que o Infante D. Henrique deixara 

em seu testamento sejam celebradas nos Colégios das Três 

Milícias em Coimbra, for clérigos deputados feios respec­

tivos Reitores, segundo o teor da Bula, 

Sereníssimo Principi domino Joanni, Portugallie ec Algar-
biorum Regi Ilustri, Raynutius miseratione diuina titulí Sancti 
Angeli, presbyter cardinalis, salutem et sinceram in Domino 
Charitatem. / / 

Exhibita nobis nuper pro parte Celsitudínis Vestra per 
dilectum nobis in Chnsto nobilem uirum Alphonsum d Alen­
castro preceptorem maiorem militie Jesu Christi, Vestre Celsi­
tudínis consobrinus et pro eo apud sedem apostolicam orato-
rem, petitio continebat. Quod alias postquam recolende memo­
rie Infans Henricus clare memorie Joannis huius nominis primi, 
Portugallie et Algarbiorum Régis filius et gubernator ac pcr-
petuus administrator militie Jesu Christi, cuius industria et 
commissione insule que da Madeira, Porto Santo, Terceiras 
alias dos Azores, do Cabo Verde et de Sam Thomé, do Prín­
cipe et Guinee nuncupantur, in mati oceano reperte et seu 
discoperte fuerant et in predictis ac Éorsan pluribus alijs insulis 
et etiam partium Aphrice et Maurítanie, necnon Portugallie 
et Algarbiorum regnorum ciuitatibus, oppidis, villis, et locis 
ditioni Celsitudinis Vestre suiectis, diuersas ecclesias et seu ca-
pellas erexerat et construxerat, seu erigi et construi mandauerat 
in suo testamento seu ultima uoluntate statuit et ordinauit quod 
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in qualibet ex ecclesijs et seu capellis per eum ut prefertur ins-

titutis et pro tempore instituendis, una missa de beata Mar i e 

V i rg ine singulis sabbati diebus pro eius anima; salute perpetuo 

celebraretur (1) et ex fructibus redditibus et prouentibus ma-

gistratus ipsius militie, quos in eisdem insulis et locis obtinebat, 

capellanis seu presbyteris missas prefatas pro tempore celebran-

tibus satisfieret ( 2 ) . 

A c ut rectius uoluntas exequeretur prefectum, alcayde moor 

nuncupatum vil le de Thomar , cui pro laboribus decern modia 

tritici et ordei singulis annis reliquit in administratorem c u m 

onere celebrar! faciendi easdem missas instituit et deputauit, 

rogans Portugalli e et Algarbiorum Reges et eiusdem mil i t ie 

administratores seu gubernatores pro tempore existentes, u t 

uoluntatem predictam adimpleri mandarent et alias prout in 

dicto testamento plenius dicitur contineri. In qua permanens 

uoluntate dictus Inf ans, sicut Domino placuit ab humanis 

decessit. Post cuius obi tum per dictum administratorem dili­

gentia que fieri potuit ad se certiorem reddendum si misse 

prefate celebrarentur et uoluntas dicti Infantis adimpleretur 

adhibita fuit. Ipsa tarnen cum in regno Portugall ie resideat et 

eisdem diligenrijs ob locorum distanciam personaliter adesse non 

possic ueram notit iam habere nequiuit. / / 

Quapropter ne uoluntas eiusdem Infantis defraudata re-

maneat eadem Celsi tudo Vestra que unum perpetuum colle­

g ium clericorum trium mil i t iarum videlicet Jesu Christ i , Sancti 

Jacobi et dAv i s nuncupatum in Uniuersitate Colimbriensi, in 

quo clerici ipsi Iitteris operam dare, et postquam sufficientes et 

idonei effecti fuerint habitus dictatum mil i t iarum suscipere e t 

professionem emittere possint erexit et instituit, cuperet missas 

( J ) C£r. Monnmentd, I, págs. 184 e 186. 
( 3 ) Cfr. João Martins da Silva Marques — Descobrimentos Por­

tugueses, Lisboa, 1944, I, pág. 588 e segs. 
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préfaças in dictis ecclesijs et seu capellis per ipsum Infantem 

diebus sabbati celebrari ordinatas per clericos collégiales dicti 

collegij pro tempore existentes, singulis sabbati uel alijs diebus 

pet ipsius collegij rectores deputandis celebrari e isque et eorum 

collegio omiie id et quicquid capellanis seu presbyteris predictis 

ratione celebrationis dictarum missarum solui consueuit, necnon 

de consensu moderni administratotis huiusmodi decern modia 

tritici et seu ordei administratori prefato ratione sue adminis­

tration-is debica cum prefata Celsi tudo Vestra quod visitatores 

ec rectores eiusdem collegij pro tempore existentes onus adim-

pleri faciendi uoluntatem prefati Infantis, seu si ilia adimpieatur 

inquirendi susciperent ordinauerit perpetuo per sedem aposto-

licam applicari et appropriari, super quibus supplicari fecit 

humiliter dicta Celsi tudo Vestra sibi per sedem eandem de 

opportuno remédio misericorditer prou ider i . / / 

N o s igitur missarum huiusmodi nurnerum et dicti testa-

menci ac aliorum hic forsan de necessitate exprimendorum 

tenores ac si de uerbo ad uerbum insererentur, presentibus pro 

plene et sufficiencer expressis habences, Vestre Celsi tudims 

supplicationibus inclinati, auctoricate domini pape cuius peni-

tentiarie curam gerimus et de eius speciali mandato super hoc 

ume uocis oráculo nobis facto et misse prefate per dictum 

Infantem in elsdem inculis partibus et loci s i l larumque eccle­

sijs et seu capellis ut prefertur institute et per earum capellanos 

seu presbyteros, diebus sabbati celebrari ordinate per clericos 

collégiales ipsius collegij pro tempore existentes, singulis sabbati 

vel alijs diebus per lllius rectores deputandis et ordinandis, de 

cetero perpetuis fucuris temponbus celebrari possinc et debeant 

Celsitudinis Vestre et Portugall ic et A lgarb iorum Regibus pro 

tempore existentibus, c u m in diccis partibus sufficiens nurnerum 

missarum existât, tenore presentium perpecue indulgemus ac 

ad id p lenam et liberam facultarem ac auctoritatem concedimus 

et impart imur fructusque reddicus et prouencus capellanis seu 

presbyteris prefatis ratione celebrationis earundem missarum, 
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nec non decern modia tritici et seu ordei prefato administrator! 

ratione sue administrationis relicta et assigna ta, ac pro tempore 

debita, eidem collegio et collegialibus clericis missas prefatas 

pro tempore celebrantibus applicamus et appropriamus unimus-

que ac anectimus et incorporamus. / / 

Easdemque missas non ulterius in prefatis insulis, partibus 

e t locis per capellanos seu presbyteros illarum ecclesiarum, sed 

d e cetero per dictos clericos collégiales celebran et nichiîominus 

uoluntati ipsius Infantis satisfecisse censeri. Sic que per quos-

cunque judices et commissarios quauis auctoritate fungentes 

subíate eis et eorum cuil ibet quauis aliter iudicandi, interpre-

tandí et deffmiendi facúltate et auctoritate iudicari, interpretan 

et deffiniri deberé irritum quoque et inane quicquid secus super 

his a quoquam quauis auctoritate scienter uel ignoranter conti-

gerit attemptari decernimus uoluntatem dicti Infantis in et pro 

•quo ad hoc quantus opus sit commutandi. / / 

Q u o c i r c a Venerabil ibus in Christo patribus De i gratia 

Ul ixbonensi et Elborensi Archiepiscopis ac Episcopo Co l im-

tr iensi ( 3 ) eorumque et cuiuslibet ipsorum in spiritualibus 

Vicarijs seu Officialibus generahbus et eorum cuil ibet eisdem 

auctoritate et mandato committ imus et mandamus, quatenus 

per se uel ahum seu alios Celsitudinis Vestre ac Regibus et 

clericis prefatis in premissis efficacis defensionis presidio assis-

tentes, faciant Celsi tudinem Vest tam et Reges ac clericos pre-

•dictos indulto, concessione, applicatione, appropriatione, unio-

ne, anexione et incorporatione, necnon decreto et commuta-

t ione ahjsque premissis pacifice fruii et inuiolabiliter gaudere, 

non permittentes Celsi tudinem Vestram et Reges ac clericos 

( 3 ) Nesta data era Arcebispo de Lisboa D. Fernando de Meneses 
Coutinho e Vasconcelos (1540-1564), Arcebispo de Évora o Infante 
D. Henrique (1540-1564) e Bispo de Coimbra D. Frei João Soares 
((1545-1572). 



prefatos super premissis et eorum occasione per locorum ordi­

narios uel eorum officiales aut dictarum ecclesiarum et sen 

capellarum, capellanos aut presbytères et administratorem pre-

dictos seu quoscunque alios, tam ecclesiasticos quam seculares 

iudices et personas cuiuscunque dignitatis, status, gradus, ordi-

nis uel conditionis merint et quacunque etiam pontificali pre-

fulgeant dignitate uel auctoritate etiam apostólica iungantur , 

publiée uel occulte, tacite uel expresse, directe uel indirecte, 

quouis quesito colore uel ingenio molestan, perturban aut alias 

quomodolibet inquietan, contradictores quoslibet et rebelles per 

censurara ecclesiasticam et alia iuris opportuna remedia, appel-

Iatîone postposita compescendo, inuocato etiam ad hoc, si opus 

fuerit, auxilio brachij secularis. N o n obstantibus v i t ima vo lún­

tate predicta et quibusuis apostolicis ac in prouícialibus et sino-

dalibus concilijs editis generalibus vel specialibus constitutioni-

bus e t ordinationibus. Ceterisque contrarijs quibuscunque. / / 

D a t u m Rome, apud Sanctum Petrum, sub sigillo officij 

penitentiarie, xvj kalendas Apri l is, Pontif icatus domini Paul i 

papa iiij, A n n o Pr imo. 

A . Gail lart 

A T T — Bulas, 1-6. 
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C A R T A D E M A R T I M C O R R E I A D A S I L V A A EL-REI 

(22-1-1559) 

SUMÁRIO — Avisa como em Sevilha se preparavam três navios para 

o resgate de Guiné, contra as capitulações — Corrupção 

da justiça no julgar dos delinquentes — Casamentos pro­

jectados de Isabel de Inglaterra e do Rei de Espanha 

D , Filipe 11. 

+ 

Senhor 

Por húa carta de V , A . de vinte e huü de dezembro fuj 

avizado como por cartas de Simaõ Cardoso feytor em Andalozia, 

avia sido informado com em Seuilha se fazião prestes tres nauios 

peta yrem a Guiné resgatar ou saltear, nos quais hiaõ portu­

gueses que viué nas Canárias e allgús no reyno do A lgarue; e 
posto que deste negoçeo naõ tinha outra informaçã era de crer 

pelo custume en que estauão os das Canareas a hiré a Guiné e 

ás outras ter[r] as de sua demarquaçaõ a resguatar e fazer saltos 

comtra sua defeza e das capitoloçoés (stc) feitas antre eses Rey-

nos de V . A . e estes, de que el lRey que está en gloria se avia 

mandado queyxar e V . A . taõben de que se não [h ]á visto 

castigo allgú nos culpados, avendo tantas razoes pera jso, que 

foy azo destes e outros cometere mais vezes este camjnho de 

que V . A . hé muj deserujdo, de que loguo fuj dar conta á 

prjnçesa e ella me respondéo que ella faria nyssoo tudo o que 

podese e fose neçesarjo; e por m e V . A . escreuer na mesma carta 

que tinha mandado ao mesmo feytor tomase deste negoçeo par­

ticular jnformaçaÕ e ma emvjase en deligençia, o qual me 
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escreueo depois por duas ou tres vezes sem m e fallar em nenhuã 

neste negoçeo, por domde me pareçeo que deuia aver ses[s]ado 

e por iso não fiz outra mais deligençia; e com tudo lhe escreuj 

que me avizase deste negoçeo e oie fez cinquo dias me foy dado 

huã carta sua e hüa informação de todo que dele tinha enten­

dido, en a qual diz que os naujos partirão de Serujlha pera Calez 

e dahi pera Tanari fe preste e proujdos pera [fazerem] a uiajen 

de Guinee como mais larguamemte V . A . verá polia mesma 

informação que com esta enujo; en mais follguara que viera em 

tempo que estiuera á ida destes navios, por que mais serujço 

de V . A . fora não fazerem esta jornada que averem proujsoes 

pera serem castigados, por que tenho emtendido que se féz 

pouqua justiça nas Canarjas, por que as Justiças e os delin­

quentes todos ten parte neste trato e por jso requeyro hü pes-

quesidor que vá daquj fazer esta dell jgençia, por que se se 

cometer aos delia ( L ) hé por de mais esperar que se faça Jus­

tiça, por que como d iguo todos ten parte nelle e se me conse-

d e m pesquesidor como espero, V . A . deue daver por seu serujço 

fazerlhe allgúa mercê e que lha prometa eu d e sua parte, por 

q u e o cõ que se poderá comtentar mótará pouquo e a V . A . 

vajlhe mujto en estes serem bem castigados; e afora jsto não me 

parece se escuzará jr con elle a l lgú Cr iado de V . A . que soljçite 

e requeyra este negoçeo, por que fazédose boa deljgençia desta 

vez e sendo castigados os culpados de verdade, será escara-

jmento ( 2 ) pera não tornarem lá outros.// 

E m tempo de dõ Duarte dA l lme ida me d izem vieram a seu 

poder estormentos que se tirarão nas Canarjas per que constaua 

muj to claras as cullpas destes todos que vão a Gujné e tratao 

ordinarjamente lá; mande V . A . saber delle se os tem ou a 

quem os deyxou, que pode ser serão neçesarjos pera se pro-

uer ( 3 ) mjlhor no que cumpre a serujço de V . A . , por que mos 

(1) Leia-se: de lá. 
( 2 ) Escarmento: castigo severo, desengano, emenda. 
( 3 ) No impresso lê-se: proner. 
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pedem pera jso e não se achão quá; taõbem peço outras prouj ­

soes pera que em quais quer portos destes Reynos a que estes 

ditos navios vieré sejão os omés que nelles vieré prezos e as 

fazendas socrestadas até se fazer comprj mento de justiça e que 

os portugueses que nelles vierem seyão emtregues ás Justiças d e 

V . A . ; tenho comfyança que será bem despachado este negoçeo 

e cõtodo mande V . A . saber de dom Duarte se tem estes papeis: 

que diguo, que são neçesarios; quamto ao da saqua do tr jguo 

já tenho emujado outra cedola a Simão Cardoso, que c re [ i ]o 

será obedecida. / / 

N o mais que me V . A , escreueo acerqua da compra del le 

ser demtro das doze legoaas, não faley niso á prjnçesa até gora,, 

por que as vinte mi l faneguas ( 4 ) estauão já todas compradas 

como mãdou aquj por testemunhas ( ? ) . E pera estas não foy 

mais neçessarjo que ljcensa para as tirar, a qual lhe mandey para 

a mais saqua (?) que ouvese; trabalharey por negoçear o que 

Vosa A . manda. O negoçeo dos ç imquo mjl fj [cruzados] 

não hé jnda acabado de çentençear o pleyto, porque esta gente 

hé muj vagarosa em semelhamtes negoçeos e eu queria segu­

rar ser [ ] que por seus vagares não hé [ ] pr imeyro 

vaqua de Crasto que prest[ ] de V e y g u a , cuja mor te 

[ ] como eu esperaua o que [ ] avizar se hé neçesarjo 

[ ] . Espero que se acabe cedo; [ ] o presente nenhúas 

de [ ] que se diz mujto que as pazes são comcroidas ( s ) 

amtre elRej de Castella e o de Frãça, mas não [h] á certeza diso; 

a Jsabel Rainha d lng la ter [ r ]a não hé casada como se dixe de 

prymeyro; tras seu embaxador có elRej Felljpe; tenlhe mãdado 

dizer que aquelle Reyno hé taõto agora seu como em vida de sua 

Jrmãa, com muitas outras palauras de comprymentos; isto se 

tem por certo & por cartas de Frandez e poré d izem que naó 

( 4 ) O mesmo que fanga: antiga medida de quatro alqueires. 
( s ) Concluídas. 
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çomsente confiçoés; taõbem se díz aquj afirmadamente que 

elRey de Frãça comete com grande instancia casamento delRej 

Fel jpe com sua fi lha; e por que as menos destas cousas que se 

d izem tenho por certas, não nas escrcuo por tais; quamdo me 

constare sereno as escrevirey sem arreçe[ i ]o a V . A . Cu ja vida 

e muj real Estado N o s o Senhor guarde e acreçente tanto & por 

taõtos anos como todos seus crjados e vasalos dezejamos. '\ /j 

D e Valhadol l jd a xxij de Janeyro de 1 5 5 9 . 

+ 

Mar t í Corea da Silua 

E N D E R E Ç O : Pera EU Rey Noso Senhor 

A T T — Gav. 15-18-18. 
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SUMÁRIO — Considerada a dificuldade do recurso a Roma em virtude 

da distância, pede-se ao Rapa que os Bispos possam dis­

pensar das irregularidades que a Santa Sé costuma dispen­

sar, bem como de certos impedimentos de consanguini­

dade verificados nos contratos matrimoniais. 

Expoense a sua Sanctidade de por parte de Sua A l teza , que 

os Prelados das Ilhas e Prouincias Vltramarinas lhe deraõ infor­

mação que muitas pessoas eclesiásticas em suas Diocesis encor-

riaõ em irregularidades e suspensões de ordens por ignorância 

ás uezes, e outras uezes por couzas e delitos que cometiaõ e por 

a distancia das ditas partes ser tanta e a nauegaçaõ tam perigosa 

e incerta naõ podia[m] ter fácil recurso á Santa Sé Appostol ica 

pera serem dispensados nas ditas irregularidades e leuantadas as 

taês suspensões, de que sucediaó grandes mconuenientes, os 

quais se remediariaõ se sua Sanctidade ouuesse por bem de lhes 

conceder e dar faculdade aos Bispos, Arcebispos e Prelados das 

dietas partes pera elles, ou as pessoas a que pera isso derem sua 

comissão poderem Author i tate Appostol ica, dispensar com as 

taes pessoas, q u e encorrem nas ditas penas, pelo que pede a sua 

Sanctidade que lhes conceda em huá Bulla geral faculdade a 

todos os Prelados que pelo tempo forem das dietas partes, e assj 

porque os que de feito contraem algü cazamento nas ditas par­

tem em grao prohibido, por naÕ terem fácil recurso á Sé Apos ­

tólica pelas ditas cauzas e se deixaõ permanecer, cõ grande 

perigo de suas almas, sem os Prelados lhes poderem dar remé­

dio; que Sua Sanctidade conceda aos ordinários das ditas Prela-

F A C U L D A D E S A O S B I S P O S U L T R A M A R I N O S 

(20-2-1560) 
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sias, que ao menos no foro da conciencia, e sendo o tal impedi­

mento oculto, possaõ dispensar com os assj cazados, e que se o 

Impedimento for publico e notorio, lhe[s] concedaõ poder dis­

pensar em o quarto pelo menos, e nos outros em que por grande 

cauza a Santa Sé Apostol ica costuma dispensar, possaÕ dar 

tempo pera se dispensarem pela dita Sé Apostol ica, e dispensar 

somente com os taés no foro da conciencia; isto hé o que se 

há de pedir, e quando sua Sanctidade naõ conceder senaõ pera 

o foro da conciencia somente e em impedimento oculto, expí­

dase com isso. 

A mesma faculdade se pessa pera os ordinarios das ditas 

Prelazias poderem absoluer das censuras reseruadas á Sé Apos ­

tólica e comprendidas na Bulla da Çea do Senhor ( l ) , em que 

as pessoas das ditas Diócesis encorrem pelas mesmas causas, e 

tudo em huma Bulla. 

Lisboa 20 de feuereiro 1 5 6 0 . 

A T T — C a i x a 14, Ms. 280, fls. 67V.-68. 

(*) Assim conhecida por começar pelas palavras In Coena Do~ 
mini. Datam de tempos remotos essas bulas ânuas, não se podendo 
individualizar a que aqui se tem em vista. É célebre a de 10 de Abri l 
de 1568. 
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C A R T A CONFIRMATÓRIA A O C O N V E N T O DE T O M A R 

(5-12-1560) 

Sumário — D. Catarina confirma a Carta de D. João III ao Convento 

de Tomar — Manda pagar 10.000 réis em dívida. 

E y por bem que esta Carta acima ( l ) del Rey meu senhor 

e A u ô que sancta gloria aia, se cumpra e guarde como se nella 

contem e que o D o m Prior e freyres do Conuento de Thomar , 

tenhaõ e aiam em cada um anno os vinte mil reis nella con-

theudos pera aiuda da despeza da cera que se gasta no ditto 

Conuento, auendo respeito á causa por que lhe[s] foraõ dados, 

e á obrigação que da ditta Carta consta. E portanto mando ao 

Recebedor do hum por cento e obras piaz que hora hé e ao 

diante for, que do primeiro dia de janeiro, do anno que uem 

de quinhentos e sesenta e hum em diante, lhes dê e pague os 

dittos uinte mil reis cadano ( 2 ) , e lhe[s] faç delles bom paga­

mento aos quartéis.// 

E pollo trellado da dita Carta e desta apostilla, que se re­

gistarão no liuro de sua despeza pello escrmaõ de seu cargo, 

com seu conhecimento, lhe seraõ leuados em conta. Esta apos­

tilla hey por bem que ualha e tenha força e uigor, como se 

fosse Car ta feita em meu N o m e , per m im assynada, e passada 

por minha chancelaria, posto que per ella nom seia passada, sem 

embargo das Ordenações em contrairo. Jorge da Costa a fez 

em Lixboa a 5 dias de dezembro de mi l e quinhentos e 

sesenta. / / 

( 2 ) Referência ao documento de 3 de Dezembro de 1523, n.° 36. 
( 3 ) Leia-se: cada ano. 
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E porque dos dittos uinte mil reis cadano lhe heraó diuidos 

sincoenta mil reis de tempo de dous annos e meio que lhe[s] 

nam foraõ pagos, os quaes começarão ao primeiro dia de julho 

do anno de 5 5 8 , e acabaõ em fim desce anno prezente de 5 6 0 , 

e lhos mandej pagar em uós, per oucra minha prouisaõ. Manoe l 

da Costa a fez escreuer. / / 

Rainha 

A T T — O r d e m de Cristo, Saía 2 5 — 51-13 fls. 56-56 v. 
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R E G I M E N T O D O S O F I C I A I S 

D A S F A Z E N D A S D O S ' D E F U N T O S 

(1-1-1561) 

S U M Á R I O — E l - R e i legisla miudamente sobre os tesoureiros, provedores 

e outros oficiais das fazendas dos defuntos do Brasil, 

S. Tomé, Cabo Verde, Congo e Ilha do Príncipe. 

E u EIRej faço saber a uós gouernador das terras do Brasil 

-e aos capitães das capitanias das ditas terras, e assi aos capitães 

<las Ilhas de Saõ T h o m é e do Cabo Verde, e aos corregedores, 

•ouuidores, juizes e justiças, officiaes e pessoas das ditas terras 

do Brasil e Jlha de Saõ T h o m é e do Cabo Verde, e aos officiaes 

das fazendas dos defunctos que nas ditas partes falecem, que 

pello assi sintir por meu seruiço e pêra as fazendas dos ditos 

•defunctos poderem uir a boa arrecadação e se entregarem a seus 

herdeiros & pessoas a que direitamente pertencerem, ey por 

hem e me praz que daqui em diante se tenha acerca disso a 

maneira adiante declarada. 

i . Primeiramente ej por bem e mando que os Thesou-

reiros das fazendas dos defunctos das ditas partes naõ tenham 

,em seu poder dinheiro algum dos ditos defunctos, antes como 

for arrecadado se meterá loguo em hum cofre grande e forte 

«pie pera isso auerá, de três fechaduras com suas chaues de dif-

ferentes guardas, das quaes chaues terá huã o prouedor dos ditos 

defunctos e a outra o thesoureiro, e outra o escriuaõ de seu 

cargo, que carregará em receita o dito dinheiro sobre o dito 

thesoureiro em hü liuro que se em cada hum ano pera isso fará, 

o qual será numerado e assinado pello dito prouedor, conforme á 
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ordenação e perante elle se meterá o dito dinheiro no dito Cofre, 

o qual estará em poder do di to thesoureiro, dando elle fiança 

de dous mil cruzados, segura & abonada ao recebimento do dito 

dinheiro. E o dito thesoureiro será obrigado a mandar o dito 

dinheiro assi como se for arrecadando, per letras de pessoas 

seguras e abonadas, nos primeiros nauios que pera o Regno vie­

rem, naõ passando os termos do pagamento das ditas letras de 

sesenta dias. E assi mandará loguo com as ditas letras os Cader­

nos do dinheiro delias, declarando nelles os nomes dos defunctos 

e onde heram moradores e que offiçios tinhaõ & se heraõ casa­

dos, se solteiros, tudo mui to declaradamente pera as ditas letras 

e Cadernos auerem de ser entregues ao thesoureiro das fazendas 

dos ditos defunctos, que reside nesta cidade de Lixboa, e elle 

. auer de cumprir, e fazer acerca disso o que dispõem o seu regi­

mento, e as ditas letras viraó dirigidas a pessoas outrosi seguras 

e abonadas que seiaõ moradores nesta cidade. 

2. Os officiaes das ditas fazendas dos defunctos naõ toma­

rão nem comprarão pera si nem pera outrem cousa alguã das 

ditas fazendas, nem se seruiraõ delias, nem de escrauos nem de 

outra alguã cousa, e assi naõ consintiraÕ que outra alguãs pessoas 

arrecadem as ditas fazendas.dos defunctos nem as tenham em 

seu poder por qualquer uia que seia. E fazendo o contrario em-

correraó em penna de perdi mento de seus of fiei os e de pagarem 

anoueado o que assi tomarem ou per qualquer maneira ouuerem 

das ditas fazendas, amettade pera os captiuos e a outra ametade 

pera quem os acusar. 

3. O prouedor dos defunctos, tanto que souber que alguã 

pessoa está em paçamento porá guarda na casa em que estiuer, 

de maneira que se naõ possa sobnegar fazenda alguã da tal pes­

soa, o que fará de modo que lhe naõ dê toruaçaõ; & tanto que 

a dita pessoa falecer irá loguo com ó escriuam de seu cargo 

fazer jnuentario de toda a fazenda que tiuer, e assi das escreptu-

ras, conhecimentos & papeis que lhe forem achados e tudo fará 
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escreuer no dito jnuentario; o qual inuencario se fará em hú 

liuro emcadernado que iá terá feito pera neüe se escreuerem 

todos os inuentarios que se ouuerem de fazer. E o dito liuro será 

numerado, contado e assinado pello dito prouedor, conforme á 

ordenação. E a pessoa em cuia casa a dita pessoa estiuer doente, 

fará saber ao dito prouedor de como adoeçeo atee o segundo dia 

de sua doença. E naõ comprindo a dita pessoa assi, será degra­

dada por dous annos pera o Brasil sendo nas ditas Jlhas d e 

Saõ T h o m é e do Cabo Verde, e sendo no Brasil será o dito 

degredo pera a dita Jlha de Saõ Thomé . E pagará sincoenta 

cruzados, ametade pera captiuos e a outra metade pera quem o 

acusar. 

4 . A s fazendas de raiz que ficarem per falecimento dos 

defunctos se naõ venderão sem consetimento de seus hetdeiros, 

e ar[r]endarseaõ as nouidades delias em pregaõ a quem por 

ellas maes der. E o dinheiro do dito rendimento se meterá no 

dito Cofre e se carregará em receita sobre o dito thesoureiro na 

maneira acima dita. 

5 . O prouedor dos defunctos da Jlha de Saõ T h o m é será 

obrigado a escreuer suas cartas aos officiaes dos defunctos do 

Regno de C o n g o e da Jlha do Príncipe pera que mandem á 

dita Jlha de Saõ T h o m é todas as fazendas dos ditos defunctos 

que lá ouuer. E o prouedor das fazendas dos defunctos das Jlhas 

do Cabo Verde passará seus mandados pêra os meus feitores e 

officiaes que residem nos Regnos de Guiné, pera que mandem 

á cidade da Ribeira Grande, da Jlha de Sanctíago, todas as fazen­

das dos defunctos que lá ouuer, nos primeiros nauios que pera 

cila uierem. E nas ditas cartas e mandados irá o treslado deste 

capitulo, pello qual lhes mando que as cumpram e guardem 

inteiramente. E qualquer delles que assi o naõ cumprir pagará 

em dobro por seus bens as fazendas que por sua culpa ou negli­

gencia se perderem e naõ vierem a boa arrecadação. 

6. O s feitores e officiaes das minhas feitorias das ditas 

partes do Brasil e Jlhas entregarão aos officiaes dos defunctos os 
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soldos que tiuerem uencidos nos nauios do trato as pessoas q u e 

faleceré nos ditos nauios ou em terra, e assí toda a maes fazenda 

que se deuer nas ditas feitorias aos ditos defunctos. E os ditos 

feitores cobrarão conhecimentos em forma dos thesoureiros dos 

defunctos com os quaes lhe[s] será leuado em conta o que 

lhe[s] assí entregarem. 

7. Os capitães e pilotos dos nauios, se nelles falecerem 

alguãs pessoas, faram loguo fazer inuentairos de suas fazendas 

pellos escriuaés dos ditos nauios, se os leuarem, e se naõ por 

alguãs pessoas de confiança que saibam escreuer, a que será dado 

iuramento dos Sanctos Euangelhos, que o façam bem e uerda-

deiramente. E informarseaõ das pessoas que nos ditos nauios 

forem, com iuramento que lhe[s] outrosi faraõ das fazendas que 

nelles vem, dos ditos defunctos, pera se de tudo fazer jnuen-

tairo e se auer de entregar aos ditos officiaes dos defunctos, o 

que os ditos capitães e pilotos assi compriraõ, sob penna de 

pagarem por seus bens as ditas fazendas em dobro. 

8. Os ditos prouedores tomarão em cada hum anno conta 

aos ditos thesoureiros das fazendas e dinheiro que tem recebido 

dos dictos defunctos e assi do que tem mandado ao Regno per 

lerras. E achando que naõ mandarão o dito dinheiro pellas uias 
costumadas e nos nauios em que per elles prouedores lhes foi 

mandado, conforme a este Regimento o faram loguo mandar 

per letras como di to hé, e naõ lhe[s] entregando os ditos thesou­

reiros o dito dinheiro aos tempo em que o possaõ mandar pellas 

ditas letras, os sospenderaõ de seus officios e os prenderão e naõ 

seram soltos até que lhe[s] entreguem o di to dinheiro. E dei-

xandosse elles estar em prisaõ sem dar o d i to dinheiro, faram os 

ditos prouedores por elle penhora e execução em seus bens e 

fazendas. 

9. Jtem em todos os jmuentairos que se fizerem das fazen­

das dos defunctos se tresladaraÕ os testamentos dos ditos defunc­

tos concertados com os próprios per dous escriuães com o pro-

uedor. E os treslados dos ditos jnuentanos e testamentos seraõ 
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inuiados per duas uias ao chesoureiro que reside nesta cidade de 

Lixboa, consertados por dous escriuães com o dito prouedor. E os 

ditos treslados e assi os treslados delles que o dito thesoureiro 

que reside nesta cidade mandar pello escriuaõ de seu cargo, ás 

pessoas que os requererem, terá força e vigor, posto que seiam 

treslados, sem embargo da ordenação que o contrairo dispõem. 

1 0 . N o s ditos jnuentarios se tresladaraõ as escreturas e 

conhecimentos das diuídas que se deuerem aos defunctos, a lem 

de os próprios serem entregues aos thesoureiros e carregados 

sobre elles em receita nos Iiuros de seus conhecimentos, as quaes 

diuidas os ditos thesoureiros arrecadarão e receberam dos deue-

dores, com toda a breu idade, de maneira que por sua culpa 

ou negligencia se nam perca cousa algua das ditas diuidas nem 

se dilate [a] arrecadação delias, porque naõ o comprindo assi 

pagaram em dobro por seus bens toda a fazenda que se perder 

ou que por sua culpa ou negligencia naõ uier a boa arrecadação, 

ametade pera os captiuos e a outra amettade pera quem os 

acusar. 

1 1 . Ttem os prouedores estaram presentes a todas as ven­

das das fazendas dos defunctos quando se arrematarem em 

pregam e as faraõ vender por seu iusto preço a quem por ellas 

maes der, sob a pena conteuda no capitulo atrás. E o dinheiro 

que se nisso fizer faram loguo metter no dito cofre e carregar 

em receita sobre os thesoureiros. 

1 2 . Porque sam informado que alguãs pessoas antes de 

seus falecimentos fazem testamentos e escreturas simuladas, 

pellas quaes dispõem de suas fazendas e as deixam a alguãs 

pessoas sem lhes deuerem cousa alguã nem serem seus herdeiros, 

e isto por tolheré [a] arrecadação delias aos officiaes das fazen­

das dos defunctos, mando aos ditos prouedores que achando per 

informação que os defunctos tem herdeiros neste Regno, ascen­

dentes ou descendentes, a que sua fazenda ou parte delia per­

tença, que em tal caso, sem embargo de os ditos defunctos dei­

xarem em seus testamentos ou derem (sic) em sua uida per 
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escrepturas sua fazenda ou parte delia a outras pessoas, mora­

dores ou estantes nas ditas Jlhas ou partes de Guiné e Brasil, 

tomem e ponhaÕ as ditas fazendas em arrecadaçam, conforme 

a este regimento e procedam contra os que forem culpados nas 

ditas simulações á execução das pennas contheudas na ordena­

ção dos que fazem contractos simulados, como for justiça. 

1 3 . Os prouedores faram enterrar os defunctos que mor­

rerem sem testamento e da fazenda que a seus herdeiros per­

tencer, tiradas as diuidas se as tiuerem, faram gastar nas exéquias 

e offíçios de cada hum atee contia de dez mil reis somente, posto 

que a fazenda seia grande. E sendo a fazenda do defuncto 

pouca, dahy pera baixo poderam mandar despender pella a lma 

do defuncto o que ao bispo e a elles bem parecer. E posto que a 

fazenda naõ abaste pera pagar todos os acredores, todauia se fará 

seu enterramento com huá missa rezada e seu responso, e naõ 

sendo o bispo presente será com parecer do seu prouisor. 

1 4 . Os ditos prouedores e officiaes entenderão na arre­

cadação das fazendas dos freires clérigos das ordens de nosso 

Senhor Jesu Christo e de Sanctiago e Aujs, que nas ditas Jlhas 

e partes falecerem e as faraó enuiar a este Regno, assi como por 

bem deste regimento o [h] aó de fazer nas fazendas dos outros 

defunctos, porque eu o ej assi por bem e lhes dou pera isso 
comissão e poder como gouernador e perpetuo administrador que 

sam das ditas ordens. 

1 5 . E quanto ás fazendas dos outros clérigos se cumprirá 

e guardará o costume antiguo, que os ditos prouedores e offi-
çoaés ategora vsaraõ na arrecadação delias. 

1 6 . E porque saõ outrosi informado que os defunctos 

antes de seu falecimento fazem alguas escrepturas e conheci­

mentos simulados, dizendo que deuem diuidas a alguas pessoas 

e confessaõ as ditas diuidas em seus testamentos; e assi que se 

poem embargos indiuidamente nas fazendas dos ditos defunctos, 

per pessoas que as querem deter pera depois as comprarem e 

auerem pera si por menos do que ualem, ej por bem e mando 
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que se naõ paguem daqui em diante nas ditas J lhas e partes, 

diuidas alguãs que os defunctos deuerem, nem se recebam 

embargos em suas fazendas, de qualquer qualidade que seiam, 

posto que os ditos defunctos confessem as ditas diuidas em seus 

testamentos. E que os acredores mostrem delias escrepturas ou 

conhecimentos, excepto se as taes diuidas se fizeram em vso dos 

ditos defunctos, de seu comer, vistir e calçar & outras cousas 

meudas, que seram vistas, examinadas e iulgadas pellos ditos 

prouedores. E isto até conta de dés mil reis somente. E tudo o 

mães será remettido ás Justiças deste Regno, a que o conheci­

mento do caso pertencer, com quaesquer embargos que os acre­

dores puserem pera cá serem os ditos acredores ouuidos com os 

herdeiros dos ditos defunctos e se fazer acerca disso o que for 

Justiça. E as fazendas seraõ outrosi enuiadas ao Regno com toda 

a breuidade, de maneira que se neste Regimento contem. 

17 . O s ditos prouedores se informarão e saberão sempre 

se se fazem algús comluyos ou compras per baixos preços nas 

fazendas dos defunctos e proueraõ nisso segundo forma da orde­

nação. E ej por bem que acerca da execuçam e arrecadação das 

ditas fazendas se tenha o modo e maneira que os meus almo­

xarifes e recebedores tem na execução e arrecadação das rendas 

e diuidas de minha fazenda e que os ditos prouedores e thesóu-

reiros tenhaõ nisso e jurisdição e poder que os ditos meus almo­

xarifes e recebedores por bem do regimento delia tem na dita 

execução e arrecadação de minhas rendas e diuidas. E isto aucndo 

respeito a eu ter concedido o mesmo priuilegio á rendição dos 

eaptiuos, a que alguá parte das ditas fazendas pertence. 

18 . Jtem os gouernadores e capitães das ditas partes & 

Jlhas e os corregedores, ouuidores, juizes e Justiças delias, naÕ 

entenderão nas cousas das fazendas dos ditos defunctos, nem na 

arrecadação delias, per uia de appellaçao ou aggrauo, nem per 

outra qualquer maneira que seia. E deixarão tudo fazer aos ditos 

prouedores dos defunctos na forma e maneira que se neste regi­

mento contem, os quaes prouedores terá nos ditos casos a mesma 
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alçada que tem os corregedores das ditas partes nos casos que 

nam couberem na dita alçada, pera cada huã das casas da sopli-

caçaõ os [ou] do cíuel, onde o conhecimento pertencer. 

19 . Sendo os ditos prouedores doentes ou impedidos, d e 

maneira que naõ possam seruir seus officios, elles cometteram 

a seruentia dos ditos ofíicios a alguâs pessoas que lhes pera isso* 

parecerem autas e sufficientes, nam passando o tempo da tal 

comissam de seis meses. E o mesmo faram quando os thesou-

reiros, escriuaes e maes officiaes dos defunctos forem falecidos 

ou doentes, ou impedidos, de maneira que naõ possaõ seruir 

seus officios. E isto atee o di to tempo de seis meses somente,, 

porque durando maes os ditos impedimentos, os ditos proue­

dores me escreueraõ e faram saber por suas cartas, pera eu nisso 

prouer como ouuer por meu seruiço. E as pessoas que assi encar­

regarem da seruentia dos officios de thesoureiro, daram fianças 

a seu recebimento, segundo forma deste regimento. E naõ as: 

dando nem elegendo e pondo os ditos prouedores na seruentia 

dos ditos officios de thesoureiros daram, d igo pessoas abonadas 

e sufficientes pera os seruirem, pagarão os ditos prouedores per 

seus bens e fazendas todas as perdas e damnos que os herdeiros 

dos defunctos receberem por culpa e negligencia dos ditos off i -

cíaes, o que assi me praz, sem embargo de quaesquer minhas: 

prouisoês e regimentos que ahj aia pera os gouernadores, capi­

tães, corregedores, ouuidores e quaesquer outras Justiças e offi-

ciaes poderem prouer das seruentias dos ditos officios. 

20 . E y por bem que nos feitos e causas que se tratarem 

nas ditas Jlhas e partes sobre as fazendas dos defunctos e arre­

cadação delias naõ aia féreas, sem embargo da ordenação que as 

concede. 

2 1 . A s certidões das Justificações que os herdeiros dos 

defunctos, ou seus prouedores leuarem ás ditas partes e Jlhas 

quando lá forem, ou mandarem arrecadar (1) as ditas fazendas. 

(1) No texto: arrecadas. 
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seram passadas pello Juiz das Justificações de Guiné, Jndia e 

M ina , que reside nesta cidade de Lixboa e naõ perante outras 

a lguls iustiças e officiaes, o qual ju iz primeiro que dee despacho 

algum nos autos das taes Justificações, mandará dar vista delles 

ao thesoureiro dos defunctos que está na dita cidade, pera el le 

dizer se tem alguá duuida ou embargos a se passarem as taes 

Justificações por ter informação que há nisso alguns comluyos, 

ou que se compram as ditas fazendas indiuídamente pellas pes­

soas que as lá querem jr ou mandar arrecadar. E com a resposta 

do dito thesoureiro dará o dito juiz nisso o despacho que for 

Justiça. 

2 2 . O s Capitães, Pilotos e Mestres de to [dos] os nauios 

que forem aos Rios de Guiné e assi os feitores e officiaes do trato 

que lá estiuerem se informarão se falecerão em terra alguãs 

pessoas de que ficassem fazendas e as poram loguo em boa 

arrecadação e nos primeiros nauios que vierem pera a cidade da 

Ribeira Grande da Jlha de Sanctiago do Cabo Verde, enuiaraõ 

as ditas fazendas pera se entregarem ao thesoureiro delias que 

na dita cidade reside. E ej por bé que possam leuar pello traba­

lho que nisso leuarem tres por cento de tudo o que nos ditos 

Rios em terra arrecadarem e entregarem ou fizeré entregar ao 

dito thesoureiro da cidade da Ribeira Grande, o qual thesoureiro 

leuará das ditas fazendas que se assi arrecadarem em terra nos 

ditos Rios outros tres por cento, posto que maes leue das fazen­

das que arrecada na dita cidade. E os ditos capitães, pilotos, 

mestres e feitores e officiaes seram obrigados trazerem ou envia­

rem as ditas fazendas á dita cidade da Ribeira Grande, nos 

primejros nauios que pera ella vierem, sob penna de as pagarem 

em dobro, amettade pera os captiuos e a outra mtade pera quem 

os acusar. 

O thesoureiro das fazendas dos defunctos que reside no 

Regno de C o n g o leuará e auerá seis por cento de todas as fazen­

das que no dito Regno fizer uir a boa arrecadação e as enuiar ao 

Thesourejro que reside na dita Jlha de Saõ Thomé. 
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E y por bem que na Jlha do Príncipe aja hum thesoureiro das 

fazendas dos defunetos que nella falecerem, o qual leuará e 

auerá de seu ordenado tres por cento de tudo o que arrecadar das 

ditas fazendas e fizer leuar e entregar ao dito Thesoureiro da 

Jlha de Saõ Thomé, leuará e auerá outros tres por cento somente, 

das ditas fazendas que lhe assi forem enuiadas da dita Jlha do 

Principe. 

N a Ilha do Foguo auerá outro Thesoureiro das fazendas 

dos defunctos que nella falecerem, o qual terá e leuará de seu. 

ordenado outros tres por cento de tudo o que na dita jlha arre­

cadar das ditas razendas e enuiar ao thesoureiro que reside na 

dita cidade da Ribeira Grande. E o dito thesoureiro da Ribeira 

Grande leuará somente das ditas fazendas que lhe assi forem 

enuiadas da j lha do Foguo outros tres por cento, posto que das 

outras fazendas que na dita cidade arrecadaó leue e aja mais 

ordenado. 

E os ditos Thesoureiros do Regno de Congo , Jlhas do Prin­

cipe e de Fogo, seraó obrigados [a] ar[r]ecadaré, cobrarem e 

auerem as fazendas dos dictos defunctos com toda a breuidade 

e . d e as mandarem nos primeiros nauios aos ditos thesoureiros 

da Jlha de Saõ T h o m é e da cidade da Ribeira Grande, sob penna 

de pagare em dobro por suas fazendas o que assi naÕ arreca­

darem ou deixarem de mandar por suas negligencias, ametade 

pera os captiuos e a outra metade pera quem os acusar. 

O s prouedores dos defunctos das ditas partes do Brasil e 

jlhas de Saõ T h o m é e do C a b o Verde, leuaram e aueraõ de seu 

ordenado dous por cento de tudo o que das ditas fazendas fize­

rem uir a boa arrecadação. 

E mando que este regimento se cumpra e guarde como se 

nelle contem, sem embargo de quaesquer regimentos e prouisoés 

que em contrario aja. E quaesquer Justiças, e officiaes que o 

assi naõ cumprirem seram emprazados pera a minha corte e 

emcorreraÕ em suspenção de seus officios atee minha merçê, e 
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as outras pessoas que forem contra o nelle conteúdo, seraÕ 

outrosi emprazadas pera minha corte e pagará cada hum çem 

cruzados, amettade pera os captiuos e a outra metade pera quem 

os acusar. / / 

E este regimento se aiuntará ao regimento do dito thesou-

reiro das fazendas dos defunctos, que reside nesta-cidade de 

Lixboa, o qual thesoureiro enuiará loguo suas cartas com o tres-

lado delle, feitas pello escriuàõ de seu cargo, e assinadas pello 

dito thesoureiro e aseíladas com o sello da dita cidade, ás ditas 

partes do Brasil e Jihas de Samthomé e do Cabo Verde, pera 

se o di to regimento auer de tresladar nos liuros das Camaras 

das cidades e villas das ditas partes e Jlhas e se auer dahy em 

diante de comprir como se nelle contem; aos quaes treslados 

feitos e assinados na maneira que dito hé, ej por bem que seia 

dada tanta fee e credito como ao próprio, que hade ficar em 

poder do dito thesoureiro. / / 

E ej por bem que este valha e tenha força e vigor como se 

fosse carta feita em meu nome, per m i m assinada e passada per 

minha chancelaria, sem embargo da ordenação do segundo liuro, 

titulo vinte, que dis que as cousas cujo efeito ouuer de durar 

maes de hú anno passem per cartas e passando por Aluarás nao 

valhaõ. E valerá este outrosi, posto que naõ seia passado pella 

chancelaria, sem embargo da ordenação que manda que os meus 

Aluarás que naõ forem passados pella chancelaria se naõ 

guardem. / / 

André Sardinha o fez em Lixboa ao primeiro dia do mes de 

janeiro de mil e quinhentos e sesenta e hum. Manoel da Costa 

o fez escreuer. / / 

A Rainha 
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O qual Regimento eu Pero Lci tam Tinoco, Notár io apos­

tól ico das ordés Mil i tares nesta corte, tresladej do próprio origi­

nal, a que m e reporto. E o conserte] com o notário abaixo assi­

nado, e eu assinej de meu publico Signal. / / 

E m Lixboa aos dez dias do mes de Septembro de mil seis­

centos e tres annos. 

Concertado comiguo notário 

+ 

Duarte da Silua 

(Sinal Público) 

A T T — M s . 871, fls. 157-165 v. 
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C A R T A D O B I S P O D E L A Q U A D R A 

A O E M B A I X A D O R E M F R A N C A 

(4-10-1562) 

SüMÁKIO — Comunica ao embaixador portugués o movimento dos na­

vios ingleses, prevenindo-o contra o perigo que deles 

adviria aos interesses de el-Rei de Portugal. 

+ 
M u y Jllustre Señor 

La semana passada screui a V. S.ª lo que auia de nueuo; 

después hemos entendido como a 26 del passado se embarcaron 

en las cinco naos armadas de la Reyna y cinco pinacas y vn 

vergantin y en otras tres naos de mercaderes, mi l ochocientos 

hombres in circa en Portsmua, los quales fueron a Habrá de 

Graz y en la Ria se an [?] embarcado otros quinientos que van 

a Diepa juntamente con otros quinientos de los que estauan en 

Baruyes, los quales an de venir por la mar; tras estos que no 

llegan a tres mil, yran otros tantos y con ellos el Conde de 

W a r u y c h por capitán general; estos dizen que yran esta semana 

y de muchos mas se habla que yran quando sea menester; de 

lo que huuiere daré auiso a V. S . a / / 

L o que agora ay que jmporta, y por lo que despacho v n 

correo que alcance al ordinario de Anuers, es que entiendo que 

la Reina torna a mandar que vayan naos a Guinea y según 

Francisco de a Costa me dize que ha entendido de vn hombre 

de los que an de yr, que serán tres naos y vna pinada, las que 

yran de aqui, a mi dizen me que ande yr otras seys naos de 
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Francia que embia Chat i l lon, el que fué A lmi rante y que estas 

naos están ya en vn puerto desta costa de Cornual la; y o lo creo 

cierto y que yrá en ellas Laodom [ . . . ] para apearse en Afr ica 

y hazer allí algún guisado a la Euangel ica de lo que estos Euan-

gelicos suelen. Pareçeme que V . S. a deue auisar luego a Por­

tugal, También sé que de aqui se an cargado para Diepa y 

Habrá de Graz 10 .000 picas, 500 lanças de armas, 4 .000 coso-

letes, 4 .000 coracinas, 4 .000 arcabuzes y otros tantos morrio­

nes, 10 .000 arcos y 30 pieças de artillería, las 12 delias de 

batir. Parecen me muchas armas y no estoy seguro que vna 

parte delias no se embie a Afr ica para armar al Xari fe; esta es 

sospecha, pero no se pietde nada en pensar lo peor. / / 

E n el primer correo scnulré mas largo a V . S.ª cuya vida y 

estado nuestro Señor guarde y prospere como dessea. j ¡ 

D e Londres, 4 de octubre 1 5 6 2 . 

M u y Jll. e S. r 

besa las manos a V . S. 

su mas sierro seruidor 

El O b p õ A luaro de la Quadra 

+ 

E N D E R E Ç O : A l muy JIl.e S.° r El S. o r Juan Dantas del Consejo del 
Rey de Portugal Embaxador en Frácia, mi S.° r 

A T T — CC-I-106-24. 
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(1) Cfr. does. n. o s 66 e 69. 
( 2 ) Leia-se: de se. 
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MONUMENTA, IV l6 

C A R T A D E J O Ã O P E R E I R A D A N T A S 

(1-5-1563) 

SUMÁRIO — Comunica como soubera da armada que na Inglaterra se 

fazia para a Costa da Mina, dizendo ir para a Flórida. 

+ 

Senhor 

Depois de ter as outras cartas carradas, reçeby d'Inglaterra 

duas de Francisco da Costa, ambas de huü theor, sobre aquellas 

seis naos e duas zauras que se harmaõ sob collor d 'yrem ha 

Florida, (segundo elle dezia pellas outras que a V . A . por 

M a n u e l Doria enuiei) . E porque nestas d'aguora diz aberta­

mente, que vaõ hàs dittas Jlhas esperar as naos de voss'alteza da 

índia e da M i n a ; naÕ quis faltar a enuiar cõ esta huã das dittas 

suas cartas a V . A . (*) para ver o que será seu seruiço fazer. 

E despachara cõ ysto pesoa expressa, se já nas que M a n u e l Doria 

leuou, naÕ ouuera escritto, que sem embarguo desse ( 2 ) sos-

peitar que hiaõ para a Florida, ou para aguardar as naos do Peru, 

V . A . deuia mandar prouer na guarda das naos da índia e da 

M i n a , pois vinhaÕ para aquella parage das Jlhas Terceiras 

honde se dezia que elles hiraõ esperar as delRey de Castella. / / 

M a s tendo já escritto sobr'ysso, taõ largo e por pesoa certa, 

naõ há mais que escreuer senaõ verse a ditta carta de Francisco 



da Costa, que cõ esta vay, para ver a maneira de que se affirma 

que vaõ expressamente cÕtra as naos de Voss'al teza. / / 

E quanto hàs naos francesas, eu mandei da parte de V , A . 

a Manue l dAraujo, que fosse ver se hera. assi ou naõ, e já per 

duas vezes outras lhe mandei, que fosse correr os portos, pois 

vence o ordenado dos çem mil reis. Elie o naõ quis fazer pello 

periguo que nisso pode auer. E porque ysto ymporta mui to ao 

seruiço de V . A . , a conçiençia me obrigua [a] dezer já guora 

(pois vejo perderse a vegilançia dos portos hà minguoa) que naõ 

cõvem darse este ordenado a huã pessoa certa, mas destrebuirse 

por aquellas que eu enuiar a fazer estas delligençias, como eu 

dantes fazia. Porque se hüa hé conhecida já em huü porto, posso 

mandar outra. E o mesmo, se está doente ou acupado em hir a 

huã parte quando vem hü auiso d'outra, e também se huu 

arreçea o periguo, aceita o outro pera começar a entrar no ser­

uiço de V . A . E aliem disso, hàs vezes comvem mandar em 

posta, e quem tem o ordenado d iz que naõ quer, porque o 

guastará desta maneira todo em huã viagem. / / 

Eu naõ sei que fazer a ysto mais que desemearreguar 

minha cõçiençia e honrra em o escreuer a V . A . para mandar 

prouer nisso como lhe parecer mais seu seruiço. E cõ esta vay a 

comissão que aguora mandei a Manue l dAraujo, assinada por 

Guaspar Roíz de Guond im, que lhe leuou esta e as outras duas, 

de que acima faço menção, para que se veja que se naõ perde 

cousa algua por meu descuido. M a s que se nisto ouuér falta, se 

dê a culpa a quê a tem, e naõ a my , que naõ posso forçar nem 

obriguar Manue l dAraujo. E elle naõ se quer aventurar porque 

tem já que perder, nem obedecer ao que lhe mando porque 

somos ambos caualleiros de huã hordem. Pella qual razão m e 

já naõ quis acópanhar quando fuy a Ynglaterra. M a s deixando 

ysto, a conclusão hé, que não cumpre a seruiço de vossa alteza, 

darse este ordenado a huã pessoa, mas distribuirse pellas pessoas 

que forem servir e correr os portos, segundo os auisos que eu 
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tiuer, e as ocassioês que se apresentarem, como eu soya a 

fazer. / / 

E desta maneira exerçitaõse os homés que tenho no seruiço 

de V . A . e cada huú se esmera em o fazer milhor que os outros, 

pera poder merecer mercê, e honrra de V . A . Cuja vyda e reais 

Estados o Senhor Deus acreçente e prospere por ynfinittos 

annos. / / 

D e Paris, o primeiro de maio 1 5 6 3 . 

A ynstrução [de] que acima faço mençaõ que mandei a 

M a n u e l dAraújo, foy petla primeira vya. 

Joam P . r a Dantas 

+ 

ENDEREÇO: A E l Rey Nosso Senhor. 

A T T — C C - I - 106-70. 
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A L V A R Á D E P A U L O D I A S D E N O V A I S 

(1564) 

SUMÁRIO — Nomeia Domingos do Rego capitão do navio no regresso 

ao Reino, nas condições expressas no presente alvará. 

Paios D iaz Capitão mor c Embayxador delRey de Portugal 

noso Senhor nestas partes deste G [ u ] y n é e Reyno dAngo la per 

seu espycyal mãdado, faço saber ['...] e mestre e toda a mays 

companha que vyndo (1) Vy to rya que elRey noso Senhor m e 

maÕda per vós pera com ajuda de noso Senhor irmos eu e o 

padre e mays gemte que quá comjgo está nele pera ho Reyno,. 

que Domjgos do Rego que vem por capytaõ do dito navyo he 

capytaõ deles, asy e da maneyra que ho foy até chegatdes a ese 

porto, he que hasy o ey por serujço delRey noso Senhor. 

E maõdo a todalas pesoas de quallquer estado que seya que 

conheçaó e tenhaõ o dito Domjgos do Rego por Capytaõ d o 

dito navyo e façam e cumpram tudo quamto por ele for maõ-

dado com comselho do pyíoto do dito navyo. E as pesoas que 

ele e o dito pyloto maõdar que venhaõ e vam no batel o faraó. 

E asy os que eles maõdarem que vam fazer os maõtymentos o 

faraó sem a jso pore duvyda ne embargo. E os que eles maõ­

darem que venhaÕ quá acyma faraõ o mesmo e compryraõ seus 

Regymentos do que lhe[s] maõdarem fazer, so[b] pena que 

todo aquele que naõ qujser compryr seu maõdado ho ey por 

tredo á Coroa Reall e hos semtemce[ i ]o descrauos (? ) pera as 

galés por ver ser serujço delRey noso Senhor e perderá toda sua 

(1) Parte roída do papel. Parece dever subentender-se: o navio. 
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fazenda pera ho esprítall d e Todolos Samcos da cydade d e 

Lysboa. E maõdo o esprivaõ de seu cargo que este meu maõ-

dado notyfyque a toda a pesoa no dito navyo e faça termo da 

notefycaçaõ e asy faça termo da pesoa ou pesoas que ho com-

trayro fezerem. / / 

Feyto e dado nesta corte de Cabaça do Reyno de Âgo la , 

aos tamtos de tall mes. 

Paios D iaz e o padre Francisco de Gouvea 

(Ao alto do fólio): 1564. 

MB — Adicionais, Ms. 20. 786 fI. 1 z. 

NOTA —Segue-se a este outro documento, em ligação imediata, 
assinado por Domingos do Rego, com a data de 28 de Setembro 
de 1564. Está muito deteriorado, pelo que não foi possível transcrevê-lo. 
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C A R T A D E F R A N C I S C O D A C O S T A P O N T E S 

(5-8-1564) 

SUMÁRIO — Avisa como na Inglaterra se preparava apressadamente 

uma armada para a costa da Mina, fingindo ir para a 

Flórida — Mau negócio de Moscóvia e Flandres, 

+ 

Senhor Embajxador 

H o avizo que traguo a V . S, hé que no Reino de Jngalaterra 

a mais preça que podem se fazem prestes até contia de oito ou 

dez vellas pera a M j n a , e costa de Guiné, ãtre as quoais vão três 

naos grandes e posantes .ss. a allmjranta que se diz Jhesus de 

Lib igue de mais de 400 toneis, nao da Rainha e outra nao taÕbé" 

de pouco menos, he asi a nao Mjnhona, he outras duas naos que 

saõ dos cótratadores de Lomdres, naos de cento até cento e dez 

tonelladas cada húa. H e asi mais vão tres bragãtí. Estas sabidas, 

afora outras que dizé yre pera a Fllorida. 

I tem diguo que as ditas vão taõ bê apontadas de gete e 

monjsõis canto [?] se pode dizer, outras de tal porte como são, 

os armadores que as armão, que são gentes prinçipaes, asi Senho­

res do Reino como alldramaes de Londres, todos neste trato se 

ãtremeté, por canto o trato que tinhaõ é Moscóvia e e Fllamdres 

e é outras partes lhes sosede ao contrairo do que lhes parecia. 

Portanto todos apricaõ a avéturare a Guyné . 

Item me sertificaraõ muitas pesoas que éjn cõpanhia destas 

naos avia dir hüa gallé bordada cõ taboas movediças pera syma, 

pera despoys lhas tirare na costa da M j n a ; desta Gal lé naõ saõ 

taÕ serto como das outras vellas asima. 
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Icem, d iguo que naõ se falia é toda a cosCa da parce doeste 

he asy na costa sull, senão é M j n a , G [ u ] y n é , G [ u ] i n é . E os 

mais dos marinheiros das ditas partes, omés de feito são já apon­

tados pera yso. E dizé que desta feita amde destrujr a dica M j n a , 

como [o] Senhor Deus não promjta o tal hir avamte, senaõ vire 

elles pior do que o ano pasado pera se acabaré de perder como 

meresem. 

Item por ser couza de tanta êportansia a ell Rei noso senhor 

qujz é pesoa vir avizar do dito a V . S., d iguo avizar a V , S, o 

dito caso, ho quoall o senhor Deus remedehe como mais for seu 

seruiço. 

Item as ditas vellas serão prestes pera partir até 8 dias des-

pois de Saõ Bertollameu (1) pouco mai sou menos e detrymj-

naõ certas delias despois que chegarê á M j n a , na costa de 

G [ u ] i n é , d e tomaré negros e dahi yré a Santo Domjnguos, a, 

segundo dizé, a resgataré os ditos negros, como o ano pasado hü 

destes capitães féz, e cre[ i ]a a V . S. que vão de maneira pera 

acometeré quallquer feito grande, a segundo o que parece pello 

aparelho que pera yso hordenao, como té ordenado, que prazerá 

ao senhor Deus que será pera noso bé e mall delles. 

I tem certos égrezes per vezes té dito que desta derradeira 

ves que vyeraõ da M j n a , d iguo que jstiveraó na costa da M j n a , 

vjeráo a bordo das naos égrezas, 2 negros que fallão égres, os 

quais lhes diseraõ que hü prinçipall negro daquella ter[r]a, que 

se diz don Joam, lhes mandava dizer e lhes prometia que se 

hos égrezes fose cÕ armada per mar, que elles lhes ajudariaõ per 

ter[r]a, a que fim não sej, somente que estaõ os ditos égrezes 

cofiados nesta promesa. E desta ves trouxerão cosiguo dous 

negros, hos quaes estavaÕ a bordo cando as nosas gallés hos êxo-

cavaó. E não nos puderaõ tornar a pôr é terra. E hü deles 

mor [ r ]eo é Porsesmua á chegada das naos. E o outro torna 

nestas naos que hora vão a jr pera G [ u ] i n é . 

(1) Celebra-se em 24 de Agosto. 
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I tem estes saõ hos portos ê que armão .ss. e Londres, é 

An tona , e Porsesmua, é Ribeira de Gy l yngamo, taõ bé se d iz 

q u e de Brystoll como se pryzume. E disto todo pode V . S. 

avizar a ellRey noso senhor por certo. E seso, rogando a noso 

Senhor por a vida e saúde da Jllustrysima pesoa de V . S. A m e n . 

E m Paris a 5 dagosto d e 1 5 6 4 anos. 

Serto servidor de V . S. 

Fr . 0 0 da Costa Põtes 

A T T — CC-l-107-4.. 
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SlTMÁRIO — Comunica como soubera que tinham largado da Inglaterra 

doze velas para a costa da Mina e Rio dos Cestos. 

+ 
Senhor 

E m quinze deste escreuy a vossalteza, por Guarpar de Les-

çéa, corréo castelhanno, cõ as cartas minhas, enuiei os auisos 

que tinha dlnglaterra e de Frandes, pellos quais me auisauaõ 

serem partidas para [a] costa da M i n a e Rio dos Çestos em 

xxnij daguosto, doze véllas grossas e quatro zauras, cõ petrechos 

e acheguas para edefficar em terra, e cõ delliberaçaõ também, de 

resguatar escrauos naquella costa, pera leuar a Santo Dominguo . 

E porque o corréo hya expresso a V . A . tenho por sem duuida 

que as ditas cartas e despacho ynaõ a bom recado, que me faz 

naõ mandar por este atrauessadiço, as coppias das que o ditto 

Lesçéa leuou, & nisto não há mais que dezér, senaõ que naõ 

tiue mais auiso alguú desta harmada dos yngréses, que hé sinal 

de ser partyda, como, e ao tempo que auisáraõ pellos vlt imos 

auisos. Porque não achando cousa em contrairo, não avya mais 

c p e auisar. 

Duas cartas do embaixador de Castella, que nesta corte 

reside, vão cõ esta; pella primeira nVescreue, ter auisos, que para 

o anno que vem, promete o turco fazer huã grossa harmada 

para estas partes de ponente, e outra pera a Indya. E pella 
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(29-9-1564) 



segunda me amoésta que eu naõ tenha em pouco o que 

m'escreue acerca desta harmada da Indya, que me constrange 

e dá occasiaõ, de mandar cõ esta a Vossalteza as dittas duas 

cartas, para delias, e comforme a outros auisos que sobre este 

neguoçíos terá, tomar e hordenar o que lhe parecer mais seu 

seruiço. 

Cu ja vyda e reays estados, o senhor Deus acreçente e pros­

pere, por ynfinitos annos. 

D e Paris a xxix de setembro, 1 5 6 4 . 

Joam P . r a Damttas 

+ 

ENDEREÇO: A El Rey Nosso Senhor. 

A T T —CC-I-107-12. 
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P R O C U R A Ç Ã O D O D O M P R I O R D E T O M A R 

(9-11-1564) 

SUMÁRIO — Estabelece procuradores bastantes para haverem as fazen­

das dos freires falecidos em S. Tomé, nas condições cons­

tantes da presente procuração, 

Saibaõ quantos este pubrico jnsttumento de procuração 

virem que no anno do naçimento de nosso Senhor Jesu Christo 

de mil e quinhentos e sesenta e quatro, a noue dias do mes de 

nouembro do dito anno, em a cidade de Lixboa e pousadas do 

muito Reuerendo padre frey Vicente, dom prior do conuento 

de Thomar , cabeça da ordem de nosso Senhor Jesu Christo, e 

geral delia, onde eu notário fui, em minha presença e das tes­

temunhas ao diante nomeadas, per elle padre foi dito que nos 

milhores modo, forma e maneira que podia e de direito mais 

valer, fazia e ordenaua, como de feito fez e ordenou per seus 

certos e avondosos procuradores A d a õ Afonso, arcediago de 

Saõ T o m é e A fonso de Pina e D iogo Gi l , çidadaés hi moradores 

e a cada hum e qualquer delles jn solidum, pera que em nome 

delle D o m Prior e conuento possaÕ perante ho senhor ouuidor 

da dita ilha e o prouedor dos defu netos delia requerer, pedir e 

demandar todolos bées e fazendas assi moueis como de raiz que 

ficarão per falecimento de quaesquer freires do di to habito e 

ordem de Christo que naõ teuerem os tres •4.°° de seus bene-

fiçios, pèr pertencerem a ho dito cõuento as ditas fazendas como 

a seus vniuersaes erdeiros que saÕ de direito e pera açerqua 

darrecadaçaÕ das ditas fazendas requerer que se façaÕ inuentai-

ros pelos escriuaés, dante o dito ouvidor ou provedor e pelos 

testamentos dos ditos freires defunctos se os fizeraõ ou per outras 
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certidões, asentos e jnformaçoés, fazer liquidar e pagar as diuc-

das e serviço de criados a que os ditos eraõ obrigados ou man-

dauaõ pagar, sendo ouuido o procurador do dito conuento ao 

fazer das taes liquidações e pagamétos e para do que asi ficar 

l iquido se entregarem e dello dar quitações e outrosi ho que se 

detreminar pelo senhor bispo da dita ilha ou seu vigairo com 

o dito ouvidor, qual deuem os freires do habito ao dito cõuento 

e ordem dos tres 4 . 0 8 que saõ obrigados a pagar de seus benefí­

cios; a qual contia de dinheiro faraó embargar na maõ do almo-

xerife do recebedor donde esteuerem asentados seus pagamentos, 

cóforme as cartas ou provisões que açerqua disso E l Rey nosso 

senhor manda a hos ditos bispo e ouvidor, possaõ receber os 

taes 4.°" e dinheiro que se nelles montar do dito almoxerife ou 

recebedor e lhe dar diso quitações e todo o que receberem dús 

e doutros .ss. viuos ou defunctos, ho emviaraõ a ho dito cóuento 

per letras seguras que naõ corraó risco algum, á custa do di­

nheiro e fazenda de que sopriraõ as despesas necessárias, que 

mandarão per apontamento ou certidão. E pera que em caso 

que na dita arrecadação sahiaõ alguás pessoas que pretendaõ 

ser herdeiros, naó o sendo, que naó embarga que o sejaõ ou 

testameteiros ou outros depositários tentes ou embargantes as 

ditas fazendas ou parte de quallquer delas posaõ os ditos pro­

curadores cada hum delles citar e demandar as taes pessoas e 

cõtra ellas em juizo competente vyr cõ seus libelos, petições, 

exepções e artigos se comprem e dar a elles proua, impunhar ( 1 ) 

e cõtrariar ho pelas partes cõtrarias posto e presentado, q u e seja 

per reconvençaõ, demandado o dito cóuento, quer defendendose 

como reos. / / 

E outrosi poderão jurar qualquer licito e honesto juramento 

nas almas deles cõstituintes e arrezoar, alegar e procurar o di­

reito e justiça do di to cõuento vniuersaes herdeiros dos dictos 

(1) impugnar. 
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defunctos que naõ teuerem pago os ditos tres 4.°°, por serem 

todos obrigados a os pagar como di to hé, e pera seguir e pros­

seguir as ditas causas e no processo delas recusar juizes se forem 

sospeitos e prouar as taes sospeiçoés e assi em tabeliães, notairos 

e escriuaês que ho forem e em outros se louuar e correr os taes 

feitos per todos os termos e autos judiçiaes, atee ar[r]ezoar em 

final e pedir e aver sentença e sentenças jnterlocutorias e difi-

nitiuas e as fazer tirar dos processos e pedir a execução delas, 

sendo em fauor do dito cõuento e das que cõtra elle forem e de 

quaesquer agrauos que lhe fizerem apelar, agrauar e soplicar 

pera donde se possa e deua fazer per direito e aliás seguir até a 

vi t ima jnstançia e em tudo fazer, requerer e procurar açerqua 

do sobredito e suas dependências, assi e taõ jnteiramente como 

o elle dito padre dom Prior cóstituinte faria e poderia fazer 

sendo a isso presente. / / 

E pera que hos ditos procuradores em seu lugar e em nome 

do di to cõuento possaó sostabeleçer ( 2 ) outro procurador ou 

procuradores com limitação somente de procurar, ficando esta 

procuração nos ditos procuradores acima nomeados em seu vigor 

e força. / / 

E prometeo o dito padre cõstituinte, em nome do di to 

cõuento, e sob hipoteca das rendas delle, que pera isso obrigou 

dauer por bom, firme e valioso todo quanto pelos ditos seus 

procuradores e sostabeleçidos for feito, dito e procurado e os 

relevou de todo encarrego de satisdaçaõ, caução e fiança, sob a 

clausula do direito judicio sisti e t judicatum solui, com todas 

as clausulas em direito expressas e acustumadas. / / 

E em testemunho da verdade assi ho outorgou e mandou 

ser lançada em nota esta procuração, na qual sua paternidade 

assinou juramente com as testemunhas que foraõ presentes, ho 

padre Giaõ da Rocha capelão de nossa Senhora dos An jos e 

( 2 ) sub-estabelecer. 



Felipe da Costa cavaleiro f idalgo da Casa da Ifante dona Tsabel 

e M a n u e l da Silua familiar do dito cõuento. / / 

E eu Pero Luis Or tega notairo apostólico per autoridade 

apostólica e per el Rey nosso Senhor outrosi notairo e escriuaõ 

pubrico do dito cõuento, que jsto segundo que realmente passou 

o notey, escteuj e asiney; a antrelinha / cabeça /, e a emenda / 

Sõr / , Per verdade. 

+ 

aa) G iam da Rocha frey V icente dÕ Prior Fell jpe da Costa. 

A T T — O r d e m de Cristo, Sala 2 5 — 51-55, fls. 33 V.-35. 
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A L V A R Á SOBRE A F A Z E N D A DOS T A N G O M Ã O S 

(15-7-1505) 

S U M Á R I O — - M a n d a subir a sua majestade a sentença sobre os bens dos 

defuntos tangomâos falecidos nas partes da Guiné. 

Eu elRei faço saber aos que este aluará virem, que eu ey 

por bé e me praz por justos respeitos que m e a isso moué, que 

quando algü herdeiro de algü defuncto tango mao (1) que 

falecesse nas partes de Guinee demandar o hospital de Todolos 

Sanctos desta cidade de Lixboa para que lhe restitua a fazenda 

que ficou do di to tágo mao e que o di to hospital arrecadou por 

lhe pertencer e lhe ser applicada per prouisoes e regimentos 

delRei Dõ Manue l meu visauoo, que sancta gloria aja, e delRei 

D õ Joaõ meu Senhor e A u ô , que sancta gloria aja, por o tal 

herdeiro dizer que naõ foi citado né requerido, ou que lhe 

faltou algúa solenidade das que conforme a direito se requerem 

antes das fazendas dos ditos tar.go maos poderé ser julgadas 

por perdidas, os juizes do dito hospital e quaesquer outros a 

que o conhecimento do caso pertencer, não publ iquem a sen­

tença final que no tal caso se ouuer de dar, sem primeiro me 

dar delia e do caso especial conta. / / 

E poré procederão ordinariamente tee no caso tomar final 

determinação, da qual primeiro me daraõ conta e enformaçaõ 

antes de a publicarem, e fazendoo de outra maneira, alem de 

lho auer de estranhar conforme á culpa que tiueré, mando que 

(1) Tangomão ou tanganlião: indivíduo que se internava no sertão 
africano a comprar e vender escravos. 
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as taes sentenças em que se naõ fizer mençaõ que se me deu 

delias primeiro conta, se naÕ dem a execução, o cjue assi ey por 

bem, pera que se guarde neste caso assi ás partes, como ao dito 

hospital, a justiça, mais inteiramente. / / 

D i o g o Fernandez o fez em Lixboa a 15 de Julio d e 1 5 6 5 . 

Baltesar da Costa o fez escreuer. E ouuiraõ acerca disso o proue-

dor (? ) do hospital, e este aluará valerá como carta, sé embargo 

da ordenação, e será registado no liuro que anda na mesma 

Rolaçaõ da Casa do Ciue l . 

A T T — Leis Extravagantes, liv. 5, fl. 182. 
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B R E V E D O P A P A P I O V A D . S E B A S T I Ã O 

(16-4-1567) 

S U M Á R I O — F u n d a ç ã o do Seminário de Tomar nas condições expressas 

no presente breve apostólico. 

Pivs PP. ª V.ª 

Charissime in Christo fili noster, salutem, et Apostol icam 

benedictionem. / / 

C u m dllecti filij Prior generalis, et fratres Monasteri j suo 

conuentus de Thomar , Vl ixbonensis diocesis, superioribus men-

sibus per certum eorum procuratorem ad hoc ab eis ad nos spe-

cialiter destinatum super diuersis grauaminibus, qua; per quas-

dam literas in forma breuis a nobis anno proxime pretérito ema-

natas, et dilecto filio Henrico tituli Sanctorum Quatuor Coro-

natorum, presbytero Cardinali Jnfanti Portugal l ie, Legato N o s -

tro directas, sibi ac béate M a r i e de Luce, et Col legi j Con -

ceptionis eiusdem béate M a r i e Monasteri js seu Conuent ibus 

inferri pretendunt, ad nos recursum habuerint. // 

N o s , qui in dictis Monasteri js, seu Conuent ibus, eorumque 

ecclesijs regularem obseruanriam secundum Ipsius ordinis, et eius 

mi l i t ie, neenon reformationis procurante, clare memor ie Joane 

Tert io Portugal l ie Rege ibidem dudum introductae, et hactenus 

laudabiliter obseruate instituta uigere accepimus, considérantes 

dictorum Monasteriorum seu Conuen tuum Priores et fratres sub 

religionis reformate iugo, et v i te castimonia diuinis beneplacitis 

MfJNUMENTA, IV 17 

257 



intentos gratum Al t íss imo famulatum continue exhibere; jta ut 

si eorum religio recte et pie, ut przfertur, instituta non foret, 

de nouo ad Dei Omnipotent is laudem et honorem, plantanda 

esse uiderétur. / / 

Jccirco cum nostro potissimum tempore non modo religío-

nis, et regularis obseruantiae coriseruatíonem, uerum etiam illius 

populat ionem, totis uiribus procurare satagamus, ordinem seu 

rel igionem, uel reformationem predictas, aut quicque eorum 

min ime reuocandum, et annul landum esse censemus: preser-

t im u t diuinus cultus, regularisque uiuendi norma, sicut 

hactenus factum est, in illis deinceps fírmius et arctius obserue-

tur, fratresque ipsi pro tua salute, Regnique tui consetuatione, 

et augmento assíduas ad D e u m preces promptius effundere 

ualeant. / / 

Preterea quoniam sicut nobis Maiestas tua pet Oratorem 

apud nos suum exponi fecit, ualde desideras ut instituatur unum 

Seminarium scolarium, qui regulam ordinis, et militia: Jesu 

Chr ist i profiteantur, et postea sactis literis instructi assumi 

possint ad regimen, et gubernium parrochialium ecclesiarum, et 

al iorum beneficiorum regularium curam anirnarum haben-

t ium (*) ordinis et Mi l i t ia: huiusmodi, uocatis et adhibitis tam 

generali, quam alijs dictorum Monaster iorum, seu Conuentuum 

Prioribus, ac de eotum consilno, et assensu (deductis primitus, 

(1) Peio Motu próprio Quemadmodum Prouidus Pater, de II de 

Dezembro de 1576, Gregório xiii determinou o seguinte, entre outras 
cousas: 

«Statuimus et ordtnamus quod de ca;tero perpetuis futuris tem-
poribus in prasdicto conuenru de Thomar, illius fratres, nunc, et pro 
tempore existentes, [...] in Gramatices, Logics, Philosophise, Cantus, 
Computi Ecclesiastjci, aliarúque bonarum arcium Scientijs, nec non 
ea parte Theologiae, quae in casibus conscientia: consistit, ac libris 
Ecclesiasticis, Homilijs Sanctorum, Rituum et Ceremoniarum formis, 
èt reliquis, qua: ad audiendas confessiones et aliorum Sacramentorum 
ministeriú, vitaque sancta instituenda pertinét, instrui et edoceri, ac 
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e t ante omnia ex fructibus, redditibus, et prouentibus eorundem 

Monasteriorum, seu Conuentuum omnibus et singulis tarn pro 

fratrum et religiosorum inibi nunc, et pro tempore degent ium 

uictu et uestitu, quam pro sumptibus fabrica;, et ornamentorum 

ad d iumum cul tum dicatorum faciendis, et elemosinis elargien-

dis, et alijs necessarijs ibidem fieri consuetis expensis) quicquid 

ex fructibus, redditibus, et prouentibus przfatis superfuerit, in 

sustentationem, et manutentionem Seminarij Scolarium huius-

modi de dictorum Priorum consilio et assensu, ut prefertur, 

conuert i , idque fieri permitt imus. N o n obstantibus constitutio-

nibus, et ordinationibus apostolicis necnon uteris nostris prafa-

tis, quarum tenores preesentibus haberi uolumus pro sufficienter 

•expressis, ceterisque contrarijs quibuscunque. / / 

Da tum Roma; apud Sanctum Petrum, sub annulo Pisca-

toris. D ie xv j Apri l is. M. D. LXVI j . Pontificatus Nostr i A n n o 

Secundo. 

Ga;. Glorierius. 

ENDEREÇO: Charissimo in Christo filio nostro Sebastiano Portu-
galliae, et Algarbiorum Regi Illustri. 

A T T — Bulas, 28-34. 

in his continua et sedula opera nauare; jlli uero ex ipsis fra tribus qut 
judicio dicti Regis [...] maiorem in scientijs, et alijs prœfatis progres-
sum fecerint ad collegiû seu conuentu Colimbriensem huiusmodj, ut 
in eo sub obedientia, regimine et gubernlo rectoris seu Prioris maiori-
bus et dignioribus scientijs, videlicet Theologias speculatiua; et Sacris 
Canonibus insistant, transmitti et imbi, ex proprijs dicti Colegij 
Coiimbriensis redditibus [...] ita quod monasteriû de Thomar et 
Collegiû seu conuentus Coiimbriensis huiusmodj Dei miniscroru per­
pétua seminaria sint». 

A T T — Ordem de Crista, Sala 25 — 51-13. fis. 255-262. A parte 
citada vem a fis. 258-258 v. 
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SUMÁRIO — El-Rei modifica parcialmente o antigo regimento, adap­

tando-o melhor às circunstâncias locais. 

1. E u EIRej faço saber a uós gouernador das terras do 

Brasil, e aos capitães das capitanias das ditas terras, e assi aos 

capitães das i lhas de Saõ T h o m é e C a b o Verde, e aos corre­

gedores, ouuidores, juizes, justiças, officiaes e pessoas das ditas 

terras do Brasil e Jlha de Saõ T h o m é e do C a b o Verde e aos 

offiçiaes das fazendas dos defunctos que nas ditas terras falece­

rem, que por quanto pollo regimento que mandei fazer per bem 

da arrecadação das ditas fazendas, no primeiro de janeiro de mil 

e quinhentos e sesenta e hum (1 ) , naÕ está prouido em alguãs 

cousas que depois pel lo tempo em diante se uio ser necessário 

o prouimento delias, e que acerca de outras em que já pello dito 

regimento hera prouido, se diuia ter e guardar outro modo maes 

conueniente á dita arrecadação, mandej por este acreçentar algüs 

capítulos ao dito regimento e delle mudar outros em milhor 

forma, pella maneira que se segue: 

2. Primeiramente ej por bem que os officiaes das ditas 

partes a que pertencer a arrecadação das ditas fazendas as arre­

cadem das pessoas que as deuerem e em seu poder tiuerem nos 

tempos em que forem obrigadas [a] fazer os pagamentos e 

(1) Cfr. documento n.° 65. 
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entregas das ditas fazendas e naõ as pagando e entregando aos 

tacs tempos, mando aos ditos officiaes que loguo executem as 

ditas pessoas pellas ditas fazendas e as execuções facão assi e da 

maneira que se fazem sobre a arrecadação de minha fazenda e 

conforme ao regimento delia. 

3. Sendo caso que os Gouernadores, Capitães, Correge­

dores, Ouuidores, Juizes, Justiças e outros quaesquer officiaes das 

ditas partes se queiraõ intrometter e entender na arrecadação e 

cousas das ditas fazendas sem auerem respeito a lho eu defender 

— xbiij.º capitulo do dito regimento — ej por bem e mando 

aos prouedores dos defunctos das ditas partes que contra elles 

proçedaõ per autos que enuiaraõ hà Mesa do despacho das cou­

sas da Conciençia e Ordens, pera serem vistos pellos deputados 

delia e elles mandarem disso conta e os mandar julgar como 

for Justiça. E qualquer outra pessoa ou pessoas de qualquer 

qualidade e condição que seiam, que impedirem, e percurbaré 

per a lgum modo a dita arrecadação aos ditos officiaes delle e lho 

naõ deixarem fazer l iuremente, emeorreraõ em penna de sin-

coenta cruzados, ametade pera os captiuos e a outra ametade 

pera quem os acusar. 

4 . O s ditos officiaes a que assi pertencer a dita arreca­

dação seram obrigados [a] arrecadarem as fazendas de quaes­

quer defunctos, do dia que falecerem a seis meses primeiros 

seguintes, e dentro nelles passarão todas as ditas fazendas per 

letras a este Regno, a pagar na cidade de Lixboa ao thesoureiro 

das fazendas dos defunctos de Guiné que nella reside, sob 

penna de pagarem em dobro todo o que nas ditas fazendas se 

perder, como se contem no quinto capitulo do dito regimento, 

e de alem disso naõ vencerem seus ordenados pollo assi naÕ 

comprirem. E aueraõ a mais penna crime que parecer. 

5 . O s Cadernos e nomes dos defunctos que os thesou-

reiros das ditas partes pello primeiro capitulo do dito regimento 

sam obrigados [a] fazer pera enuiarem ao Regno, seram feitos e 

inuiados per ordem dos prouedores onde os ouuer e naõ pellos 
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ditos- thesoureiros, sem embargo do dito capitulo em contrario, 

E mando aos ditos prouedores que de todas as letras que os ditos-

thesoureiros, assi como as forem arrecadando, ouuerem de 

enuiar ao dito thesoureiro de Guiné nos primeiros nauios q u e 

partirem, ordenem dous Cadernos de hu theor segundo forma 

do dito capitulo .s. hü pera se dar ao dito thesouteiro, e outro 

pera estar na Mesa da Consciência. E ambos os ditos Cadernos 

enuiaraõ á dita Mesa, e com cada hum delles os treslados dos 

jnuentairos e testamentos dos defunctos de cujas fazendas forem 

as ditas letras e cadernos, tudo justificado e assinado pellos ditos 

prouedores, pera da dita Mesa se entregar ao dito thesoureiro o 

seu Caderno, e o outro ficar nelle em boa guarda. / / 

E assi faram tresladar nos ditos Cadernos huã das uias das 

letras de fazendas e dinheiros que os ditos thesoureiros manda­

rem ao Reino; a qual uia também elles, ditos prouedores man­

darão iuntamente com os ditos cadernos hà dita Mesa. E pera 

effecto, mando aos ditos thesourejros que lhes entreguem a dita 

uia a tempo conueniente que a possam mandar com os ditos 

cadernos. E os escriuaés que assi per ordem dos ditos proue­

dores fizerem os ditos Cadernos e tresladarem as ditas letras e 

jnuentairos e testamentos, seram pagos nos ditos thesoureiros á 

custa das fazendas dos defunctos de que forem os ditos Cadernos 

e letras pro rata, de tudo o que lhe[s] os ditos prouedores alui-

drarem da dita screptura. E elles ditos prouedores mandarão os 

ditos Cadernos da maneira que dito hé, nos primeiros nauios, 

sob penna de outro si naõ venceré seus ordenados. E quando os 

prouedores emcorrerem nesta penna o thesoureiro das fazendas 

dos defunctos de Guiné, que nesta cidade reside, terá cuidado 

de fazer disso lembrança na Mesa da Conscientia pera se nisso 

prouer. 

6. Seram obrigados os ditos thesoureiros a enuiarem per 

letras o dinheiro que das ditas fazendas t iuerem recebido quando 

os ditos prouedores enuiarem os ditos Cadernos com a dita uia 

das mesmas letras que lhes os ditos thesoureiros [h] aó de entre-
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gar sob penna de serem suspensos de seus officios pellos ditos 

prouedores, até eu nisso prouer como ouuer por bem. 

7. O s ditos prouedores scram obrigados a tomar conta 

cada seis meses aos ditos thesoureiros de todo o dinheiro q u e 

tiuerem recebido, segundo forma do octauo capitulo do dito 

regimento, sem embargo de lha auerem de tomar cada anno, 

per bem do dito capitulo. E elles ditos prouedores aueraõ hum 

por cento de toda a contia de que lha assi tomarem, e arreca­

daram d elles todo o dinheiro que ficarem deuendo pella ordem 

do dito capitulo e o enuiaraõ a este Regno com os ditos Cadernos 

na forma que dito hé, e seram obrigados, quando lhes assi toma­

rem conta, a fazerem liuros numerados e assinados por elles, 

nos quaes os escriuães das prouedorias assentaram todo o dinheiro 

que os ditos thesoureiros tiuerem recebido e enviado per letras a 

este Regno ao dito thesoureiro de Guiné; & dos que entregarem 

aos ditos prouedores, por fim de suas contas, declarando o nu­

mero das ditas letras e contia do dinheiro de cada huá delias, 

& sobre quem foram passadas e os nomes dos defunctos de que 

o tal dinheiro for, e quanto hé de cada hú <5í onde heraõ mora­

dores, e que officios t inham, se eraõ solteiros se casados, e quem 

foram suas molheres, tudo meudamente per assentos distintos e 

declarados de cada defuncto, e segundo a ordem que o primeiro 

capitulo do dito regimento dá pera se fazerem os ditos cadernos; 

os quaes assentos seram todos assinados pellos ditos thesoureiros, 

prouedores e escriuães de seus cargos. E quando dos taes liuros 

que estam em poder dos ditos prouedores, as partes pedirem cer­

tidões de alguns dos ditos assentos, adições ou uerbas, elles as 

faram passar aos ditos escriuaés com o theor dos ditos assentos, 

adições ou uerbas, e nellas daram sua fee que sam conformes 

com os dito liuros e receitas dos ditos thesoureiros, E seram assi­

nadas pellos ditos prouedores e escriuães de seus cargos. E tudo 

hús e outros assi cumprirão sob penna de priuaçaÕ de seus offi­

cios e de pagarem ás partes em dobro o que por sua negligencia 
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perderem. E alem disso lhes pagaram a cem reis por cada dia 

que se ocuparem na arrecadação de suas fazendas. 

8. Quando os ditos thesoureiros acabarem de seruir & 

receber os tres annos per que ordinariamente saõ prouidos e tiue-

rem seruido conforme a seu regimento & dado boas contas cada 

seis meses, como dito hé, ey por bem e mando aos ditos proue-

dores que, com parecer do Prelado ou Viga i ro Geral, naõ sendo 

presente, lhes encomende a seruentia do dito cargo de thesou-

reiro pera que o siruaõ da maneira que dantes o setuiam per 

minhas prouisoés, atee eu delle prouer a quem ouuer por bem. 

E de como os ditos thesoureiros tem acabado seu tempo e ficaó 

assi seruindo me auisaram os ditos prouedores por suas cartas, 

que enuiaraõ hà Mesa da Consciência nos primeiros nauios que 

partirem. 

9. Os Prouedores, e Capitães das ditas partes naõ proueraõ 

officios dos defunctos, sendo caso que por algua maneira 

uaguem, ou posto que as pessoas que deles forem prouidos seiam 

presos por casos que o deuam ser per dereito, ou impedidos por 

a lgum outro modo. Porquanto ej por bem que o Prelado ou V i ­

gairo Geral, em sua absentta, encarreguem os ditos officios dos 

defunctos, que pella dita maneira vagarem, ás pessoas que lhes 

bem parecer, enquanto eu delles naõ prouer, ou durar o liura-

mento, ou impedimento daquelles que os seruiram. E os capi­

tães seram obrigados a enuiar os treslados dos autos dos que 

assi forem presos á Mesa da Conscientia, pera se nelles prouer 

como for justiça. E os prouedores o faram outrosi saber por suas 

cartas, que enuiaram á dito M e s a da Conscientia. 

10 . O s prouedores e thesoureiros das ilhas de Sancthomé, 

e do C a b o Verde, daqui em diante ordenarão hua pessoa que 

em cada hü anno vá aos Rios das ditas Jlhas com outra pessoa 

por seu escriuaõ, a fazer arrecadação das fazendas dos defunctos 

que. nos ditos Rios falecerem, dando a tal pessoa primeiro a 

fiança que dá o dito thesoureiro. Porquanto sou informado que 

se arrecadaõ as ditas fazendas per pessoas que naõ daõ conta 
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delias. E á pessoa que a isso for com seu escriuam, seram pagos 

á custa do ordenado que o dito thesoureiro com seu escriuam 

had'auer pella dita arrecadação, segundo forma do regi­

mento. / / 

E morrendo a l gu l pessoa ou pessoas nos ditos Rios antes 

A t a elles chegar a dita pessoa com seu escriuam, os pilotos, ou 

mestres dos nauios onde as fazendas dos taes defu netos ficarem, 

seram obrigados a reterem em si as ditas fazendas, sem consen­

tirem que outra pessoa faça arrecadação delias, sob penna de 

serem presos por esse caso e pagarem de sua fazenda a que assi 

naõ reteuerem & deixarem perder. E se demandará de furto a 

quem a tiuer. 

Defendo e mando aos Capitães, Pilotos e Mestres das naos 

e nauios que uierem da costa de Guiné & dos que forem de 

nuas jlhas pera as outras, da dita costa, que naõ uendam nem 

comprem fazenda algua nem escrauos de defunctos, das ditas 

naos e nauios, sob penda de pagarem cem cruzados, amettade 

pera os captiuos e a outra pera quem os acusar. E toda a fazenda 

que os Capitães, Pilotos e Mestres assi comprarem a pagaram 

em dobro aos herdeiros delia. E alem da obrigação que elles tem 

pello septimo capitulo do dito regimento a fazer jnuentairos das 

•ditas fazendas, seram obrigados a assinarem os ditos jnuentairos 

com os escriuaés delles e com seis pessoas que saibam escreuer 

por testemunhas. E naõ sabendo todas escreuer, assinarão as que 

souberem huãs pellas outras. E todas veram as fazendas e facto 

dos ditos jnuentairos que assinarem, em os quaes se lançarão 

os escrauos quando os ouuer, per seus nomes, com suas jdades e 

marcas e todos os sinaes que tiuerem, de modo que seiam bem 

conhecidos. / / 

E os ditos Capitães, Pilotos & mestres, specialmente aquelles 

que ao tempo que se fizerem os ditos jnuentarios tiuerem o 

mando das ditas naos e nauios, tomarão as ditas fazendas a seu 

cargo e teram delias cuidado, como de fazenda sua própria, pera 
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que nellas naõ aja mingoa e quebra alguá, curando e tratando 

os escrauòs dos ditos defu netos como se fossem seus e os man­

terão com os mantimentos que seus Senhores pera elles traziaõ. 

E se naõ abastarem lhe[s] daraõ o necessário e faraó rol de tudo 

o que com elles despenderem assinado peílo dito escriuão com 

duas testemunhas, pera tudo lhe[s] ser pago no thesoureiro que 

residir no lugar onde chegarem, á custa das ditas fazendas, com 

o frete que lhe[s] delias for diuido. E alem disso aueram hum 

cruzado por cada peça de escrauo que entregarem ao dito the­

soureiro de Guiné. 

i i . O s quaes capitulos mando que se cumpraõ e guardem 

assi e da maneira que se nelles contem, sob as pennas declaradas 

no dito regimento, que o thesoureiro das fazendas dos defunctos 

de Guiné, que nesta cidade reside tem em seu poder, a que este 

sera iuncto. E que o dito thesoureiro enuie loguo suas cartas 

com o treslado delle, feitas pello escriuaÕ de seu cargo e assi­

nado pel lo dito thesouteiro e asseladas com o sello da dita cidade 

hàs ditas partes do Brasil, Jlhas de Saõ T h o m é e Cabo Verde, 

pera se tresladar no liuro das comarquas das cidades, villas e 

lugares das ditas partes onde pella dita maneira tem enuiado o 

treslado do dito regimento, pera dahj em diante se auerem os: 

ditos capitulos de cumprir como em elles se contem; aos quaes 

treslados, feitos e assinados pello modo que di to hé, ej por bem 

que se dê tanta fé e credito como a este próprio, que há de ficar 

na maõ do dito thesoureiro. E que este valha, tenha força e 

vigor, como se fosse carta per m i m assinada c passada per m inha 

chancelaria, sem embargo da ordenação do segundo liuro, titulo 

vinte, que diz que as cousas cujo effeito ouuer de durar maes de 

hum anno passem per cartas, e passando per Aluarás naõ 

valhaõ. / / 

E valerá este outrosi, posto que nam sela passado pella chan­

celaria, sem embargo da ordenação que manda que os Aluarás 

que naÕ forem passados pella chancelaria se naõ guardem. / / 
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Jorge Lopez o fez em Lixboa, aos vinte e hum dias d e 

Septembro d e mi l e quinhentos e sesenta e sete. Valér io Lopez 

o fez escreuer. / / 

O Cardeal Jffante. 

Eu Pero Leitam Tinoco, Notár io apostólico das Ordes M i l i ­

tares nesta corte, tresladej o regimento atrás, do próprio original, 

a que me reporto, consertado per m i m com o notário abaixo 

assinado. E eu assinej de meu publico Signal. Em Lixboa aos 

onze dias do mes de Septembro de mil e seis centos e tres annos. 

Concertado comiguo notário 

+ 

Duarte da Silva 

A T T — M s . 871, fls. 166-171. 
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SUMÁRIO — Responde às quatro questões propostas por el-Rei pelo 

seu Embaixador — El-Rei solicita a instituição de Semi­

nários de Missões a que o Papa anui nas condições 

indicadas — Louva o zelo missionário de el-Rei manifes-

tando-lhe a sua excepcional simpatia. 

Pivs P P . V . " 

Charissime in Chr isto fili noster, salutcra, et apostolicam 

benedict ionem. / / 

Per di lectum h l ium, nobilem uirum A lua rum de Castro 

Oratorem tuum, quatuor Maiestas tua querelas ad nos detul i t . 

Qu ibus singulis ita respondebimus: ut conhdamus, Maiestatem 

tuam, syncera uoluntate nostra erga se melius perspecta, satis-

factionem nostram esse accepturam. Questus es pr imum, quod 

c u m hue uenisset Orator Serenissimi Regis Polonia: ad praestan-

dam nobis obedientiam more institutoque aliorum Christlano-

rum Regum: cumque is controuersiam mouisset de dignitate, ac 

iure, ut dicunt, przeedendi : nos perinde, ac si de iure tuo ambigi 

posset, eum audierimus. Quae res quemadmodum acta fuerk, 

si dihgentius ad te illo tempore perscriptum fuisset, plane perspe-

xisses, nuam te habuisse iustam querendi causam. T a n t u m 

enim tibi tribuimus, u t potius gratias nobis agere, quam expos-

tulare debueris. Qu id autem commodius facere potuimus, quam 

ut i l lam controuersiam, ab legato tunc eius Regis Oratore, sine 

ulla iuris tui diminut ione sedaremus. Sed de hac re plura non 
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dicemus, c u m tarn per ipsum Oratorem tuum, uirum non 

minore prudencia, cjuam fide erga te pradi tum, tibi de ea re 

plane satisfactum fuisse putemus. / / 

Quod uero cum nonnulli ad nos uenissent, impediré 

conantes exactionem illius ecclesiastici subsidij, quod a praede-

cessore noscro tibi concessum fuerat, contra pacciones incer te, 

et ClerG initas, et ab ipso pndecessore nostro, ac nobis etiam 

approbatas, illos audierimus, et supersederi ab eius exactione 

iusserimus, Uteris de ea re ad di lectum fi l ium Cardinalem patru-

um tuum datis, debuisti ex in re rationem habere oficij nostri. 

N o s enim pro loco, in quo sumus, et pro persona, quam susti-

nemus, quin quoscunque ad hanc Sanctam Sedem adeuntes 

admittamus, et q u e proponere uoluerint audiamus, preteriré 

non possumus, nec debemus, presert im religiosas, ecclesiasci-

casque personas. Sed ut fallí aliquando, atque etiam errare ipsi 

possumus (homines enim sumus) ita cum errata nostra ipsi 

agnoscimus, ea sine mora corrígete solemus; et si quid a nobis 

per obreptionem impetratam fueric, reuocamus, sicuci tunc feci-

mus super eo subsidio perpetuum ipsi Clero silentium impo­

nentes.// 

Eodem autem modo respondemus alij querela: tuae de illo 

religioso ex Conuentu de Thomar uocato, a nobis audito, et 

illius negotij executíone suspensa. Jn hac enim Sede constituti 

omnes ad nos uenientes et grauari se, opprimlue a potentionbus 

Iquerentes audire debemus, praesertim tenues, atque inopes. 

Nam qui magni, atque potentes sunt, ij non ¡ta patrocinio 

nostro indigent. Sed sua illas dignitas, ac magni tudo satis respici 

ab omnibus cogit. / j 

Aud iemus autem Oratorem tuum de ea re, et Procuratores 

eiusdem Conuentus, et ijs, quae utrique proposuerint consíde-

ratis, faciemus quod ssqum esse, et licere, atque expediré cen-

sebimus. / / 
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Reseat, ut Maiestas tua edoceatur a nobis qua de causa 

iuspatronatus Monaster iorum Gonsistorialium, qua; in regno 

tuo sunt, quod tibi a predecessore nostro concessum fuerat, 

teuocauerimus. Ea uero res ita se habet. Post obitum felicis recor-

dationis Pauli Pape iiij, patris secundum spiritum, ac prede-

•cessoris nostri, cum Col leg ium Venerabi l ium Sancte Romans 

Ecc les ie Cardinal ium, de quorum numero tunc ipsi eramus, 

conuenisset, ut mos est, ad creandum nouum Pont ihcem, prae­

ter alia, q u e pertinere uisa sunt ad bonum Sedis Aposto l ice 

regimen, conuentum inter eos fuit: ut qu icumque de illis in 

•eo officio esset sucessurus, is nemini ius patronatus eiusmodi 

Ecclesiarum et Monaster iorum Consistorialium concederet, 

prz terquam in Consistorio Secreto, et de consensu saltern duo-

rum partium Col legi j . Q u a m pactionem omnes seruaturos nos 

esse iurauimus. // 

Creatus postea fuit felicis recordationis Pius Papa iiij, qui 

a l iquando post tempore id quod de concessionibus huiusmodi se, 

•cum esset Cardinalis in Conclaui , oberuaturum iurauerat, iterum 

cum iam esset Ponti fex mrauit. / / 

C u m igitur repperissemus ius patronatus in Ecclesia Man^ 

tuana Ducibus Mantua; , ab ipso predecessore nostro contra 

pactionem il lam bis iureiurando firmatam tr ibutum fuisse, fa-

cere non potuimus, quin earn concessionem irritam esse decla-

:raremus. Q u a occasione oblata, omnes huiusmodi concessiones 

-eiusde predecessoris nostri, in quibus forma ilia seruata nö 

fuerat, reuocandas duximus, presert im cum nonnullos Principes, 

qui tale ius impetrauerant, illo abuti comperti i haberemus. Jn 

ijs autem ius quoque tibi ab eo concessum reuocauimus, non 

•eo sane animo ut de offenderemus, quippe qui ne id qu idem 

ems tibi concessum fuisse sciebamus, sed legem nostram gene-

ralem esse oportuit. / / 

V t Maiestas aute tua synceram uoluntatem nostram, et 

paternum erga te animum cogni tum habest, eorum ipsoruin 

:monasteriorii consistorialium, q u e in ipsa reuocatione nostra 
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comprehensa fuerant, administrationem, quo melius in poste-

rum regantur, siout Maiestatem tuam desiderate seimus, ne-

mini post hac, quoad uixerit, concedendam, sed per taenniü 

tan tum statuimus. Cu ius rei literas expediri iussimus. / / 

Hœc sunt qua: tuis querelas respondenda esse duximus, ex 

quibus anteiligere poteris, min ime iustam expostulandi causa 

t e habuisse. Quia uero tibi admodú gratum, et optatum fore 

intelleximus, si aliquot Seminaria in regno tuo instituerentur, 

ut idoneorü ministrorü copia suppeteret ad gentiles a simula-

crorum cultu, ad sanctam et salutaré rel igionem nostram conuer-

tendos; nos huiusmodi Seminarijs instituendis, diuino honori 

s imul ac saluti animarum, mul tú consultum iri uidentes, 

supplicante Ora tore tuo, decreuimus: ut Monasteria qusedã 

Ord inum, qui alijs nostris uteris nominabuntur, in quibus regu­

larem obseruantiam defecisse cognouimus, ad fratres ordinú 

mendicant! um, ueluti S. t a Dominic i regulans obseruantia:, ac 

aliorum, et Societatis Jesu, dato hoc negotio Cardinali paterno 

tuo, et alijs quibusdam, auctoritate apostólica transferantur ea 

conditione: ut debeant quotannis subministrare aliquot idóneas 

personas de suo cuiusque eorú conuentu mittendas in Jndiam, 

e t in alias regiones, qua: a gentil ibus incoluntur, prout Regi 

plus expedire uisum fuerit, ad curandam ipsorum gent i l ium 

conuersionem. // 

Jntelleximus enim ex ipso Oratore, et aliorú etiã grauissimo 

testimonio, mul tam in illis partibus messem esse, operários 

autem sane quam paucos: laudamus autem huius rei piam 

curam tuam, et u t ei quam intentissime studeas, maiorum tuo-

rum inclytae memoria; regu uestigijs insistens hortamur. A d 

huiusmodi opera, nos tri tibi semper auctoritas, nostrum auxiliü 

paratum erit. Tua : uero res, tua dignitas, tua iura, et commoda 

ita nobis commendata erunt, u t sicuti in obseruantia, deuotione, 

ac pietate tua nos praecipue acquiescemus, ita ipse cognitutus 

.sis, neminem esse hodie in terris regem, ac Príncipe, ad quem 
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otínandum, et ad eius maiestatem augendam propensióíes, 

quam ad tu am simus. / / 

D a t u m R o m z , apud Sanctú Petrum, sub annullo Pisca-

toris, die xxbij Octobris M-D-LXVIJ, Pontificatus Nostr i A n n o 

Secundo. 

A n t . Florebellus Lauelinus 

ENDEREÇO: Charissimo in Chrjto filio nostro, Sebastiano Portu-
gallia;, et Algarbiorom Regi Jllustri. 

A T T — Balas, 27-15. 
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M I S S Ã O D O S D O M I N I C A N O S A A N G O L A 

0 5 7 ° ) 

SUMÁRIO — Padres que partiram com Paulo Dias de Nouais — Batalha 

em que entraram—Mortes e desistência da missão. 

Entraua o anno de 1 5 7 0 , quando eIRey D o m Sebastião, 

tendo algúas justas considerações para pretender conquistar o 

Reyno de Ango la , despachou ao effeito húa boa armada, d e 

que fez Capitão mòr a Paulo D iaz de Nouais , que também o 

hauia de ser da Conquista por ser pessoa de partes, que tudo 

estaua bem nelle. Mandou juntamente escreuer ao Prouincial 

de S, Dommgos , que era entaó o Mest re Frey Francisco Fo-

reyro Pregador de sua Capel la, que leuaria gosto de se embar­

carem nella algüs religiosos da Ordem: assi para consolação dos 

que se embarcauaõ, como para pregarem aos Gentios, & os 

ensinarem, & bautizarem; porque a conquista d e almas pera 

Deos, era a que principalmente encomendaua, & queria. / / 

Propoz o Prouincial á Prouincia a vontade delRey: offere-

ceraõse logo très Padres, & hum Irmão leygo. Eraõ os padres, 

Fr, A luaro da Gram, Frey Fernando Machado, Frey D iogo dos 

Martyres, todos letrados, &C pregadores, & pessoas de v ida 

exemplar (que [he] ordinário não se abalançarem a semelhan­

tes jornadas de terras já conhecidas por pestilenciaes pera a 

saúde, sena gente de muito espiritu) chamauase o Irmão Con-

uerso Frey Gonçalo Moreira. / / 
Parte o Reyno de Ango la com o de Congo , & corre tanto 

adiante delle contra o Sul, que a puoaçaÓ, que hoje possuimos 

na Costa, que chamao Loanda, esta em altura de noue grãos 

da banda do Sul. Como a terra estaua de guerra, fizeraõ os reli­
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giosos mais seruiço aos companheiros com a pregação, & admi­

nistração dos Sacramentos, que aos Gentios: mas por nã esta­

rem ociosos, passarão ao Reyno de C o n g o onde tudo estaua de 

paz, & hauia bem necessidade de obreiros do Euangelho, se­

gundo a terra he grande: & seruiraõ mui to a Deos. / / 

N ã o se contaõ cousas particulares, que acontecessem a estes 

Padres senam £oy húa bem notauel; & foy assi. Acer tou de se 

achar hum delles, naõ se escreue qual foy, nas terras de hum 

Senhorio de gente catholica, que chamauam Sunde, cujo Capi ­

tão, ou D u q u e (que jà vaõ introduzindo este titulo em Congo , 

onde as jurisdições sao grandes) estaua de guerra com hús 

vezinhos Gentios; & succedeo, que fiados estes em poder que 

t inhão auentaijado, vieraõ demandar as terras de Sunde. N a m era 

couarde o Christáo, sahiolhe animosamente ao encontro, com 

tudo o que hauia em seu estado, e pedio ao nosso frade, que 

o acompanhasse. M a s quando se achou à vista delles, ÒC reco-

nheceo que trazia poder dobrado, ficou assombrado de medo, 

e duuidou vir às mãos com tam conhecida desigualdade. A q u i 

acudio o nosso Padre, dizendo, que refusar a batalha, quando 

tinha tam perto o inimigo, nam podia já ser, sem total perdi­

ção dos seus, na hora que fosse entendido, que temiaõ: que o 

remédio era tirar forças da fraqueza, & ser primeiro em acomet-

ter, que o fizessem todos com grande animo, & pois eraÕ chris-

tãos com viua fé, & esperanças em Deos, que os ajudaria; & 

tiuessem por certa a victoria poleijando em seu nome. / / 

Encheose o N e g r o de esforço com estas palauras, e toda a 

companhia cÕ elle: vendoos o frade animados, descobre hum 

Cruci f ixo, que trazia debaixo do manto, & como verdadeiro 

imitador das obras de seu Padre S. Domingos, leuantouo em 

alto; &C com húa voz, que se ouuio por todo o campo. Eya, 

irmãos, disse, este he o retrato de Christo Iesus crucificado, que 

cõfessais por vosso Deos: este he vosso Capitão, & vossa ban­

deira, nam haja n inguém que deixe de o seguir: & sem dizer 

mais palaura arremete só a todo o correr contra os inimigos. 
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Aba lou se traz elle com o mesmo Ímpeto todo o exercito: & 

foy tal o valor, que naquella hora lhes communicou Deos aos 

corações, & tal a força, que lhes poz nos braços, que em pouco 

espaço desbaratarão aquella mult idão espantosa, que cubria 

montes, & valles, & catiuataõ tantos, que só os catiuos se 

affirma, que em dobro eraõ mais, que os Chrístaõs: por onde 

íoy hauida por toda a parte a victoria por milagrosa. / / 

Continuarão estes Padres o ministério Euangelico, & nelle 

acabarão o Padre Frey Aluaro, & o leygo Frey Gonçalo: os 

outros dous passando muito trabalho, & fortes doenças, torna-

iaó à Patria gastados, & consumidos da impressão daqueles ares 

pestilenciaes da Ethyopia, do que dauaõ bem testemunho seus 

rostos nas cores quebradas, & semelhantes a mortos; & nam 

tardarão, inda que em melhor terra, em seguir os companheiros. 

FREI LUÍS DE SOUSA — Historia de S. Domingos, I I Parte, 

Jiv. I V , cap. X I , Lisboa, 166z. 

NOTA—Embora seja tão categónco, cremos que Frei Luís de 
Sousa se equivocou quanto ao chefe da expedição de que teriam feito 
parte seus Confrades. Os documentos são bem explícitos quanto aos 
Religiosos que acompanharam o Conquistador de Angola: os Jesuítas. 
Deve tratar-se, portanto, da expedição punitiva de Francisco de Gouveia 
•contra os Jagas, no Reino do Congo. 
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A L V A R Á A P A U L O DIAS DE NOVAIS 

(16-1-1571) 

SUMÁRIO — El-Rei arrenda a fazenda real de S. Tomé a Paulo Dias 

de Novais por doze anos, nas condições mencionadas 

expressamente neste alvará. 

E u elRey faço saber aos que este aluará virem que eu ey 

por bem e me praz por al lgús respeitos que m e a jso mouem, 

de dar de arrendamento a Paios D iaz de Nauaes todas as fazen­

das que eu tenho e pertencem a minha fazeda na Jlha d e 

Saõ T o m é , tirando a Jlha das Rolas e a fazéda do C a b o Verde, 

que saõ neçesareas pera o omem do trato da dita Jlha, as quais 

fazendas saõ as seguintes: o Guegue, Praya dellRey, e a fazenda 

da coperaft iua?] Santa C r u z e Santo An ton io e isto por tempo 

de doz [e ] anos que se começarão de dia de Saõ Joam Bautista 

do [ano] que vem de b° e setéta e dous em diante ê que se 

acaba o arrendamento do trato de Sao T o m é , que ora está 

arrendado e esto por preço e conthia de duzentos mil l reis é 

cada hum anno, que seraõ paguos aos tempos e pella maneira 

que os cõtratadores de Saõ T o m é costumaõ e saõ obriguados 

[a pa]guar per seu contrato na Casa da M i n a , a conthia per 

que lhe o dito trato está arrendado, os quaes paguamentos o 

dito Paios Dias fará na dita Jlha de Saõ T o m é ao feitor ou 

al lmoxanfe de minha fazenda delia; e isto com tall condiçaÕ^ 

[c] entendimento que o dito Paios Dias vá a prosjgua a con­

quista do Reino de Anguo la , cõforme a condição de suas 

[do] açoés, porque naõ jndo e naÕ proseguindo a dita conquista, 

o dito arrendamento das ditas fazendas naõ averá efeito e será 

obriguado a se ebarcar ao tempo que hé obrigado peílas ditas 
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doações; e sendo caso que elle faleça na dica conquista do Reino 

de Anguo la antes de se acabar o tenpo dos ditos doze anos, ey 

por bem que a pesoa que elle no dito arrendamento das ditas 

fazendas nomear, posa acabar de cor[r]er o tempo que lhe 

faltar pera os ditos doze annos, com as condições com que nele 

saó arrendadas, as quaes fazenda [s] lhe asi dou darrendamento, 

asi e da maneira e com as condições com que até ora andarão 

darrendamento e se costumaÕ arrendar na dita Jlha; o qual l 

Paios Dias dará fiança na Casa da M i n a aos ditos dozentos 

mi l l reis, cõforme ao Regimento. / / 

E mando ao capitão, corregedor e mais Justiças e ofiçiaes 

da dita Jlha de Saõ T o m é que apresentando lhe o dito Paios 

Dias certidão do feitor e ofiçiaes da Casa da Jndia e M i n a dc 

como té dado a dita fiança o metaó de pose delias e lhas dei­

xe [m] pesoir pelo dito tempo de doze annos e cumpraó é todo 

este alluará como se nele cotem; o quall ey por bem que valha 

como carta, posto que o efeito delle aja de durar mais de hum 

ano e posto que naõ pase pella chancelaria, sem émbarguo das 

ordenações é contrario. / / 

[Bajltasar de Ponte o fez é A l lmeyr im a xbj dc Janeiro 

de j b°lxxj. Fernã N u n e z da Costa o fez escruer. 

a) Rey 

MB — Adicionais, Ms. 20.786, fls. 30-30 v. 
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E u recebi a carta de uossa mercê. E quanto a v. 111. me 

escreuer que eu ou Manoe l Anrr iquez fomos parte pera que 

naõ aia V . M . as mercês que eIRey nosso senhor lhe tem feitas, 

bem uingado está V . M . pois m e o trato ficou ás costas e eu 

naõ foi nunqua minha ser [ . . . ] nê tiue nuca parente que o 

fosse. Tratey este negocio a f im de [ . . . ] eu que o queria. 

Deraõ mo. E por preço, como V . M . lá saberá; se V . M . 

ouuesse remédio que me tornasem a tirar desta causa e que se 

desse o contrato a outré, grande mercê receberia. E enráo naõ 

se queixara V . M . d e m y n sen ter rezaõ de o fazer; por que eu 

nunqua faley nas cousas de uossa mercê e sempre me pareçeo 

que uinha bem á fazéda de S. A . aforar suas fazendas. M a s pois 

agora o asim fazé que culpa me dá V . M . E quá está tudo 

de maneira que cuido que foi uossa mercê ditoso en se lhe 

estrouar e eu mofino en me cair ás costas. / / 

V . M . naõ cre[ i ]a de m y que fui nuca parte per m y nen 

per outré pera estrouar nada a ninguen, quáto mais a V . M . 

a quê dezeio de seruir. Este trato esteue hü ano todo por se 

ar[r ]endar como V . M . sabe, não sei por que rezoes: por que 

os apõtamentos que lá madamos v, m. os pode uer. E nelles 

hiamos asinados o senhor Gaspar dAraujo e eu e Simão Cabea. 

Ne l les em pouco né m u y t o falamos é negocio de v. m. ne en 

lhe estrouarmos seus comtratos. E eu estaua bem fora de me 
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uir o contrato por que auia lá mor lanço, como me V . rVÍ. 

escreueo e m o deraõ por mui to alem do que eu prometi por 

meus apõtamétos e por orde deferéte de uossos apontamétos, 

por onde V . M . naõ tem rezaõ nenhuã de se agrauar de my , 

por que eu dezeiei sempre muyto e dezeio de o seruir e nao 
darlhe éfadameto nenhü ê coisas [...] feito pouco mais de nada 

que tem custado muyto á fazéda de S. A , e aos moradores 

desta Ilha, sem dela até gora uir armação nenhuã né serteza de 

quãdo virá. Ango la muito dependurada (1) e já o ano pasado 

roubarão os oméz que lá andauaõ. E cada dia se espera o mesmo. 

Por isso naõ cuide V . M . que estaõ os negócios taõ saborosos 

que folgue eu [em] me ver metido nelles. Prouuera a Deus 

que estiuera V. M . [ . . . ] qualquer pesoa e que eu naõ tiuera 

pouco né muy to [ . . . ] cõ elles; e esta hé a verdade se me v. m. 

quiser crer; cuido que o senhor Gaspar dAraujo de Sousa lhe 

escreuerá o mesmo. Beijo senhor as mãos a uossa mercê. / / 

D e Santome, oie 15 de Junho de 1 5 7 2 annos. / / 

leronimo de Coimbra 

H é verdade que eu ui huã carta que dezia ser feita e astnada 

por Gaspar d A r a u y o de Sousa, da i lha de São Tomé , pera o 

senhor Paulo D iaz é que lhe daua nouas de Ango la , estranha-

dolhe naõ ser já laa e se deter quá tanto no Reino, polo muito 

seruiço que naquelas partes se esperaua que fizesse a elRei nosso 

senhor. A qual carta mãdei a Coimbra por dar nouas das boas 

esperãças que se tinha [m] daquelas partes. E por que o senhor 

Paulo Dias me pedio esta fee, lha dei oje dous de Julho de 

1 5 7 4 . / / 

Fernã N u n e s da Costa. 

(1) Em extrema ruína. 
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A quall ca r ta e certidão de que hé o treslado atrás e acyma 
não diz mays e foy tudo cõcertado com o prop[r]yo, que fica 
é poder do dito Paullo Diaz, per mj Manueli Barbosa escrjuaÓ 
dos cotos e cõ o dito PauIIo Dias, em Lixboa a 6 de julho de 
b°Ixxiiij. 

+ + 
a) Paullo Diaz a) M. e l Barbosa 

MB—-Adic ionais , Ms. 20.786, £!s. 22-23. 
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A L V A R Á S O B R E P A U L O D I A S D E N O V A I S 

(10-7-1573) 

SUMÁRIO — Poderia usar da sua doação durante o arrendamento de 

S. Tomé feito anteriormente a ela — Usaria o foral dâ 

mesma Ilha durante o contracto, fazendo-se-lhe entretanto 

foral próprio se o rendimento o justificasse. 

Eu EIRej faço saber aos que este aluará virem que Paullo 

Dias de Nauais ouuera de partjr pera o Rejno de Ango la antes 

de acabar o tempo do contrato de Saõ Thomé, que teue Pero 

de Noronha, conforme a doaçaõ que tem; & por algús jmpe-

-dimentos naõ pôde jr no di to tempo, E ora ej por bem que uá 

que use da dita doaçaõ durando o tempo do arrendamento 

do dito trato de Saõ T h o m é que naõ cotre, feito aos moradores 

da dita Jlha o anno passado. E o dito Paullo Dias leuará os 

moradores Portuguezes e fará as pouoaçoés e fortalezas, e todas 

as maes couzas que pella dita doacçaõ hé obrigado. / / 

E porque eu lhe ouuera de mandar dar foral, como a dita 

doaçaõ declara, & aparece o maes meu seruiço fazerse dispões de 

ter maes noticia das ditas terras & do rendimento delias, ej 

por bem que pello dito tempo do di to tracto asima dito que 

tem os moradores da dita Jlha, se uze do foral delia nas terras 

na dita doaçaõ declaradas, & no dito tempo mandarei dar foral, 

segundo a jnformaçaõ que tiuer, do que renderem. E elle 

Paullo Dias será obrigado a o mandar requerer. / / 

E assi hej por bem que os ditos contratadores sejaõ obri­

gados a lhe dar mil cruzados cm cada hum anno, durando o 

tempo do dito contracto. Porquanto o Rio dAngo la & terras 

que se nelle ande pouoar & moradores delias e do comercio 
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delle, rcsultaõ muito rendimento dos escrauos aos contratadores 

do contracto presente, dos quoaes lhe faraó pagamento na fei­

toria dAngo la . E isto naõ se concertando com elíes em outra 

manejra que naõ prejudique a minha fazenda. E acabado o diro 

arrendamento naõ auerá o dito Paullo Dias os ditos mi l cru­

zados, nem o direito dos escrauos, pello modo de sua doaçaõ. 

M a s auerá o que eu ouuer por bem que aja, sem embargo de 

de quaes quer clausulas da dita doaçaõ, ficando obrigado a 

cumprir com as obriguaçoes delia. / / 

E esta prouizaõ se registará no liuro dos Regimentos d e 

minha Fazenda, e nos liuros da Caza da índia, de que aprezen-

tará certidões, nas costas delia; a qual ualerá como carta, posto 

que o effeito delia aja de durar maes de hum anno, & cumprir-

sea posto que naõ passe pella Chancellaria, sem embargo das 

ordenações do segundo liuro em contrairo. Domingos dc Seixas 

a fez em Euora, a des de julho de quinhentos setenta e tres. 

E assi se registará na Caza da índia a dita doaçaõ & esta 

prouizaõ a o pé delia. Gaspar Rebello o fez escreuer. / / 

E posto que diga que se registará no liuro da Fazenda & 

da Caza da índia, assentarseá somente no liuro dos bens do 

Património da coroa, a dita doaçaõ, e ao pé delia se tresladará 

esta Prouizaõ, & o di to Paullo Dias será obrigado a partir do 

porto de Lixboa dentro de quatro mezes. Partirá na primeira 

monsaõ e ao todo maes será até marso que uem, E a dita Proui­

zaõ naõ dis maes, a quoal está asinada ao pé per Gaspar Rebello, 

com as entrelinhas que d izem / ora / e / durando e o riscado 

que diz / ora, e durando. E m Lixboa a vinte de majo de qui ­

nhentos setenta & noue. Luis dAlmejda. 

[Nota ao princípio do documento]: N o liuro da Coroa, que 

anda na Fazenda delRej nosso Senhor, folhas seis, está huã 

Prouizaõ de que o treslado hé o seguinte. 

MB — Adicionais, Ms. 20.786, fls. 188-189. 
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A L V A R Á A PAULO DIAS DE NOVAIS 

(23-1-1574) 

SUMÁRIO —Poder i a levar seis judeus para S, Tomé e Angola, por tres 

anos, com as cláusulas expressas no documento. 

Eu eIRey faço saber a Cjuãtos este aluará virem que avédo 

respeito ao que na pitiçaõ arras esprita d iz Paul lo D iaz , que 

ora per meu mãdado vay a Arngoi la, ey por bem e me praz de 

lhe dar lysemça que posa leuar cõ sygo seis pesoas da naçaõ (1) 

declaradas na dita pitiçam, que sera[õ] aquelas que ele nomear 

e declarar por seu asynado nas costas deste, os (sic) quaes pode­

rão estar na Jlha de Sam T h o m é e em A n g o l a por tempo de 

tres anos. / / 

E amtes que desce Rejno partaÕ daraõ fiamça segura e abo­

nada na forma acostumada, ao doutor Amton jo Pimenta, do 

meu desembargo, Juiz das causas da Jmdia, Mina e Guiné, per 

que seus fiadores se obr ig [u ]em a eles tornarem pera este 

Rey no, como forem acabados os tres anos. E naõ vymdo perde­

rem a dita fiamça pera mynha fazemda; a qual feamça será 

da cotia que ao dito Amton io Pimemta parecer meu serujço. 

E alem das declarações que segundo ordenãça se fizeré, no auto 

da dita fiamça se fará declaração dos nomes das ditas seis pesoas 

e dos seus pais e mais e omde saõ moradores, e se saÕ casados 

e com quem, ou se sao pera casar. / / 

Pelo que mãdo ás Justiças e ofyciaes e pesoas a que este 

aluará for mostrado e o conhecimento dele pertencer, que 

(1) Raça judaica. 



co[n ]s tando lhe[s] per certidão nas costas deste, do dito A m -

tonio Pimemta, de como as ditas seis pesoas lhe[s] te dado a 

ta!I fiamça na maneira cjue dito hé, os deyxem jr cõ Paul lo 

D i a z e estar na dita Jlha ou e Ango l la , durado o di to tempo 

de tres anos e íhe[s] cumpraõ e goardem e façaõ j inteiramente 

cõpqr e goardar este aluará como nele se cotem, que valerá 

como se fose carta comesada em meu nome e selada do meu selo 

pemdemte, sem ébargo da ordenação e cõtrairo. / / 

A luara Fernandez o fez é A lmej ry a xxiij de Janeiro de 

j b°Ixxuij. Manue l Soarez o fez scpreuer. 

A T T — Chancelaria de D. Sebastião (Privilégios), liv. 10 fl. 23 v. 
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SUMÁRIO — Pede a feitura do foral — Agência de casamento — Propõe 

a criação do Viso Rei de Angola e do Brasil — Indica 

Inácio de Gouveia para Provisor e Vigário Geral de An­

gola enquanto se não pensasse nele para bispo. 

+ 

Senhor 

Esta naõ deue v. m . de mostrar a n ing [u ]em, per praticas 

que quá tiue cõ o Padre Gracia Simõis. Prezumo que escreue 

ao Padre Maur ic io (1) que hé muito jnportante pera esta 

ter [ r ]a y r por diante e ter ser, que me venha molher de Por-

tugall, pera poderem vir cõ ( 2 ) molheres das partes neçesairas, 

pera enxenplo cõ estes jentios. Pareceome lenbrar nisto as cousas 

seg[u]intes. / / 

Primeiramente hé despesa dobrada e [h]á mister mui to 

fauor de S. A . que a estas partes lhe custurá bem pouquo e 

montará muito. Polo que a primeira cousa hé forall que tenha 

de juro anexo a esta gouernança tudo o que tenho é vida e per 

anos, e a terça parte dos rendimentos dos dízimos, que se me 

tirou pola Postilha que se me satisfação polas outras rendas de 

(1) Julgamos referir-se ao Padre Maur íc io Serpe, S. J . 

( 2 ) É esta a leitura exacta. Porém, o sentido parece reclamar, 
antes, que se leia: cá. 
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S. A . , que naõ seyaõ dízimos, de maneira que tenha a terça 

parte de tudo o que esta ter[r ]a render. Bem vê v. m . quantas 

épresas tem S. A . comesadas e com tanta despesa, tendo todo 

o rendimento as naõ pode leuar avante e [h ]á muitas ter[r]as 

feitas é que elRey gasta mais [e não] rendem, muito pouquas 

é que se naõ gaste mais do terço, [quan] to mais esta que está 

por fazer e que lhe naõ custa nada; ho que tenho é vida hé 

esta parte da capitania desde [o Rio Dan ] de até agoas cor[r] en­

tes ao Rio Quoanza, por respeito deste [ . . . ] me vay mui to 

n e l l a . / / 

A prouisaõ dos vinhos e margandeta emendada da [ma­

neira?] que lá mando dizer aos Senhores Cristouaõ N u n e z e 

Gaspar Carnejro jnporta mui to e naÕ poderá aver nenhuã ma­

neira de bem nesta ter [ r ]a sem ella, sem enbargo que an lá 

•de dizer os contratadores mil l males ( ? ) , mas asy d izem de 

tudo, né se entendem. Tenhoa por doze anos e dahy por diante 

équanto S. A . naõ mandar o contrario. Seya taõbem de juro, 

que naõ custa nada a elRey. A s fazendas de Santome se se 

poderé tirar sem (3) mil l reis e ficarem é conhecimentos (? ) 

de foro é fatiota hera bõ negocio. Desta maneira fica esta casa 

é bom termo. 

Segunda cousa hé averme S. A . por conpridas minhas obrí-

gaçõis. Porque naõ está em rezaõ vir a estas partes huã molher 

sem a desqueriçaõ ( 4 ) e abelidade de hü procurador conpristes 

ou não conpristes ficar perdida, porque claro está que ysto hera 

o mais forte. Sem duuida podem já agora estar no conprimento 

das mais obrigaçÕis por vir. 

Treceira lenbrança que seya o mais fidalga e aparentada 

que poder ser, porque ysto forte ficará huã gran parte e ter a 

pesoa saber. E não se engane V . m. é hüa cousa, a qual hé que 

( 3 ) Leia-se: cem. 
( 4 ) Leia-se: discrição. 
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sendo de muita calidade não quererá vir a estas partes, porque 

muitas vezes será mais façill de chegar a yso. E hua molher 

mui to prinçipall, mayormente se os Padres meterem niso a mão 

de preposito, que de meão estado. Falando lá os Padres niso 

não deixe v, m. de o praticar cõ o senhor Gomez dAzeuedo ê 

segredo. Saiba v. m. que fazendome estas cousas que nenhuã 

ventayem me faz a ylha da Madeira e no estado é que estou não 

sey se d igo que naõ trocarey; não me tenha ysto a temeridade. 

Hora elRey noso Senhor, se ouuer quem lho diga de boa 

tinta ( 5 ) , tem muita rezaõ de folgar de assentar ê seu tenpo 

mais huã casa grande a Portugall cõ tanto proueito e aumento 

do mesmo Reyno. 

Quarta se as prouisõis que peço no roll se me pasarem 

ficará pera este negocio muito menos que fazer e podese dilatar 

mais hüs [ . . . ] annos é que esta ter[r ]a mostrará tanto de sy 

que poderey por [ . . . ]aonde quiser, ajnda que deseya mui to de 

me ver fortefiçado, que per via de casamento pode mui to bem 

ser isto. 

Gaspar Ribeiro criado da ama delRey vay muito apostado a 

o negocear pera as Colaços e cuido que o praticou cõ o Padre 

e não ve [ i ] o senaõ a ver o que quá hia. Taõbem se podem 

por esta via fazer todos os pepe[ i ]s , que peso que se sofrerá. 

M a s o bom do negocio hera Sobrinha do Senhor Jorge da Situa 

de Sá ( 6 ) , casa [da] Feira, ajnda que me dizem que a pede 

Mar t im de Crasto. E polo e que a casa está posta, se aseytar 

julgarlhoaõ. Polo meu não posera proa senão na cunhada de 

Joaõ Gonçaluez de Camara que ficou em Santos, e Anton io 

da Costa diga o que quiser, que se eu nao tiuera estes pape[ i ]s 

( 5 ) Com louvor. 

(5) A leitura é duvidosa. Pode ler-se, efectivamente, «de Sá» ou 
«desa». 
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que negoçear cõ S. A . e os tiuera negoçeados, não me ouuera. 

de ficar por dil igencia. / / 

Mas tornando a caminho digo que se se lá tratar a l g u í 

cousa, trabalhe v . m . por que tenha muita p . a e saber, porque 

jnporta mui to pera o aumento e conseruaçaÕ destas ter[r] as. 

E a minhas Jrmãs naõ [h]á pera que lhe[s] dar nenhuã conta 

disto, senaõ quando vier algua cousa a efeito. 

Lá escreuo ao Padre Maur ic io sobre as comendas é que lá 

praticaria fora cousa de mui to efeito, mas se o elle naõ fizer soo 

cÕ elRey o ade sofrer mall Portuga!!. Taõbem hera jnportante 

a S. A . e [a] m y por muitas rezõis o titollo de V i z o Rey e o 

mesmo ouuera de fazer ao gouernador do Brasill; naõ estaõ as 

cousas é mal ê comesasarem a cor[r]er, porque húas trazem 

após sy as outras; ne Deus ajudaria pera tudo conprar os con­

celhos de Besteiros e Alafóis. D a maneira que escreuo ao senhor 

Cnstouaõ N u n e z podiase dar por rezaõ que hera ter jente pera 

a pouoaçaõ destas ter[r ]as; mui to folgara de dar a v. m . este 

gosto. 

An ton io Lopez quis yr lá dar húa vista e por seu pay se naõ 

mostrar mui to gostoso de sua vinda folg[u]ey cõ yso; naÕ lhe 

dê v. m. muito azo a [ . . . ] saluo se seu pay pidir muitas vezes 

yso e cÕ muita j [n]stançia. Apon te v. m . .naõ cuidarem que o 

mando a fazerem meus negócios e dar recados das cousas de 

quá, porque ajnda que [o] saiba fazer naÕ tem autoridade 

necesana; termeaõ é roim conta e que naõ há outros homens 

[de] tomo pera poder mandar. M u i t o sinto a falta que me 

[h ]ade fazer Ysidro dAlmeida que Deus tem. Naõ cuido que 

estaria mal l ao senhor Ynaç io de Gouuea, se naõ está prouido 

de cousa grosa, Prouisor e V iga i ro Jaral destas partes, équanto 

o naÕ fazem bispo, se elle e o tenpo deré desposisaó, apresenteo 

v . m . é meu nome. M u i t o afuoroçado estou per recados delia 

porque espero mil l mercês do Senhor Deus sasar e tudo. / / 

( 7 ) Entenda-se: de lá. 
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Beiyo as maõs a v. m. c recebo sua bençaõ. Oje onze de 
outubro de 1 5 7 5 . 

+ 

Seu Pl.0 Dz de Nouaes 

+ 

ENDEREÇO: A O Senhor António Diaz de Nouaes 
meu Senhor e Pay 

No pataxo que cheguou 
ë xxbj de Janeiro de 576 

M B — A d i c i o n a i s , Ms. 20.786, fis. 133-134v. [Carta Autografa], 

M í í N l l M E N T A , IV 19 

289 



82 

BREVE DE GREGÓRIO XIII A D. SEBASTIÃO 

(20-12-1575) 

SUMÁRIO — Concede aos prelados do Ultramar, por dez anos, poderem 

dispensar dos votos simples de religião — Permite que 

celebrem concílio provincial só de cinco em cinco anos — 

Poderão conferir ordens sacras fora dos tempos estabele­

cidos pelo direito, sempre que bem lhes parecer. 

Gregorivs P P . XI I I . a 

A d futuram rei memoriam. C u m sicut Charissimus in 

Chr is to filius noster Sebastianus Portugal l is , et A lgarb iorum 

Rex Illustris nuper nobis exponi fecit, in partibus Indiarum 

orientalium, ac alijs ultra mare longe distantibus Domin io suo 

temporal! subiectis, carholica fides ob nouam conuersionem 

hominum illarum part ium admsrabde in dies suscipiat mcremen-

tum: Quia tarnen propter locorum ab V rbe distantiam, et itine-

rum dihcultatem, in casibus Sedi. Apostolica: reseruatis ad nos, 

e t eandem Sedem non facilem recursum habere possunt, fit ut 

earum animarum salus nonnunquam periclitetur, et si sacn 

ordines per episcopos extra tempora conferantur, et Episcopi, 

ac alij illarum part ium Pra?lati iurisdicnonem quasi episcopalem 

habentes, super simplicibus castitatis, et religionis uotis dispen-

sare possent, quodque concilia proumcialia de cetero, non de 

triennio in tt iennium, iuxta Conci l ium Tr ident inum, sed de 

quinquennio in quinquennium in illis partibus celebrari debe-

rent statueretur, dispensaretur, et concederetur, ut ique anima-

bus Christi f idelium, et episcopis, ac alijs Pradatis dlarum par­

t ium ualde consultum esse. / / 
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Q u e m in nobis prefatus Sebastianus Rex humiliter suppli-

cari fecit, ut in premissis opportune de benignitate apostólica 

prouidere dignaremur. / / 

N o s igitur, qui singulorum Christi fidelium salutem enixe 

eorundêque commoditatem procuramus, huiusmodi supplica-

tionibus inclinati, auctoritate apostólica, tenore presentium, quod 

Episcopi, et loci Ordinari j , ac alij Prelat i huiusmodi eosdem 

sacros ordines conferendi de iure, consuetudine, priuilegio apos­

tólico, aut alias habentes, dictos sacros ordines, etiam extra 

témpora a iure statuta, quoties uiderint expediré, clericis de 

cetero conferre, quodque ijdem locorum Ordinari j , et alij 

Prelat i in religionis, e t castitatis uotis simplicibus, seu eorum 

quolibet cum quibusuis in eisdem partibus personis commoran-

tibus dispensare, eademque uota in alia pietatis opeta commu-

tare possint, et ualeant, nec non, quod concilia prouincialia, 

qua; iuxta Conci l ium Tr ident inum de triennio in tnennium 

celebrari debent, post hac de quinquennio in quinquennium 

tantum celebrentur statuimus, concedimus e t indulgemus, non 

obstantibus premissis ac constitutionibus apostolicis, ceterisque 

contrarijs quibuscunque, Presentibus post decennium minime 

ualituris. / / 

Vo lumus autem quod earundem present ium transump-

tis, manu No tan j publici subscriptis, et sigillo persona; in digni-

tate ecclesiastica consti tute munitis, eadem prorsus fides adhi-

beatur, qua; presentibus haberetur, si forent exhibirá;, uel os-

tensa;. / / 

Da tum R o m e , apud Sanctum Petrum, sub annulo Pisca-

toris. D ie xx Decembris M . D . L X X V . Pont i fkatus Nostr i 

A n n o Quarto. 

Ce. Glorierius. 

A T T — Bulas, 37-25. 
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